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Tk.

Z7 RIO V/i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

Sousa - PB, 12 de Fevereiro de 2025.
CARTA PROPOSTA

Prezados Senhores:

A RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, Concessionária Chevrolet, com firma estabelecida à Av.Gastão de Medeiros Forte, 209 -
Jardim Bela Vista - Sousa-PB e inscrição no CNPJ sob número 00.585.424/0001-65, Inscrição Estadual número 16.107.765-4,
Em atendimento a vossa solicitação, vem mui respeitosamente propor a venda VEICULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO.
Ttêm" ESPECIFICAÇÕES

UN QUANT PREÇO
UNITÁRIO R$:

01 UN 01 301.500,00

GM/S10 LTZ - MOTOR 2.8 FLEXPOWER - CAMBIO AUTOMÁTICO DE 08

MARCHAS - ANO FAB.2024, ANO MODELO 2025 OKM Abertura das portas e
alarme anti-furto através de sensor de aproximação na chave "Easy Entry" / AC
Digital I Alerta de colisão frontal / Alerta de salda de faixa / Assistente inteligente de
frenagem (IBA) / Bancos com revestimento premium / Banco do motorista com
regiilagem elétrica / Capota marítima / Carregador de celular por indução / Entradas
USB traseiras (02) - USB-C e USB-A para carregamento / Espelho retrovisor interno
eletrocrômico / Espelhos retrovisores extemos elétricos cromados com luz indicadora
de direção integrada / Estribos laterais / Farol alto com ajuste automático / Faróis em
LED / Frenagem automática de emergência (AEB) com detecção de pedestres /
Grade dianteira com barra na cor do veiculo / Lanternas em LED / Logos da lateral e
tampa traseira em preto / Moldura das cabras de roda / Parachoques traseiros com
aplique cromado / Partida do mqtor por controle remoto e acionamento do ar-
condidonado - Remote Start / Rack de teto / Sensor de chuva / Sensor de

estadonamento dianteiro e traseiro / Sistema de som - 4 alto falantes e 2 tweeters /

Volante com revestimento premium / 06 Airbags (duplo frontal, duplo lateral e de
cortina) / ABS nas 4 rodas, EBD & PBA / Alarme antifurto I Alerta de Pressão dos
Pneus / Câmera de ré digital de alta resolução / Chevrolet MyLInk com Tela LCD
sensível ao toque de 11", integração com smartphones* através do Android Auto e
Appie CarPlay / Coluna de direção com regulagem de altura e profundidade / Console
central entre os bancos dianteiros / Controle anticapotamento / Controle de oscilação
de trailer e reboque (tSC) / Controles de Rádio e do Celular no Volante / Conjunto de
alto Plantes • 2 unidades e 2 tweeters / Controle de velocidade em declive (HDC) /
assistente de partida em adíve (HSA) / Controle Eletrônico de Estabilidade / Direção
Elétrica Progressiva / Entradas USB dianteiras (02) - USB-C e USB-A para
carregamento e dados / Espelhos retrovisores extemos elétricos na cor preta com luz
indicadora de direção integrada / Faróis de neblina em LED / Ganchos para
amarração de carga na caçamba / ISOFIX / Luz de condução diuma/ luz de posição
em LED / OnStar / Painel de instrumentos digital dê 8" com 3 configuraçdes de
personalização, informações de conta-giros, hodômetro parcial, marcador de nível de
combustível e demais funções / Parachoques na cor do veiculo / Partida sem chave
(Easy Start) / Projeção da tela do smartphone sem o uso de cabo / Regulagem de
altura dos faróis / Rodas de alumínio aro 18' / Seletor eletrônico de tração / Sistema
de Controle de Estabilidade e Controle de Tração / Transmissão automática de oito
velocidades / Trava elétrica da tampa traseira com acionamento na chave / Trava
elétrica das portas / Vidro elétrico nas portas com acionamento por "um toque" e anti
esmagamento com fechamento/abertura automática pela chave /Wi-Fi embarcado no
veiculo para até 7 dispositivos eletrônicos*

Preço total: R$.301.500,000 Trezentos e hum mil e quinhentos reais

Atenciosamente,

IÜUO&ÍUJ-'
Severíno Marques de Medeiros Neto

Consultor de Vendas

Rio Vale Automotores Ltda

RIO VAL£ AUTOMOTORES 1.TOA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65- Insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone: (83) 3522.3011
CEP. 58808-270

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: A73A.EA77.36DC.A2B9.21D9.CD7E.296D.9A64. 
Proposta e Anexos - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTAXDAPAflA 3a

PftEmTURAMUNKIPAI OFUIMlJNA ,

estado da paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÜIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

-h9Q

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00030/2024

Aob 13 dias do mês do Novembro de 2024* na sedo do Setor de Contrateiçao da Prefeitura Municipal dc Uirauna,

Estado da Paraíba, localizada na Rua Silvestre Claudino - Centro - Uiraúna - PB, nos termos da l.ei Federal
n° 14.133, do 1° de Abril de 2021; Lei Con-.pie.T.er.tar .r° 123, de 14 de Lczembro de 2006; Decreto reccral n"
0069, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal r." 0065, dc 02 de Janeirc de 2C24; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; c, ainda, conforme a classificação da proposta
apresentada no Pregão Presencial n° 00036/2024 que objetiva o registro dc preços para: Aqui, si çêo de vei,
cu, los Oi: m. com. prím.eiro e.m placa, nento direto para município dc UiraOna; resolve registrar o preço nos
seguintes term.os:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registra dc Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - CEIPJ
n" 0e.924.07U/0001-04.

VKIÍCEDCR: ?K COMERCIO DE VEICUI.OS E MOTOS LTDA

CNPJ: 54.841.695/0001-41

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.

8 MOTOCICLETA O KM: Motor Tipo: OHC, SUIHEPAY UND
Monocilir.drico, 4 te.T.pos, arrefecido a ar; RIO 125
Cilinüradâ: 126 cc; Potência Máxim.a: 7,9 cv a

7.250 rpm; Torque Máximo: 0,90 kgf.m a 5.000 rpm.;
Transmissão: 4 velocidades; Sistema de Elétrica:

Pedai Diâmetro x Curso: 50,0 x 55, 6 mm.; Relação

de Com.pressào: 9,3:1; Siste.ma Alim.entaçâo:

Injeção; Eletrônica, Combustível: Gasolina;

Sistema elétrico Ignição: Eletrônica; Bateria;
12V - 4 Ah; Farol: 35/35 W; Capacidade Tanque dc
Combustível: 3 litros; Olco do Motor: 1,0 litro;
Dim.er.sOos Co-mprimcnto x Largura x Altura; 1843 x
745 X 1033 m.T.; Distância entre eixos: 1234 mm;

Distância ninimu do solo: 136 mm; Altura do

assento: 749 nur.; Peso Seco: 87 kg; Chassi A
ta.mbor / 110 itra; Freio Traseiro a

tarljor/Diám.etro:A disco / 110 mm Pneu Dianteiro:

60/100 17; Pneu Traseiro: 80/100 - 14

9 MOTOCICLETA - MOTOR: OHC, Monocilindrico 4SHtNERAY UNO

tempos, arrefecido a ar, 165 cc. , MOD: 2025, SHI 175
ALIMENTAÇÃO: Injeçâo eletrônica. COMBUSTÍVEL:EFI
Gasolina. DIA.MET.H0 X CURSO: 57,3 mm x 63,00 mm.
CÂMBIO: Manual dc 6 marchas. COMPRIMENTO: 2.067
mm. LARGURA: 810 mm. ALTURA; 1.158 mm. DISTÂNCIA

DO SOLO: 247 mm. ALTU.HA DO ASSENTO: 836 irm. P.ESO:

121 KG ípeso seco). TANQUE: 12 litros. FREIOS:
CBS (combinados). FREIO DIANTEIRO: Disco de 240

mm. FREIO T.HASEIRO: Disco de 220 mm. PNEU

DIANTEIRO: 90/90 - 19 M/C. PNEU TR/iSEIRO: 110/90

- Í7M/C.

QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

8 15.990,00 127.920,00'

20.990,00 167.920,00

TOTAL 295.840, CO

V.ENCEDOR: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 00.585.424/0001-65

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID.
2 VEICULO, OKM, VEÍCULO ' UTILITÁRIO SEHSPTN 1.8 UHD

ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, ,1N0 E XODELOltr.

N,\0 INFERIOR A DATA DA CONTRATAÇÃO, POTÊKCIACHEVROI.ET
MÍNIMA DE X.8, CARROCERIA TIPO MINI VAK,7/L
CAPACID,iDE PA.HA 7 (SETE) OCUPANTES, DIREÇÃO COM
ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORTAS

DIANTEIRAS, TRAV,\S ELÉTRICAS NAS PORTAS, JCGD DE
TAPETES DE BORRACHA OU DE l-UiTERIAL SIMILAR A

C7.RPETE ;CARROCERIA NA COR BRANCA, MOTOR DE NO

MÍNIMO IIOCV, COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETAHOL OU
BICCMBUSTÍVEL (ET/iNCL E GASOLINA); TAIIQUE DE
COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, AR CONDICIONADO
DE FABRICA; TODOS OS ITENS OBRIGATÓRIOS,

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO
(EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO) EM NOME DO ENTE

FEDERADO; GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. E

DERGklS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS.

QUANT. P.UNIT.

149.900,00

P.TOTAL

599.600,00

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B20F.08B0.5520.F0D3.9AB0.A6EA.6F21.9ABB. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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i T jVÉÍCÜLO SÍO: CAMIONETA CABINE DUPLA, ZEROSIO. WTÍ
QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE FABRICAÇA02.9. 4X4Í

, CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO CORRENTE E KODELOAÜTO:-UVTIC
; ATUAL (2024), 4 (QUATRO) PORTAS. COM ASBISSEL

isEGÜIHTES CARACTERÍSTICAS: MOTOR TURBO DISSEL, CUEVROLET:
! 'potência KÍNI.«ÍA de 200CV, TANQUE DE COMBUSTÍVEL ,

; ÍDS NO MÍNIMO 76 LITROS, 04 CILINDROS COM 15^ j
I IvÂLVULAS, MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 2.0 CILIHDRADAS,} j !
I ttolO: AUTOKATICA DE 06 MARCHAS, COR: BRANCA,! ! ]
! 'CAPACIDADE DE CARGA MÍNI.MA DE 1.000 KG, POTÊ.NCIA '

.MAXIMA DE 200 CV, DI.REÇAO ELÉTRICA, TRAÇÃO 4X4.: . í
r 6 VEÍCULO DÊ PASSEIO, PÃrÃ" TRANSPORTE DE ÉQÜIpV-SbNIX l.O!
j ;0 KM (ZERO) QUILÔMETRO; ANO/MODELO 2023/2024 OÜCHEVROLET
; iSUPSRIOR, FABRICAÇÃO NACIONAL, 5 PASSAGEIROS COM

!o MOTORISTA, MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1.3 , POTÊNCIA'
MÍNIMA 82 CV (A) E 75 CV (G) FLEX, TRANSMISSÃO' i
.>-!ANUAL DE 5 Í4ARCHAS A FRENTE S 1 Ã RÉ, COM AR

i 'condicionado origin,\l de fãbrica, airbag para'
i MOTORISTA E PASSAGEIRO, 4 PORTAS LATERAIS E ij
! ipORTA TRASEIRA, CAPACIDADE MÍNIMA DO PORTA MALAS|
1 1300 LITROS, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL
' ;DE NO MÍNIMO 50 LITROS, DIREÇÃO ELÉTRICA,:

DisT,Vicia míkiiía entre eixos de 2.500 i-m; kit

'multimídia ORIGINAL DE FÁBRICA E VIDRO ELÉTRICO
■DIANTEIRO. VEÍCULO VENDIDO POR UMA

: COSCSSSIO.NÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU

I ]PEL0 PRÓPRIO FABRICANTE, COM O PRIMEIRO REGISTRO ^
I jDE EMPLACAMENTO E LICENCIAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO^ !
I ;E COM TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE!

i ACORDO COM O CÓDIGO NACIONAL DE T.RÃNSITO Ê
!gARAUTIA DO FABRICANTE.

ÜND !

UNO

301.500,00 60

92.500,00; 743.200, OOj

^^Jl. 94 5.800,00;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo dc vigência da Aca dc Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequc:>te
Á dato do divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, c poderá ser prorrogado por igual
pericdo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso dc fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc licitação especifica para a contrataç.io
pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
A cada cfctivaçêo da contrataçêo do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através
do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação
que a precedeu, rolativan:cntc ao Pregão Presencial n' 00036/2024, parte integrante deste instrumento dc
compromisso. A presente Ata de Registro dc Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Uirauna, que também é o õrgão gerenciador responsável pela administração e
controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial n°
00036/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta c a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos c entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

f \ registro dc preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade dc
adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser%-adas as condiçóes nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente dc adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes c futuras decorrentes da ata, assumidas co-.n o órgão gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão á ata não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório o registrados na ata do
registro dc preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões á ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo dc

cada item registrado na ata de registro de preços para ' o órgão gerenciador e órgãos partlcipsnccs,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro dc preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa c o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do dcscumprimcnto de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da aca, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através dc solicitação
ao gerenciador do sistema de registro do preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigaçécs decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro dc Preços,
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas es condições estabelecidas no presente instrumento
e a contração será formalizada por intermédio do:
Pedido dc Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Pedido dc Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da
convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido do compra o
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B20F.08B0.5520.F0D3.9AB0.A6EA.6F21.9ABB. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Uâo atendendo & convocação para retirar o Pedido de Compra, c ocorrendo essa dentro do prato de va!
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
da licicaçáo. <

È permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor nao comparecer para retirar o
Pedido de Comora no prazo e condições estabelecidos, 'convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazô~lo cm igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos
ás penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado cora a-devida
justificativa, unllatoralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e cohdiçõe^
previstas nos Arts. 12A a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados <o \
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,
14.133/21.

}, .-.todos da hei '\

CLÂaSülA QUARTA - DAS SAKÇÕES ADMINISTRATIVAS: ^ V
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal d^ir.cere%sadp^/
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 o seráo aplicadas, na forma, condições^ j,re,gra8;
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diplo.ma legal, as seguintes sàhçõèsj a -
advcrtõncia aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do
contrato, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero
virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia do atraso injustificado na execuçáo do
objeto da contratação; c - mulza do 10% (dez por cento) sobre o valor do contraco por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar o contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançSo, pelo prazo máximo
de trôs anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas aos incisos II, III, IV, V,
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando náo se justificar a imposição do penalidade mais grave; c -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI o XII do caput do referido Are. 155,
bem como pelas infracúcs administrativas previstas nos!incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção referida no S í® do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Sc o valor da multa ou indenização devida não foc recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a co.-nunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento] ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Inccgcam esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n°
vencedoras do referido certame:

00036/2024 c seus anexos, c as seguintes propostas

- PK COMERCIO DE VEÍCULOS E MOTOS LTDA.

CMPJ: 54.841.699/0001-41.

Izom(s): 8 - 9.

Valor: RS 295.840,00.
- RIO VALE AUTOMOTORES (,TDA.

CflPJ: 00.585.424/0001-65.

Iton(s): 2 - 4 - 6.

Valor: RS 1.945.800,00.

Total: RS 2.241.640,00.

CLÁUSULA SF-XTA

Para ditimir a,

MARIA SULEHE DANTAS SARMENTO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

'91 ::-JUüC

RIÕ VALÍ/AUTOMOTORES LTDA

ação da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Sousa.

P.K COMERCIO DS VEÍCULOS E MOTOS LTDA

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B20F.08B0.5520.F0D3.9AB0.A6EA.6F21.9ABB. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Paraíba, 14 dc Novembro dc 2024 • Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba ■ ANO XVI |N° 3746

IC]
Oi

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE DE SAFE

PREGÃOGESTOR E FISCAL DO CONTRATO

ELETRÔNICO N° 00009/2024

Nos termos da norma vigente c observado o disposto no respectivo
processo, que objetiva: Aquisivào Parcelada de Medicamentos
Controlados, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal
dc Saúde: DESIGNO os servidores José Alys.son Cruz de Sales -

Mat.: 2I233IK, Digitador, como Gestor; e Handilkiça Souza de
Carvalho - Mat.: 2122034, Subgerente de Compras, para Fiscal, dos
contratos decorrentes do PregSo Eletrônico n° 00009/2024,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução dos rereridos
contratos, respectivamente.

Sapé - PB, 12 dc Novembro de 2024

FRANdlEIDE MARIA DE ARA ÚJO AL VES -
Secretária

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva

Código Identincador:FE6S93A5

CPL

DECLARAÇÃO DE PROCESSO FRACASS.ADO DISPENSA
DE LICITAÇÃO N» DV00009/2024

DECLARAÇÃO DE PROCESSO FRACASSADO
DISPENSA DE UCITAÇÂO N" DV0O(M)9/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de Contratação
e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de
Licitação n" DV00009/2024, que objetiva: Contratação de empresa
especializada para demolição de Caixa d'ãgua cm concreto armada
suspensa, de medidas igual 1,85 x 1,85 x 2,40m, localizada na sede da
Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de Sapé/PB;
DECLARO o coiTe.spondentc procedimento lícitatório: Processo
Fracassada.

Sapé - PB, 13 de Novembro dc 2024

SIDNE! PAIVA DE FREITAS-

Prefeito

Publicado por:
Elaine Cunha da Silva

Cóiligo Identincador:CF 13CF7A

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO

PRESENCIAL N» 00036/2024

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO
PRESENCIAL N° 00036/2024

Nos termos da nonna vigente c observado o disposto no respectivo
processo, que objetiva: Aquisição de veículos Okm com primeiro
cmplacamento direto para tnuiticipio de Uiraúna: DESIGNO os
servidores Maria Clara Nunes de Oliveira, Gestora de Contrato, como
Gestora: c Luiz Muller Fonseca do Nascimento. Fiscal dc Contrato,

para Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão Presencial n"
00036/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução
dos referidos contratos, respectivamente.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
PRESENCIAL N' 00036/2024

Nus termos do relatório final apresentado pelo Pregueiro e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial n"
00036/2024, que objetiva; Aquisição dc veículos Okm com primeiro
cmplacamento direto para município de Uiraúna; ADJUDICO o
objeto c HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes
do processo correspondente, os quais apontam como proponentes
vencedores: PK COMERCIO DE VEÍCULOS E .MOTOS LTDA - RS

295.840.00; RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - RS 1.945.800,00.
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aqttisição dc vciculos Okm com primeiro cmpIS
direto pata município dc Uiraúna. FUNDAMENTO LEGAL; Pregão
Presencial n° 00036/2024. DOTAÇÃO: Recursos nâo Vinculados dc
Impostos: 20.700 SECRETARIA MUNIC. DE INFRA-
ESTRUTURA 20.800 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO
32.091 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UIRAUNA 15 452

1006 1009 AQUISICAO DE VEICULO 15 451 lOOíi 1020
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 15 451 1006 1067 Aquisição de
Vciculos c Maquinas 12 361 lOOl 1022 AQUISICAO DE
VEÍCULOS PARA A EDUCAÇÃO 12 361 1001 1026 AQUISICAO
DE veículos para TRANSPORTE ESCOLAR 10 301 1002

1043 AQUISICAO DE VEICULO P/ ACOES E SERVIÇOS DE
SAÚDE 10 301 1002 1044 AQUISICAO DE VEICULO - ESF 10
301 1002 1072 AQUISICAO DE VEICULO 4490.52 99
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: ate
I3/II/2Ü25.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc

Uiraúna c: CT N" 00232/2024 - 13.11.24 - PK COgiíÊRÇiQ.pE
VEÍCULOS E MOTOS LTDA - RS 295.840,00; 00233/20^^
13.11.24 - RIO VALE AUTOMOTORES LTD/VV'fo 1.945.800,0Òo\

/.'í "á\
Uiraúna - PB, 13 de Novembro de 2024

MARIA SULENE DANTAS SARMENTO -

Prefeita Constitucional

Publicado por:
Wcnya Sarmento Sobrinho

Código ldentincador:9D2F096A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'

00007/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 00007/2024

Toma público que fará realizar através do Agente de Contratação e
Equipe de Apoio, sediada na Rita Silvestre Claudino. S/N - Centro -
Uiraúna - PB, por meio do site www.portaldccompraspublica.s.com.br.
licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço,

para: Contratação de empresa de engctiharía civil para realização dc
obra dc pavimentação asfãllica da rua Maria Eliza Basto Pinto em
Uiraúna-PB, fonte do recurso oriundo do Governo do Estado da

Paraiba convênio n" 046/2024. Abertura da sessão pública: 08:30
horas do dia 03 de DEZEMBRO de 2024. Início da fase dc lances:

08:35 horas do dia 29 dc Novembro de 2024. Reterência: horário de

Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento

legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06;
Instrução Normativa n° 0058/24; e legislação pertinente, consideradas
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telcfone: (83)
3I42l530.l;-mail: cpIftíuirauna.pb.gov.br.Hdital:

www.uirauna.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
www.portaldccompraspublicas.com.br,www.gov.br/pncp.

Uiraúna - PB, 11 dc Novembro de 2024

RIKELMYBARBOSA SILVA -

Agente de Contratação
Publicado por:

Wcnya Sarmento Sobrinlio
Código 1dcntificador:C807CD9F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°

00008/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00008/2024

Toma público que realizar através do Agente dc Contratação c
Equipe dc Apoio, sediada na Rua Silve.stre Claudino, S/N • Centro -
Uiraúna • PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.cotn.br.
licitação modalidade Coticomcncia Eletrônica, do tipo menor preço,
para: Contratação de ctnpresa de engenharia civil paro execução de

www.diaríomunicipal.com.br/fatnup 39

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B20F.08B0.5520.F0D3.9AB0.A6EA.6F21.9ABB. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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obra dc pavimentação asfáliica cm vias urbanas da cidade dc Uiraúna-
PB, fonte do recurso oriundo do Governo Federal Ministério das
Cidades n" 0944652/2023. Abertura da sessão pública: 10:30 horas do
dia 03 dc Dezembro de 2024. Inicio da fase dc lances: para ocorrer

nessa mesma sessão pública. Referência: horário dc Brasília - DF.
Recursos: prcvi.sto.s no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 12.3/06: Instrução
Nomiaiiva n" 0058/24; c legislação pertinente, consideradiLs as

alterações po.stcriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, nu endereço supracilado.Telefone: (83)
3I42I530.E-niail: epl@uirauna.pb.gov.br.Edital:
www.uirauna.pb.gov.br: www.tce.pb.gov.br.
www.poruldecompTaspublicas.com.br:wrww.gov.br/pncp.

Uiraúna - PB, 11 dc Novembro dc 2024

MKELMY BARBOSA SIL l'A -

Agente de Contratação
Piibllcadn por:

Wcnya Sarmento Subrínho
Código Identincador:B629039F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N"

00035/2024

REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00035/2024

Toma público através do Pregociro Oficial c Equipe de Apoio,
sediada na Rua Silvestre Claudino, S/N - Centro - Uiraúna - PB. às

08:30 horas do dia 29 de novembro de 2024, na oportunidade informa
que a sessão marcada para dia dia 3I/I0.''2024 foi declarada adiada
sendo reaberta para data acima citada, licitação modalidade Pregão

Presencial, do tipo menor preço, restrita a participação de
Microemprcsas, Empresas dc Pequeno Porte e Equiparados, para:
Aqui si çào par cela da de gcn, ero ali men, tic ios para com posição
de ccs. ta bás, ica para distribuição destinado ao município dc
Uiraúna. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento

legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementam" 123/06: Decreto
Federal n° 0059/24; c legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supraciudo.Tcjcfonc: (83)

3l42l53ü.E-mail: cpl(à;uirauM^l^V.br-,Bdj^
www.uirauna.pb.eov.br;www.tce.pb.gov.br, www^jv.br/pnep. - ^

/ ■\
Uiraúna-PB. 18 de Outubro de 2024 /O v ' ^

RIKELMY BARBOSA SILVA -

Prcgoeiro Oficial

V-Pv •>■/
\Ò

por:

Wenya Sarmento Sobrinho
Código Identificador:7CDD534l

ESTADO DA paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL SALGADO DE SÃO FÉLIX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO - TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO AVISO

DE LICITAÇÃO, CONFORME SEGUE:

O Prefeito Municipal de Salgado dc São Fclix - Estado da Paraíba, no
U.SO de su-.)s atribuições, toma público para conhecimento dos
intcrcs.sados que decidiu tomar sem efeito a Publicação do Aviso de
Licitação do Pregão Eletrônico n° 00036/2024.
Motivo: Erro de Public.açào.

Data da Publicação: Diário Oficial dos Municípios do Estado da
Paraíba - FAMUP. quaru-fcira dia 13/11/2024, páginas 46 e 47.

Salgado dc São Feli.x - PB. 13 de Novembro dc 2024

JOM 3/4 li COS 501/7.4 DE OLIVEIRA -

Pregocini Oficial
Publicado por:

Jose Crisliano da Silva Cavalcante

Código Identifícador:8852l63B

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: RP 00030/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00030/2024

Aos 13 dias do mês de Novembro dc 2024, na .sede do Setor dc Contratação da Prefeitura Municipal dc Uiraúna, Estado da Paraiba, localizada na
Rua Silvestre Claudino - Centro - Uiraúna - PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, dc 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de

Dezembro dc 2006: Decreto Federal n" 0059, dc 02 de Janeiro dc 2024; Decreto Municipal n° 0055, de 02 dc Janeiro de 2024; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a cla.ssificação da proposta apresentada no Pregão
Presencial n° 00036/2024 que objetiva o registro dc preços para: Aquisição de veículos Okm com primeiro emplacamento direto para município de
Uiraúna; resolve registrar o preço nos seguinlc.s termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente .Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIP.AL DE UIRAUNA - CNPJ n° 08.924.078/0001-04.

vrKCEDOR; PK CONfKRnODE VHICULOS .F MOTOS LTOA

CNPJ: 54.84t.6V9 OOOMi

imi CSPCCIFICAÇÃO MARCA L*MD. OL'A.vr. P.UNIT. P.TOTAL

MOTOC*K1JTTA 0 KM: Mrrtm Ttpii. OKC, VfortociltRdrtcn. 4 lempcrv. antftXHlo a ai; rdutilntfai
125 cr; Potãwa Máxtnu: 7.9 o a 7.250 rpm. T<miac Xlávimu. 0.90 Wgím a 5 000 rpm;
TraiunuviÃst. 4 vctocíduic*. Snicrm üe F.kinra; P^i x Curw 5U.0 x .W.d riun;

RciafLi itc CiHHptexsiu: 9,5; i; SivicRU AltnicntaçJo. Tr^cção; riciróntca, CombuMivcl. Ciaaotina,
SatcRu d^rtci) tgm;âo' Elciròntca; Bateria* 13V • 4 Ah: Farol 55^55 W: CapactJadc Tactquc lít
ComhuaKcl 5 titroí: ÔIco òo Motor: t.O litro. DóncnsOes Comprimento x La^ra x Altura: i84t
X 745 X IU55 mm: Oiuincú entre cixox. 1254 mm. Dbtáocu míntma <lo lolo; 1 J(> mm. Atrura «Io

749 mn. Peto Scci» 87 kç: Ouvw A tamhur /110 mm; Trcio Traüciru <i tarr^n Diâmetro:
AJrwxi/IIOnonpReuDtametnt: MllOU» 17.PneuTnsevo iUI IOO-14

SHINERAY

RIO 125
INIi 8 15.990.00 127 920.(10

9

MOTtK'ltT.FTA - MOTOH* íMtt*. MtrrHKilirHliicii 4 tcmpot. arrcieetdo a «r, J65 «x . M(íí>

2025. ALIMÍ^ITAÇAO; ínje^r delrwtic». COMDUSTIVl-L: (tatolma. OIÂMirTRO X IVRSO.
57J mm x 6).U0 nm. CAMUtO: Manual «1< 6 marrha* <'OMPRIMBSICJ 2.Üf<7 mia
LARGURA 810 rum. ALRTRA I.I5S nua mSTÀNGA DO SOLO 247 «utt. ALTURA DO
ASSCNTO UM mra PESO 121 KG <pMo TANgUP 12 tnrç*. T"Rri08: CDS
(cumbiiuiiiut FREIO DtANlFIKO: Uiku «te 240 mm. FKFIO TRA.SFIRO Dtvco <le 220 mm
PNEU DIANTEIRO: 9090 - 19 M C PNEU TRASEIRO. 110 «0 -1 ?M C.

SHINERAY

SHt 175 FFl
L7«D R 20990.no 167 920.00

TOTAL 295 840.MI

VEKCEIWR; RIO VALK .MrrOMOTORrS LmA

avpj; OOJM 42Aima|.«5

w\vw.diariomunicipal.com.bi'niinup 40
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Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

Solicitação de anuência para Adesão a Ata RP 30/2024 - Rio Vale Automóveis
6 mensagens

Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br> 3 de fevereiro de 2025 às 16:35
Para: cpl.uirauna@gmail.com, severino.medeiros@riovale.com.br

Boa tarde,

Segue em anexo Ofício do Gabinete do Prefeito, solicitando anuência para Adesão a Ata de Registro de Preços RP
30/2024.
Na certeza do pronto atendimento, nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

   

Ofício 061.2025 Solicitação de anuência Adesão Ata S10 assinado.pdf
273K

CPL UIRAÚNA <cpl.uirauna@gmail.com> 12 de fevereiro de 2025 às 11:14
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

resposta ao OFÍCIO 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
Por favor confirme o recebimento.
Atenciosamente,

catolé do rocha - resposta.pdf
671K

Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br> 12 de fevereiro de 2025 às 11:22
Para: CPL UIRAÚNA <cpl.uirauna@gmail.com>

10/03/2025, 15:12 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - Solicitação de anuência para Adesão a Ata RP 30/2024 - Ri…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8cc757951b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6427742741616987983&simpl=msg-a:r64227852876… 1/3
Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: E09F.A0DF.2C45.A99B.50C1.E05F.A1FF.3902. 

Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.

8

8
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc757951b&view=att&th=194fa8357346cd00&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m71zr21c0&safe=1&zw


Ofício recebido, agradecemos o pronto atendimento.

Aproveitamos o ensejo para solicitar o envio do Processo capa a capa, para que possamos instaurar o processo de
Adesão.

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
DIRETORIA GERAL DE LICITAÇÃO

   

[Texto das mensagens anteriores oculto]

CPL UIRAÚNA <cpl.uirauna@gmail.com> 12 de fevereiro de 2025 às 11:38
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

 P.P. 036-2024 - Íntegra.pdf

Segue em anexo, o processo de capa a capa 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

severino.medeiros@riovale.com.br <severino.medeiros@riovale.com.br> 12 de fevereiro de 2025 às 17:48
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

Boa tarde,

Segue resposta ao oficio solicitado e carta proposta atualizada.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

RESPOSTA OFICIO 061.2025 - PREFEITURA DE CATOLE DO ROCHA PB.pdf
611K

carta proposta s10 catole do rocha.pdf
507K

Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br> 18 de fevereiro de 2025 às 11:13
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

10/03/2025, 15:12 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - Solicitação de anuência para Adesão a Ata RP 30/2024 - Ri…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8cc757951b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6427742741616987983&simpl=msg-a:r64227852876… 2/3
Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: E09F.A0DF.2C45.A99B.50C1.E05F.A1FF.3902. 

Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
DIRETORIA GERAL DE LICITAÇÃO

   
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

RESPOSTA OFICIO 061.2025 - PREFEITURA DE CATOLE DO ROCHA PB.pdf
611K

carta proposta s10 catole do rocha.pdf
507K

10/03/2025, 15:12 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA - Solicitação de anuência para Adesão a Ata RP 30/2024 - Ri…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8cc757951b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6427742741616987983&simpl=msg-a:r64227852876… 3/3
Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: E09F.A0DF.2C45.A99B.50C1.E05F.A1FF.3902. 

Consulta formal à empresa fornecedora dos prod... Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc757951b&view=att&th=1951963c2f33de0b&attid=0.1&disp=attd&realattid=19519680b0fa1a58cf91&safe=1&zw
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=8cc757951b&view=att&th=1951963c2f33de0b&attid=0.2&disp=attd&realattid=19519680b0f21e9da012&safe=1&zw
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PftmnURA MUNKIPAI. OP UIPAUNA .

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

EDITAL - Lxci'bação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241024PP00036

LICITAÇÃO N°. 00036/2024
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2C21

Órgào Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

RUA SILVESTRE CLAUDINO, S/N - CENTRO - UIRAÚNA - PB.
CEP: 58915-000 - E-mail: cpl0uirauna.pb.gov.br - To 1. (»3) 31421530.

O Órgào Realizador do Certame acima qualificado, inscrito :'.o CNPJ 08.924.078/0001-04, doravante
denominado simplesmente ORC c que neste ato ó também o Órgào Gerenciador respon.sável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro do preços o gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar
que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, ás 08:30 horas do
cia 13 de Novembro de 2024, .no endereço acima indicado, licitação na modalidade PreçSo n"
00036/2024, na forma presencial, com critério de julgamento m.enor preço por item, e o
fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância
3 Lei Federal n® 14.133, do 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Do;:embro de
2006; Decreto Federal n° 0059, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal .r° 0055, de 02 de
Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
nor.mas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a meliior
proposta visando o Registro do Preços para: Aquisição de veicules Okm com primeiro emplacamento
direto para município de Uiraúna.

Data de abertura da sessão pública:
Local: no endereço aci.ma i.ndicado.

13/11/2024. Horário: 08:30 - horário de Brasília.

1.0.00.OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de veiculou Okm com primeiro emplacamento
direto para m.unicipio de Uiraúna.

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo o condições -, encontram-se

devidamente detalhadas no correspondente Termo do Referência - Anexo T deste instrumento, onde
consta, i.nclusive, a estim.ativa co.nsoiidada de quar.t idciues :r.áxi:r.as a sere.m eve.ntualmunte

contratadas pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro
de Preços para contratações futuras, confor.me a nor.ma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
tor.mos do Anexo VI e nas condições previstas neste instrumento.
1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá
ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.A licitação será dividida em itens, conforme tafaeia constante do Term.o de Referência,
faculCando-se ao licitante a participação cm quantos itens forem de seu interesse.
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, ob.servadas as e.xigências contidas ne.ste
i::strume.nto e seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.8.A contratação acim.a descrita, que será processada nos term.os deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir dem.a.nda especifica -
Aquisição de veicuios Okm com. prim.eiro em.placam.ento direto para .municipio de Uiraúna -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando á miaximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e m.etas definidas nas ferramentas do planejam.onto aprovadas. A aquisição de
veicuios Okm co.m. primeiro emplacamento direto para o município de Uiraúna é uma necessidade
essencial para garantir a renovação e ampliação da frota municipal, atendendo a demanda crescente
dos serviços prestados pela administração pública local. A iniciativa visa assegurar maior
eficiência no atendimento à população e otim.izar a operacionalizaçâo dos setores que depe:idem
de transporte próprio, como saúde, educação e iníracstrutura. A modalidade de licitação
presencial foi escolhida com base na análise de mercado o na necessidade de interação direta
"cc.m. os fornecedores, perm.itindo uma avaliação detalhada das cc.ndiçõe:; oferecidas e garantindo
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maior transparência ao processo. Este formato possibilita uma seleção mais criteriosa
propostas, com comparações em tompo roal, assegurando o melhor custo-benefIcio para a
administração pública e a escolha de veículos que melhor atendam ás especificidades dos serviços
municipais. A aquisição direta com primeiro emplacamento oferece ainda ^-iSenSfii
administrativos e fiscais, agilizando o processo dc incorporação dos veículos a^^patrimôn^
público. Além disso, o investimento em veículos novos contribui para a reduçâo/ôe custa^
manutenção e maior segurança no transporte de servidores e municipes, ampliando a t©nfia^ryçiáde^l
da frota. Portanto, esta solicitação é fundamentada na busca por eficiênoiw^ppéracWíiei
sustentabilidade dos serviços públicos e promoção do bem-estar da população de Uira&a, al-ínhé
aos princípios legais de transparência e economicidade estabelecidos pela Lei 14.iX^/2021.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado o simpli ficaaú..^'pSi:j,>as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições determinadas .no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 o 48, por estarem presentes, de forma isolada ou
simultânea, as situações previstas nos Incisos IT e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.

2.0.DA IMPUGHAÇÂO AO EDITAL E DO FEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitar.te - ó parte legitima para impugnar o Edital deste
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobro os seus termos, devendo
encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Progceiro, até 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da sessão pública, exclusiva.mente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: Rua Silvestre Claudino, S/N - Centro Administrativo - Centro ~ Uiraúna - P3;
protocolizando o original, nos horários normais de expediente acima indicados.
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último cia útil anterior á data oa
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
deste Edital e dos seus anexos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua conces.sâo medida excepcional que
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Editai, será definida o publicada nova data para realização
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente.
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas era sitio
eletrônico oficial do ORC, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os
participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integrara este Edital para
todos os fins e efeitos:

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇAO - de não empregar menor;

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compree.nde a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO - de cumprimento dos requisitos para a habilitação;
3.1.5.ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas;
3.1.6..ANEXO VI - .MINUTA DA .ATA DE .REGISTRO DE PREÇO;

3.1.7.ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.8.ANEXO VIII - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos;
3.1.9.ANEXO IX - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP.

3.2.A obtenção do Editai será feita da seguinte for.ma:
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:

3.2.1.1.www.uirauna.pb.gov.br;
3.2. 1 .2.www.tce.pb.gov.br; e

3.2.1.3.www.gov.br/pncp.

3.3.Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de ane.xo,
o correspondente Estudo Técnico Preliminar - ET?, documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor
solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a
publicação conjunta desses estudos coit o respectivo Editai para garantir plena transparência e
competitividade.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se—é pela Lei Federai n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 0059, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto
Municipal n" 0055, de 02 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes desce Edital, independente
de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Co:iipra:

Entrega: 5 (cinco) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente

Termo de Roferéncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo nâo estabelecer o
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local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Conl

ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operac
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, :;as hipóteses e nos ter.mos dos Art.s. 105 a
114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente
contratação, de fornecimento continuo.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dpteção:^
.=lecursos nâo Vinculados de Impostos:
20.700 SECRETARIA MUNIC. DE INFRA-ESTRUTURA

20.800 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

32.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UIRAUNA

15 452 1006 1009 AQUISICAO DE VEICULO

15 451 1006 1020 AQUTSIÇAO DE VEÍCULOS

15 451 lOOô 1067 Aquisição de Veiculos e Maquinas
12 361 1001 1022 AQUISICAO DE VEÍCULOS PARA A EDUCAÇAO
12 361 1001 1026 .AQUISICAO DE VEÍCULOS PA.RA TR/iNS?C.RTE ESCOI.AR

10 301 1002 1043 AQUISICAO DE VEICULO ?/ ACOES E SERVIÇOS DE SAÚDE

10 301 1002 1044 AQUISICAO DE VEICULO - ESF

10 301 1002 1072 AQUISICAO DE VEICULO

4 4 90.52 99 EQUIPAI-iENTOS E PUIT.ERIAL ?E.R:-UtNELTE

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapas.sar o exercicio financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais co.ntrataçôes futuras, correrão per conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercicio financeiro posterior.
5.6.A dotação relativa a exercícios fina.nceiros subsequentes, quando for o caso, será indicada
aoòs aorovaçâo da Lei Orçamentária resoectiva e liberação do crédito correspondente, podendo
ser realizada mediante apostilanento.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
e.nvelopes fechados i.ndicando, respectivamente, PROPOSTA e .HABILITAÇAo, devidamente
identificados, acompanhados do:

6.1.1.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação - Anexo IV; o
6.1.2.Declaração do observância do limite de contratações públicas - Anexo V:

6.1.2.1.A declaração de observância do limito de sc.-.tratação com a Ad.ministraçâo Pública poderá
ser apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norm.a vigente, na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, o que atendam as disposições e ao limite definido no
Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21.

6.2.Os licitantcs que desejarem enviar seus envelopes Proposta e Rabilitaçâo via postai - com
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço co.-.stante do preâmbulo

deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - RIKELMY BARBOSA SILVA. Nâo sendo rigorosamente
observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes nâo serão aceitos e o licitante,
porta.nto, desconsiderado para efeito de participação no certame:
6.2.1.Na hipótese dc remessa dos envolope.s Proposta o .Habilitação via postal, as declarações
exigidas nos subicens 6.1.1 e 6.1.2 deverão sor apresentada;! no envelope Proposta.
6.3.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sen a
permanência de representa.nte credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

_ 6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microemprosas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que não atendam ás condições deste Edital e seus anexos;

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expre;!so3 para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob falência, concurso do credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

6.5.4.Proibidos de participar do licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social r.âo incluir o objeto desta licitação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14°, da Lei 14.133/21.
6.6.0 presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas
as seguintes normas:

6.7.1 .Coir.provação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será
responsável por sua representação perante o ORC;
6.7.2 ..Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instru.me.nto, por parte de cada
oo.nsorciado, com admi.ssão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do so.matório
dos quantitativos de cada consorciado o, para efeito de habilitação cconômico-financeira, do
somatório dos valores dc cada consorciado:

6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 3!'.' (trinta por cento) sobre o valor
exigido do licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo
nâo se aplica aos consórcios compostos, e.m sua totalidade, de microempresas e pequenas o.mpresas,
assim deti.-.idas em lei;

6.7.3. Impedimento de a empresa co.nsorciada participar, na me.sma licitação, do mais de um
consórcio ou dc íorima isolada;
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6.7.4 .Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórci^
fase de licitação quanto na de execução do contrato;

6.7.5.0 licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, ai

e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compro.misso anteriormente suij
consorciados;

6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser e.spressamonte autorizada pelo ORC e

à co.mprovação de que a nova empresa do consórcio possui, :io mínimo, cs mesmos qua.ntit
efeito de habilitação técnica e os .mesmos valores para efeito de qualificação
financeira apresentados pela empresa substituída para fi.ns de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato; e

6.7.7.A proposta será apresentada pela empresa responsável pelo consórcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo
comprovante, obrigatoriamente, integrará os elementos do envelope HABILITAÇÃO:
6.9.1.Comprovação do recolhimento de quantia a titulo de gara.ntia de proposta, :io valor
equivalente a RS 38.000,00. Essa com.provaçào terá com.o referência o m.om.onto de apresentação da
proposta, portanto, o prazo máximo para a "prestação" da referida garantia 6 até a data e o
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, com.o requisito de pré
habilitação. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) caução
em. dinheiro ou em titules da divida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro
em sistema centralizado do liquidação e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasii, e
avaliados por seu.s valore.s econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; b) seguro
garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada
a operar no Pais polo Banco Centrai do Brasil. A referida garantia, quando na modalidade caução
em. dinheiro, deverá ser depositada na seguinte contra: Titular - MUNICÍPIO DE UIRAÚNA. Banco -
BANCO BRASIL . Agência - 1165-7. Conta Corrente - 13187-3. Na hipótese do respectivo co.m.provante
bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do va^or
referente à garantia, o licitante será inabilitado:
6.9.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licita.nte no prazo de 10 (dez) dias uteis,
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada s licitação;
6.9.1.2.Implicará execução do valor integral da gara.ntia de proposta a recusa em assinar c
contrato ou a não apresentação dos docu.m.entos para a contratação;
6.9.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a titulo de garantia de
proposta conforme as disposições deste item, inclusive se for realizado posteriormente a data e
o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação, a respectiva proposta será
desclassificada.

6.9.2.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado tornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua
capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da
licitação. Serão admitidas as certidões ou os ate.stados referentes â execução de fornecimentos
sim.llares do complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente
certam.e.

6.9.2.1.0 licitante poderá apresentar mais de u-ma certidão ou atestado para comprovação da sua
capacidade técnico-operacional.

7.0.DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através do um representante, com os docu.mentos que o crodonciam a participar deste procenimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
crcdenciadc.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7. 2 .1.Tratando-se do representante legal: o instrumento co:i.'itituL ivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e a.ssu.Tiir obrigações em decorrência de tal investidora;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os neces.sários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões do recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do ccrresporuie.nte instrume:'.to de constituição da empresa,
qu.ando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de procuração
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identiíicar-so apresentando documento oficial
que contenha foto.

7.3.Estes dncumento.s deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pun"i:oa -
em original; ou por cópia autenticada por cartório compet.ence, ou pelo Agente do Contratação,
oa por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação era órgão da
i.T.prensa oficiei.

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção in3a:iável de qualquer dos documentos ce
crede.nciair.ento, impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a

manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receoorá
regularme.nte do referido concorre.nte seus envelopes, declarações o outros eiementos necessários
á participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
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7. 5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu repfo3^r.'çS^
devidamente credenciado entregará ao Pregooiro, em separado de qualquer dos envelopMv''a seguir;^
documentação: /C
7.5.1. Ueciaraçào de cumprimento dos requisitos para a nabiiitaçào - Tinexo IV; e |C „
7.5.2. Declaração de observância do limito de contrataçOcs públicas - Anexo V: t,-l
7.b.2.1.A declaração de observância do limite de contratação com a Administração F(^lica.'^iáUtMWy
ser apresentada apenas pelo iicita.nte enquadro, nos term.os da norma vigente, na\/^ndiçâo
microempresa ou empresa de pequeno porte e que, no prose.nte ano-calendárto, ainda
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta
licitação, desejam a obtenção dos beneficies coi.stantos das disposições dos Arts. 'i2 a '',9, ua
I.ci 123/06, a que se refere o capuc do Art. 4°, da Lei 14.133/21;
7.b.2.2.Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor
anual do contrato na aplicação do referido limito, nos termos das disposições constantes do Art.
4°, §S 2" e 3°, da Lei 14.133/21.

7.6. Quando os envelopes Proposta e Habilitação foroir. enviados via postal, a documentação
relacionada nos subitens 7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta.

7.7.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
ás sanções previstas na Lei 14.133/21, o neste Kdital. ü Pregoeiro poderá promover diligência
destinada a esclarecer as informações declaradas.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1.Os licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados e
com a necessária identificação, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, simultaneamente a PROPOSTA com o preço e os documentos de !iA3ILITAÇA0, observado o
disposto neste Editai quanto a documentação exigida para fins de habilitação.

9.0.DA PROPOSTA

9.1.A proposta deverá ser apresentada cm um.a via, dentro de envelope lacrado, coi.tenno as
seguintes indicações .no a.nverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL K°. 00036/2024

NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA deverá conter os seguintes elementos:

9.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos, para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, impressa em
papel timbrado do proponente, quando for o caso, assinada pelo licitante ou o seu representante
legal, com as seguintes indicações para o correspondente item cotado:
9.2.1.Valores unitário e total do item: expresso em moeda corrente nacional;
9. 2 .2 . Quantidade: conforme fixada no Term.o de Roforência - Anexo I;
9.2.3.Marca: e/ou modelo e outras características se necessário;

9.2.4.Descrição do objeto: contendo as informiações similares à especificação oo :ermo ao
Referência - Anexo I.

9.2.5.Deverá ser anexado â proposta:
5. 2. 5 .1. Catálogo do produto ofertado cara c item indicado .ro Torno de Roferénoia - A.noxo ..
9.3.A incorreção na apresentação do referido catálogo nâo desclassifica automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
9.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.5.Será cotado um único preço para cada item, co.m a utilização de duas casas deci.mais, sendo
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos
seguintes critérios:
9.5.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
9. b. 2. Excesso de digitos: sendo o pri.meiro digito excedoríte m.e.nor que cinco, todo o excesso será
suprim.ido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e cs demais
excedentes suprimidos.

9.6.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Ter.mo de Referência - Anexo 1:
9.6.1.0 Licitante não poderá ofertar proposta em. quantitativo inferior ao máxi.mo previsto para
contratação, indicado na colu.na "quantidade" do referido term.o de referência.
9.7.A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa o eit moeda corrente nacional, elaborada
com clareza, sem em.endas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. Sua.s folhas rubricadas <; a última

datada o assinada pelo responsável, com. indicação: do preço unitário o o total em algarismos,
dos prazos dc entrega ou execução, das condições do pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 (sessenta) dias, e outras informações e observações pertinente-.; q-ue o licitante
julgar necessárias:

9.7.1.Existindo discrepância entre o preço u.nitário e total, resultado da multiplicação ao preço
..:;itáric pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
9.7.2.No caso do divergência entre o valor num.érico e o expresse por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;

9.7.3.No caso de alterações necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decorrentes exclu.sivamente
de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como
na m.ultiplicaçâo ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
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9.8.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus ar.exos, nâo sendo cor.si
que r.âo corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á propqs
1icitante.

9.9.A oferta deverá ser firmo e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto dest
som conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o jul|
de um resultado.

9.10.A nâo indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condiçõed
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as c
ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determ.inaçôes nele contidas para
e.xigências nâo sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
9.11.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nel.i.s
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus ar.exos, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, be.m como do íornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, o.m quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.12.No valor proposto estará incluso todos os custes operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam dtreta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

9.13.Nâo será admitida a previsão do preços diferentes em decorrência do local de entrega do
objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou cm razão da forma e do locai de
acondicionamento; ou por qualquer outro motivo.
9.14.0 preço ofertado, ca.nto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, soe
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.15.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

9.16.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.17.Os licitantos devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participaram do licitações públicas.
9.18.Será desclassificada a proposta que:
9.18.1.Contiver vícios insanáveis;

9.19.2.Nâo obedecer às especificações técnicas co.ntidas no Termo de Keierência - Auiexo I;
9.18.3.Apresentar preços inexequiveis na forma definida neste instrumento convocatório;
9.18.4.Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.18.5.Apresentar dosconform.idade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-é pelo Progceiro, na data, horário e local indicados
neste Edital, observada a tolerância estabelecida:

10.1.1.Para o rocebimo.nto dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância do
dez minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos o.nvelopes, .nos termos
deste Edital, nenhum outro será aceito.

10.2.Será adotado para a formulação de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que
os licitantes apresentarão lances verbais e sucessivos, até a proclamaçào do vencedor.
10.3.Declarada aberta á sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
IC.4.0 nâo com.pareoimento do representante de qualquer dcs licitantes não impedirá a cíetivaç.lc
da reunião, sendo que, a simples participação neste certam.e implica na total aceitação de todas
33 co.ndições estabelecidas neste instru.mento convocatório e seus anexos.

10.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e :iABIl.IT.AÇÂO, .acrados e
devidamente identificados.

10.6.Posteriormente abrirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o
seu conteúdo, conterindo-o quanto ao cumprimento das exigências constantes neste Edital,
franqueando aos licitantes o exame dos elementos nele contidos.
10.7.Prosseguindo aos trabalhos, o Pregoeiro analisará os elementos das propostas apresentadas
e as observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da
classificação prolimituar, relativamente a cada item cotado, indicando a proposta de menor preço
e as dem.ai.s ordonadas segundo a ordem crescente. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá
divulgar osso resultado preliminar nu-ma nova reunião para continuidade dos trabalhos,
registrando-se na ata, ou mediante publicação em diário oficial:

1O.7.1.Ocorrendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamo.nto
preliminar, necessário à dinâmica da fase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prHjuí::o
das disposições do Art. 60, da Lei 14.133/21, levadas a efeito quando do encerramento da etapa
competitiva.

10.7.2.Evonuua1 adiamento de sessão pública será comunicado via publicação em. diário oticial;
10.7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão;
10.7.4.A nâo desclassificação de proposta nâo impede decisão em sentido contrário, iovada a
efeito na fase de julgamento.

iO.S.Em seguida, será dado inicio á etapa de apresentação ce lances verbai.s pelo representante
de cada licita.nto inicialmente classificado, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
valores distinto:! o decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço:
10.8.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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10.9.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
registrado pelo Pregoeiro:

10.9.1.0 intervalo minimo dc diferença de valores entro os lances, que incidirá tan^^-''
aos lances intermediários quanto e.m relação à proposta que cobrir a melhor oferta
10,00 (dez reais). 1,^
10.10.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como .medida excepcional, excluir a etppc
lance que possa co.mprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo des

licitatório, mediante comunicação aos presentes à sessão pública e o registre da oès^^ççi^aç^
ata. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do cerbameT-'Se.'!
prejuizo do direito do defesa.

lO.ll.Náo serão aceitos dois ou mais lances de mosmc valor, prevalecendo aquele que for

registrado pelo Pregoeiro, observada á dinâmica da etapa competitiva.
10.12.Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas so fizerem necessárias. Esta

etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para co.ntir.uidade dos
trabalhos, a critério do Pregoeiro.

10.13.A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na
exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na
ma.nutençáo do último valor registrado, para efeito dc classificação finai das propostas.
10.li.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

10.15.Caso o licitante nào apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.16.Em relação a itens r.âo exclusivos para participação de microcmpresas o empresas de pequeno
porte, uma voz encerrada a formulação de lances verbais para o respectivo item, o Pregoeiro
co.nfir.mará o porte de cada entidade empresarial participante, identificando as microcmpresas o
empresas de pequeno porte, procedendo â comparação com o valor da primeira colocada, se esta
for empresa de maior oorte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.17.Kessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
enco.ntrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.18.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de apresentar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo do
cinco minutos controlados pelo Pregoeiro, contados após a comunicação para tanto.
10.15.Caso a microemprcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervale de cinco por cento, na ordem de classificação,
para o exercício do .mesmo direito, .no prazo estabelecido no item anterior.
10.20.No caso do equivalência dos valores apresentados pelas microcmpresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecido.s nos itens a.nteriores, será realizado sorteio
e.ntre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá aprcso.ntar melhor oferta.
10.21.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de la.nces, seja aquece que
cobrir a melhor oferta ou seja o intermediário.
10.22.Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:

10.22.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato continuo à classificação;

10.22.2.Avaliaçào do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

_ obrigações previstos na Loi 14.133/21;
10.22.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens c mulheres no ambiente
de trabalho, conformo regula.me.nto;

10.22.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, contorme orientações dos
órgãos de controle.

1C . 23.Persist; rido o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens prcouzidos
por:

10.23.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.23.2.Empresas brasileiras;

10.23.5.Empresas que i.nvistam em pesquisa o no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
10.23.4.E.mpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/C5.
10.24.Encerrada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
pri.T.eirc colocado permanecer acima do preço m.áx;m.o definido para a contratação, o Pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido c resultado do juiga.m.ento:
10.24.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitante:;, segundo a ordem do crassiricaçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sus proposta perma.necer aci.ma do preço máximo definido para a
cone ratação;

10.24.2.ConcluIda a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes;
10.24.3.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, apresente a sua proposta atualizada, adequada ao último Lanc<í olertado e após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apíresentados;
10.24.4.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, antes do findo o prazo, ou de oficio, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente.
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10.25. Da sessão pública lavrar-se-á aca circuns:;anciada, i)a qual serão devida.-nente
todas as ccorrêr.cias e que, ao final, será assi.nada polo Pregooiro, sua Equipe
licitanuos presentes, devendo esta ser ane.xada aos autos do processo.
10.26.Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, matcando-^^hcva data'
e horário para a sua continuidade.
10.27.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgan.er.to da projl

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conf
proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto
o á compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido
neste Edital.

11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante cara apresentar docu.tie.nto complementar, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, sob pena de não aceitação da proposta:
11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada e aceita, feita pelo licitante, a.ntes de findo o prazo, ou de oficio, quando
constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.2.2.Du:itre os documentos passíveis de solicitação polo Pregoeiro, destacam os que contenham
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.3.1.Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer ãs especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;
11.3.3 .Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem aci.T.a do preço .máximo definido para a
contratação;

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus ancxo.s,
desde que insanável.

11.4.É indicio de ine-xequibilidade das propostas valore;, i:".!orioros a 501 (crnquenta por cento)
do valor orçado pelo O.RC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada
ao licita.nte a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sondo-lhe facultado o prazo do
02 (dois) dias úteis para apresentar a documentação que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1.É facultado ao Pregooiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
funda.m.entada e aceita, feita pelo licitante, antes de fi.ndo o prazo, ou de oficio, quando
constatado que o prazo estabelecido .não é suficie.nte;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro,
que comprove:

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa c valor tia proposta; e
11.4.2.2.Ir.oxiscirem custos de oportunidade capazes do justificar o vulto da oferta.
11.4.3.Salienta-so que tais ocorrências nâo desclassificam automaticamente a proposta, apenas o
item correspondente.

11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
sua substância o sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classiíicação.
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública, inclusive para a realizaçao
de diligências com vi.stas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas, marcando-.se
.nova data o horário para a sua continuidade.
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto á adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final om
relação ao estimado para a contração, o Pregooiro verificará a documentação de habilitação cio
licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins do
habilitação, ccníor.T.c as disposições dos Arts. £2 a 70, da i.oi 14.133/21.
12.2.Cs 1 icitantes deverão apresentar, nos termos deste Edital, a oocumer.taçâo relacior.aoâ r.cs
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:
12.2.1.Os documentos, necessários á habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em uma

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anversc:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

KASILITAÇAO - PREGAO presencial N°. C0C36/2024
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE HABILITAÇAü deverá conter os seguintes elementos:

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacio.nal da Pessoa Jurídica CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de co.ntribui.ntes mu.nicipal, relativo à sedo do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto cont:atual.
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 'i
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando dc Microempreendedor i.ndividual
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMKl, cuja aceitação ficara
condicionada á verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendcdor.gov.br. No caso
de sociedade empresária, sociedade limitada unicessca: - SLL" ou sociedade identificada como
e.T.oresa individual do responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato constitutivo, estatu..o
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ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores^
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juri<
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No cé
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constituto
sucursal ou agência da sociedade sim.ples ou e.mpresária, respectivamente, no Regi:
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas .Mercantis onde tem. sede a
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais:
autorização para funcionamento no Brasil. Sai ienta-.se que os docum.entos relacionados nos;
subitem deverão estar acomqíanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar-se-âo ao último

exercício no caso do a pessoa jurídica ter sido constituída há m.onos de dois anos. As pessoas
jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Faze.nda Nacional, .mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da Uniáo - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos â Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta .n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa
è atividade em cujo exercido contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa,
ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo iic> Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
aprese.ntando o respectivo Certificado de Regularidade tornocido pela Caixa Econômica Federal.
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadi.mpiidcs corante a Justiça do Trabal.no, mediante a
apresentação do Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos térreos do Titulo Vn-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
12.3.9.Declaração dc licitante atestando que não emprega menor do dezoito anos em trabaihc
noturno, insalubre ou perigoso e nem .menor do dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, Inciso
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo - Anexo II.

12. 3.10. Declaração do licitante, sob pet:a de desclass: ficação, de que sua proposta econc.m.icá

compreende a integral idade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas r.or.mas ir.! ralega i s, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vige.ntes na data de entrega das propostas,
conforme modelo - Anexo III.

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobro falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no má.ximo 3C (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica Q;<pedida pelo Tribunal de Contas da União, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico:
www.tcu.gov.br.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conformo modelos - A.nexo VIII:
12 . 3 .13.1 . Declaração do ciência do.s termos do Edital;

12 . 3.13.2.Declaração do inexistir fato impeditivo;
12.3.13.3.Declaração do não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante cu forçado; e

12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente o de auessibilicado.

12.4.Documentação especifica - pessoa juridica:

12.4.1.Comprovação do rccolhi.mento de quantia a titulo de garantia - item 6.9.1.
12.4.2.Comprovação de capacidade técnico-opcracional - item 6.9.2.

12.a.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:

12.5.1.A documentação do cada pessoa juridica que esceja.m reunidas om consórcio, .-.cs termos iras
disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, dentro
do envelope .Habilitação, correspondendo a:

12.5.1.1.Comprovação da existência de compro.misso púbiicc ou particular de constituição de
co.nsOrcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa lider do consórcio, que sor/i
responsável por sua representação perante o ORC;
12 . 5.1. 2 . Documentos de habilitação exigidos neste ir.st rumc:itc, por parte oe cada ccnsorciado,
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos
quantitativos dc cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do
somatório dos valores do cada consorciado:

12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo do 30i (trinta por cento) sobro o vaior
exigido do licitante individual pata a habilitação econôinico-financoira. O referido acréscimo
nâo SC aplica aos consórcios co.mpostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão apresentados, no formato impresso, dentro de
envelope lacrado e devidamente identificado, ai.6 a data e o horário previstos para abertura da
sessão pública desta licitação:

12.6.1.Será aberto o envelope Habilitação apenas do licitante vencedor.
12.7.Os docu.mentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente sorào
e.xigidos em momento posterior ao julgem.e.nto aas propostas, e apenas do iicita.nre .mais bom
classificado:
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12.7.1.Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste cc
comprovação da regularidade fiscal do licitante, e não sendo possível sanar a
tempestivamente na mesma sessão pública, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úti^^?^SQÕ£3^|^s.
da solicitação do Pregoeiro, para a apresentação dessa documentação devidamed^ regular,-:A>
prorrogável por igual periodo, nas seguintes situações: jO« ^
12.7.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiilotf rísu--<i Ql
12.7.1.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabd&cido n^ é^J
suficiente para apresentação dos documentos exigidos.
12.7.2.A não comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos tcr.-nos desteVí^igj^l^^'
após observadas as disposições do Art. <53, da Lei 123/06, acarretará na desclassificSçbtJ aa
respectiva proposta.

12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos o entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
12.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sedo de diligência, para:
12.9.1.Complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.

12.10.Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos
neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado:

12.10.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos o a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.
12.11.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na
licitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.11.1.As microempresas e empresas de pequeno' porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
habilitação, mcs.mo que esta apresente alguma restrição;

12.11.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa ã regularidade fiscal e trabalhista
quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias
úteis, prorrogável por igual periodo, para a regularização da documentação, a realização do
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
co.m efeito de certidão negativa;

12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização frscal e
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa;
12.11.4.A não regularização da documentação, no prazo acitnn previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sondo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a

licitação;
12.11.5.Se, na orde.m de classificação, seguir-se outra .microempresa ou empresa de pequeno porte
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
12.12.Somente haverá a necessidade de comprovação do proonchimento de requisitos, mediante
apresentação dos documentos originais, quando houver alguma dúvida e.Ti reiação à integridade da
respectiva cõpia ou quando a lei expressamente o exigir.
12.13.Não serão aceitos documentos do habilitaçãoicom indicação de CNPJ/CPE diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos: !
12.13.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.14.Os documentos exigidos para fins do habilitação no certame deverão ser organizados na
ordem descrita neste instrumento, precedidos por indico correspondente, apresentados em
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da
Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial.
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido indlce
não inabilitará o licitante, sendo que:

12.14.1.A prova de autenticidade de cõpia de documento público ou particular poderá ser feita
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou
dc declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.14 .2.Quap.do o docu-mento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço
eletrônico nele indicado;

12.14.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor,

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados polo
licitante.

12.15.Na análise dos documentos de habilitação, a Çoraissão de Contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia pa^
habilitação.

12.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os eJementi^ constan
dos envelopes Proposta e .Habilitação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoe
aos autos do processo.

12.17.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do iicitante desc
que não logrou êxito na etapa competitiva e que não for retirado por seu represent'
pra;'.o de 60 (sessenta) dias da data de homologação do presente certame, será
destruído.

12.18.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realitação
do diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos do habilitação
apresentados, marcando-se nova data e horário para a sua continuidade.
12.19.Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas neste Edital, observadas as
disposições do Art. O, da Lei 123/C6, o iicitante será considerado vencedor.
12.20.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após a divulgação

da classificação final das propostas na respectiva sessão pública.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do iicitante declarado ve.ncedor - proposta atualizada - será encam.in)idda
no prazo do 02 (dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e devera:
13.1.1.Ser elaborada em consonância comas especificações constantes deste Edital e seus Ane.xos,
redigida em lingua portuguesa o impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada polo Iicitante ou seu
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das
condições de pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do iicitante vencedor, para f;ns
de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompaidiada, dos
documentos co.mpiem.eritares eventualmente solicitados, quando necessários â confirmação daque.os
exigidos neste Edital e já apresentados; especialmente de:
13 3. i . Composição de custos unitários.

13.2.A referida composição deverá ser assinada por responsável da empresa.
13.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo
que, .nesse últim.o caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos
seguintes critérios:

13.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;

13.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para .mais o os demais
excedentes suprimidos.
13.',.O preço deverá ser expresso em. moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em
algaris.mos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:
13.4.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;
13.4.2.KO caso de divergência entre o valor nu.mérico e o expresso por extenso, prevalecerá o
valor expresso por extenso;

13.4.3.Fica estabelecido que ;;avendo divergência de preços unitários para um mcs.mo produto,
provaiecerá o de menor valor.

13.5.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquc;a
cue .não corresDonda às esoecificações ali contidas ou cue estabeleça vincu.o à proposta de outro
iicitante.

13.6.A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento
se.m conter alternativas de valor ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado.

13.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegai.s,
nas convenções coletivas de trabalho o nos termos de ajustamento do conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
13.0.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada e.m consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
13.8.1.Todas aa especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.9.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementaces
estarão disponíveis na intcrnct, após a homologação.
13.10.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sou encaminhamento.

13.10.1.DECLARAÇAO expressa QUE: Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas
omitidos nas propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços,
dedução direto na fonte de pagamento no valor 21 do valor conformo a lei n° 758/13 - PROGRAMA
KCNICIrAL NOSSO NEGÓCIO não scndo considerados pelos pleitos de acréscim.os a esses ou qualquer

titulo, devendo os respectivos bons ser íor.necidos a PMÜ sem ônus adicionais
13.11.A proposta atu<°ilizada o eventuais documentos complementares deverão ser encaminhados,
exclusivamente, da seguinte forma:
13.11.1.No endereço: Rua Silvestre Claudi.no, S/N - Centro Adm.ir.istrativo - Centro - 'Jirau.na
PB; protocolizando o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 lioras.
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14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à ha
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o dij
165, da Lei 14.133/21.

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido .na sessão pública, do
após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilita
Pregoeiro, manifestar sua intenção de recorrer.

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

ou inabilitação do licitante: j
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou do
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata. |
14.5.0 recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação ã autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.7.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos de.m.ais licitantes será de 03
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçâo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesso."!.
14.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.5.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.10.Os autos do processo permanecerão com vista ifranqueada aos interessados no endereço e nos
horários abaixo indicados.

14.11.As razões do recurso e as contrarrazões deverão ser apresentadas, exclusivamente, da

seguinte forma:
14.11.1.KO endereço: Rua Silvestre Claudino, S/N - Centro Administrativo - Centro - Uiraúna -

PB; protocolizando o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
o processo licitatòrio será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre

que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

18.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORO, o licitante vencedor será convocado
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data do recebimento da notificação, e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração;

15.1.2..A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração caracterizará o descumprimcnto total da obrigação assumida e o sujeitará ás
penalidades legalmente estabelecidas e á i.mediata perda da garantia de proposta em favor ORC:
16.1.2.1.A regra do subite.m anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na
forma estabelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sen convocação pata a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para
celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições
propostas pelo licitante vencedor, sen prejuízo Ida aplicação das sanções previstas na Lei
14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. !
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação
co.nsignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido
contrato.

16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, ur.ilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses o
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado do forma
parcelada.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere: o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratada será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões que so fizerem nas compras, de atêi o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizadojdo contrato. Ne.nhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes do acordo celebrado e.ncro
03 contratantes.
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17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Fencaiizaçâo e Cadastro de Reserva:

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata do Registro de ?rd
e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e se^^ ihciuido
referida ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
observada a classificação na licitação; e

17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem nSo prejudicará o resultado
do certa.Tie em relação ao licitanto mais bem classificado;
17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas

condições estabelecidos neste Edital; ou
17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas neste Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cocar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo o nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas â obtenção de pireço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17.2.Assinatura:

17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bom classificado terá o prazo de
05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços, cujo prazo de validade enconcra~se nela fixado, sob pena de decadência
do direito â contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que:
17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de tcdos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento,
devidamente homologados, com a indicação do licita.nte vencedor, a descrição do correspondente
item, a respectiva quantidade, preço registrado e de.mais condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

17.3.Vigência:

17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, o poderá
ser prorrogado por igual periodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.0 prazo do vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente
presente contratação, de fornecimento continuo.

as disposições do Art. 107, por tratar-se

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços.

17.5.Controle e gerenciamento:

17.3.1.0 controle o o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de
procedimentos de gestão de atas, quanto a:

17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; c
17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.e.Alteração ou atualização dos preços registrados:

17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas
seguintes situações:
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17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos lec
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrac
17.6.1.2.Sm caso de força maior, caso fortuito oú fato do príncipe ou em decorrência de fãtJoW
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execu^
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do
Lei 14.133/21; ou

17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista nestí
nos ter.mos do disposto na Lei 14.133/21.

17.7.Negociação de preços registrados:
17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocara o fornecedor para negociar
preço registrado:

17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;

17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento.
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa;
17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgáo gerenciador comunicará aos órgãos
e ãs entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido do alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. Na hipótese
de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto
neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na
legislação aplicável;
17'7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
neste instrumento;

17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gere.nciador procederá ao cancela.mento da
-Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as .medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgâosje às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a'efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.0.00.CANCELAMENTO 00 REGISTRO 00 FORNECEOOR E 00 PREÇO REGISTRADO

18.1.Cancelamento do registro do fornecedor:
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:
18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Ad.ministração sem justificativa razoável; '
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou
16.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21.
Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
16.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.2.Cancelamento dos preços registrados: !
13.2.1.0 cancelamento dos preços registrados OTderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas: {
18.2.1.1.Por razão de interesse público; ;
13.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de casò fortuito ou torça maior; ou
13.2.1.3.Se não houver êxito nas ::egociaçõcs, nos termos do disposto neste instrumento.
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19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1.Forrcalizaçâo:

19.1.1.A co.^.tracaçãc co.t. o forr.ocedo: registrado r.a ata sera loritâ-izada pelo

entidade interessada por neio de instrumento hábil, na forma derinida neste Edital/QCOníOjrm^^s —i
disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. ií.—JC'^ ^I
19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de va\|Wade da At-i^y
do Registro de Preços.

" ^ 'L-
19.2.Alteração do contrato:

19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto r:o
Are. 124, da Lei 14.133/21.

19.3.Vigência do contrato:

19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as
disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1.Competências;
20.1.1.A administração e os atos de controle da .Ata de Registro de Preços, decorrentes do
presente certame, serão do ÜRC, através do Departamento de Com.pras, atuando com.o órgão
gere.nciador do sisterta de registro de preços, ao qual ccmioete, em especial:
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e
20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa o do contraditório, as penalidade:;
decorrentes de infrações no procedimento deste certam.e.

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE

21.1.Competências:

21.1.1.0 órgão cu à entidade participante será responsável por m.anifestar seu interesse e.m.
participar do registro de preços, ao qual compete, em especial:
21.1.1.1.Tonar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações,
para o correto cumprimento de suas disposições;
21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser
realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas polo fornecedor e
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descunprimento do pactuado na Ata de
registro de Preços ou de obrigações contratuais; s
21.1 .1.4.Prestar as informações solicitadas pele órgão gerenciador do sistema de registro de
preços quanto à contratação e á execução da demanda destinada ao seu órgão ou á sua entidade.

22.0.DOS USUÃRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1.A Ata de Registro do Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
Ata de Registro de Preços, repro.sentada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo
orçamento programa.

22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do prose.nte certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão â Ara de Registro do
Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.

^ ^ 22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
23.1.Regra geral:
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Publica .ederai,
estadual, distrital e m.unicipal que não participara.m do procedimento do Intenção de Registro de
Preços IRP, poderão aderir á Ata de Registro de Preços na condição de nao participantes,
observados os seguintes requisitos:
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
de.sabasteclmento ou de descontinuidade de serviço público;

23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados polo
.mercado, .ra for.ma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e
23.1.1.3.Ccnsulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gorcnciadora e do rorr.ecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade geronciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.
23.1.3.,Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade nãc
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada o.m. até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

23.1.4.0 prazo previsto no subiLem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão cu da entidade .não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
geronciadora, desde que respeitado o limite tG.T.poral de vigè.ncia da sta de registro do preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item. da ata de registro de preços da quai seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento.
23.1.6.A faculdade de aderir á ata de registro do preços na condição do não participante poder.i
ser exercida:
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23.1.6.1. Por órgãos e entidades da .iidmini st ração Pública federai, estadual
nunicipal, reJativaraente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenci'
estadual ou distrital; ou

23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamenj
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sisteir.
de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Ad.ministração Pública federal a ades
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal

23.2.Limites para as adesões:

23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de oo.-.rrole para a adesão á Ata de Pegistro dc
Preços de que trata este instrumento:

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cinque.nta por cento dos quantitativos dos ite.ns do instrumento convocatório registrados na
Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro dc
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata dc
Registro de Preços.

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

24.2.1.03 preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

24.2.2.Dontro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interreg.no de um ano, na mes.ma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intorregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

24.2. <3.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor rem.anescente, sempre

que este ocorrer.

24.2.5.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reaju.ste .será, obrigatoriatne:;t.<!, o
definitivo.

24.2.6.Ca.sc o índice estabelecido para reajusta.mento venha a ser extinto ou dc qualquer íorma
não possa .mais ser utilizado, será adotado, e.m substituição, c que vier a ser determinado pela
legislação então cm vigor.

24.2.7..Na ausê.ncia de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão .novo índice
oficial, para reajusta.mento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

24.2.5.0 pra:'.o para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôrrâco-tmaneeiro,
quando for o caso, será do até um mês, contado da data dc fornociznento da documentação

ccmprobatória do fato imprevisível ou previsível de co:'.sequéncia i.ncalculável, observada:; as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conformo o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectiva.mente, pur:riitida a contratação de terceiros para assistêr.cia e subsídio de infoi.m.açüos
pertinentes a essas atribuições.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1.Obrigações do Contratante:
26.1.1.Efetuar o paqa.mento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos tcr.mos do correspondonto instrumier.to de ajusto;
26 .1. 3 . Notif icar o Contratado sobre qualquer irregu! aridadc encontrada qua.nto à qualidade do.s
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não e.xime o Co.ntratado
de suas respor-.sabii idades pactuadas e preceitos legais;
26.1.4. Out ras obrigações estabelecidas e relacio.nadas na Minuta do Contrato - A.nexc VII.

2ô.2.Cbrigaçòcs do Contratado:

26.2.1.Responsabiiizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
civil, tributária c trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a
qualquor titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discropantcs ás exigências do
i:i.strume:itc do ajusto pactuado, ainda que constatado:; somente apôs o recebimento ou pagamento;
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26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,

prévia e expressa autorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçá
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,\

ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; , ^
26.2. S.Smitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente pírrt-irMpt
do certame e consequente.mente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigentt
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicf
CO r respondentes;

26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII.

27.0.DO PAGAMENTO

27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/23
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do pcriodo de adimplementc
27.2.0 desembolso máximo do periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, c
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com
disponibilidade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá se
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza
27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçâ
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente a

Sb efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagament
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargo
moratórios; N = número do dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I
(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, n
sua falta, ura novo i.ndice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do refertd
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nã
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pel
legislação então em vigor.

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defes
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e será
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pel
infração administrativa de dar causa â inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justifica
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto d
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobro o valor do contrato por qualquer da
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contata
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado .
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativa.

^ previstas nos incises II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não s.
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar c
contratar no âmbito da Administração Pública direta o indireta de todos os entes federativos
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçôe.
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do referido Art. 155, bei
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput d<
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dia;
após a comunicação ao Contratado, será automaticame.nte descontado da primeira parcela di
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acre.scido de juros moratórios de 1% (um po;
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L6PD
29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 20i8, que é í
I.ei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenhar
acesso cm razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, ;
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente dt
declaração ou de aceitação expressa.

29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram sei
acesso e de acordo com a boa-fé e cora os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipótese;
permitidas em Lei.

29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII.

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dc
ceitâioe na ãata marcada, Q sessão aoré aucom.-.r.ioamonr/> r r.m-.^forida par.T o primoiro dia util
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja
contrário, pelo Ptegooiro.

3C.2.Ã homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à contratai;
30.3.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor dd
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC,
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.4.Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e aprese.ntaçâc do suas propôs
ORC nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
30.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital o seus anexos,
excluir-oo-á o dia do inicio c i.ncluir-se-á o dc vencimento. Só se iniciam e vonco-.n os prazos

em dias de expediente no ORC.
30.5.0 desatendimenco de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do
licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

30.7.Em caso de divergência entre disposições do Editai e de seus anexos ou demars peças que
compõem o processo, prevalecerá as do Edital.
30.8.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na integra nos endereços eletrônicos:
víwv;.uirauna.pb.gov.br; www.tco.pb.gov.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PKCP; e
poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, .mediar.te processo regular e observados os
procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Silvestre Claudino, S/N - Centro - Uiraúna -
PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos
quais os autos do processo administrativo per.m;ínecerâo com vista franqueada aos i.nteressados.
30.9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, exciuido quaiqucr outro, o

foro competente 6 o da Sousa, Estado da Paraíba.

Uiraúna - PB, 30 de Outubro de 2024.

■ I \ , --í < /'■ /

'WENYA SARMENTO SOBRINHO

SEC.RETÁR1A. DE ADMINISTRAÇAO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024

TEKKO DE REFERÊMCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.00 OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de veioulos Ckir. com primeiro emplacamcnto direto
para município de Uiraúna.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complemer.tares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir dema.nda especiiica -
Aquisição de veicules Okm com primeiro emplacamento direto para município de Uiraúna
co.nsiderada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesso público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos e.m relação aos objetivos program.ados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. A aquisição de

veículos Okm com prim.eiro emplacamento direto para o município de Uiraúna é uma necessidade
essencial para garantir a renovação e ampliação da frota municipal, atendendo a demanda crescente
dos serviços prestados pela administração pública local. A iniciativa visa assegurar maior
eficiência no atendimento á população e otimizar a operacionalizaçâo dos setores que cepondom
de transporte próprio, como saúde, educação e iníraestrutura. A m.odalidade de licitação
presencial foi escolhida cora base na análise de mercado e na necessidade de interação direta
com os fornecedores, permJitindo uma avaliação detalhada das condições oferecidas e garantindo
maior transparência ao processo. Este formate possibilita u.T.a seleção mais criteriosa das
propostas, com comparações em tempo real, assegurando o melhor custo-benefleio para a
administração pública e a escolha de veículos que melhor ater.dam às especiCicidades dos serviços
mu.nicipais. A aquisição direta com primeiro emplacamento oferece ainda benefícios
administrativos e fiscais, agilizando o processo de incorporação dos veículos ao patrimônio
público. Além disso, o investimento em. veículos novos contribui para a redução de custos de
manutenção e m.aior segurança no transporte de servidoro:; e municipes, ampliando a confiabilidade
da frota. Portanto, esta solicitação é fundamentada na busca por eficiência operacional,
sustcntabilidade dos serviços públicos e promoção do bem-estar da população de Uiraúna, alinhada
aos princípios legais de transparência e economicidadc estabelecidos pela Lei 14.133/2021.
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO CATÁLOGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UHIT. PREÇO TOTAL
1 VEÍCULO TIPO UTÍLITARIO SAVEIRO C. - anexar UND 6 103.980,00 623.880, 00

SI.VPLES: VEÍCULO UCVO, ZERO I-f-:, TIPO PICK- >
U? AKO/MODELO: 2024/2024, CA3Ii!E Sir-IPLES,

02 LUGARES, 02 PORTAS, CÂMBIO XAEUAL, BI-
COMBUSTÍVEL KOTOR PCTÊKCIA MÍNIMA 1.4, 8V,
AIRBAG DUPLO, AR COKDÍCIO.VADO, DIREÇÃO
ÜIDRÁÜLICA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO
51 LITROS, FREIOS ABS COM E3D, GRADE DE

p.roteçAc :;o vidro traseiro, vio.ros
ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA MÍNI.^IA DE 85 CV A

5.750 RPM, CAPACIDADE OA CAÇAMBA MINIMA
SOO LITROS, CAPACIDADE DS CARGA ÚTIL

DZ 63C KG; E DEMAIS ITENS DE SERIE.

2 VEICULO, OfC-:, VEÍCULO UTILITÁRIO SEM - anexar UND 4 153.350, 00 €13.400,00
ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, ANO E
MODELO SÃO INFERIOR À DATA DA CONTRAIAÇÃO,
POTÊNCIA MÍNIMA DE 1.8, CARROCERIA TIPO

MINI VAN, CAPACIDADE PAR/» 7 (SETE! ;
OCUPANTES, DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA
HIDRÁULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS ELÉTRICOS

i;0 KÍ.NIMO NAS JANELAS DAS POSTAS

DIANTEIRAS, TiUVVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS,
JOGO DE TAPETES DE BORRACHA 00 DE MATERIAL

SIMILAR A C/«RPETE ;CARRCCERIA NA COR

3pa;:ca, motor de :;o mínimo iiccv,
COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL OU
BICOMBUSTlVEL (ETAKOL E GASOLINA); TANQUE
DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, AR

ccnd:c:o:;,\do :;e fAbrica; todcs cs itens
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OBRIGATÓRIOS, COHfORME LEGIStAÇAO ,
VIGEIJTE; COCUKENTAÇAO (EMPLACARESTO E ;
i,ICEHCIAKSN?OJ EK NCKS DO ENTE FEDERADO; !
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOEE) MESES. E !
iDStíAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEOS
,v;exos.

CAIÍIONETA CABIÍiE DUPLA, ZERO QUILÔMETRO, - anexar UND
AKO/MODBLO DE FABRICAÇAO CORRESPONDENTE AO
EXERCÍCIO CORRENTE E MODELO ATUAL (2024),

4 {QU,\TRO) PORTAS. COM AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: MOTOR TURBO DiESSL,

POTÊNCIA MÍNIMA DE 2SÓCV, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO BC LITROS, 04

CILINDROS COM 16 VÁLVULAS, MOTORI Z/iÇÃO

MÍNIMA: 3.0 CILINDRADAS, CÂMBIO: j
AUTOMÁTICO DE 08 MARCHAS, CAPACIDADE DE;
CARGA MÍNIMA DE 1.000 KG, DIREÇÃO j
ELÉTRICA, TRAÇÃO 4X4.
VEÍCULO sib: CAMIONETA CABI NE DUPLA, ZERO - anexar UND
QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO
CORRESPONDENTE AO EXERCÍCIO CORRENTE E

XODELO ATUAL (2024), 4 (QUATRO) PORTAS,
cc:-: AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MOTOR

TURBO DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 200CV,
T,VNQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 76
:LITROS, 04 CILINDROS COM 16 VÁLVULAS,
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA: 2.8 CILINDRADAS,.
CÂMBIO: AUTO.MATICA DE 06 MARCHAS, COR:
BRANCA, CA?ACID,\DS DE CARGA MÍNIMA DE
i.OOO KG, POTÊNCIA MÁXIMA DE 200 CV,

DIREÇÃO ELÉTRICA, TR.AÇAO 4X4. I
TCROSS SENSE: AUTÍ)KOVEL T-CROSS SENSE 200 - anexar UHD

TSI TIPO MOTOR: «ÍNI.MO l.C TURBO,

QUANTIDADE: 3 PORTAS, TIPO COMBUSTÍVEL:
BI- COMBUSTÍVEL, POTÊNCIA HIHÍHA DE 1Í6CV
(G) 128CV(A), MODELO: SUV, COR: BRANCA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OKK, COM AR

CONDICIONADO, DIREÇÃO ELETRICA, TRAVAS
ELÉTRICAS; VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS NO

MÍNIMO, TAPETES DE BORRACHA PARA INTERIOR.
AKO/MODELO 2024/2024. PORTA MALAS DE NO i

mínimo 373 LITROS, TANQUE DE C0>2US?:VEL j
COM CAPACIDADE PARA 32 LITROS, CCKI TODOS j

OS ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AO CÓDIGO j
NACIONAL OS TRÂNSITO (INCLUSIVE ESTEPE E

MACACO), EXIGIDOS PELO CONTR/.S,

PRIKCIPAMENTE QUANTO A SEGURANÇA, PRAZO DE
GARANTIA; A GARANTIA DEVER/i SER DA
SEGUINTE FORlí/v: A CONTAR DO RECEBIMENTO

DEFINITIVO DO OBJETO PELA CONTRATANTE,;

iPELO PERÍODO DE 12 MESES.

VEÍCULO DE PASSEIO, PARA TRANSPORTE DE - anexar UHD

EQUIPES O ;-LM (ZERO) QUILCMST.RO; ANO/MODELO
2023/2024 00 SUPERIOR, FABRICAÇÃO
KACIOHAt., 5 PASSAGEIROS COM O MOTORISTA,

MOTORIZAÇÃO 1.0 A 1.3 , POTÊNCIA MÍNIMA 82
CV (A) E 75 CV (G) FLEX, TRANSMISSÃO MANUAL
DF, 5 MARCHAS A FRENTE S 1 A RÉ, COM AR

CONDICIONADO ORIGINAL DE FABIUCA, AIRBAG
PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO, 4 PORTAS

L,A7SRAIS E 1 PORTA TR/.SEIR/i, CAPIiClDADE

MÍNIMA DO PORTA MALAS 300 LITROS,

CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO
MÍNIMO 50 LITROS, DIREÇÃO ELÉTRICA,.
DISTÂNCIA MÍNIMA EKT.RE EIXOS DE 2.500 :Ci;

KIT MULTIMÍDIA ORIGI.NAL DE FÁBRICA E VIDRO
ELÉTRICO DIANTEIRO. VEÍCULO VENDIDO POR

UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO.
FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE, COM
O PRIMEIRO REGISTRO DE SMPLACAMENTO S

LICENCIAMENTO EM NOME DO ÓRGÃO E CCM TODOS

OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO COM
O CÓDIGO .NACIONAL DE T.RANSITO S GAR/iNTIA

DO FABRICANTE.

VEÍCULO 1.0, OKM, VEÍCULO UTILITÁRIO SEM - anexar ÜND
/iCESSIBILIDADE, ZERO QUILÔ.XETRO, ANO E
MODELO NÃO INFERIOR A 2022, POTÊNCIA
MÍNIMA DE 1.8, CARROCERIA TIPO MINI VAN,
CAPACIDADE PARA 5(CINCO) OCUPANTES, |

DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA HIDRÁULICA E/OU j
ELÉTRICA; PORTA MAL,\S 710 L VIDROS [

EI.ÉTHICO.S NO MÍNIMO NAS JANELA.S DAS PORTAS j
DIiMITEIRAS, T.RAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS, 1
JOGO DE TAPETES DE BOR.ViCKA OU DE I-UiTERIAL j

SIMILAR A CARPETE, MOTOR DE NO MÍNIMO }

iiz?

2 320.250, o3'S^4g,.^^00^,ÍÒ;0'

2 303.250,00 610.500,00

4 125.000,00. 500.000,00

8 93.458,00 747.664,00

3 110.000,00 330.000,00

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 98DE.D969.2FA4.F431.4190.D842.7F11.EC58. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.

30

30



; 9

jUCCV, COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETAIJOL OU i
ÍBICOMBÜSTÍVEL (ETANOL E GASOLINA) ; TANQUE.

|dE combustível NO MÍNIMO 53 LITROS, AR
CONDICIONACO DE FÁBRICA; TODOS OS ITENS' !
jOERIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇAO
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO < EMPLACAMENTO E
IlICENCIAMEHTO) em nome do ente FEDERADO;-
G,\RASTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. E

.DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL S SEUS

ANEXOS.

motocicleta o KM: Motor Tipo: OHC,^- anexar
Monocllindrico, 4 tempos, arrefecido a ar,*; i
Çllir.drada: 125 cc; Potência Máxisui: 1,9
cv a 7.250 rpm; Torque Máximo: 0,90 kgf.m

|a 5.000 rpm; Transmissão: 4 velocidades;*
iSistema de Elétrica: Pedal Diâmetro x.
!curso: 50,0 x 55,6 mm; Relapâo de;

Çc-mpressão: 9,3:1; Sistema Alimentação:
ilnjeção; Eletrônica, Combustível:
Gasolina; Sistema elétrico Ignição:'
'Eletrônica; Bateria: 12V - 4 Ah; Farol::

35/35 X; Capacidade Tanque de Combustível:]
'3 litros; Óleo do Motor: 1,0 litro;;

;Dimensôes Comprimento x Largura x Altura:
jl843 X 745 X 1033 mm; Distância entre
|cixos: 1234 mm; Distância mínima do solo:;
|136 «n; Altura do assento: 749 noi; Peso
Geco: 87 kg; Chassi A tambor / UO mn;

{Freio Traseiro a tambor/Diâmetro: A disco j
;/ 110 mm Pneu Dianteiro: 60/100 17; Pneu]

iT^aseiro: 80/100 - 14 .J
mOtoCICLETÁ - MOTOR: OHC, Monociíindríco - anexar i
:4 tempos, arrefecido a ar, 165 cc. , MOD::
2025, ALIMENTAÇÃO: Injeção eletrônica..
IcoMBUSTIVEL: Gasolina. DIÂMETRO X CURSO:;
57,3 mm x 63,00 mm. CÂMBIO: Manual de 6
marchas. COMPRIMENTO: 2.067 inm. LARGURA:;

;810 mm. ALTURA: 1.158 mm. DISTÂNCIA DO
SOLO: 247 mm. ALTURA DO ASSENTO: 836 mm.J :
;PESO: 121 KG (peso seco). TANQUE: 12' j |
Ilitros. FREIOS: CBS (combinados). FRSIO' ; i
DIíANTSIRO: Disco de 240 irm. FREIO'
TRASEIRO: Disco de 220 mm. PNEU DIANTEIRO:';
90/90 - 19 H/C. PNEU TRASEIRO: 110/90 -*
17M/C. 1

PMQ

U»D 8; 18.000,00; 144.000,00.

UND 8 24.000,00 192.000,00

TÒrai.; 4.401 ^944^00]

2.3.Para o item com a indicação anexar" dever/» ser apresentado, juntamente com a proposta na
forma de anexo, um catálogo do produto ofertado.

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realixado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos )iábeis.
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes â legislação fiscal, civil,
rributária e trabalhista, bem como por todas as despesas o compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrcpantes âs exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
4.3.Não transferir a outre.m, no todo ou cm parte, o'objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrum.entos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, codas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou
do certame o ccnscquencemcnte apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar codas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo VII.
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5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

b.1.0 prazo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conforme suas caracten^tica
tas na, —

il.133/21, está abaixo indicado o será considerado da emissão do Pedido de Co.mpra

Entrega: 5 (cinco) dias. Vè
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas ne.ste instrumento, o para,j<iy
entrega, observada a demanda e oportu.nidade, será :ia sede do Contratante ou em uma dab~leitij3^yes
aÓT-inistrativas, por ele i.-.dicada, que compõe a sua estrutura operaciona..

5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Art.s. 105 a
114, da Lei 14.133/21, especial.mento as di.sposiçôes do Art. 107, por tratai se a present.';
contratação, de fornocim.ento conti.nuo.

6.0.DO REAJUSTAHENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.2.1.Os preços contratados s3o fixos e irreajustiveis no prazo de ur. ano.
6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e .mediante so-icitaçâo do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interrecno de um ano, na .mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para a.s
obrigações iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da anualidade.
5.2.3.MCS reajustes subsequentes ao prim.eirc, o l.ntorreg.no m.inim.o de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do indico de reajustamenco, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
corresDontíente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Pica o Contratado obrigado a
apresentar rr.emória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

<^\ 6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

6.2.6.Caso o Índice estabelecido para rea justamento venr.a a ser extinto ou do qualquer lorm.a
não possa mais ser utilizado, será adotado, e.m substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partos elegerão neve indico
oficial, para rea justamento do preço do valor ro.mar.osconto, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de iestabelecii:;e:ito do equilíbrio econôiTiico-fina.nceiro,
quando for o caso, será de até um mês, co.ntado da data do fornecimicnto da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.00.PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular o c.m observância às normas e
procedime.ntos adotados pelo ORC, bem como as disposições dcs Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21;
ca seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados co período de adimpiem.e.nto.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adim.plemcnto, de
acordo com o cronograma aprovado, qua.ndo for o ca.so, e soitpre em confor.midade com a
disponibilidade de recursos financeiros.

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
comicensada com o pagamionto pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer .natureza.

B.O.DA COMPROVA<;ÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 00 OBJETO
8.1.Executada a presente contratação e observadas as co:'.diçôes de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedim.entos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, ás disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

9.1.Serão desig.nados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fisca. do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência c subsidio do pertinentes
a essas atribuições.

9.2.A administração e os demais atos de co:itrole da correspondente Ata do Reqi.stro de Preços,
decorrente do competente processo iicitatório, serão realizados através do Doparta.T.c.-.tc de
Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa do mercado para comprovação do
vant a j os i dade, acompanhando os preços praticados para os respocf i vo.s i t en.s rog i strado.s, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do va-or .máximo a
sor pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1.0 licitante ou o Contratado será respo:".safailizadc administrativamente, facultada a defesa
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do .mesmo dipiom.a legal, as seguintes sanções: a - advertô:'.cia aplicada exclusivamente cela
infração administrativa de dar causa á ine.xecução parcial do contrato, quando .náo se jus: iiica:
a imposição de penalidade mais grave; b - multa do mora do C.oro vírgula cinco por cento;
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aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto
contratação; c - multa de 104 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de crês anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, vi c VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição do penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmújito da Administração Pública direta o indireta de todos os entes federativos,
poio prazo .T.inimo de crês anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bom
co.T.o pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
.mosmiO artigo que justifiquem a imposição do penalidade mais grave que a sanção referida no § "í"
do referido Are. 156; f - aplicação cu-mulada de outras sanções previstas na Lei lí^llyíâ^
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo do IS/f^inzèT^^^as
após a co.municação ao Contratado, será automaticamente descontado da prime^^a parcolaíí^o
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros noratório/a,de li . üim
ce.nto) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. jC ') i |^.|
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1.Kos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,\^^eMe gire o
Contratado não tenha concorrido de alguma for.ma para o atraso, será ad.mitida a''''^^rabcnsaçâo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos morarõrios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EK = N * VP * 1, onde: EK = encargos
moratórios; N ■» número de dias entre a data prevista para c pagamento e a do efetivo pagamento;

_ VP = valor da parcela a ser paga; e I =" Índice de compensação financeira, assim apurado: I
(TX -í- 100) -í- 365, sendo TX ■= percentual do IPCA-líIGE acu.mulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indico adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipóto.se do referido
Índice estabelecido para a co.mpensaçâo financeira venha o ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.Ê parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspo:KÍence, podendo
O licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

RIXSLMYBARBOSASILVA

Preaoeiro Oficial
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ESIAX-0APABA'3a

PftKfnURA MUNKIPil. DF UIBAÚNA ,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PRKGÃO PRESENCIAL N® 00036/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 00036/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB.

OUJETO: Aquiuiçâo de veículos Okm com primeiro emplacamenco direto para município de Uiraüna.

PROPONENTE:

^ CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação cm epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL
1 VEÍCULO T!i'0 UTILITÁ.RIO SAVEI.RO C. UKD 6

SIXPLKS: VEÍCULO NOVO, ZE.HO K.M, TIPO PICK-

UP ANO/MODELO: 2024/2024, CABIKE SI.MPLES,

02 LUGARES, 02 PORTAS, CAhBIO mcUAL, BI-
CCM3USTÍVEL KOTOR POTÊ.VCIA KÍKIhW 1.4,

8V, AIRBAO DUPLO, AR CONDICIONADO,

DIRSÇAO HIDR/iULICA, tanque DE CO.MBUSTÍVEL
KÍIJIKO 55 LÍT.ROS, EREIOS A3S COX EBD,

GRADE DE PROTEÇAO NO VID.RO TRASEIRO,
VIDROS ELÉTRICOS, COX POTÊNCIA MÍNIMA DE
85 CV A 5.750 RPM, CAPACIDADE DA CAÇA.M3A

800 LITROS, CAPACIDADE DE CARGA

ÚTIL MÍNIMA DE 630 KG; E DEMAIS ITE.NS DE

SÉRIE.

2 VEICULO, OKM, VEÍCULO UTILITÁRIO SEM UMD 4

ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, ANO E
MODELO HÂO INFERIOR A DATA DA CONTRATAÇÃO,
POTÊNCIA MlNl.^IA DE 1.8, CARROCERIA TIPO

^ MINI VAU, CAPACIDADE PARA 7(SETE)

OCUPANTES, DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA
HIDRAULICA E/OU ELÉTRICA; VIDROS
ÉLÉTRICOS NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORTAS

DIANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS NAS PORTAS,
JOGO DE TAPETES DE BORRACiiA OU DE >UVTERIAL

SIMILAR A CARPETE ;CARROCERIA NA COR

BRANCA, MOTOR DE NO MÍNIMO IIOCV,
COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL OU
HICOMBUSTÍVKL (ETANOL E GASOLINA); TANQUE

DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, AR
CONDICIONADO DE FÁBRICA; TODOS OS ITENS

OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÁO
VIGENTE; DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAKELTO E
LICENCi;>MENTC) EM NOME DD ENTE FEDERADO;

GARANTIA MlKIKA D.F 12 (DOZE) MESES. E

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS
ANEZCS.

3 CAMIONETA CABIKE DUPLA, ZERO QUILÔMET.RO, UND 2
ANO/MODELO DE FABRICAÇAo CORRESPONDENTE
ííO EXERCÍCIO CORRENTE E XODELO ATUAL

(2024), 4 (QUATRO) PORTAS. COX AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MOTOR TURBO

DIE3EL, POTÊNCIA MÍNII-Ui DE 256CV, TANQUE

DE CCMBUSTIVEL DE NO MÍNIMO 80 LITROS, 04
CILINDROS COM 16 VÁLVULAS, MOTORIZAÇÃO
MlNIMA: 3.0 CILINDRADAS, CÂ.MBIO:
AUTCXATiCO DE 08 MJ.RCHAS, CAP/iCIDADE DE

CARGA MÍNIMA DE 1.000 KG, DIREÇAO
ELÉTRICA, TRAÇAO 4X4.
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•; VEÍCULO SIO: CflHIONETA CABIHE DUPLA, ZERO

QUILÔMETRO, ,V!0/K0DEL0 DE FABRICAÇÃO
CORRESPOKDEKTS AO EXERCÍCIO CORREKTS E
MODELO ATUAL (2024), 4 (QUATRO) PORTAS.
COM AS SSGUISTES CAR/iCTERÍSTICAS: MOTOR
TURBO DIESEL, POTÊSCIA MlNIKA DE 200CV,

TAUQüE DE COMBUSTÍVEL DE UO .MÍMIKO 76
LITROS, 04 CILINDROS COM 16 VÁLVULAS,:
MOTORIZAÇÃO MÍIIIl-Üi: 2.8 CILISDRADAS,
CÂMBIO: AUT0:-;ATICA de 06 MARCHAS, COR:

RHAKCA, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE

jl.OOO KG, POTÊSCIA MÁXIMA DE 200 CV,
OIREÇÃO ELÉTRICA, TBAÇÃO 4X4.

5 TCROSS SEMSE: AOTÔMÕVÉL T-CROSS SSÜSE 200.
TSI TIPO MOTOR: MÍNIMO 1.0 TURBO,

QUANTIDADE: 5 PORTAS, TIPO COMBUSTÍVEL:
BI- COMBUSTÍVEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 116CV
IG) 12SCV1A), MODELO: SUV, COR: BRANCA
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: OKM, COM ,AR

COSDICIO.NADO, DIREÇÃO ELETRICA, TRAVAS
ELÉTRICAS; VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS NO

MÍNIMO, TAPETES DE BORR/iCKA PARA
INTERIOR. A:;0/M0DEL0 2024/2024. PORTA

MALAS DE NO MÍNIMO 373 LITROS, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE PARA 52

LITROS, COM TODOS OS «ACESSÓRIOS QUE
/iTEKDíAM ,\0 CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO

(INCLUSIVE ESTEPE E MACACO), EXIGIDOS;
PELO COKTRAS, ?RIMCIPA!4ENTE QUANTO A

SEGU.ViNÇA, PRAZO DE GAR/iNTIA; A GARANTIA
DEVERÁ SER DA SEGUINTE FORIÍA: A CONTAR DO
RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO PELA

CONTRATANTE, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

6 VEÍCULO DE PASSEIO, P.ARA TRANSPORTE DE

EQUIPES O KM (ZERO) QUILÔMETRO;
ÃHO/MODELO 2023/2024 OU SUPERIOR,

FABRICAÇÃO NACIONAL, 5 PASSAGEIROS COM O
MOTORISTA, M0T0RIZAÇ;.0 1.0 A i.3 ,
POTÊNCIA MÍNIMA 02 CV (A) E 75 CV (G)

FLEX, TRANSMISSÃO iíANUAL DE 5 MARCHAS A
FRENTE E 1 Â RÉ, COM AR CONDICIONADO
ORIGINAL DE F,ABRIGA, AIRBAG PARA

MOTORISTA E PASSAGEIRO, 4 PORTAS L/iTERAIS

B 1 PORTA TRASEIRA, CAPACIDADE MÍNIMA DO
PORTA MALAS 300 LITROS, CAP/iCID,ADE DO

TANQUE DE COMBUSTÍVEL OE NO MÍNIMO 50
LITROS, DIREÇÃO ELÉTRICA, DISTÂNCIA
HlNIMA ENTRE EIXOS DE 2.500 K.M; KIT

MULTIMÍDIA O.RIGINAL DE FÁBRICA E VIDRO
ELÉTRICO DIASTF.IRO. VEÍCULO VENDIDO POR

UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO

FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE,:
COM O PRIMEIROREGISTRODE E.MPLACAMENTOE

LICENCI/iMENTO EM KO.ME DO ÓRGÃO E COM TODOS

OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
CO.M O CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO É
GARANTIA DO FABRICANTE.

7 VEICULO 1.8, OK:-l' VEÍCULO UTILITÁRIO SEM
ACESSIBILIDADE, ZERO QUILÔMETRO, ANO E
MODELO NÂO INFERIOR A 2022, POTÊNCIA
Mí::::-uv de i.e, carroceria tipo min: v,v:,

CAPACIDADE PARA 5(CINCO) OCUPANTES,

DIREÇÃO COM ASSISTÊNCIA iiIDR,ÂOLICA E/OU
ELÉTRICA; PORTA MALAS 710 L VIDROS
ELÉTRICOS NO MÍNIMO NAS JANELAS DAS PORTAS

DIANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS MAS PORTAS,
JOGO DE TAPETES DE BORRACHA OU DE M,WERIAL

SIMILAR A C.ARPETE, MOTOR DE NO MÍNIMO
IIOCV, COMBUSTÍVEL GASOLINA, ETANOL OU
BICOKBUSTlVEL (ETANOL E GASOLINA)l TANQUE
DE COMBUSTÍVEL NO MÍNIMO 53 LITROS, AR
CONDICIONADO DE FÁBRICA; TODOS OS ITENS
OBRIGATÓRIOS, CONFORME LEGISLAÇÃO

VICENTE; DOCUMENTAÇÃO (SMPLACAMENTO E
LICENCIAMENTO) EM NOME DO ENTE FEDERADO;

GíIRANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. E

DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS
ANEXOS.

8 MOTOCICLETA O KM: Motor Tipo: OHC,
Monocillndrico, 4 tesioos, arrefecido a

ar; Uilir.draca: 125 cc; Pocòr.cia Máxic-a:

7,9 CV a 7.250 rpn; Torque Máxinto: 0,90
):g£..T. a 5.000 rpm; Transmissão: 4
volociciados; Sísteita do Elétrica: Pcclal

Diâmetro x Curso: 50,0 x 55,6 r-m; Relação

ÜND

$ H'.: Ü

:nd

UND

UND

UND
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de Compressão: 9,3:1; Sisteniaj
Alimentação; Injeção; Eletrônica,:
Comouscivel: Gasolina; Sistema elétrico

iignição: Eletrônica; Bateria: 12V - 4 Ah;
iFarol: 3S/35 W; Capacidade Tanque de
Combustivcl: 3 litros; Óleo do Motor: 1,0

:litro; Dimensões Comprimento k Largura x
Altura: 1843 x 745 x 1033 mm; Distância

entre eixos: 1234 mm; Distância mínima do

solo: 136 mm; Altura do assento: 749 mm;

;?eso Seco; 87 kg; Chassi A tambor / 110^
mm; Freio Traseiro a tambor/Diâmetro: A

disco / 110 mm Pneu Dianteiro: 60/100

■17; Pneu Traseiro: 80/100 - 14

!' MOTOCICLETA - MOTOR: OHC, Konociliadrico
4 tempos, arrefecido a ar, 165 cc. , MOO:'

,2025, ALIMEHTAçAO: Injeção eletrônica.
COMBUSTÍVEL: Gasolina. DIÂMETRO X CURSO:

57,3 .7X1 X 63,00 trs. CÂMBIO: Manual de 6,
marchas. COMPRIMESTO: 2.067 mm. LARGURA:

:8!0 iwn. ALTURA: 1.158 mm. DISTÂIICIA DO

SOLO: 247 m-m. ALTURA CO ASSENTO: 336 mm.

PESO: 121 KG tpeso seco) . TASQUE: 12
litros. FREIOS: CBS (combinados). FREIO

•DIANTEIRO: Disco do 240 .mm. FREIO.

TRASEIRO: Disco de 220 mm. PNEU DIANTEIRO:

90/90 - 19 M/C. PNEU TRASEIRO: 110/90 -

iJM/C.

VALOR GLOEAL DA PROPOSTA - RS

UND

/píflCiT
í-

Sni-AElh

PRAZO - Item 5.0:

PAGAÍÍENTO - iccm 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Ctem 8.0;
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ESTAX-04PARA3«i

PftmnUMMUNKIPAl OPUIIMUMA ,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUMA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IZ - PREGÃO PRESENCIAL N" 00036/2024

MODELO DE DECLAKAÇAO - de nâo oir.pregar menor

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" 00036/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - P3.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de de>:oito
a.nos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, e.m qualquer
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, .na condição de aprendiz na for.ma da
legislação vigente; era acatamento às disposições do Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição
Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, do 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NO.MS/CPF/ASSINATURA

Representante legal dc proponente.

OBSERVAÇAO: a declaração deverá ser elaborada em papei timbrado do proponente.
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PÜBVnURAMUNICIPAI QFUIRAÜNd ,

ESTADO DA PARAÍBA
PI^FEITURA MOMICIPAL DE UIRAOMA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IIZ - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos ternos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATUHA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada om papel timbrado do proponente.
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ESTAXDftMBASí*

PftEFmiJRAMUNICIPA1.0i:UI»AÚMA ,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITORA MUNICIPAL DE UIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024

KODELO DE DECLARAÇÃO - de cuir.prirr.enco dos requisitos para a habiliLaçâo

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a
habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaraçSo devera ser elaborada em pape! timbrado do proponente.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 98DE.D969.2FA4.F431.4190.D842.7F11.EC58. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.

39

39



tirAX>DAPARA34

PRBfnURAMUNKIPAI MUIRAUNA .

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N" 00036/2024

MODELO DE DECLARAÇAO - do observância do limito de contrataçõo:) públicas

REFERENTE; PREGÃO PRESENCIAL N" 00036/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUMA - Pi3.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Loi, que, na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-caie.ndário, ainda náo celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento cono EPP, nos termos do Art. -l", §§ 2° e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOXE/CPF/ASSINATüRA

Representante legai do proponente.

C3S£HV/tÇAC: ô docldraç'40 dcvorá sor elaborada cri papel tirr^^radc dc proponente.
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ESTAX-D^PABA JA

PREimUIUMUNICtMÜ DFUmAUMA

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO VI - PREGÃO PRESENCIAL N" 00036/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: /2024

Aos ... dias do môs do ... do .../ na sede do Setor de Contratfiçâo da Prefeitura Mu.nicipai de

Uirauna, Estado da Paraíba, localizada na Rua Silvestre Claudirio - Centro - Uiraúna - PB, nos

termos da Lei Federal n° lí.lSS, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, do 14 de
Dezembro do 2006; Decreto Federal n° 0059, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal n° 0055,

de 02 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial
n® 00036/2024 que objetiva o registro de preços para: Aquisiçáo de veículos Ok.m com primeiro
emplacamento direto para município de Uiraúna; resolve registrar o preço nos seguintes ter.mcs:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
UIRAUNA - CNPJ n° 03 . 924 .'g78/0001-04 .

VENCEDO.R:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIO. QUANT. p.inax. P.TOTAL

TOTAL

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vigência da Ata do Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro oia utir
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional do Contratações Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço ò vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, .mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto reg:;itrado decorrente desta Ata, devida.mente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, sorSo observadas as cláusulas e co.ndições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Presencial n®
00036/2024, parte integrante deste instrumento de compromisso. A presente Ata do Registro de
Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Uirauna, que també.m é o órgão gerenciador respo.nsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, obsorvadá.s as disposições do Pregão Presencial
n® 00Ü36/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão
gerenciador.
Cs órgãos o entidades que não participaram do registro de preços, qua.-.do desejarem tazer uso aa
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sosre
a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão a ata r.âo poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrado.s na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participante.*-;
O quantitativo decorrente das adesões á ata .não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo dc cada item registrado na ata de registro do preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro
de preços;
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Compete ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo for\^eaor^
das Obrigações contratualmente assumidas e n aplicação, observada a ampla do£>sav

contraditório, do eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas MÍÍcratuais^
em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgáo gerenc^dor.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado,/iará atrav^
ie solicitação ao gerenciador do sistema de registro de oreços, mediante processo làécRtlar1

.>}
CLÁOSUIA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de

Preços, seráo firmadas com c fornecedor registrado, observadas as condições estabelí
presente instrumento c a contração será formalizada por intermédio de:

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência o
garantia.

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido do Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados
da data da convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será e.xclusivamente o fixado no corresponde.nto Pedido

de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Kâo atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo essa dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o 1 icit .i.-.te perdera todos os direitos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor nâo comparecer para
retirar o Pedido de Com.pra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
rem.anescentes, na ordem, de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos ás penalidades cabíveis.
O contrato ou instrum.ento equivalente, decorrente do presente certame, deverá .ser assinado .no
prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado
com a devida justificativa, unilateralm.ente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos

casos e condições previstas nos Arts. 12') a 136 e sua extinção, formalmente m.otivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 11.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrarivãmente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
form.a, condições, regras, prazos e procedi.mentos definidos nos Arts. 156 a 163, do m.esm.o diploma
legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivam.ente pela i.níraçSo actainistrativa
de dar causa â inexecuçào parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
.T.ais grave; b - .multa de .mora de 0,5* (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia do atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - .muita de
lOi (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações admini.sr.rativas
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no ânüjíto da Adm.inistraçào
Rública direta e indireta do ente federativo que tive: aplicado a sanção, pelo .orazo m.áximo do

três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos inctsos II,
:il, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, guando nâo se justificar a imposição de
penalidade .mais grave; o - declaração do inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do todos os entes federativos, pelo prazo miíni.mc de três
anos G máximo dc seis anos, aplicada ao respons.ãvel pelas infrações administrativas prevista.*;
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
admi.nistrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI o VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais gravo que a sanção referida no § 4° do referido Art.
156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da muita ou indenização devida não for recoliiido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialme;:tc.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Kdital do Pregão Presenciai n° 00036/2024 e seus anexos, e as seguintes
propostas vencedoras do referido certame:

Item(s):

Valor; RS

Item(s):

Valor: RS

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes da utilizaçât; da prese.nte Ata, fica eleito o Poro da Comarca
de Sousa.
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PftCrmURAMUNICIBJJ DFUlftAUNA \Q . '

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL N° 00036/2024

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00036/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 24lQ2Ai>PQQ036

CONTRATO N": /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA
E PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente insuruaiento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Uirauna - Rua Major
Fernandes, 146 - Centro - Uiraúna - PB, CNPJ n" 08.924.078/0001-04, .neste ato representada pela
Prefeita Maria Sulene Dantas Sarmento, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliada
na Residente Em Uiraúna, .SN - .centro - Uiraúna - PB, CPF n° 768.222.4 94-00, Carteira iro
Identidade n° 004035925 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado -

- - - CNPJ n' neste ato representado por ....

residente e domiciliado na ...., - - ~ ~ •••» CPF n"
Carteira de Identidade n° ...., doravante si.mples.mente CONTRATADO, aeciairam as

partes contratantes assinar o presente contrato, o cua: se regerá pe^as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00036/2024, processada no.s
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° dc Abril do 2021; Lei Comple.montar n° 123, de 14 de
Dete.mbro de 2006; Decreto Federal n" 0059, de 02 de Janeiro de 2024; Decreto Municipal r." 0055,

de 02 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, con:iideradas as alterações posteriores das
referidas normas, ás quais os contratantes estão sujeitos como também ás cláusuias dostc
contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição dc veicuios
Okm com primeiro emplacamonto direto para município de Uiraúna.

O íorr.ecime.nto deverá ser executado rigorosame.nte de acorde com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n" 00036/2024 e instruções do Contratante, documientos
esses que ficara fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados sâo fixos o irreajustávcis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interreg.no de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPC.A-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para a:i
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intorregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros dc último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamente, c Co.ntratantc pagará ao Contratauc
a importância calculada pela última variação conhecida, liquida.ndo a diferença correspo.nder.to
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória eo
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para rea justamento venha a ser e.xtintc ou de qualquer forma .nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, c que vier a ser determiinado pela legislação
então om vigor.

Na ausência do provisão legal quanto ao índice substituto, a.s partes elegerão novo indico
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por .meio do termo aditivo.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 98DE.D969.2FA4.F431.4190.D842.7F11.EC58. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.

44

44



o registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços p\
realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, qíTâr.do
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatòria
do fato iirprevisivel ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 12-1 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orça.T.entc vigeni^i^
Recursos não Vinculados de Ir.postos:
20.700 SECRETARIA MüNIC. DE INERA-ESTRUTURA

20.800 SECRETARIA KUNIC. DE EDUCACAO

32.091 KUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UIRAUKA

15 452 1006 1009 AQUISICAO DE VEICULO

15 451 1006 1020 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

15 451 1006 1067 Aquisição de Veículos o Maquinas
12 361 1001 1022 AQUISICAO DE VEÍCULOS ?,\.RA A EDUCAÇAO

12 361 1001 1026 AQUISICAO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESC0I7\R

10 301 1002 1043 AQUISICAO DE VEICULO P/ ACOES E SERVIÇOS DE SAÚDE

10 301 10C2 1044 AQUISICAO DE VEICULO - ESF

10 301 1002 1072 AQUISICAO DE VEICULO

4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, beit como as disposições dos Arts. 141 a 146 da !.oi 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo do entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições o
nipótescs previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado o será considerado da emissão do
Podido de Compra:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (dozo) .mcscs, co.nsidcrada da data de ;!ua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
fornscim.ento continuo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagaxe.nto relativo ao forneci.mento eíetivame:ite realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presc.nte contrato;

D - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel iornecimiento contratado;
c - Notificar o Contratado sobro qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor o Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acom.pa.nhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assi.stência e subsidio da fiscalização
com informações pertinentes a essa atribuição;
c - Observar, c.t. compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos /Arts. i-5 a
123 da Lei 14.133/21."

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do prese.nte contra ..o,

dentro dos melhores parâmetros do qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacion.ida
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respo.nsabi 1 izar-se por todos os ônus e obrigações ccr.cerr.ontes a legislação fiscãi, oiv..,
tributária e trabalhista, bem co.mo por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da e.xe<:uçào do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, aocorrentes
do sua culpa ou dolo na execução do contrato, ;iãc excluindo ou reduzindo essa rosponsani-ic.ad'?
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ccdor, transferir ou oubcontratar, no todo ou om parto, o objeto desto i-nstrumen^o, .som
c conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
tudas as condições de habilitação e qualificaçílo exigidas no respectivo processo licitatòrio,
apresentando ao Contratante os documentos necc;:>;iãrios, sempre ijue solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deftciência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outr.is
normas osoecificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitaao pe.c
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!-is:

de cargos, cor. a

as disposições dos Arts

na 'fcnx^

Cor.cratanx®

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato,
123 da lei 14.133/21;

j - Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas o.mitidos
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, dedução ciret
pagamento no valor 2t do valor conforme a lei n° 758/13 .

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pd
ou por acordo entre as parte.s, no.s caso.s e c:ondiçòos previstas nos Ares. \2l
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditór
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 135, todos da Lei 14.:
.'■•'as alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acróscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, de ató o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Kenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 00 RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação o observadas as condições de adimplomento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conform.e o caso, às disposições do Art. 14C, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGtlNDA - DAS PENALIDADES:

O iioitante ou o Contratado será rcsponsabil; zaoc áu.-r.inist rati vam.ente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos o procedimentos definidos nos Arts. 155 a 163,
do m.osmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivam.ente pela
infração administrativa de dar causa à inexccução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,51 (zero vírgula cinco por conto)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia do atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de ICc (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, I IV, V, v: e vi: caout do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; o - declaração de inidoneldado para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta o indireta do todos os entes federativos,
ceio prazo mínimo de três anos e máximo do seis anos, aplicada ao responsável pej.as ir.rrações
ad.ministracivas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
.mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade m3is grave que a sanção referida no § 4
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.-33/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
so Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido do juros .moratòrios do li (um. por conto) ao m.ês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos do eventuais atrasos de pagamento nos tornos deste instrumento, o dosdo que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será ad.mitida a compensação financeira,
devida de.^de a data li.T.ite fixada para o pagamento até a data corresponde.nto ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM N " VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N — número de
dias entro a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; V? - valor da parcela a
ser paga; e I - Índice de compensação financeira, assim apurado: I - (TX 100) 365, sendo TX
- percentual do IPCA-I3GE acu.mulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice
adotado polo Governo Eedoral que o substitua. Xa hipótese do reíeridc indice estabeieciso cara
a compensação fi.nanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto do 2018, que é a
Lei Gerai de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independencemento de declaração ou do aceitação expressa,
b ~ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acc:iso o de acordo com a boa-fé c com os principios do Art. 5°, da Lei 13.709/18.
c - È vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas e.m Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar o treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os devores, requisitos o responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - 0 Contratante devera ser informado, no prazo de cinca dias úteis sobre tcdos os contratas

de suboporaçâo firmados ou que venham a sor celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadoros o subcontratados o cumprimento dos devercs da
cresonte cláusula, oermanecendo integralmente responsável por garantir sua obsorvâr.a;a.
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g - o Contratante poderá realizar diligência para aterir o cumprimento desta cláu^
0 Contratado atender prontamente eventuais pedidos do comprovação formulados,
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, ptorro^
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumpriu
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. là, é dever do Contrauac

cora exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da liei 13.709/18, incluindo aquelas
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
legais ou contratuais e somente enquanto .não prescritas es-sas obrigações.
j - Cs bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamonte
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser ma.ntidos em a.iibiente virtual
controlado, com registro individual rastreável cie tratamentos realizados, conforme Art. 37, ira
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, .horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Cs referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos era formato interoporévcíl, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPb.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedi.T.e.ntos pertine.ntes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Sousa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partos e por duas testemunhas.

üiraúna - PB, ... do de

TES'rSE-!'JK::AS PELO CONTRATANTE

PELO c;ü:!TR.atado
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ESWX-DAPABA 3A

PftnmURAMUNKlPAt Of-UIMÜMA ,

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO VIII - PREGÃO PRESENCIAL N® 00036/2024

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cuiDprimonco do roquisitcs nor.T.aLivos

3^5.

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N® 00036/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA - P3.

PROPONENTE

CNFJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente aci.ta qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda coc. as
condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato isqpeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data
fato impeditivo no que diz respeito à habilicaçào/parcicipaçâo na presente licitação, estando
ciente da obrigatoriedade do informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da I.oi, que não possui o.m sou quadro
socioteério c de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da
Preieitura Mu.nicipal de Uiríivina, como també.m em ::enhum outro órgão ou entidade a ela vinculada,
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, ad,T.inistracivas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da !.ei, que não possui em sua cadeia
produtiva, nos termos do Art. 1®, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cun^rimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 53, da Lei Federal n° 8.213, de 24
de julho de 1951, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que,
se aplicado ao número de funcionário da em.presa, atendo ás regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as cena.s da Lei, que cumpre os requisitos para a
hebilitaçào; o a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

Locai e Data.

NO.ME /ASS1NATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSKRVAçAO: a íioclaraçâo cieverú ser eiaboraUd em papel •.rmnrado cio proponente.
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<^íIdõíõchã-pb
SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANE3AMENT0 E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

untroduçAo
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os elementos e as
Informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP 30/2024, ORIUNDA DO PREGÃO
ELETRÔNICO N® 36/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA-PB, QUE OBJETIVA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS O KM, COM PRIMEIRO
EMPUCAMENTO DIRETO NO MUNICÍPIO.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: Adesão a
Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n® 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a

^ aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, a pretensa contratação direta, ievando-se em consideração a possibilidade de Adesão a Ata de Registro de preços junto ao
Município de Uiraúna-PB, com vantajosidade comprovada conforme consultas junto ao Banco de Preços. A aquisição é necessária para que
3 Admlhlstràçãó Municipal àténdà ás demáhdàs èspèciàlmehtè da Sècretàrià Municipal dé Edücàçãó, através dás átividàdès òj)èràciòhãis è
administrativas diárias. A Administração Pública Municipal é composta por diversas Secretarias engajadas em cumprir com as obrigações
públicas visando o bem estar da coletividade. A necessidade de um veículo novo, do tipo pick-up, com especificações que atendam aos
requisitos de robustez, durabilidade e capacidade de carga, é motivada pelo amplo espectro de atividades realizadas especialmente pela
Secretaria de Educação, que demanda a freqüente movimentação de equipamentos, materiais de consumo e pessoal administrativo tanto
na zona urbana como rural. Além disso, o veículo deve proporcionar segurança e confiabilidade nas diversas condições de uso enfrentadas,
incluindo deslocamentos por estradas não pavimentadas e de difícil acesso. Este Estudo busca, portanto, caracterizar o interesse público
envolvido e definir a melhor solução para atendimento dessa necessidade, conforme os princípios orientadores da Lei n® 14.133/2021,
especialmente os de eficiência, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável. E nessa linha de idéias, procedeu-se o levantamento
das demandas do município para elaborar a presente documentação, encontrando-se no procedimento registrado os elementos que dizem
respeito ao objeto licitado, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.ALINHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos pianos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramenUs de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

S.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

As características e especificações d^o objeto da referida contratação são:

jitem - Código - Descrição ;
jl - 0052764 - Caminhonete cabine dupla, zero quilômetro, ano e modelo de fabricação correspondente ao
exercício corrente e modelo atual (2024) ou superior, 04 (quatro) portas. Com as seguintes caracteristicas:
Motor Turbo, Diesel, potência mínima de 200CV, tanque de combustível de no mínimo 76 litros, 04 cilindros
icom 16 válvula, motorização mínima: 2.8 ciiindradas, câmbio: automático de 06 marchas, cor branca,
Icapacidade de carga mínina de 1000 kg, potência máxima de 2C0CV, direção elétrica, tração 4x4.

Unidade i Quantidade

UND

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
Prazo de entrega: 05 (cindo) dias;

A vigência da presente contratação será determinada: até o finai do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril
de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30
de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; Decreto Municipal n® 032/2023.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento vigente,
necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.RELAÇÃ0 ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO FORNEaMENTO
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em função da utilização
provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica

da realização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade
de se realizar novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
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7.LEVANTAMENT0 DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos
fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação cm análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas
efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e ex^ências legais e normativas.

8JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A COIVTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ns 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB,
que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamerrto direto no Município. Salienta-se que a vigência da contratação será
determinada: até o final do exercido financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo

ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

9.E$TIMATÍVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamerrte ao procedimento em tela, existe previsão de
dotação especifica no orçamento vigerrte, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada
ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utiFização do seguinte parâmetro:
contratações simHares feitas pela Administração Púbfica, em execução ou condoídas no período de tim ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
Com base nos custos para execução do objeto ria contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de dasses, bem como os preços praticados no mercado para atividades similares,
relacionamos abaixo o preço de referência considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00: _

t

ltém.rCódigar^Descriçao ;.;,.;.;;iv;C:.,..,.:,^i:.,.,UnWade:,,.. L Quantidade.. iVtr.LfnitlyKb^ój J/lr>Totai i

1 - 0052764 - Caminhonete cabine dupla, zero quilômetro, ano e) ; j T |
modelo de ^bricação correspondente ao exertído corrente e modelo
atual (2024) ou superior, 04 (quatro) portas. Com as seguintes
características: MotorTurbo, Diesel, potênda minima de 200CV, tanque

de combustível de no mínimo 76 litros, 04 olindros com 16 válvula,

motorização mínima: 2.8 dlindradas, câmbio: automático de 06
marchas, cor branca, capaddade de carga mínína de 1000 kg, potência
máxima de 200CV, direção elétrica, tração 4x4.

UNO

10.DESCRÍÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico ns 36/2024
da Prefeitura Muntdpal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no Município.
Entendei que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

IIJUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que não haja
prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a lidtação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis no mercado, sem prejuóo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo lidtatórío a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as características
e especificações constantes da tabela adma destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não poderá incidir outra possibilidade rle parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável cotação de
quantidade inferior à demantiada no procedimento para o respectivo item; quer seja na forma material, não sendo possível a execução em
consórcio ou ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTAD0S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economiddade, eficácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os
seguintes resuhados:
Em termos de economiddade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente
a: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pr^ão Eletrônico n^ 36/2024 da Prefeitura Munidpal de Uiraúna-PB, que
objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no Munidpio.
Com relação à eficáda, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração,
inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse púbFico. Quanto à efidênda, assegurar a continuidade da prestação regular
de tais serviços, com demanda rwtadamente crescente, e do uso radonal dos recursos financeiros disponíveis. A Edilidade Catoleense através

da Secretaria Muntdpal de Educação, visa a arpiisíção de um veículo robusto, que obedeça as especificações mínimas ou superiores
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constantes no termo de referência do Pregão Eletrônico na 36/2024 realizado pela Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, atravé^^mpf
detentora do registro que goza de situação adimplente no tocante a entrega de veículos em total conformidade com o mínimo
dentro dos prazos estipulados e totalmente regularizados e emplacados.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado,
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para arealiza^o de novo certame destinado acontratação domesmoobjeto, destinar
seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PR0ViDgNaAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIEMTE DA ADMINISTRAÇÃO
Não se aplica.

14JVNÁUSE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos
normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar de\ndamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

IS.CONaUSÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, bem
como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025.

JOÃO PATRíaoMmA alves

Secretário Munidipal de Planejamento e Gestão
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 36/2024 da Prefeitura Municipal
de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no Município.

I.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l.l .0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando ós elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21 e art. 10,11, §2° do Decreto Municipal n° 032/2023:

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:

XX- estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 18 de janeiro de 2025.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REOUISITANTE

1. ÁREA REOUISITANTE DA DEMANDA

ÁREA REOUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Responsável pela demanda Maria Antonia Neta

Matrícula 10254

e-mail semed(2),catoledorocha.pb.gov.br

Telefone 83

Unidade 1 Quantidade

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 36/2024 da
Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro
emplacamento direto no Município.

[item - Código - Descrição
1 - 0052764 - Caminhonete cabine dupla, zero quilômetro, ano e modelo de fabricação
correspondente ao exercício corrente e modelo atual (2024) ou superior, 04 (quatro)
[portas. Com as seguintes características: Motor Turbo, Diesel, potência mínima de
200CV, tanque de combustível de no mínimo 76 litros, 04 cilindros com 16 válvula,
motorização mínima: 2.8 cilindradas, câmbio: automático de 06 marchas, cor branca,
capacidade de carga mínina de 1000 kg, potência máxima de 200CV, direção elétrica,
tração 4x4.

UND

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A pretensa contratação direta, levando-se em consideração a possibilidade de Adesão a Ata de Registro de

preços junto ao Município de Uiraúna-PB, com vantajosidade comprovada conforme consultas Junto ao Banco de
Preços. A aquisição é necessária para que a Administração Municipal atenda as demandas especialmente da
Secretaria Municipal de Educação, através das atividades operacionais e administrativas diárias. A Administração
Pública Municipal é composta por diversas Secretarias engajadas em cumprir com as obrigações públicas visando
o bem estar da coletividade.A necessidadede um veículo novo, do tipo pick-up, com especificaçõesque atendam
aos requisitos de robustez, durabilidade e capacidade de earga, é motivada pelo amplo espectro de atividades
realizadas especialmente pela Secretaria de Educação, que demanda a freqüente movimentação de equipamentos,
materiais de consumo e pessoal administrativo tanto na zona urbana como rural. Além disso, o veículo deve
proporcionar segurança e confiabilidade nas diversas condições de uso enfrentadas, incluindo deslocamentos por
estradas não pavimentadas e de difícil acesso. Este Estudo busca, portanto, caracterizar o interesse público
envolvido e definir a melhor solução para atendimento dessa necessidade, conforme os princípios orientadores da
Lei n° 14.133/2021, especialmente os de eficiência, economicidade e desenvolvimento nacional sustentável. E
nessa linha de idéias, procedeu-se o levantamento das demandas do município para elaborar a presente
documentação, encontrando-se no procedimento registrado os elementos que dizem respeito ao objeto licitado.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃOSUGERIDA
A contratação se procederá através da Adesão a Ata de Registro de Preços, conforme disposto no art. 86 da

Lei 14.133/21, contratação direta através de inexigibilidade, obedecendo na íntegra todos os preceitos legais da Lei
14.133/2021, art. 74, caput, arts. 83 a 86 (PNCP) e art. 29 e 30 do Decreto Municipal n" 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Edilidade Catoleense através da Secretaria Municipal de Educação, visa a aquisição de um veículo robusto,
que obedeça as especificações mínimas ou superiores constantes no termo de referência do Pregão Eletrônico n°
36/2024 realizado pela Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, através de empresa detentora do registro que goza de
situação adimplente no tocante a entrega de veículos em total conformidade com o mínimo exigido, dentro dos
prazos estipulados e totalmente regularizados e emplacados.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão Municipal e a Secretaria
Municipal de Educação, buscando sempre atender as demandas e atendimento dos direitos humanos e das
legislações que regulamentam a questão burocrática em todas as Unidades Administrativas compreendidas dentro
da Edil idade Catoleense, caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica,
comprometida e efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 18 de fevereiro de 2025.

Marií0fííonia Neta
Secretária Municipal de Educação
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 12/2025

Catolé do Rocha - PB, 20 de fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-
PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamcnto direto no Município
2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complcmentares
constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 36/2024 da
Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no
Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como erlevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade
de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maxnnização dos ercursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: -
R$ 301.500,00. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente
a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada c levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação enumera.
Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidadc. nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, caput
(PNCP);

"Lei 14.133/2021, Art 74, caput (PNCP) e Decreto Municipal n'32/2023 "

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
^ está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

IorniaMaria Amonia Neta

Secretária Municipal de Educação
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Pça. Sérgio Maia, n-66 —Centro ♦ CNPJ/MF n® 09.067.562/0001-27

GABINETE DO PREFEITO

PARECER JURÍDICO 45

Processo Licitatório n". 030/2025

Inexigibilidade n". 12/2025

recomendadas

EMENTA; Direito Administrativo. Licitações

e Contratos. Adesão a Ata de Registro de

Preços. Pela possibilidade de adoção do
procedimento destinado à adesão, baseada no
artigo 74, caput da Lei n° 14.133/2021 e
decreto municipal, desde que adotadas as
providências

1. RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada para essa assessoria, acerca da viabilidade jurídica para
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO RP 30/2024, ORIUNDA DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°. 36/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA-PB, QUE
OBJETIVA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO O KM, COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO
DIRETO NO MUNICÍPIO.

Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes
documentos, no que importam a presente análise:

a) Comunicação Interna, exarada pela Coordenadoria Administrativa da SME, solicitando a
abertura de processo administrativo de contratação, e a respectiva autorização da autoridade
máxima do órgão;

b) Documento de Formalização de Demanda (DFD);
c) Estudo Técnico Preliminar (ETP);
d) Mapa de Riscos;
e) Mapa Comparativo de Preços;
f) Justificativa de Preços;
g) Propostas Comerciais que revelam a vantajosidade da adesão a ata;
e) Ofício de solicitação de autorização para a adesão e a respectiva autorização da
autoridade máxima do órgão.

f) Requerimentos e as respectivas respostas de anuência para a adesão aos órgãos
responsáveis;
g) Edital e Homologação/Adjudicação da Licitação;
h) Ata de Registro de Preços a ser aderida;
i) Documentos de Habilitação da empresa a ser contratada.

É o relatório. Passemos a análise Jurídica.
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GABINETE OQ PREFEITO

!

Pça. Sérgio Maia, 66 - Centro ♦ CNPJ/MF 09.067.562/0001-27

II - DA DELIMITAÇÃO DO ESCOPO DA ANALISE JURÍDICA

De antemão, saliento que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos
exclusivamente jurídicos da consulta, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica,
econômica e financeira, próprios do mérito da Administração, e, portanto, alheios às
atribuições desta Coordenadoria.

Convém sublinhar que parte das observações expendidas por esta assessoria jurídica não
passam de recomendações, com vistas a salvaguardar a autoridade administrativa
assessorada, e não vinculá-la. Caso se opte por não as acatar, não haverá, necessariamente,
ilegalidade no proceder, mas assunção de risco. Nesta hipótese, a autoridade deverá motivar
sua decisão.

Ressalte-se que a autoridade consulente e os demais agentes envolvidos na tramitação
processual devem possuir competência para a prática dos atos atinentes ao feito, cabendo-
lhes aferir a exatidão das informações constantes dos autos, zelando para que todos os atos
processuais sejam praticados por aqueles que detenham as correspondentes atribuições.

Neste sentido, revela o MS 24.631-6:

"É lícito concluir que é abusiva a responsabilização do parecerísta à luz de uma alargada
relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano
ao erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias
administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização do
advogado público pelo conteúdo de seu parecer de natureza meramente opinativa. Mandado
de segurança deferido. (STF -MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator(a): Min.
Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação:
DJ 01-02-2008)".

Por outro lado, o prosseguimento do feito sem a correção de questões que envolvam a
legalidade, de observância obrigatória pela Administração, apontadas como óbices a serem
corrigidos ou superados, são de responsabilidade exclusiva do ente público assistido.

Presume-se, outrossim, que o setor requisitante, a autoridade consulente/ordenador de
despesas tenha competência para praticar os atos da pretendida contratação, zelando ainda
para que todos os atos processuais sejam praticados somente por aqueles que detenham as
correspondentes atribuições.

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

- Da fundamentação

A adesão, popularmente referida como "carona", configura-se quando um órgão não
participante, também denominado "órgão aderente", decide contratar o objeto licitado pelo
órgão gerenciador, mesmo não tendo participado dos procedimentos iniciais do processo
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licitatório e, portanto, não integrando a ata de registro de preços, conforme estabelecido
pelo artigo 6°, inciso XLIX, da Lei n" 14.133/2021.

Diferentemente da revogada Lei n° 8.666/93, o procedimento da adesão foi expressamente
previsto na Lei n° 14.133/21, vejamos:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de
registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8
(oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar
a estimativa total de quantidadesda contratação.

§ 1" O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

lí - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

§ 3° A faculdade de aderir á ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n" 14.770, de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023)

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de
registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei n° 14.770,
de 2023)

§ 4° As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5° O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2°
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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§ 6" A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder
Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.
§ 7® Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao
limite de que trata o § 5® deste artigo.
§ 8® Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

Conforme estipulado pelo parágrafo segundo do artigo 86 da legislação supracitada, a
adesão toma-se possível mediante o cumprimento de certos requisitos; a) apresentação de
justificativa que evidencie a vantagem da adesão, especialmente em situações de possível
desabastecimento ou intermpção do serviço público; b) comprovação de que os valores
registrados são condizentes com os praticados pelo mercado; e c) obtenção prévia de
consulta e aprovação tanto do órgão ou entidade gerenciadora quanto do fomecedor.

Além disso, a concessão deve ser evidenciada de maneira clara, tanto pelo órgão que
coordenou o procedimento licitatório - o órgão gerenciador, quanto pelo fomecedor que
formalizou sua assinatura na ata de registro de preços.

- Das etapas do planejamento da contratação e exame jurídico dos respectivos documentos:

• Documento de formalização de demanda, estudo técnico preliminar e mapa de riscos.
Podemos verificar, nos autos, a presença da solicitação expressa do setor requisitante
interessado formalizando a demanda, com o Estudo Técnico Preliminar e Mapa de Riscos.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifíca-se o atendimento ao disposto na
legislação vigente.

• Comprovação da vantajosidade da contratação

O inciso IV do art. 43 do Decreto Municipal n° 3.216/2023 dispõe acerca da
obrigatoriedade da Comprovação da vantajosidade da contratação, com realização da
Pesquisa de Mercado, na forma do art. 23 da Lei n® 14.133/2021, visando verificar se os

preços registrados ainda estão de acordo com os praticados no mercado.

Consta nos autos a justificativa de preços com as respectivas pesquisas de mercado.

• Indicação dos recursos orçamentários

O inciso V do art. 43 do Decreto Municipal n® 3.216/2023 exige a indicação das dotações
orçamentárias que atenderá a contratação. Consta nos autos os recursos orçamentários,
indicados pelo setor requisitante e pela equipe de planejamento do órgão.
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IV-DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, com base nos documentos e informações até aqui colacionados,
ressalvados os aspectos técnicos, econômicos, financeiros e as ponderações de
conveniência e oportunidade, próprios do mérito da Administração, e, portanto, alheios às
atribuições desta Coordenadoria Jurídica, concluo pela viabilidade jurídica, desde que
obedecido os pontos trazidos neste parecer.

Ressalto que o exame jurídico em tela se baseou nas informações técnicas produzidas pelo
setor requisitante. Assim releve-se que a motivação, as justificativas, os cálculos e os
demais dados técnicos informativos são de inteira responsabilidade do setor requisitante e
da equipe de planejamento do órgão.

Pelo exposto, sugere-se a remessa do feito a autoridade superior para considerações.

Catolé do Rocha/PB, 20 de FEVEREIRO de 2025

Evaldo Solano de Andrade Filho

Assessor Jurídico
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

LO.DO OBJETO

Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-
PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no Município.

2.0JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:
2.1.1. A pretensa contratação direta, levando-se em consideração a possibilidade de Adesão a Ata de Registro de preços junto ao
Município de Uiraúna-PB, com vantajosidade comprovada conforme consultas junto ao Banco de Preços. A aquisição é
necessária para que a Administração Municipal atenda as demandas especialmente da Secretaria Municipal de Educação, através
das atividades operacionais e administrativas diárias. A Administração Pública Municipal é composta por diversas Secretarias
engajadas em cumprir com as obrigações públicas visando o bem estar da coletividade. A necessidade de um veículo novo, do
tipo pick-up, com especificações que atendam aos requisitos de robustez, durabilidade e capacidade de carga, é motivada pelo
amplo espectro de atividades realizadas especialmente pela Secretaria de Educação, que demanda a freqüente movimentação de
equipamentos, materiais de consumo e pessoal administrativo tanto na zona urbana como rural. Além disso, o veículo deve
proporcionar segurança e conüabilidade nas diversas condições de uso enfrentadas, incluindo deslocamentos por estradas não
pavimentadas e de difícil acesso. Este Estudo busca, portanto, caracterizar o interesse público envolvido e definir a melhor
solução para atendimento dessa necessidade, conforme os princípios orientadores da Lei n° 14.133/2021, especialmente os de
eficiência, economicidadee desenvolvimentonacional sustentável. E nessa linha de idéias, procedeu-se o levantamentodas
demandas do municípiopara elaborar a presente documentação,encontrando-seno procedimentoregistradoos elementosque
dizem respeito ao objeto licitado

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contrataçã,o são:

Item - Código - Descrição j Unidade i Qualidade j
1 - 0052764 - Caminhonete cabine dupla, zero quilômetro, ano e modelo de fabricação'

correspondente ao exercício corrente e modelo atual (2024) ou superior, 04 (quatro) portas. Com; I
as seguintes características: Motor Turbo, Diesel, potência mínima de 200CV, tanque de_ uno 1
combustível de no mínimo 76 litros, 04 cilindros com 16 válvula, motorização mínima: 2.81 |
cilindradas, câmbio: automático de 06 marchas, cor branca, capacidade de carga mínina de 1000
jkg, potência máxima de 200CV, direção elétrica, tração 4x4.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n 123/2006, visto
estar presente a condição prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74,111, da Lei
Federal n° 14.133/21; Deercto Municipal n° 032/2023.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executante em potencial que se enquadre nos
requisitos da norma para as hipóteses de Inexigibilidade, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados,
nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas c preceitos legais.
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1.Responsabílizar-sc por todos os ônus c obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razao da execução
do objeto contratado.
6.2.Sui>stituir, arcando com os despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem deièitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepahtes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
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6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, saJvo mediante prévia e expressa aij
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 1
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no erspectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade,
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
õ.S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivameitlc apresentou a documentação de regularidade
e qualificação exigidas quando da instrução do erferido processo de contrafação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas corre^ndentes.
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNOA

7.1.0 prazo máximo fxua a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Prazo de entrega: 05 (cinco) dias;
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício finaitceiro de 2025, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de sguste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

S.l.Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação c mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofier reajuste após o
intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo erferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em sub^ituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 ergistro da variação do valor contratual para làzcr face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econôraico-flnanceiro, quando for o caso, será de até um
mês. contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e cm observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

IO.(M)A VERIFICAÇÃO DA QUAUFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente
para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela dcfimda nos Art. 67 c69,daLei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação erlacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em easos excepcionais, devidamente justificados.
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO V —
12.l.SeifU> designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos i
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência c subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 iícitante ou o Contratado será responsabilizado administrativameme, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regias, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso inj ustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações

administrativas previstas no erferido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AÃninistra^ Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplieado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IILIV, V, VI e VII do caput do erferido Art 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, ^licada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll do caput do erferido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, 111, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4° do erferido Art 156; f-aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de^ragamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos cm razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM=N * VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX -5-100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do erferido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025.

^ Maria /mania Neta
Secretária Municipal de Educação
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP 30/2024, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 36/2024 DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA-PB. QUE OBJETIVA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS O KM. COM PRIMEIRO
EMPLACAMENTO DIRETO NO MUNICÍPIO

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários c suficientes, com o ni vei de precisão adequados, para a caracterização
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1. Fica o Termo de Referencia em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - AiL 6', XXIII, da Lei 14.133/21:

"An. 6" Para os fins desta Lei, considera-se:"

XXUl - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos
descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação.

Catolé do Rocha - PB, 18 de fevereiro de 2025.

i
Lauro Adolfo Mata Seraifm

Prefeito Constitucional
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Relaiório de Coia.ção: PESQUISA DE.PREÇQ - GM Slü

Pesquisa realizada entre 18/02/2025 11:21:28 e 18/02/2025 11:28:29

i.; 'L' I , 1 ;ll' l'M

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele deteiminado Item.

Conforme Insmçdo Itormiilva If SS ie 07 de Julho de 2021 (Lei n'14.133), no Artigo 3°, 'A pesgulsa de preços será materlalüaia em doametao rgue comerá; ISC V-Uétodo matemálico aplicoih para a

\ definição do valor estíraaáo.'

Item LGMSIOLTZ

PREÇOS/

PROPOSTAS

1/9

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 315.000.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 315.000.00

% VALOR

GLOBAL

100%

TOTAL

RS 315.000.00

Preço
Órgão Público

Público

1 FUNDO MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO DE BRASIL NOVO/PA

Valor Unitário

IdentiFicação

89807

Data
Preço

Licitação

07/05/2024 RS 315.000,00

RS 315.000.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 315.000,00 Média iJiis Pi cços OI.nii.kis: líS ?.ir.n[l(.l,(iO'

Valor Global: RS 315.000,00

.ator do Item em relaçilo ao total

0 DGMSIOLTZ

1.00

0.75

050

0.25

0.00

Quantidade de preços por item

Iteml

Detalhamento dos Itens

Rotatómi gerado no (&a 18A)2/2025 15:22:24 (tP: 191^538033)
Código VáMaçâo: 46uAOnvSNvttQmlVtevOvmBXAp5wtJiiAl.W2ICIW(i2IUVVgTNMqHU8nPtm6WA%3d%3d
http*J/app.t)ancodepfecos.com.br/CeftifícadoAutcntícídade7loI(Cn=4GuAOnv5NvftQíTilWavOvmBXAp5wtinAL%2S2ICIW6252fUVVíJTNMqHU8nPtiTi6WA%253d%2S3d i. / 5
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n° 36/2024 da
Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no Município.

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO

2.1.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma
estabelecida no Art 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referencia considerado satisfatório.

2.2.Mês que serviu de baae para elaboração da referida consulta: Janeiro de 2^5 (Contimo similar com Órgão Público).

Item - Código - Descrição Unidade : Quantidade ! ; Vir. Total !

1 - 0052764 - Caminlioncte cabinc dupla, zero quilômetro, ano e ' :
modelo de fòbricação eorrespondente ao exercíeio corrente e:

modelo atual (2024) ou superior, 04 (quatro) portas. Com as |
seguintes características: Motor Turbo, Diesel, potência mínima
de 200CV, tanque de combustível de no mínimo 76 litros, 04 UND 1 315.000,00 315.000,00
cilindros eom 16 válvula, motorização mínima: 2.8 cilindradas,
câmbio: automático de 06 marchas, cor branca, capacidade de I
carga mínina de 1000 kg, potência máxima de 200CV, direção : |
{elétrica, tração 4 X 4. _ _ _

3.0.DO VALOR

3.1 .A estimativa preliminar total é equivalente a RS 315.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Prazo de entrega: 03 (cinco) dias.
4.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interrepio de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no ÍPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajiute.

^ 4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira; Para ocorrer no prazo de üinta dias, contados do período de adimplemento.

Catolé do Rocha - PB, 20 de fevereiro de 2025.

Mari^^lonia Neta
Secretaria Municipal de Educação
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CATOLÉ DO ROCHA PB

DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico
n" 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O
KM, com primeiro emplacamento direto no Município. FUNDAMENTO L£GAL:
Inexigibilidade n' 12/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 12.361.0011.2013 -
Manutenção do Ensino Fundamental; 12.361.0011.1014 - Aquisição de Veículos;
449052.48 - Veículos Diversos; 449052.99 - Outros Materiais Permanente; 449052.00 -

Equipamentos e Mat. Permanente. Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N° 53/2025 - 24/02/2025 - RIO VALE
AUTOMOTORES LTDA - R$ 301.500,00.

Catolé do Rocha-PB, 24 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE. DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 9D49.2C7A.36A7.616D.122C.8C38.A8F9.AA88. 
Publicações. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçio 3 ISSN 1677-7069 N' 39. terça-feira, 2S de fevereiro de.

AVISOS DE UOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 9/2025 - SRP

A Prefeitura Muntdpal de Voeu, per tnterm^io da Seaetaría Muittcípal de

Educado torrta público para conhecimento dos interessados que fará reaüiar o PREGÃO
ELETRÔNICO N9 009^025 • SRP. Registro de preços para a Contratação de empresa
especiaüiada no forrtecimento de materiais de higiene e Erucval, objettvartdo atender as
necessidades da Secretaria Mur^icipal de EducaçSc/FurxIo Municipal de Educação e Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica e VaioriiaçSo dos Proftssior>3l$ de
Educação de Viseu • FUNDES. Abertura: 11/03/202S ás 09:30H. Local:
VAvw.portaldecompraspublIcas.com.br Informações: cplgiviseu-pa gov.br. edital disponível:
vwvAv.tcm.pa.80v. https://www.viseu.pa.gov.bf/pregao>eletron{co/prcgao^lctronico*2025/

PREGÃO ELETRÔNICO N« 11/2025 • SRP

A l^cfeltura Municipal de Viseu, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educado tema público para conhecimento dos interessados que fará realirar o PREGÃO
ELETRÔNICO N> 011/2025 - SRP. Registro de preços para a futura e eventual contratação
de empresa espedalitada para o fomedrrrento de Mobília Escolar em MDF, para atender as
necessidades da Secretaria Munidpal de Educação/Fundo de manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e ValorúaçSo dos Profissionais da Educação de Viscu-
FUNDE8, que compõem a esfera administrativâ de VHeu-PA. Abertura; 11/03/2025 às
ISKXIH, local: wwwportaIdecompraspuUicas.com.br Informações: cpl@lviseu-P3.gov.br.
edital disponivei: wvirw.tcm.pa.gov. https7/www.râeu.pa.gov.br/pregao^etrorvtc(^pregao*
eletrônico-2025/.

VAseu/PA, 24 de fevereiro de 202S
Angela uma da silva

Secretária Municipal de Educação

ESTADO OA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

AVISOS DE UCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 5/2025

O Pregoeiro torna público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompr3spubticas.com.br o PregSo Eletrônico n« 0S/202S cujo Objeto é;
Aquisição parcelada de materiais e insumos odontológicos, destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será
aberta às 08:01hs (Horário de Brasília) do dia 11/03/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 6/2025

O Pregoeiro toma público que realizará no sítio etetrònico
www.portaldecompraspubltcas.ccmj)r o Preglo Eletrônico n^ 06/2025 cujo O^eto é:
Aquisição parcelada de materiais e insumos médicos • hospitalares, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será
aberta às 14;01hs (Horário de Bra^) do dia 11/03/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2025

O Pregoeiro toma público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompfaspub(l€as.com.br o Pregão Eletrônico n^ 07/2025 cujo Objeto é:
Aquisição parcelada de medicamentos, para atender as necessidades ^ Secretaria
Municipal do Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será aberta às 0S:01hs (Horário
de erasAia) do dia 12/03/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 8/202S

O Pregoeiro torna pútdico que realizará no sítio eletrônico
www.portatdecGmpra$publicas.com.br o PregSo Eletrônico n^ 08/2025 cujo Objeto é:
Locação de 01 veiculo tipo van para transporte fora do domicílio, atendendo as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será
aberta às 14:01hs (Horário de BrasHia) do dia 12/03/2025.

Os editais estão disponíveis nos sites: www.poitaldecompraspublicas.com.br.
www.aguabranca.pb.govl)r ou Mural de Ucitaçôes do TCE-PB. Esclarecimentos: Telefone:
(083) 3481-1027ou através do e-mail: lidtacao.aguabranca@gmall.ccmou via sistema, no
horário das OShKXI às 12h:00 de segunda a sexta feira.

Água Branca • PB. 24 de fevereiro de 2025.
JAILSQN VtRGOUNO GONÇALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALA60A NOVA

AVISO DE CREDENCIAMENTOCE COMPRA Nt 1/2025

Torna público que fará realizar através da Agente de Contratação, chamamento
público de compra objetivando: AOUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL EM ATENDIMENTO AO PRCX>RAMA

NACIONAL DE AUMENTAÇÃO ESCOLAR. PARA O ANO invo OE 2025. Os interessados
deverão inseriro projeto de vendase a documentaçãorespectiva até as 08:00 horasdo dia 17
de Março de 2025. no endereço: www.portaldecompraspubIicas.com.br. Nesta mesma data e
as 08:01 horas será realizadaa sessãopúblicaeletrônicapara realizaçãodo certame. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: §1' do art.l4 da Lei n^ 11.947/2009.
Resoluçõesdo FNDE relativasao PNAE • Resolução CD/FNDEn* 06/2020;Resolução CD/FNDE

20/2020; Resolução CD/FNDE n* 21/2021, c/c Oeaeto Federal N* 11.878. de 9 de janeiro
de 2024. e a contratação será realizada em conformidade com o disposto no art. 79 da Lei n«
14.133. de IP de abril de 2021 e t^islação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas. Informações: das 0800 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. E-mail: pmanJ1cita@gmdtl.com. Edital: www.alagoanova-pb.goy.br:
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublíca$.com.br;www.gov.br/pncp.

Alagoa Nova - PB. 24 de fevereiro de 2025.
TATIARA GOMES DE ALMEIDA

AVISO DE RETIFICACAO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 23/2025

Toma público através da Pregoeira OfcdU e Equipe de Apoio, sediada na Praça

Santa Ana. S/Nt • Centro • Alagoa Nova - PB para conhecimento dos interessados no
Pregão Eletrônico nt 00023/2025 para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A ESTE
MUNICÍPIO, que o edital foi retificado.

O Edital retificado se encontra à disposição, sertdo remarcada a sessão para as 0800
horas dodia 14 de Março de 2025. Informações: das 08:00 as 12.00 horas dos dias úteK no endereço
supracitado. Telefone: (•) E-maíl: pmanltcita@gmaa.com. Editah www.ala0Mnovaob.gavi}r:
www.tce.pb.gov.br;www.portatdccompraspublic3sxom.br:www.gov.br/pncp.

Alagoa Nova • PB. 24 de fevereiro de 202S.
TATIARA GOMES OE ALMEIDA

Im «JCumtnte ped» m w#nflwdo no (fatrAraco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA OE DENTRO

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 6/2025

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Ofídal e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Capitão Pedro Moreira. IS - Centro • Cadmba de Dentro • PB. por melo do
site www.portatdecompraspublicas com.br. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Contratação de serviços de transporte de passageiros de forma parcelada
destinados AO TRANSPORTE DOS PROFISSIONAIS OE SAÚDE NO MUNICÍPIO OE CACIMBA OE
DENTRO/PB. para o exercício de 2025. conforme detalhamento. Abertura da sessão pública:
08:30 horas do dia 12 do Março dc 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma
sessão pública. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei ^implementar n® 123/06; Instrução
Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 33791045. E-mail: cplcacimbadedentro@gmail.com.
Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompfaspubI(ca$.com.br;www.gov.br/pncp.

Cacimbade Dentro • PB, 21 de fevereirode 202S.
GLÃUCIAKAÜNEALVES DA FONSECA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

AVISOS DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 5/2025

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde, toma público que realizará no sitto
eletrôntco www.portaldeccmpraspubltcas.com.br o Pregão Eletrônico n® 05/202S cujo
Objeto é: Aquisição de gênero attmentício para atertder as necessidades das Secretaria
Muntcipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será aberta às 08:01hs (Horário
de Brasilía)do dia 10/03/2025.

PREGÃOELETRÔNICON« 6/2025

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Cadmbas/PB, torna público que
realizará no sítio eletrôntco www.portaldecompraspubttcas.com.br o Pregão Eletrônico N®
06/2025 cujo Objeto é: Aquisição de material de limpeza e higiene para atender as
necessidades das Secretaria Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será
aberta às 14:01hs (Horário de Brasília) do dia 10/03/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2025

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Catímbas/PS. torna público que
realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o f^egão Eletrônico N®
G7/202S cujo Objeto ê: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades da
Seaetaria Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será aberta às 08:01hs
(Horário de Brasilla) do dia 11/03/2025.

Os editais estão disponíveis nos sites: www.portaldecomprdspublicas.ccm.br.
www.cactmbas.pb.gov.br ou Mural de Ucitaçôes do TCE-PB. Esclarecintentos: através do e-
maB: caambas.cpl@gmail.CGm. no horário das OSh-.OO às 12há}0 de segunda a sexta feira.

Cacimbas • PB. 24 de fevereiro de 2025.
PEDRO GUCERIO FARIAS LEITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Exnuiro ot contrato

OBIETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024. oriunda do Pregão Eletrôi^íco n®
36/2024 da Prefeitura Municipalde Ulraúna-PB, que objetiva a aquisiçãode veículos O KM,
com primeiro emplacamento direto no Município. FUNDAMENTO LEGAL: Inexl^bilídade n®
12/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS c Outros; 12.361.0011.2013 • Manutenção do Ensino
Fundamental; 12.361.0011.1014 • Aquisição de Veículos; 449052.48 • Veículos Diversos;
449052.99 • Outros Materiais Permanente; 449052.00 • Equipamentos e Mat. Permanente.
Vcgénda até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
e: a N® 53/2025 - 24/02/2025 • RIO VAU AUTOMOTORES LTDA • R$ 301.500.00.

DESPACHO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025

RatiTtcação e Adjudicação • inextgibilidade N® 13/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que

instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurhlica. referente a inexigibtiidade
de licitação n® 13/2025. que objetiva: Adesão a Ata de R^istro de Pre^ RP 06/2024.
oriunda do Pregão Eletrônico 90007/2024. da Prefeitura Munidpal de Cajazetras-PB. cujo
olqeto é: para contratação de serviço de locação de equipamentos, estruturas e materiais
para a realização de eventos, ccmpreertdendo: serviço de locação de equipamentos, som.
palco, iluminação Induindo montagem e desmontagem de estruturas metítícas e demais
artefatos rrecessários à consecução das atividades correlatas, eventos estes a serem
reaKzados e/ou apoiados pelo Município de Cajazeiras-PB;

RATIFICO/AOIUDICO0 correspondenteprocedimentoe convoco:ADRIANO DOS
SANTOS JAUS LTDA • RS 528.308.00. Para assinar o termo dc contrato em total
conformidadecom a Lei Federal n® 14.133/21. Oeaeto Munidpal n® 032/2023e demais
le^laçôes pertinentes, para que surta os efeitos legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO

AVISOS DE CHAMAMENTOSPlÍBUCOS

CREDENCIAMENTO DE COMPRA N® 2/2025

Toma público que fará realizar através da Comissão de Contratação,
chamamento público de compra objetivando: Aquisição de Gêrreros Alimentícios Advindos
da Agricultura Familiar, para atertder a deman^ da Seaetaria Munidpal de Educação.
Através do Programa Nacional De Alimentação Escolar • PNAE. Os Interessados deverão
apresentar errvelope contendo a documentação e respearva proposta até as 09:00 horas
do dia 18 de março de 2025, no endereço: Rua Senador Rui Carneiro. S/N - Centro • Congo
- PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do
respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento v^ente. Fundamento legal: Lei
Federal n® 14.133/21; lei Complementar n® 123/06; Oeaeto Federal n® 11.B78/24; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ertdereço supracitado. Telefone:
(83) 3359-1100. E-mail: coAgoticttac30@gmalI.com. Edital: www.tce.pb.gov.br;
www40v.br/pnep.

CREDENCIAMENTO DE COMPRA N® 3/2025
Torna pútriico que fará realizar através da Comissão de Contratação,

chamamento público de compra objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentícios Advindos
da Agricultura Familiar, para atender a demanda da Seaetaría Muntcipal de Assistência
Social e DesenvolvimentoEconômico, destinada a Manutenção do Programa "Janta Do
Povo". Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e
respectiva proposta até as 13:00 horas do dia 18 de março de 2025, no endereço: Rua
Senador Rui Carneiro. S/N • Centro • Congo • PB. Neste mesmo local, data e horário será
realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fun^mento legal: Lei Federai n® 14.133/21: lei Complementar n®

OomNwrw tUMAd) drpWmnt* cwlom* MZ n* ZaOO-Z â* 34/O1/7O0Í,
qwt bKUlwl • efWatWvtV* Oe CS»Mt% - ICZ-&r<wl
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64 João Pessoa-Terça-feira, 25 de Fevereiro de 2025 Dláilo

MtisictpaliCOI7.'23;clcgis!sçis{iatn[CBtc,oas«dCRdBsahmçScspa91ciieics<(iaicícndmBsiac&
[nlbnnã^dc»: <bi 08 JO Às lAUOb do» dát úteis, no endereço supucitalo. E-<n»fl: Halicjiicibcilcliiig!
yilioo.coin.bt. Ediul: afnps://i3baldo.pb.BOv.bt/pciul-<l»crasspaRncn'; w«w.tcc.(ii>.g(n.bi; trarw.
liciBcaacabeilela.caniJbt; www.govi)i^iiitp.

Cabcddo - PS, 24 de Fevtmto de 2025

BÁRBASA ROORICUES SOARES
ASSESSORA DE PROCESSOS UCITATÓRIOS

Câmara Municipal
■ _ ^ ■ ■ ■

tre vaDeaaio

CA»tARABIUMCIPALDE CABEDELO

EDITAL DE CHAMADA PÚBUCA
CHAMADA PÚBLICA V 0010025

A Câmara Municipal de Cabeddo^ tampiMica. paiatnr.hf«imcalodia átut njdrn, qec oiíoabplai
a* inicfi(õc3 pan fomufdo ifa Sidmmissda Técnica. OniETO: losoiçio dc pioSisáxtiü Gamados em
comumãçio, publicidade ou oratfcdmg, ou nuc aíuem em mm dcsssa ânas, para compoc a Subcixnisrio
Técnica paia avalioçio das ptoposlas iclaliv» 1 Uchatéo a ter efetuada peia Cânuus Mnaidpal de Ca-
bcdclo, paia conlralafüo de scnicas de pubUcidade, nas tem»» da Lei Federal nT 12.212/2010. PRAZO
PARAWSCRIÇAO: Do dia 2(éD2/202i até o dia ■Mn'202S. O edilai c6du de intcrífio podoio
ser/ Sutos pelo c-mail: licilacabeddo^i^nailcom oa pdo sitio deufimeo: aiifahfdrio.ph.gi»v.b.

CabiTiHn-PB,24dctLiuun)de2fl25
ALLAN SIMONACI DA SILVA

PRECOEIRO OnCIAL

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

PREFEITL<RAMIIMaPALDE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
«EXIGIBILIDADE N* 11/2025

Nos tctmos dos demestoscaastaBlcs da icspcctivaExposKdo de Motivos que instniiopioccssoeobicr-
vado o panccci da Assessotia lurfdtm. icCcRnte a IneiijiibOidtde de Licita^ iCI 1/2025, que ot^va:
Costiaõçio de unpitsa esperialirada de Engodaria Cvil para clilininfo de ptofcus de engodaria
(obras a serem realizedas oam fccnnos piúprias), paia atender as demandas de todas sScoctirias desle
Municio; RAUFICO/ADJUDICO o oanapandenle pncafimenai e cmnnoo: CM. DE FKiUEREDO
- RS 08.000,00. Para assinar o termo de conlnto cm total canfònnidade com a Lei Federal d* 14.132/21,

Decreto Mnnícqial d* 032/2023 e dcmait legislacées pertinoUes, paia qne smu os efedas IcgpiiL
CandédoBocha-PB,»de afnescmi<102025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITCRAMUNtCIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATinCAÇÃO E ADJUmiCAÇÃO
INEXIGIBIUDADE N* 130015

Nos' dos ckmcntos oiiHtjníirs da tcspucti»* <fc Mjtivos que nstiui o processo c
cb&et .v-jo o parecer da Assessotta Jurídica, refercglc a Imnrigihõidade de I irtttçgn oT 13/2025. qtae
c*ietivx Adeséo 8 Ata de Rqpstm dr Preços RP 06/^134, arianda d» Pr^í» Ekerõtte»90007/3034é
da Prefetiura Mimidpal de CyaatiiJS-ra. dqeto é: pm contiataçâb de serviço de otcaçâo de
equipameolús, estrataias « paci a reatizeçSo de eventos, oonqne&dendo: serviço de locação
dc equipamentos, som, palco, ihmunaçio induíodo utoalaggn cdcstrtontagcmdc cstretuns lortálicas e
dcfnaisartefitfosnccesairio>àconsecpçãoda>a!mdadcscondatas,cveoto5ctfc5a5crci!nrealÍ28ik»tfdQ
apoiados pelo Mtmtc^ deC^azeíias-PB; RATIFtCD/AJ3JUDICO o twicspondcafc prorcdf/ncnto e
convtKorAORlANOlXJSSANTÜSJAI^LTIM-iaSZSJOMO-FsraasíiitroieiiBPdeooctnkicni
total con funnt dade com aLá Fcdciul fl* 14.133/21. Decreto Musiapal 0^032/2023 e demais íegisiaçdea
pertíoentca, pata que surta os efiríEDS legais.

Calciié do Rocia' PB, 34 de feveretro de 2025.
LAVRO ADOLFO MAIA SERArm

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIP.ALOE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AilcsSo s Al. de Registro de Prcças RP 30/2024, cnmndadri Piegía Elctrénico ti* 36/2024
da Prefeitura Municipal de Unamis4'B,qneobjetivs»aqqittt5o de vetcnhis O KM. coro primeiro cm-
pkicarocnta dheta no Munic^. FUNDAMEinO LEGAL: Ira-rigibnidsilf tf 12/2025. DOTAÇÃO:
FPMqCMS c Outros; 123«l.aon.ZOI3 - Mnajien(io do Ensáw Fnadamcnlal; 12J61.OOII.10I4

-Aquisitéodc Veicules; 449052.48 -Veicnlos Divcncis; 449052.99 - Outros Muciiiis Pcmnnenic;
4491)52.00- EqtiipiiTHTlos e MaL Pomntnif r- Vigincis até 31/12/2025. PARTES COVTRATAN i ij>:
Picfcitun Municipal de .CiU>lédo Roda e;CT.V53/2025-2A02/2025-RIOVAI.EAUTUMOIDRES
L.TDA-RS301.SOOjOO.
Catolé do Rocba-PB, 24 tle finereiro ile 2025.
LAURO ADOLFO RIAIA SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Munldpal
deChiliaAi

PREFEITURA MUNIOPAL DE CUBATI

ADfiJDiCAÇÃOE HOMOLOGAÇA»
PREGÃO ELETRÔNICO N* 0S034D0Z4

Nos termos do rdetério final spnsemsdo peli Prcgoeiia e observxilo pimer ds Assessoria Juridica,
rcleroilc ao Plegio Ektrnnico n* 00034/2024, que tdõetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DES
TINADA A AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEICULO ZERO KM/NOVO NA COR BRANCA TIPO
VAN COM CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS, DESTINADOAO FUNDO MUNICIPAL DH

ASSISTÊNCIA SOCIAL, (VendidD por cm» tumcMiwiiiia nitnrimti pdo fibrifsntf oa pelo préprio
Dbrãcnite taos — ds DeUiecsçoo CDNTKAN tf 64/2O0S e da Lei Federal iC 6.729/79). Ccãtronite
Tomo dc Rdciéncia; ADJUDICO o olqeia c HOMOLOGO a Ikilatua, com base nos elementos cons-
lanlcs do processo carrespondenle, os ciosã apontam como proponente venoedar BRCOMERCIAL E
SERVIÇOS LTDA - R$ 348X1003)0.

Cubati-PB, 19 dc Fevereiro lie 2025
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA

PREFEITO

PREFEITURA MUNiaPAL DE CUBATI

.UMUDICAÇÃO E IIOSfOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*00003/2024

Nos termos do icfaiétio tt—t .pieseetado pda Comiasdo e observado pjiecer da Assessoria Jurídica.
irfíiftr.Ci-iti-if"!'! l^rit-V-w-ttnnflVTffTi.ipf ol^ivy EXECUÇÃO DE OBRAS DB CONS
TRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPffEDOSNAS SEGUINIES RUAS: (Rua José Ho-
ooeelo Filha, Rua Projetada a TIU)2, Risa Dc Josevan Estevdo, Rm Moicir RO»» de Sonso, Rua Jscson
Caldeiro c Rua Prtjc^ A, LOCALIZADA NASEDE DOMUNICmO DE CUBAltPB; ADJUDKX)
Dobjetoe HOMOLOGOaKdlata», com base nos rlnnrntntcemlaiilcs do processo coirespondenle, os
quais gajaituii ormo proponente vencedor: LS CONSTRUCOES LTDA- RS I.0S6 J61,83.

Cubalí - PB, 19 de Fcvaeiio de 2025
JOSE RIBF.IRO DE OLIVEIRA

PREFEITO

^ ;Bü!eaibi-r 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI

EXTRATO DE CONTRATO

OEJETD; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEICULO
ZERO KMNOVO NA COR BRANCA TIPO VAN COM CAPACIDAOE PARA 16 PASSAGEIROS,

DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, (Vendido por uma conccs-
simsiia atuoiiasfU pdo Cdmcame ou pdo préptio fabricante nos Icnnas ib Ddibetatdo CONTRAN
íT 66*2808 e da Lei Fcdend íê 6.729/7^ Cenfinme Termo-de Referêneia. FUNDAMENTO LEGAL;
Pleglo Ekliénico d- 000340024. DOTAÇÃO: 06.015 FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL - 08
244 0002 1032 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. .MAQ. EQUIP. E MOBIUÃRIO - I.706J 110 Tninsfc-
léccsa Es|iecíal <fa Uniio - Emeralas Indivntuaés Impositivas - 0735 4490J200 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE - IJOO.OOOO Rcctusos nJo Vmcalnh» de Impostos - 0440 4490.5200
EQUPAMENTUS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: alé ofimd do cacreicto financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Pidciann Muaicrpal de Cubati e: CTN* 00005/2025 • 19.0235 -
BRCOMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - RS 348X100X)a

EXTTRATO DE CONTRATO

08IETO; EXECUÇÃDDE OBRAS DE CONSTUJÇÃODE PAVBIEKTAÇÃOEM PARALELEPL
PEDDS NAS SEGUINTES RUAS: (Roa José Honocato Fttbo, Rm Pnõelada a TR02, Rua Dt. Josevan
Estev2a.RiBMoadrRibeiroileSacsa,RtaJacsanCanteín)eRuaFti)jel3daA,ljOCALIZADANASEDE
DO MUNICÍPIO DE CUBATt/PB. FUNDAMENTO LEGAL: CanaméiiciaEletiânicaiir00003/2024.
DOTAÇÃO: 02.017 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-15.54200091023 CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO DE VUS PUBLICAS - l.TOaOOOO Outras Tiatsfeiéaciat deCbavénios ou Insira-
mtnmsCoagéneresdaUniia-02664490Jl 001.TOaOOOOOBRASEINSTALAÇÕESADNTRATO
DE REPASSEN.*94943l/202.UMCIDAnESCAD(AECONTRArOIffi REPASSE N.-947I69/2023/
MCIDADESfADCAECONÔMICAFEDERAIiMINlSTERlODAS CIDADES/GOVERNOFEDF.-
RAL. VIGÊNCIA: ijéofinddoejtertãciofinaiocirode2a25. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Hboittpai de Cnhni e: CTN'000a6<2023 - 24.02J3 - L5 CONSTRUOKS UDA - RS 1.056J6IJ3.

Prefeitura Municipal | _
de Damlão |

PREFEITUIU SniNIOPAL DE OAHHÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENOAMEiaO N* 00001/2025

Nd» imM$ <to idatiSr» fizia! qrocioado c obsmado parecer da assessoria juridica. reficrculc 80 Oc-
iV 7t>7< ^ A/pikpyan A» CAtmi Alimfntkm da Agrienltnra FaniilÍHr

e do Fauiflnf Runl. •> atendcnxeaío do ftogaiiu de Alimentação Ercolan
ADJUDICO o objeto c KOMOUXiO â Krireçio. com base oos dcnrcntíw constantes do processo

Hpnnijim COOPERATIVA DE PRODUÇÃO
E COMERCIAUZACAODOS CAFRIKOCUIJORESE OVINOCULTORESDO • RS 17.145.00;

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 9D49.2C7A.36A7.616D.122C.8C38.A8F9.AA88. 
Publicações. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB. TERÇA-FEIRA - 25 DE FEVEREIRO DE 2025 - ANO 049 - N» 3916 PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LICITAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE HNANÇAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇAO • Inexigibllldade N* 11/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instnji o processo e otiservado o parecer da Assessoiia
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° 11/2025, que
objetiva: Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil
para elatioração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas
com recursos próprios), para atender as demandas de todas as
Seaetarias deste Município; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: C. M. DE FIGUEREDO -
R$ 88.000,00. Para assinar o temio de contrato em total
conformidade com a Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal n"
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos

Catolé do Rocha - PB, 24 de fevereiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

RATIFICAÇAO E adjudicação - Inexigibllldade N" 13/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que Instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de üdtaçâo n" 13/2025, que
objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 06/2024, oriunda
do Pregão Eletrônico 90007/2024, da Prefeitura Munidpal de
CajazeIras-PB, cujo objeto é: para contratação de serviço de locação
de equipamentos, estmturas e materiais para a realização de
eventos, compreendendo: serviço de locação de equipamentos, som,
palco, iluminação incluindo montagem e desmontagem de estruturas
metálicas e demais artefatos necessários à consecução das
atividades conelatas, eventos estes a serem realizados e/ou

apoiados pelo Município de CaJazeiras-PB; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: ADRIANO DOS SANTOS
JALES LTDA - R$ 528.308,00. Para assinar o temto de contrato em
total confomnidade com a Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal
n° 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os
efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB, 24 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda
do Pregão Eletrônico n" 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-
PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro
emplacamento direto no Município. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n» 12/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros;
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
12.361.0011.1014 - Aquisição de Veículos; 449052.48 - Veículos
Diversos; 449052.99 - Outros Materiais Permanente; 449052.00 -

Equipamentos e Mat. Permanente. Vigência até 31/12/2025.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
o: CT N" 53/2025 - 24/02/2025 - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA -

R$ 301.500,00.

Catolé do Rocha-PB, 24 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PUBL. dos MUWfCiPfOS MÉDIO PtRANNAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

s*<efli4fcatBâwl(xixh* pO gow br

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 9D49.2C7A.36A7.616D.122C.8C38.A8F9.AA88. 
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i Portal Nacional de Contratações Públicas

^ > Ccntr.itos

Contrato n° 53/2025

m

última atualização 25/02/2025

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 30 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 25/02/2025 Data de assinatura: 24/02/2025 Vigência: de 24/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000049/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

id contratação PNCP: 09 067562000127-1-000039/2025

Objeto:

^«iWí/Kdesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024. oriunda do Pregão Eletrônico n° 36/2024 da Prefeitura Municipal de
Uiraúna-PB. que objetiva a aquisição de veículos O KM. com primeiro emplacamento direto no Município

VALOR CONTRATADO

RS 301.500.00

FORNECEDOR:

Tipo: PessoaJuridica CNPJ/CPF: 00.585.424/0001-65 Consultar sanções e penalidade-^ do fornecedor

Nome/Razão social RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo:

CONTRATO 53-2025 - IN 12-2025 25/02/2026 Contrato

Exibir:, 5 1-1 de 1 Itens Página: 1

Q < Voltar ^

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 9D49.2C7A.36A7.616D.122C.8C38.A8F9.AA88. 
Publicações. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DOROCHA-PB

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB, 21 de fevereiro de 2025.

PORTARIA N" IN 12/2025 AD 01/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFIÇAR/ADJLJDIÇAR o nra.rfiS.so frfi ínftxinibilidade irft I intação n® 1?/90?5; «je objetiva: AOE$ÂO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS RP 30/2024, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 36/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
UIRAÚNA-PB, QUE OBJETIVA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS O KM, COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO DIRETO NO
MUNICÍPIO; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual sugere a contratação de:

> RIO VALE AUTOMOTORES LTDA.
AA cor 4A4/AAA4

W.UOO.H^H/UÜW l-ÜJ

Valor R$301.500,00

Publique-se e cumpra-se.

Lauro Adolfo Mala Seraifm

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 8BF0.390E.A14B.433E.B325.6C2D.0A8A.0B81. 
Ratificação. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - Inexigibilidade N" 12/2025 Adesão 01/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e obsenrado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de
Licitação n" 12/2025, Adesão 01/2025, que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços
RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n® 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-
PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no
Município: RATIFÍCO/zyjJUDlCO o correspondente procedimento e convoco: RIO VALE
AUTOMOTORES LIDA - RS 301.500,00. Para assinar o termo de contrato em total
conformidade com a Lei Federal n® 14.133/21, Decreto Municipal n® 032/2023 e demais

legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Racha - PB, 21 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 8BF0.390E.A14B.433E.B325.6C2D.0A8A.0B81. 
Ratificação. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ISSN 1677-7069

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

DESPACHO DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025

Ratiftcaç3o e Adjudica^ • InexJgíbtItdade N* 12/2025 AdesSo 01/202S
Nos termos dos elementos constantes da respecthra Expos)(3o de Motivos que

Instruí o processo e observado o parecer da Assessoría Jurídica, referente a tnexigibilidade de
Udtaçio nv 12/2025, AdesEo 01/2025, que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RP
30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n9 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, que
cativa a aquis^o de vetculos O KM, com primeiro emplacamento direto no Município:

RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco: RIO VALE
AUTOMOTORES LTDA • R$ 301.500.00. Para assinar o termo de contrato em total
conformidade com a Lei Federal n^ 14.133/21, Decreto Municipal n^ 032/2023 e demais
legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS

AVISO DE UOTAÇAO
PREGAO ELETRÔNICO N» S/2025

A Prefeitura de Coremas«P6, torna público que fará realizar através do Pregoeiro
Ofrdal e Equipe de Apoio, sediada na Rua Capitão Antônio Leite, 65, Centro, Coremas-PB.
por meio do site http$://portaldecompraspublicas.com.br3, a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico N? OOQOl/2025, do tipo menor preço, para: ^uisiçJo de um veículo caminhonete
fechada tipo 5UV, destinada a Secretaria oe Urbanismo do município de Coremas-PB,
conforme o termo referência. Abertura da sessão pública: 09h:30min. (nove horas e trinta
minutos) do dia 12 ^ março de 2025. início da fase de lances: 09h:31min. (nove horas e
trinta e um minutos) do dia 04 de fewreiro de 2025. Referencia: horário de Brasília-DF.
Recursos: Previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n* 14.133/21; lei
Complementar n« 123/08; Decreto Municipal n? 116/23; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Pedidos de informações:
https://portatdecompr3spubIicas.com.br. Edital: hnps://www.coremas.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br; https://portaldecompraspubIicas ccm.br; www.gov.br/pncp.

Ccremas • PB. 20 de fevereiro de 202S
JACÉ ALVES OE OUVEIRA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO OE adiudicaçAo e homologação
PREGAO ELETRÔNICO N» 2/2025

Nos termos do relatório final apresentadopelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessoría Jurídica, referente ao Pregão n? 00002/2025. que ofajetivd:
Aquisições de óleos lubrificantes e derívados destinados aos veículos próprios e tocados do
Município de Duas Estradas - PB; ADJUDICO o seu objeto e HOMOLOGO o corre^ndente
procedimento Iccítatórío em favor de: - CARNEIRO DÓ NASCIMENTO COMERCIO OE PECHAS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES ITOA CNPJ: 2O.335.2S6/0COl-67 Valor: R$ 140.450.00 • M
A L DE M MARINHO CNPJ: 45.309.272/0001-06 Valor: R$ 16.536,00.

Duas Estradas • PB, 21 de fevereiro de 202S.
MYILENA NAYARA LEANDRO NUNES

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

AVISO DE CREDENCIAMENTO N> 11/2025

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
para alimentado escolar.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA, terna público para conhecimento
dos interessados nos termos da Lei 11.947^009, 12.512/2011, 14.133/2021 c Decreto
Municipal n.> 269/2023. Resoluções do FNDE n.» 38/2009, 25/2012, 26/2013, 04/2015,
06/2020, 21/2021 e alterações posteriores, que fará realizar atrav^ do Agente de
Contratações e equipe de apoio Oiamada Pública para AQUiSIÇAO OE GcNEROS
ALiMEfníCIOS OiRETAMENTE DE AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTADO ESCOLAR
NO ANO LETIVO OE 2025. DESTINADO A COMPLEMENTAÇAO DO CARDÁPIO, ATENDENDO
AS NECESSIDADES NUTRIOONAIS PREVISTAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE

AUMENTAÇAO ESCOLAR (PNAE) PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EOUCADo de GUARABIRA. Os interessados deverão apresentar a documentação para
habilitaçãoe Projetode Venda até o dia 21 de Marçode 3025 às 13:00 horas, no prédio
da CcrârdenaçSo Gedl de Licitações, situado Rua Antônio André, n' 26 • 1' andar. Centro,
Guarabira/PB. Maiores informações poderão serem obtidas na Coordenação Geral de
Licitações no endereço adma descrito, no horário de expediente normal de 03:00 às 13:00
Horas ou através do endereço eletrônico: licitacaoguafabirapmgg^gmali.com.

Guarabira, 21 de fevereiro de 2025.
TIAGO iUSTINO TRIBUTINO

Secretárto de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURJÃO

AVISO DE UCITAÇAO
PREGAo ELETRÔNICO N> 11/202S

Torna públtco que fará realizar através da Pregoeíra Oficial e Equipe de Apoio,

sediada na Rua Vicente Bor^ Gurjão, 158 • Centro • Gurjao • PB. por meio do site
portaideccmpraspubIicas.com.M, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo ntencr pr^.
para: Contratação De Empresa Para Cóifecção E Fornecimento De Próteses Dentárias Totais E
Parciais- Abertura da ses^o pública: 10:00 horas do dia 17 de Março de 2025. Referência:
horáriodc Brasília • DF. Recursos:previstos no orçamentovigente. FundamentoiMal: lei
Federal n< 14.133/21; Lei C^plementar ns 123/06; instrução Normativa n' 73 SCGE$/M£/22:
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (831
3386-lOfó. E-matI: €ptgurj3opb#grraii.com. Edital: http7/www.gurjd04)b.gov.br/;
vinvw.tce.pb.gov.br: portaldecompraspubitcascom br, www govbf/pncp

Gurjao - PB, 21 de fevereiro de 2025.
RAYSSA EUTAUA GURJAO COUTTNHO BORGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE UCíTAÇAO
PREGÍLO eletrônico Ne 2/2025

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Antônio Caetano, 92 • Centro - imaculada • PB, por meio do site
www.portaldecampraspubiicas.ccm.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FORNEOMENTO PARCELADO DE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR INSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES OE CONSUMO
DAS UNIDADES DE SAÚDE 00 MUNICÍPIO DE IMACUIADA-PB. Abertura da sessão pública:
0900 horas do dia 07 de Março de 2025. Inicio da fase de lances: 09O1 horas do dia 07
de Março de 2025. Recursos: previstos rio orçamento vigente. Fundamento legal: lei
Federal n« 14.133/21; Lei Complementar nv 123A>6; Instrução Normativa n« 73
SE6ES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitadoE-
mail; Itcitacaopmí2021@gmail.com. Edital: http://www.imaculada.pb.gov.br;
www.tce.pb.gov.br;www.portaldecomprdSpubliCdS.com.br:www.gov.br/pncp.

CT N« 00027/302S -

CT NO 00028/3025 -

CT NO 00029/2025 -

CT NO 00030/2025 ■

CT NO 00031/2025 •

Imaculada • PB. 21 de fevereiro de 2025.
JOSÉ GtlSON PEREIRA

CtW eaCLAvAo fnOf tff MfVua» no «ndnn» «kv6n<e

p«to rWI(» OSiftKUSCUZSUOZSS

PMCj
NP 38, segunda-feira, 24 de fevereiro d/ 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ^ /
EXTRATOS DE CONTRATOS ^

OBJETO: AQUISIÇAO PARCELADA DE GENEROS AUMENTlaOS, PRODUTOS
HORTIFRÜTIGRANJEIROS, PADARIA E FRIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE DIVERSAS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO OE LAGOA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Prcgio Eleirãnico n'
00(X)3Ãa2S. OOTAçAO: Confomie dotA«Jo vigente nos autos do processo. VIGÊNCIA: até o flnal
do eserclclo rinanceiio de 202S. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Lagoa e:

19.02.2S ■ ANIONIO SEVERINO FILHO - RS 78.267,84;

19.02.2S ■ MARIA GUILHERME VIEIRA - RS 109.697,80:

■ I9.02.2S ■ COMERCIO OE AUMENTOS lAGOENSE LTDA - RS 206.0S0,27;

. 19.02.2S - lOSE JANIEirrON DOS SANTOS - RS 206.210,60;

19.02.2S - H 8i G SOUICOES AMBIENTAIS LTDA ■ RS 24.019.72.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

AVISO DE UOTACto
PREGAO ELETRÔNICO N> 8/202S

A Prefeitura Municipal de Manaira - PB toma pública a liclta{3o sob modalidade
Pregéo, na forma Eletrãníca, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa para
fornecimento de materiais odontológicos para atender as necessidades da Prefeitura
Murticípal de Manaira - PB. Data e horirio do ínfcto da disputa: 09:30tis/min do dia
LI/03A2025. Fundamento legal: Lei N» 14 133/2021 e subsidiárias. LOCAL DA DISPUTA: Portal
de Compras Pútilicas • www.portaldecompraspubltcas.com.br. Modo de Disputa: Aberto.
Edital Disponível: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br);
Tribunal de Compras da Paraíba (https;/Acc.pb.gov.br/); Portal da Prefeitura Municipal dc
Manafra/PB (https://manaira.pb.gov.br/): Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP
(https://pncp.gov.bt/app/editais?pagina=l). Outros esclarecimentos poderJo ser fornecidos
na sede da Prefeitura Municipal, das 03:00 ás 13:00hs. através do Setor de Ucitaçáo, na Rua
losé Rosas. 164, |v andar. Centro - Manaira • PB ou através do e-mail:
licitacaoprefeiturademanaira^gmail.com.

Manaira - PB. 18 de fevereiro de 202S.
LUIZ ALVES DE UMA

Secretário de Saúde

AVISO DE AOIUDICACAO
PREGAO eletrônico N> 4/2025

OBIETO: Aquisiçáo de materiais de limpera e higiene em geral para atender as
necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de ManaIra/PB.

O Prefeito do Município de Manaíra/P6, no uso de suas atribuiçdes legais que
foram conferidas através pela lei federal ne 14.133/2021, resolve: ADJUDICAR o resultado
da lídtaçáo, modalidade Pregáo, na forma eletrânica. n- 00004/202S, com base nos
elementos constantes do processo correspondente, a: 41.96B.SS] THAlüTA EWUN
MEDEIROS DE ARAUIO ■ CNPJ N» 41.96S.SS1/D001-20- VALOR: RS 104.109,40: A M OOS
SANTOS LTDA - CNPJ N« o S3.614.094/0001-S5 ■ VALOR: RS 23.437.00: BEM MAIS
ATACAREJO PRINCESA LTDA ■ CNPJ N« S6.006.S91/0001-69 - VALOR: RS 156.432,80;
INFRASE6 EOUIPAMENTOS OE PROTEÇAO LTDA ■ CNPJ N» 37.406.687/0001.70: VALOR: RS
1.905,00: THAIES DE LAESSES HENRIQUES CHAVES 09233171477 - CNPJ N«
36.136.131/0001-48 ■ VALOR: RS 99.733,00.

Manaira • PB, 20 de fevereiro dc 202S.
MANOEL VIRGUUNO SIMAO

AVISO DE HOMOIOGACAO
FREGAO eletrônico N> 4/2025

O Prefeito do Município de Manaíra/P6, no uso de suas atribuiçdes legais,
resolve: HOMOLOGAR, com base na Lei 14.133/2021, o resultado da licitaçáo, modalidade
Pregáo, na forma Eletrônica, n< 00004/202S, que objetiva; Aquisiçáo de materiais de
limpeza e higiene em geral para atender as necessidades das diversas secretarias da
Prefeitura Municipal de Manaíra/PB: com base nos dementas constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): 41.96B.S51 THAILJTA
EVrtJN MEDEIROS DE ARAÚJO ■ CNPJ N' 41.968.SSl/0001-20 - VALOR: RS 104.109,40; A M
OOS SANTOS LTDA - CNPJ N» o 53.6i4.094/0001-SS • VALOR: RS 23.437,00; BEM MAIS
ATACAREJO PRINCESA LTDA • CNPJ N« 56.006.591/0001-69 - VALOR: RS 156.432.80;
INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTEÇAO LTDA - CNPJ NP 37.406.687/0001-70; VALOR: RS
1.905,00; THALES DE LAESSES HENRIQUES CHAVES 09233171477 - CNPJ N»
36.136.131/0001-48 - VALOR: RS 99.733,00.

Manaira - PB, 20 de fevereiro de 202S.
fdANOEL VIRGUUNO SIMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATURÉIA

AVISO

CHAMAMENTO PÚBUCO N* t/202S

Lei n« 14.U3/2021.

O Agenie de Contratação toma público que, ficam CONVOCADOS os
participantes do CHAMAMENTO PÚBUCO n» 001/2025 - Lei n? 14.233/2021, que tem por
objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Bural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão
destinadosao fornecimentoda Merenda escolar do Município, conformeespecificação no
editai e seus anexos, para continuidade da sessão, que será realizada no dia 26 de
Fevereiro de 202S, às 08h30m(n, onde será realizada no setor de licitação ao lado da
Prefeitura, localizada à Praça José Alves da Costa, nt 114 • Centro.

Matureia • PB, 21 de fevereiro de 2025.
PAULO SíftGIO DE OLIVEIftA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE

AVISO OE UOTAÇAO
PRCGAO EICTRÔNICO N» 2/202S

Terna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofídal e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Pedro Gondim, 220 • Centro - Monte Horebe • PB, por meto do site
vnvw.portdldccompraspub1tcas.com.br, Iccrtação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
maior desconto, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTOS COM BASE NA TABELA DA ABC

FARMA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULACAO CARENTE DO
MUNICÍPIO OE MONTE HOREBE - PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 12 de

Março de 202S. Início da fase de lances: 09:10 horas do dia 12 de Março de 2025.
Referência: horário de Brasília • DF. informações: das 08:00 as 12K)0 horas dos dias úteis,
no endereço supracitado. E-mail: montehorebecpl^gmall.com. Edit3l:www.tce.pb.gov.br;
www.portaidecompraspublicas.com.br.

Monte Horebe • PB, 21 de fevereiro de 2025.
DEUALOO JOSÉ StLVA OE MARtZ
Diretor Interno de Processos

OotVMfio cufn«âo contam* U? ZJOOI d* 24/T>l/200t.

tiw* nnitwi « lft(F«efPvtuT* a» Ciwtfv* Br«Br«F* • tC^BreU.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 8BF0.390E.A14B.433E.B325.6C2D.0A8A.0B81. 
Ratificação. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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24 João Pessoa • Sábado, 22 de Fevereiro de 2025

w

Diário Oficiai

FREFCITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO

AlUUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* POail/RIM

Nik tornos do idatórto final apresentado pdo Pmyióiu e obsovado parecer ria Asscssotra Jurídica,
referente ao PregSo dcliõnicon* 90011^104. rpied^ctira: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISI
ÇÃO DE FARDAMENTO E COLETES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SUPERINTEN
DÊNCIA CAIAZEIRENSE DE TRANSPORTE E TRÂNSITO - SCtRANS; ADJUDICO o oEjeto e
HOMOLOGO a licitação, cctn Insc nos elementos constantes do processo conespondcnlc, o qual opcBiU
como proponente vencedor: L & J TRANSFBR LTDA. - RS 167.6S7,00.

Cajazetias - PB, 19 ile Fevereiro rk 202$
ALVSSON DE SOUSA URA

SUPERINTENDENTE

PREFEITURA .MUNICIPAL DE CAJ.AZURAS

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N* 90(»l/2tl25 - 981975

Toma público que (irá lealiaar através do Agente lie Comntação e Etptipe de Apoia, sediada 03 Ave
nida JocaCTourlino, S/N -Toncredo Neves- Centro Adminisoaliva-Cqazeiias- PB, por meio do site
www.gav.ln'/com|nas/tn4it, conltalnção ilneta por Dápcnsa de Licitação oa forma etctcõoHai, do tipo
menor preço, para: AQUISIÇÃO DE BOLSA EM LONA PARA GESTORES, COORDENADORES
PIMvAOÔaiCOS E PROFESSORES PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETÁRIA DE

.'AÇÃO OE C^AZEIRAS -PR Abertura da sessão pública: 10:00 horas do rba 07 de Msreo de
2ti/$- Período para envio de lances: das I0:00ãs IfidX), nessa orcsmascssxopública.Referência: bcnStio
rlc Brasília-DF. Rccoisos: previstos no orçamento vógcntc.FtmdanTfnfrrlcgiL Lei Fcilcialir' 14.133^1;
Lei ComplemcnUir tf I23iÕ6; Decreto Federal n*6J04AI7; Instrução Normativa 11*67 SECSiS/ME^I;
c legisla^ pertinente, consdoadas as alteiaçâes postcrroies das leferidas umiius. bfbimaçdes: das
mt-nOan ir-rüvlinrasirrtc.Oagittrãs itrti-mtflnRçnmpfttrirado. F.mail:sefof.licitacaüC7TavfimaiLcnm. Aviso
de Dispensa: bUps://caiazeiia5.plxgov3v1icttac3a.pbp; <nvw.gov.b/coinpias/pl-lir; www.gov.hr/pncp.

CajatEÍcis - PB, 21 de Fervadro de 202$
DE.NYZE CO.NSALO FURTADO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Capim

PREFEITURA MUNiaPAL DE CAPIM

AVISO DE UaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 0000412025

Toma público que Ctrá realizar através do Pregoctfo Oficàl c Eqaípc dc Apoio, sediada oaAvcaida Sio

modatídaitc Prcgio ElcüOuIto, do tipo mator preço, para: AQUISIÇAO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS
DESTINADOS A COMPOSIÇAO DE CESTAS BÁSICAS. DESnNAD.AS A DOAÇÃO PARA PES
SOAS EM SITUAÇÃO I^VUtNERABfUDADR SOCIAU EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA
DEBENEFtaOSEVEmUA($DASECRETARIA\fUNlC[PALDEASStSTÊNaASOClAt.DESn:
município. Abcituia da sesaSa pública: iWdW htma frn dia 12 de Mma de ISOS. fnldo ito faae
dt atpc"^ W-OI do dia n de Marre de 202S- Re&rSoctr boiârb de BiasBia - DF. Recunot:

rui orçamenlo vigente. Fuodameolo legal: Lei Fcdcxal nT 14.133/21; Lct Complciaentar n*
12. . Instniçúo Ncrmaliva n* 73 SEGE&ME/22; e IcgisbtSo pcrtifífntft, fotwídffada» aa altcratõc»
posteriores das lefendas comias. Infiiraações: das 08-.00 as 12:00 boras dos dias úteis, rto enJcres»
suptuciuulo. Telefone: (83) 3142-9711. E-mail: cptcapinqsb^^gnuiLoom. Edital: biq;K:/Av«wx2pizn.
pb.gov.br/diartolista. pbp; www.toe:[ib.govJ)r; www.ponaldeoofRpraspubtkasxafD.br. wwar.gov.br/piKp.

C;qiim-PB,2i de Fcvenciro de 2025
ANTÔNIO JOSE DA SILVA
PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPI3I

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPIM

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO EI.ErRÔNICO N* 00001/2025

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Avenida Sto
Sebastião. S/N - Centro > Capim - PB, por oscío do site www.pQilaldecQiDpraspobUeas.cotalir, licitação
modalidade Pregão Elctiúníco. do tipo iDCRor preço, restrita á participação de XliaoBRipresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO rtKl WENTE
PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROSAUMENTÍaOS: ESTIVAS. CEREAIS E PRO
TEÍNAS DESTINADOS Â ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS SCFV. CRAS DESTE MUMCtHO.
Abeituia da sessão pública: 0»00 hca-xt do dia 14 de Mmpp de 701S. Infrto da ftte de lannrr 09ã)l
hcrasdodia 14deMa»çodc202S.Rcf<Tcaçi»:horéfiodeBratl!o"DF.Rcmiuivprensto»noor^arEiciao
vigente. Fundamento legal: Lei Federal d* 14.133/21; Lei Complementar tP 1231jQ6; Instrução Norma
tiva o** 73 SEGES/ME/22; e Icgtsirção pertineote. couideradas as alterações posteriores das lefiaidas
normas. Informaçõc»: das 08:00 as 12:00 boras dos dias úteis, no endereço scpraciledo. TdcfoBC (083)

3142-9711. E-maiL cpkapiaipmgaEuLconi.
Edital: www.capím.pb.gov.bi^www.tce.pb.gOY.br;www.portaldecoaspraspidilicas.com.br;
www.gov.br/pocp.

Captm-FB,2I dcFcveieô»dc2025
ANTÔNIO JOSE DA SILVA
PREGOEIRO OnCIAL

Prefeitura Municipai
de Catolé do Rocha

i : i
-viG?

PREFEmiRA .MUMOPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVLSO DE PROCESSO DESERTO

DISPENSAELETRÔNICA N* 4/2025

ADiictmia Gutal ilc licitação da Pieléiiura Municqial de CaloU do Rocha - PB através da Agente
de Conliatxção, toma (nblko, para conhcdmeiito dos intoosados, coofbnne consta cm Ata, que na
Rfoida DISPEJ9SA ELETRÔNICA 4/2025, realizada 00 dia 2l>U2Gtt2$ ãsOSfWlionis, lendo «uno
oljcio: Contialação de cmpiusa cspedalizadi pora cmifecção c fimiecünenlo de nwwcts planqados para
....«w as demandas da Secnctaiia Municipal de Fducição deste Municipio, em vistude do liacasso
da Piegão Elctrãnico o* 68/2024, não foram apiesenradas pmpoaaas para o processo, que foi potlonlo
considerada DESERTO.

Caudc do Rocba-FB, 21 de Fevereiro de 2025

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

AGE.NTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INE3UGIBIUDADE N* 120(05

ADESÃO 010025

Nos teimas dos demcntos constiutcs da letpcctiv* Exposição de Motivos que mstiui o processo c
obsmadoopgrcccrdaAsscssoria Jurídica, lefergtfeatirèxrgflwlidadc dei TtfttzçSon* 12/2025, Adesão
01/2025. que oijctiva: Adesão a Au de Registro de Preços RP 30/2024. oriunda do Pregão Elctrômco

36/2024 da Prefeitura Munictpal de Uiraúna-PB, que «újjetiva a aquisição de vetoibs O KM. com
primeiro direto no Município; RATIFICO/ADJUDKX) o curropcndcnie procedimento
e com-oco: RK) VALE AUTOMOTORES LTDA-RS 301.500,00. Para assmar o termo de coatiato cm

total cooJòtmidide com a Lei Federal 14.133/21, Decreto Mumcqial 032/2023 e danais I^isbçdes
patDKntes. pen que oota os efiritos legais.

Catolédo Rocha • PB. 21 de Fevcxenode 2025
lAURO ADOLFO blAlA SERAHM

PREFEITO

Prefeitura Municipai

do Congo

PREFEITURA .3IUNICIPAL DO CONGO

AVISO OE CHAMAMENTO PÚBUCO
CREDENCIAMENTODECOMPRAN* 00002^025

Toma público qne fotã realizar através da Cnmistão de Ccmlralaçãa, cbamamcnio pública de compra
dsetmnto; AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTfaOSADVIKDOSIIAACntlCTJLTURAFAMI-
UAR, PARAATENDER A DEMANDA DA SECRETARIAblUNICTPAL DF. EDUCAÇÃO, ATRAT/ÉS
DO PROGRAMA NAaONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE Os interessados deveião

....■yi.y.i-m.ljWi.ih.. .n-qwfivMpwqwílaiitéft.flQ-fItiiwmadndia ISdcMarÇO
de 2025, nn endereço: Rf Senador Rid Cameiro, S/N - Centro - Congo - PB. Neste ntesmo local, dma
e boiúcia será leabáada a sessão pública para abettara do tcspectivn envelope. Rectnsos: previstos no
iwyrtfn.ní.. vigi-nf. legal: LcíFedcraliP 14.133/21; LetCompIcineniar II* 123/06; Decreto
Federal iP IIJI78/24; e legislação pcttinenle. ccosidciadis s alteraçdes paflerimes dos referidas noimas.
Infnmações: das08:00as 12Kn horas dos dias úteis, no endereço Bqaadtado. TctcfoiK: (83)3359-1100.
E-mail; cnngolicitacao@gmail.cnai. Edital: awnucapbg0V.hr; www.goviv/iincp.

Congo - PB, 21 dc Fevereiro dc 2025
ANALAÍS NASCIME-VrODOSSANTOSFERNANDES

PRESIDENTE DA CO.MISSÃO

PREFEmiRA MUNICIPAL DO CONGO

AVISO DE CHAMASfENTO PÔBIJCO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N* 00003GOZS

Toma público que bri realizar alravés da Comissia de Contratação, cbamameiuo público de compra
■djctivando: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMEKTfclOS AOVINDOSDAAGRICÜLTURAFAbU-
UAR.PARAATENOERADEMANDADASECREIASlAMUNtCTPALDEASSISTÊNCIASOCIAL
EDESENVOLVIMENroEtX)NÔMlCO,DESTINADAAMANlJIENÇAODOPROGRAMA-IANrA
DO POVCr. 05 ciBeroBsatodc»qãu4i|neteiatfaiwelopecoct<niln a documoiteç-Joe respectiva proposta
xtéas !3ã)0 bocu da dia ISdcMxrço de SDS.ODeadereço: Rua ScBodorRtn Carneiro, S/N-Centro-
C«^-PB. Neste meanotocttitaachmitioaecàrerfiaada a «caio pubbca para abcmaa do erspectivo
envelope. Recursos: presistos tto crçamento vigenie. Funda mniio l^ab Lei Federei tf 14.133/21; Lei
CuuipItuifcuLu Ql* 123D6; Decreto Federei tf U .878/24; e tegUlaçio peitiaentc, ccntideodas as ahera-

pTrf*rrifrr*ffdsT TTfrTTdw 124)0 bons dos dias úteis, no endereço
SQpncftado. Telc^me: (K3) 3359-1100. &fmi}; lMÍttc*oc<mgc<i$$inKÚI.com.
^tal: www.leeLpb-^.br.www.gov.br/pecp.

- PB, 21 de Fevereiro de 2025
ANA LAÍS NASCIMENTO DOS SANTOS FERNANDES

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 8BF0.390E.A14B.433E.B325.6C2D.0A8A.0B81. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 22 DE FEVEREIRO DE 202S - ANO 049 - N» 3915 PARTE 1

21/02/2025 às 08:00 horas, tendo cotno objeto: Contratação de
empresa especializada para confecção e fornecimento de móveis
planejados para atender as dentandas da Secretaria Municipal de
Educação deste Município, em virtude do fracasso do Pregão
Eletrônico n" 68/2024, não foram apresentadas propostas para o
processo, que foi portanto considerado DESERTO.

Catolé do Rocha-PB, 21 de Fevereiro de 2025.

JAILMA FRANCISCA DA SILVA

Agente de Contratação

RATIFICAÇAO E ADJUDICAÇÃO
Inexiglbllldade N» 12/2025 Adesão 01/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" 12/2025, Adesão
01/2025, que olqetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RP
30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n* 36/2024 da Prefeitura
Municipal de Uíraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM,
com primeiro emplacamento direto no Município;
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco:
RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - R$ 301.500,00. Para assinar o
termo de contrato em total conformidade com a Lei Federal n"

14.133/21, Decreto Municipal n" 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB, 21 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PÚBL DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS

auoM^ctet»dorocA« pD

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 8BF0.390E.A14B.433E.B325.6C2D.0A8A.0B81. 
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i Portai Nacional de Contratações Públicas

> Edil.-íis

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 12/2025
última atualização 24/02/2025

Locaü Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade compradora: 09067562000127 - Prefeitura

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legab Lei 14.133/2021, Art. 74. caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 24/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

id contratação PNCP: 09067562000127-1-000039/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Objeto:

jijs^tdesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024. oriunda do Pregão Eletrônico n° 36/2024 da Prefeitura Municipal de
Jiraúna-PB. que objetiva a aquisição de veículos O KM. com primeiro emplacamento direto no Município

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$315.000.00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 301.500.00

Itens Arquivos Histórico

Nome Data Tipo ;

Termo«de»Ratificacao«IN»012 24/02/2025 Ato que autoriza a

Contratação Direta

1-1 de 1 itens Página:! 1

< Voltar

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 8BF0.390E.A14B.433E.B325.6C2D.0A8A.0B81. 
Ratificação. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Í.£ RIO V/5

Resposta ao ofício 061/2025

Assunto; Solicitação de aceitação da Adesão à Ata de Registro de Preços 030/2024, referente ao Pregão Presenciai
n° 36/2024-SRP da Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB.

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

A empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, constituída pelo CNPJ 00.585.424/0001-65, situada na Av Gastão de
Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa/PB, representada pelo seu Diretor Francisco Tertuiiano Martins

Neto, aceita a adesão a ata de registro de preço n°030/2024; Pregão Presenciai N" 36/2024; cujo objeto: REGISTRO
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE veículos O KM, conforme especificações técnicas, para atender as
necessidades das Secretarias deste Município realizado pela Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB (Órgão

^gerenciador), para fornecimento de um veículo tipo GM SI O LTZ 2.8 2024/2025 para o município de Catolé do
Rocha-PB. Salientamos que iremos fornecer o veículo com itens superior que na ata de registro de preço, sendo
assim vantajoso para o município.

Sousa, PB 12 de Fevereiro de 2025

Assinado de forma digital pwr
FRANCISCO FRANCISCO TERTULIANO
TERTULIANO MARTINS Martins neto:01356430406

^ NETO:01356430406 Dados: 2025.02.1216:43:56
-03*00*

Francisco Tertuiiano Martins Neto

Diretor Comercial

Rio Vale Automotores Ltda

CNPJ:00.585.424/0001-65

RKD VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65- Insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone: (83) 3522.3011 - Fax: (83) 3521.2470
CEP. 58808-270

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 5C19.65F9.F2FA.7CF5.0D77.7C56.1A16.CEAC. 
Resposta da empresa fornecedora. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAÚNA

Ofício para Resposta da Adesão da Ata

Ofício n° 0005/2025.

Uiraúna, 12 de Fevereiro de 2025.

Ao Senhor Excelentíssimo

Lauro Adolfo Mala Serafim

PREFEITO CONSTITUCIONAL

ASSUNTO: Resposta ao Ofício 0061/2025 recebido em 03 de Fevereiro de 2025, por via

Email do órgão.

Ao cumprimentá-la e em resposta ao Ofício, do gabinete do Prefeito do Município de
Uiraúna-PB, visando a adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00030/2023,
MODALIDADE PREGÃO Presencial N" 00036/2024, sendo assim este Órgão Municipal
manifesta-se FAVORAVELMENTE a respectiva adesão.

Outrossim, deverá ser observado o previsto no Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, o qual dispõe no artigo 22, §31, in verbis:

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que
não tenha participado do certame lícitatório, mediante anuência

do órgão gerenciador.

§ 3° As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este

artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

Por oportuno, cabe ressaltar que, caberá a esse instituto o contato

com a empresa vencedora da respectiva Ata e item em questão, a
fim de verificar a possibilidade de prestação dos serviços

registrados.

Atenciosamente;

.V1AR1A SULENE DANTAS SARMENTO

CONTRATANTE

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: D6ED.AD2D.A81C.BA1C.F3BC.4C06.1C38.C9FF. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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^ PREFEITURA MUNICIPAL DE

c^íi
GABINETE DO

PREFEITO
VI

Ofício n" 061/2025-GAB Catolé do Rocha-PB, 03 de fevereiro de 2025.

A Excelentíssima Senhora Prefeita

Maria Sulcne Dantas Sarmento

Município do Uiraúna-PB.

Solicitação de Adesão - Anuência

Vimos através do presente, solicita a Vossa Excelência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto

Federal n" 11.462/2023. com alterações advindas pela Lei Federal n" 14.770/2023, que prevê a utilização da Ata de

Registro de Preços por qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, na condição de Órgão Interessado

(carona), mediante consulta prévia ao Órgão Gestor da Ata de Registro de Preços, pedimos AUTORIZAÇÃO a

Prefeitura Municipal do Uiraúna-PB, para adquirir o veículo constante na Ata de Registro de Preços RP n"

030/2024, oriunda do Pregão Presencial n" 36/2024, quem tem como objeto: Registro de Preço para aquisição de

veículos O KM, com primeiro cmplacamento direto para o Município de Uiraúna-PB.

Item

01

Descrição

Caminhonete cabinc dupla, zero
quilômetro, ano e modelo de
fabricação correspondente ao
exercício corrente e modelo atual

(2024) ou superior, 04 (quatro)
portas. Com as seguintes
características; Motor Turbo, Diesel,

potência mínima de 200CV, tanque
de combustível de no mínimo 76

litros, 04 cilindros com 16 válvula,

motorização mínima: 2.8
cilindradas, câmbio: automático de

06 marchas, cor branca, capacidade
de carga mínina de 1000 kg,
potência máxima de 200CV, direção
elétrica, tração 4x4.

Marca

S10WT2.8 4X4

Automatie

Diesel

Chevrolet

Unidade

01

Vir Unitário

301.500,00

Total Geral...R$

Vir Total

301.500,00

301.500,00

Aproveitamos o ensejo para solicitar o encaminhamento da solicitação e da anuência para a empresa detentora do

registro de preços: Rio Vale Automotores Ltda - CNPJ; 00.585.424/0001-65. Informamos que esta Edilidade providenciará a

instauração do devido processo legal para registrar a Adesão, lembrando que é de inteira responsabilidade da Prefeitura

Municipal do Catolé do Rocha-PB, a contratação da detentora, bem como o pagamento do bem.

Fico à disposição de Vossa Excelência para esclarecimentos adicionais, ao tempo que renovo votos de estima e

consideração.

Cordialmente,

LAURO ADOLFO MAIA

SERAFIM:7688980747 s£BAfiM;768M8074;2
. Dados; 202SJD2.03 16:25:36

Lauro Adolfo Mala Serafim

Prefeito Constitucional

Praça Sérgio Maia. n°66 - Centro - Catolé do Rocha^^B
CNPJ n° 09.067.562/0001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e eahinclcã calDlcdoRicha.ph.uov.tir

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 341B.266F.CF27.630E.519A.1F92.012A.D9D5. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: Jorge B. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 15:15:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27458/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 24/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Veículos
Valor: R$ 301.500,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Educação (599).
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 36/2024 da Prefeitura
Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos 0 KM, com primeiro emplacamento direto no
Município

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 301.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): RIO VALE AUTOMOTORES LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 00.585.424/0001-65
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim b20f08b05520f0d39ab0a6ea6f219abb

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim e09fa0df2c45a99b50c1e05fa1ff3902

Edital que deu origem à ARP Sim 98ded9692fa4f4314190d8427f11ec58

Estudo Técnico Preliminar Sim 4175f28c310ba18f15f52994c6d65f22

Formalização de demanda Sim 3ecdf5ab04c2f27809df8fce1e23a257

Justificativa da contratação Sim 80d43fd5d4ac22f86c36674791973808

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim 02cbf76ddc50dc51cca9c5bdd9e409fc

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim 32492bd0ab8d9a771d2fa57d44420d57

Proposta 1 - Proposta e Anexos - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA Sim a73aea7736dca2b921d9cd7e296d9a64

Publicações Sim 9d492c7a36a7616d122c8c38a8f9aa88

Ratificação Sim 8bf0390ea14b433eb3256c2d0a8a0b81

Resposta da empresa fornecedora Sim 5c1965f9f2fa7cf50d777c561a16ceac

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim d6edad2da81cba1cf3bc4c061c38c9ff

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim 341b266fcf27630e519a1f92012ad9d5

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: E33B.F8A0.7BB1.A9BF.A38F.3D60.16D2.248F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:15. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

CONTRATO

inexiglbiiidade N* 12/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 30/2025

CONTRATO N": 53/2025-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maía, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB. CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n' 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e dooute lado RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - Rua Gastâo Medeiros
Forte, 209, Jardim Bela Vista, Sousa/PB CEP: 58.808-270, CNPJ n® 00.585.424/0001-65, neste ato representado por Francisco Tertuliano
Martins Neto, Sócio Administrador, residente e domiciliado na Rua Gastâo Medeiros Forte, 209, Jardim Bela Vista, Sousa/PB CEP: 58.808-
270, CPF n« 013.564.304-06, CN H n® 041440701-66 DETRAN/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexígibilidade n° 12/2025, processada nos temnos da Lei Federal n° 14.133, de 1® de Abril de
2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Nonnativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n® 36/2024 da Prefeitura
Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro emplacamento direto no Município.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Inexiglbiiidade n® 12/2025 e instnjções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÃUSUU TERCEIRA • DO VALOR E PREÇOS:

Seq. Descrição Unidade Quantidade I Valor Unitário: Valor Total |

Caminhonete cabine dupla, zero quilômetro, ano e modelo de fabricação
correspondente ao exercido corrente e modelo atual (2024) ou superior, 04
(quatro) portas. Com as seguintes características: Motor Turbo, Diesel,i
potênda mínima de 200CV, tanque de combustível de no mínimo 76 litros, 04 UND
dlindros com 16 válvula, motorização mínima: 2.8 cilindradas, câmbio:
automático de 06 marchas, cor branca, capacidade de carga mínina de 1000
kg, potência máxima de 200CV, direção elétrica, tração 4x4.

011 301.500,00; 301.500,00

Total do contrato em R$ i 301.500,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 301.500,00 (trezentos e um mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA • DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solidtação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconênda da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do úitimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhedda, liquidando a diferença corr^pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Praça Sérgio Mala, rr^SS, centro, Catelé do Rocha-PB, CEP S8.8S4-000
Telefone: (83) 3441-1383-e-mall: licttacao@catoledorccha.pb.gov.br
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, per meio de termo aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de pre^s poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentaçã) comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:

As despesas a)[Terão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários; FPM/ICMS e Outros;

12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
12.361.0011.1014 - Aquisição de Veículos;
449052.43 - Veículos Diversos

449052.99 - Outros Materiais Permanente;

449052.00 - Equipamentos e Mat. Permanente.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em obsenrãncia às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinle maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSUU SÉTIMA • DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato;
a - Entrega; 05 (cinco) dias.
A vigênda do presente contrato será determinada; Salienta-se que a vgência da contratação será determinada; para entrega total, podendo
o contrato ser vigente até o final do exercido financeiro de 2025 ou após sua conclusão e pagamento, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Infonnaro Contratado da necessidade de manuten^o e/ou reparo conetivo do veiculo, observadas as nomias do respectivo otbricante
constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veiculo;
f • Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratado de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente
em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;

Praça Sérgio Mala, n" 6S, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.8844)00
Telefone; (83) 3441-1383 -e-mall: lidtacao@catoledorocha.pb.gov.br
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e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a mrecução do contrato, e sempre que
solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
I - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
j - O veículo deverá ser entregue com o primeiro emplacamento direto para o Município.

CLÁUSUU DÉCIMA -DA ALTERAÇÃO E DCTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos ^1s. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no ArL 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limãe estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemenlo das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para recebero seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES;

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas Infrações
previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administiação Públira direta eindiretadoentef^ativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo dedois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Ait. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4® do referido Art 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tennos deste instnjmento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para oabaso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fónnula: EM = N x VP x |, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o

Praça Sérgio Maia, n° 66, centro. Catolé do Rocha-PB, CEP 58.884-000
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substitua. Na tiipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6°, da Lef 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e • O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçâo firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garanfir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, qualquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Interoperãvel, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB. 24 de fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
. - Assinado de forma digital por
LAURO ADOLFO IVIAIA lauroadolfomaia

SERAFIM:76889807472 «.«rm.Dados: 202S.02.2414:5436 -03 00'

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

CPF: 768.898.074-72

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

PELO CONTRATADO

FRANCISCO TERTUUANO Assinado de fomtacfiçitól por
FRANCISCO TemJUANOMARTWS

MARTINS

NETOX)1356430406
NET001356430406

Oadoc a02Sj0U410:263$ -OStlO

FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO

CPF: 013.564.3044)6

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 00.585.424/0001-65
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PORTARIA N" 171/2023

GABINETE DO

PÜEFEITO'
Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disptisto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder ILxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. I" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município dc Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art, 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prafeilo Conslilucional

Praça Sérgi» Maia. n°W) - Ccnmi - Calolií rlii R<>cha/PI<
CNPJ n°(W0fi7 562/0001-27 -C onlali)s:(K3)344|.1202c
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DIÁRIO OFICIAI

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 Ne 3568 PARTE 1

Ari 4° - Designar a Sra LlGIANE ViRGlMIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Egaipe de Apoio ao Pregào, devendo os n-iesmos
desempenharem todas as funçâes inerentes ao seu cargo

Art 5° - A. ComssSo de Licitação, o Pregoeiro e a Eguipe de Afegão
de que trata esta porlana sâo desgnados cm razão de atribuições
especificas em otjservãncia as disposições da Lei Federal n'
8 666/1993 e suas alterações da Lei Fedeial n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

An 6" - O Presidente da CPL e Pregoe.ro Oficiai poderão ser
designados como substitutos um oo out'0 quando necessanc, bem
como os .membros efetivos, poderão ser designados pata substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando cbngatôria a sua designação em ata

An T ■ Esta ponana entrará em vigor na data de sua publicação

retfoagihdo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

D,ipiiqijj.jç Pegi5tre-se e Cumpra-se

Gabinete do Pteleito '«'lumcipal de Catoie do Roeria - PB em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Consüíucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o ITtCFEilO CONSTITUCIOfJAL DE CATOuE DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Seraúm. no uso de suas atribuiçõc-s legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municipio e ainda em obser^/ância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 /Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

Oyj 26 dç dç 2023. ijuo ?s l'C!t37'!'6'S púcí^cs?

e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo fãunicipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta

nos Anigos 17 e 18 eseus anexos

RESOLVE

An 1° ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Cvntratos dc Muntcipio de Catolé do Roctra - PB. com lotaçãp na

Socretarra Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEiROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Ari 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as dispos.ções da Lei Federal n" 8 666.'1993 e suas

i^jj [ f», n" 10 r» «iuas 9 do

Decreto n°10 C24/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eteiíos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f«1unicipai de Catolé do Rocha - PB em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFOfd.AIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIAfil" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO C0fJSTiTLiCIQr4AL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Sorafun. no uso de suas atribuições iogais

especralmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
0rgán'C3 do Mumcípio e amda em obser'.'ância ao dsposto na Ler
Federa! 14 133. de 01 de abril de 2021 {Lei de Licitações e

Contratos Aaminstrativos) e ao disposto no Decreto f/iunicrpai n"

G32 de 25 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

An 1" • Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do ivlunicipio de Catolé do Rocha - PB com lotação na
Secrc-tana t.luncipa! de Planejamento e Gestão o Sr N.AT AN
PEREIRA DE ANDRADE pata que o mesmo desempenhe todas as
funções rnerentes ao cargo ora ocupado

At T - O faísca' de Com'atcs de que trata esta portada è nomeado

em razão de alrttxiiçóes específicas, que se aplicam também em
obser-vància as d.sposiçôes da Ler Federa! n° 8 666/1553 e suas
alterações da Lei Federal n= 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^io024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsta cortat.a entrara em vigor na data de sua publicação
retrcagmdo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique '.le Registre se e Cumpra se

Gabinete do Prefeito '«tunicipal de Cato'e do Rocha - PB. ern 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'eTo Ccnstituconai

PORTARIA N= 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCiONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atrib-uções legais, especialmente no que lhe ccfere a
Co.nsí tuição Federal e a Lei Orgânica f.lunic-pal

CONSIDERANDO o disposto no inciso M, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasii e nos incisos VI e XI do .Art 73, da
Lei Orgânica t.".unictpa!

LC t.lunicipal n"' 004/2021 de 03 de
Muncipa! n" 005/2022. de 31 de janeiro de

007/2022. de 02 de março de 2022, LC
de 18 de rnaio de 2022. LC Municipal

Municip,il n' 012/2022.
.niarço?? de 71 no

CCNSICERANDO as

novembro de 2021. i.C

2022: LC fvtunicipa! n"
■Municrpa! n' 009.'2022.

n'- 011/2022, de 03 de ívgosto de 2022 LC
11 de onleb^o d» 707? t.n Muniripal

ouTülxG de 2022 LC f/unicipaí n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003. de 14 do julho de 2023,
CONSIDERANDOo Editaldo ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da P.'eleitura Municipal de Catolé do Rocha-P8.

CONSIDERAt-JDO o Decreto Municrpal n" 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de rra^sUirarão fmal dos rrandidatos e o Frirral d"

Convocaçíto n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração

Púbi ca pela rrecossidade do Sen/iço Púbirco Municipal.

RESOI.VE

•An r . Nomear, a Sra Ai^.NA TALLINE Ot SOUSA ROCHA,

aprovado iai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura

M-jninirai Caro'ê dn Rorrm-PB para -nv^.nr.ar o qiradm
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PiEFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^i F^ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;U—

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Coustitucionai

•■raça .Scrpio Maia. n°W> - Ccnlio ("alolé do Rodia/PII
fNPJ n" 09.(l67..162dl0fll-27 - fonlauis (8.1) .14-11-12(12 c . il i . u .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3S68 - PARTE 1

An, A' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para

ccrrpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•A".. 5° ■ .A Comissão de Lictaçâo, o Pregosmo e o Equipe de "regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n-
S S66/1993 a suas alterações, da Lei Federal ii" tC 52Cí'2002 e

suas alterações e do Decreto n^lO.024/2019, com erercicio
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6" • O Presidente da CPL e Pregneirn OFrual poderão ser
designados como subst*tuto5 um do outro, quando neoessárto bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as convssõas, conf.nmie a necessidade,

ficando obngaiõiia a sua designação em ata

An. 7^ - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ã data de ü) de agosto de 2023

^uDltgue-se, Registre-se e Curnn'3-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé du Rocha ~ PB, em 11 de
aqoslc de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constiluuorial

PORTARIA N-172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiçces legais,

espoci.alm.ente no que lhe confere a Constiluição Federal e a Lei
'áO S 3!'^CÍ3 6^ ct?£^r*/3^C*9 30 w*SOOStO 03 LO'

Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adm-nistrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n -
03? de 26 de lulbo de ?023. que rcgulamcntú as licitações públicas
e n.s contratos ariminislrativos no âmbito dos órgãos e entidades da

Admir-istração PuDiica direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder Evecutivo iVuniapal do Catolé do Rocha PB, conforme consta

nns Artiqos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE,

Art 1' - Ncmear para exercer o cargo em ccmissão de Fiscal de
Contratos do fJjnic.pio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Munmipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PFREIRA DE ANDFÍADE, par.i que o mesmo desempenhe looas as

funções aictentes ao cargo ora ocupado

7'' • O díí Co'^ir3tc$ C0 CJS tr3t3 ssls pcr!3n3 é
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3.666/1993 e suas
alleraçòes, da Lei Federal n- *0.520/2002 e suas alterações e do
Decreto 0*^10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viqéncia

Art 3^ • Esta portana enliarã em vigor na data de sua publicação
retroagmdo seus e'e!tus á data de O' de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Arinifn Maia Serafim, ro uso de suas atnbuiçrtes legaus,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n .14.1.33, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licilaçcies e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto IWunIcIpal n'

032 de 26 de ;u!bo do 2023, que regulamenta as licitações púbficas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforiiie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexo.s,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, cotri lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamenlu e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atribuições cspocí/icas, que se aplicam também cm
obsenvânoa as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 o suas

alterações, d.a Lei Federal n**, 10,520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3* - Esta poilana entraia em vigoi na data de sua pub!ic<içãc.
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto do 2023

Put;lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.lunicipal do Calote do Rocbn - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOUAiA SLRAFif.l
PrefeitoConstitucional

Publique-sc, f^egistre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municipal do Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SEFtAFiM

Prefeito Constiluccna!

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

do suas atiibuições legais, cspcdalnionte no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO e disposto no inciso II, do adigo 37, da
Cunslituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Loi Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC, r.1unicipal n*.004,'2021, de 03 de
novembro de 2021: LC. fviuniapal n°.005/2022. de 31 de janeiro de

2022: LC. Municipal n' 007 2022. de 02 de março do 2022: LC.
Municipal .n 009 2022, dc 18 de maio dc 2022: LC. Municipal
n" U11,'7ü22, de 03 de ayusiu de 2022, LC. Municipal nV0l2.r20Z2,
de it de oulul-rm de 2022. LC. Municipal n'.0i3'2022 de 21 de
outubro de 2922: LC Municipal rr ,015.'2022, de *0 de novembro de
2022; LC, Municipal ML016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.

Municipal n O03, do 14 dc julho de 2023.
CONSIDERANDO u Edital do Concurso Público n 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelívo da Prefeitura ãtuniapal de Catolé do Rocba-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a cdem de c'assd'cação fi"al dos candidatos e c Edita! de
Convocação 0= 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e ccnven èncla da Administração
Pübtica, pela nn.-.essirtade dn Serviço Fhjblico f.tjnicipal

R E S O t. V E

An - N.vienr, n Sm ALA.NA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aptcv.ndo í.i| no concurso publ'CO C01/2022 rcabzado pela Prefeitura

Mnnirtpal de r/alot" nn Rnrhaã^B, pem injprjrgr o qu3dro
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CATOLÉ DO ROCHA PB

DIRETORIA GERAL DE

UCITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico
n" 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos O
KM, com primeiro emplacamento direto no Município. FUNDAMENTO L£GAL:
Inexigibilidade n' 12/2025. DOTAÇAO: FPM/ICMS e Outros; 12.361.0011.2013 -
Manutenção do Ensino Fundamental; 12.361.0011.1014 - Aquisição de Veículos;
449052.48 - Veículos Diversos; 449052.99 - Outros Materiais Permanente; 449052.00 -

Equipamentos e Mat. Permanente. Vigência até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT N° 53/2025 - 24/02/2025 - RIO VALE
AUTOMOTORES LTDA - R$ 301.500,00.

Catolé do Rocha-PB, 24 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

PUBLICAR: DOU, DOE. DOM e PNCP.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçio 3 ISSN 1677-7069 N' 39. terça-feira, 2S de fevereiro de.

AVISOS DE UOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 9/2025 - SRP

A Prefeitura Muntdpal de Voeu, per tnterm^io da Seaetaría Muittcípal de

Educado torrta público para conhecimento dos interessados que fará reaüiar o PREGÃO
ELETRÔNICO N9 009^025 • SRP. Registro de preços para a Contratação de empresa
especiaüiada no forrtecimento de materiais de higiene e Erucval, objettvartdo atender as
necessidades da Secretaria Mur^icipal de EducaçSc/FurxIo Municipal de Educação e Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica e VaioriiaçSo dos Proftssior>3l$ de
Educação de Viseu • FUNDES. Abertura: 11/03/202S ás 09:30H. Local:
VAvw.portaldecompraspublIcas.com.br Informações: cplgiviseu-pa gov.br. edital disponível:
vwvAv.tcm.pa.80v. https://www.viseu.pa.gov.bf/pregao>eletron{co/prcgao^lctronico*2025/

PREGÃO ELETRÔNICO N« 11/2025 • SRP

A l^cfeltura Municipal de Viseu, por intermédio da Secretaria Municipal de

Educado tema público para conhecimento dos interessados que fará realirar o PREGÃO
ELETRÔNICO N> 011/2025 - SRP. Registro de preços para a futura e eventual contratação
de empresa espedalitada para o fomedrrrento de Mobília Escolar em MDF, para atender as
necessidades da Secretaria Munidpal de Educação/Fundo de manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e ValorúaçSo dos Profissionais da Educação de Viscu-
FUNDE8, que compõem a esfera administrativâ de VHeu-PA. Abertura; 11/03/2025 às
ISKXIH, local: wwwportaIdecompraspuUicas.com.br Informações: cpl@lviseu-P3.gov.br.
edital disponivei: wvirw.tcm.pa.gov. https7/www.râeu.pa.gov.br/pregao^etrorvtc(^pregao*
eletrônico-2025/.

VAseu/PA, 24 de fevereiro de 202S
Angela uma da silva

Secretária Municipal de Educação

ESTADO OA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA

AVISOS DE UCrrAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 5/2025

O Pregoeiro torna público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompr3spubticas.com.br o PregSo Eletrônico n« 0S/202S cujo Objeto é;
Aquisição parcelada de materiais e insumos odontológicos, destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será
aberta às 08:01hs (Horário de Brasília) do dia 11/03/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 6/2025

O Pregoeiro toma público que realizará no sítio etetrònico
www.portaldecompraspubltcas.ccmj)r o Preglo Eletrônico n^ 06/2025 cujo O^eto é:
Aquisição parcelada de materiais e insumos médicos • hospitalares, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será
aberta às 14;01hs (Horário de Bra^) do dia 11/03/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2025

O Pregoeiro toma público que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompfaspub(l€as.com.br o Pregão Eletrônico n^ 07/2025 cujo Objeto é:
Aquisição parcelada de medicamentos, para atender as necessidades ^ Secretaria
Municipal do Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será aberta às 0S:01hs (Horário
de erasAia) do dia 12/03/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 8/202S

O Pregoeiro torna pútdico que realizará no sítio eletrônico
www.portatdecGmpra$publicas.com.br o PregSo Eletrônico n^ 08/2025 cujo Objeto é:
Locação de 01 veiculo tipo van para transporte fora do domicílio, atendendo as
necessidades da Secretária Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será
aberta às 14:01hs (Horário de BrasHia) do dia 12/03/2025.

Os editais estão disponíveis nos sites: www.poitaldecompraspublicas.com.br.
www.aguabranca.pb.govl)r ou Mural de Ucitaçôes do TCE-PB. Esclarecimentos: Telefone:
(083) 3481-1027ou através do e-mail: lidtacao.aguabranca@gmall.ccmou via sistema, no
horário das OShKXI às 12h:00 de segunda a sexta feira.

Água Branca • PB. 24 de fevereiro de 2025.
JAILSQN VtRGOUNO GONÇALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALA60A NOVA

AVISO DE CREDENCIAMENTOCE COMPRA Nt 1/2025

Torna público que fará realizar através da Agente de Contratação, chamamento
público de compra objetivando: AOUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL EM ATENDIMENTO AO PRCX>RAMA

NACIONAL DE AUMENTAÇÃO ESCOLAR. PARA O ANO invo OE 2025. Os interessados
deverão inseriro projeto de vendase a documentaçãorespectiva até as 08:00 horasdo dia 17
de Março de 2025. no endereço: www.portaldecompraspubIicas.com.br. Nesta mesma data e
as 08:01 horas será realizadaa sessãopúblicaeletrônicapara realizaçãodo certame. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: §1' do art.l4 da Lei n^ 11.947/2009.
Resoluçõesdo FNDE relativasao PNAE • Resolução CD/FNDEn* 06/2020;Resolução CD/FNDE

20/2020; Resolução CD/FNDE n* 21/2021, c/c Oeaeto Federal N* 11.878. de 9 de janeiro
de 2024. e a contratação será realizada em conformidade com o disposto no art. 79 da Lei n«
14.133. de IP de abril de 2021 e t^islação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas. Informações: das 0800 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. E-mail: pmanJ1cita@gmdtl.com. Edital: www.alagoanova-pb.goy.br:
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublíca$.com.br;www.gov.br/pncp.

Alagoa Nova - PB. 24 de fevereiro de 2025.
TATIARA GOMES DE ALMEIDA

AVISO DE RETIFICACAO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 23/2025

Toma público através da Pregoeira OfcdU e Equipe de Apoio, sediada na Praça

Santa Ana. S/Nt • Centro • Alagoa Nova - PB para conhecimento dos interessados no
Pregão Eletrônico nt 00023/2025 para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MECÂNICOS EM GERAL NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES A ESTE
MUNICÍPIO, que o edital foi retificado.

O Edital retificado se encontra à disposição, sertdo remarcada a sessão para as 0800
horas dodia 14 de Março de 2025. Informações: das 08:00 as 12.00 horas dos dias úteK no endereço
supracitado. Telefone: (•) E-maíl: pmanltcita@gmaa.com. Editah www.ala0Mnovaob.gavi}r:
www.tce.pb.gov.br;www.portatdccompraspublic3sxom.br:www.gov.br/pncp.

Alagoa Nova • PB. 24 de fevereiro de 202S.
TATIARA GOMES OE ALMEIDA

Im «JCumtnte ped» m w#nflwdo no (fatrAraco

Httfijfmww pda <á4«a OSMZOZSOZZSOOZSl ©

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA OE DENTRO

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 6/2025

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Ofídal e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Capitão Pedro Moreira. IS - Centro • Cadmba de Dentro • PB. por melo do
site www.portatdecompraspublicas com.br. licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, para: Contratação de serviços de transporte de passageiros de forma parcelada
destinados AO TRANSPORTE DOS PROFISSIONAIS OE SAÚDE NO MUNICÍPIO OE CACIMBA OE
DENTRO/PB. para o exercício de 2025. conforme detalhamento. Abertura da sessão pública:
08:30 horas do dia 12 do Março dc 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma
sessão pública. Referência: horário de Brasília • DF. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei ^implementar n® 123/06; Instrução
Normativa n® 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado. Telefone: (83) 33791045. E-mail: cplcacimbadedentro@gmail.com.
Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompfaspubI(ca$.com.br;www.gov.br/pncp.

Cacimbade Dentro • PB, 21 de fevereirode 202S.
GLÃUCIAKAÜNEALVES DA FONSECA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS

AVISOS DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 5/2025

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde, toma público que realizará no sitto
eletrôntco www.portaldeccmpraspubltcas.com.br o Pregão Eletrônico n® 05/202S cujo
Objeto é: Aquisição de gênero attmentício para atertder as necessidades das Secretaria
Muntcipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será aberta às 08:01hs (Horário
de Brasilía)do dia 10/03/2025.

PREGÃOELETRÔNICON« 6/2025

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Cadmbas/PB, torna público que
realizará no sítio eletrôntco www.portaldecompraspubttcas.com.br o Pregão Eletrônico N®
06/2025 cujo Objeto é: Aquisição de material de limpeza e higiene para atender as
necessidades das Secretaria Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será
aberta às 14:01hs (Horário de Brasília) do dia 10/03/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2025

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Catímbas/PS. torna público que
realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br o f^egão Eletrônico N®
G7/202S cujo Objeto ê: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades da
Seaetaria Municipal de Saúde. A sessão pública na forma eletrônica será aberta às 08:01hs
(Horário de Brasilla) do dia 11/03/2025.

Os editais estão disponíveis nos sites: www.portaldecomprdspublicas.ccm.br.
www.cactmbas.pb.gov.br ou Mural de Ucitaçôes do TCE-PB. Esclarecintentos: através do e-
maB: caambas.cpl@gmail.CGm. no horário das OSh-.OO às 12há}0 de segunda a sexta feira.

Cacimbas • PB. 24 de fevereiro de 2025.
PEDRO GUCERIO FARIAS LEITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

Exnuiro ot contrato

OBIETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024. oriunda do Pregão Eletrôi^íco n®
36/2024 da Prefeitura Municipalde Ulraúna-PB, que objetiva a aquisiçãode veículos O KM,
com primeiro emplacamento direto no Município. FUNDAMENTO LEGAL: Inexl^bilídade n®
12/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS c Outros; 12.361.0011.2013 • Manutenção do Ensino
Fundamental; 12.361.0011.1014 • Aquisição de Veículos; 449052.48 • Veículos Diversos;
449052.99 • Outros Materiais Permanente; 449052.00 • Equipamentos e Mat. Permanente.
Vcgénda até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
e: a N® 53/2025 - 24/02/2025 • RIO VAU AUTOMOTORES LTDA • R$ 301.500.00.

DESPACHO DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025

RatiTtcação e Adjudicação • inextgibilidade N® 13/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que

instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurhlica. referente a inexigibtiidade
de licitação n® 13/2025. que objetiva: Adesão a Ata de R^istro de Pre^ RP 06/2024.
oriunda do Pregão Eletrônico 90007/2024. da Prefeitura Munidpal de Cajazetras-PB. cujo
olqeto é: para contratação de serviço de locação de equipamentos, estruturas e materiais
para a realização de eventos, ccmpreertdendo: serviço de locação de equipamentos, som.
palco, iluminação Induindo montagem e desmontagem de estruturas metítícas e demais
artefatos rrecessários à consecução das atividades correlatas, eventos estes a serem
reaKzados e/ou apoiados pelo Município de Cajazeiras-PB;

RATIFICO/AOIUDICO0 correspondenteprocedimentoe convoco:ADRIANO DOS
SANTOS JAUS LTDA • RS 528.308.00. Para assinar o termo dc contrato em total
conformidadecom a Lei Federal n® 14.133/21. Oeaeto Munidpal n® 032/2023e demais
le^laçôes pertinentes, para que surta os efeitos legais.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO

AVISOS DE CHAMAMENTOSPlÍBUCOS

CREDENCIAMENTO DE COMPRA N® 2/2025

Toma público que fará realizar através da Comissão de Contratação,
chamamento público de compra objetivando: Aquisição de Gêrreros Alimentícios Advindos
da Agricultura Familiar, para atertder a deman^ da Seaetaria Munidpal de Educação.
Através do Programa Nacional De Alimentação Escolar • PNAE. Os Interessados deverão
apresentar errvelope contendo a documentação e respearva proposta até as 09:00 horas
do dia 18 de março de 2025, no endereço: Rua Senador Rui Carneiro. S/N - Centro • Congo
- PB. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura do
respectivo envelope. Recursos: previstos no orçamento v^ente. Fundamento legal: Lei
Federal n® 14.133/21; lei Complementar n® 123/06; Oeaeto Federal n® 11.B78/24; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no ertdereço supracitado. Telefone:
(83) 3359-1100. E-mail: coAgoticttac30@gmalI.com. Edital: www.tce.pb.gov.br;
www40v.br/pnep.

CREDENCIAMENTO DE COMPRA N® 3/2025
Torna pútriico que fará realizar através da Comissão de Contratação,

chamamento público de compra objetivando: Aquisição de Gêneros Alimentícios Advindos
da Agricultura Familiar, para atender a demanda da Seaetaría Muntcipal de Assistência
Social e DesenvolvimentoEconômico, destinada a Manutenção do Programa "Janta Do
Povo". Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e
respectiva proposta até as 13:00 horas do dia 18 de março de 2025, no endereço: Rua
Senador Rui Carneiro. S/N • Centro • Congo • PB. Neste mesmo local, data e horário será
realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fun^mento legal: Lei Federai n® 14.133/21: lei Complementar n®

OomNwrw tUMAd) drpWmnt* cwlom* MZ n* ZaOO-Z â* 34/O1/7O0Í,
qwt bKUlwl • efWatWvtV* Oe CS»Mt% - ICZ-&r<wl

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 9D49.2C7A.36A7.616D.122C.8C38.A8F9.AA88. 
Comprovante de publicidade. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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64 João Pessoa-Terça-feira, 25 de Fevereiro de 2025 Dláilo

MtisictpaliCOI7.'23;clcgis!sçis{iatn[CBtc,oas«dCRdBsahmçScspa91ciieics<(iaicícndmBsiac&
[nlbnnã^dc»: <bi 08 JO Às lAUOb do» dát úteis, no endereço supucitalo. E-<n»fl: Halicjiicibcilcliiig!
yilioo.coin.bt. Ediul: afnps://i3baldo.pb.BOv.bt/pciul-<l»crasspaRncn'; w«w.tcc.(ii>.g(n.bi; trarw.
liciBcaacabeilela.caniJbt; www.govi)i^iiitp.

Cabcddo - PS, 24 de Fevtmto de 2025

BÁRBASA ROORICUES SOARES
ASSESSORA DE PROCESSOS UCITATÓRIOS

Câmara Municipal
■ _ ^ ■ ■ ■

tre vaDeaaio

CA»tARABIUMCIPALDE CABEDELO

EDITAL DE CHAMADA PÚBUCA
CHAMADA PÚBLICA V 0010025

A Câmara Municipal de Cabeddo^ tampiMica. paiatnr.hf«imcalodia átut njdrn, qec oiíoabplai
a* inicfi(õc3 pan fomufdo ifa Sidmmissda Técnica. OniETO: losoiçio dc pioSisáxtiü Gamados em
comumãçio, publicidade ou oratfcdmg, ou nuc aíuem em mm dcsssa ânas, para compoc a Subcixnisrio
Técnica paia avalioçio das ptoposlas iclaliv» 1 Uchatéo a ter efetuada peia Cânuus Mnaidpal de Ca-
bcdclo, paia conlralafüo de scnicas de pubUcidade, nas tem»» da Lei Federal nT 12.212/2010. PRAZO
PARAWSCRIÇAO: Do dia 2(éD2/202i até o dia ■Mn'202S. O edilai c6du de intcrífio podoio
ser/ Sutos pelo c-mail: licilacabeddo^i^nailcom oa pdo sitio deufimeo: aiifahfdrio.ph.gi»v.b.

CabiTiHn-PB,24dctLiuun)de2fl25
ALLAN SIMONACI DA SILVA

PRECOEIRO OnCIAL

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

PREFEITL<RAMIIMaPALDE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
«EXIGIBILIDADE N* 11/2025

Nos tctmos dos demestoscaastaBlcs da icspcctivaExposKdo de Motivos que instniiopioccssoeobicr-
vado o panccci da Assessotia lurfdtm. icCcRnte a IneiijiibOidtde de Licita^ iCI 1/2025, que ot^va:
Costiaõçio de unpitsa esperialirada de Engodaria Cvil para clilininfo de ptofcus de engodaria
(obras a serem realizedas oam fccnnos piúprias), paia atender as demandas de todas sScoctirias desle
Municio; RAUFICO/ADJUDICO o oanapandenle pncafimenai e cmnnoo: CM. DE FKiUEREDO
- RS 08.000,00. Para assinar o termo de conlnto cm total canfònnidade com a Lei Federal d* 14.132/21,

Decreto Mnnícqial d* 032/2023 e dcmait legislacées pertinoUes, paia qne smu os efedas IcgpiiL
CandédoBocha-PB,»de afnescmi<102025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITCRAMUNtCIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RATinCAÇÃO E ADJUmiCAÇÃO
INEXIGIBIUDADE N* 130015

Nos' dos ckmcntos oiiHtjníirs da tcspucti»* <fc Mjtivos que nstiui o processo c
cb&et .v-jo o parecer da Assessotta Jurídica, refercglc a Imnrigihõidade de I irtttçgn oT 13/2025. qtae
c*ietivx Adeséo 8 Ata de Rqpstm dr Preços RP 06/^134, arianda d» Pr^í» Ekerõtte»90007/3034é
da Prefetiura Mimidpal de CyaatiiJS-ra. dqeto é: pm contiataçâb de serviço de otcaçâo de
equipameolús, estrataias « paci a reatizeçSo de eventos, oonqne&dendo: serviço de locação
dc equipamentos, som, palco, ihmunaçio induíodo utoalaggn cdcstrtontagcmdc cstretuns lortálicas e
dcfnaisartefitfosnccesairio>àconsecpçãoda>a!mdadcscondatas,cveoto5ctfc5a5crci!nrealÍ28ik»tfdQ
apoiados pelo Mtmtc^ deC^azeíias-PB; RATIFtCD/AJ3JUDICO o twicspondcafc prorcdf/ncnto e
convtKorAORlANOlXJSSANTÜSJAI^LTIM-iaSZSJOMO-FsraasíiitroieiiBPdeooctnkicni
total con funnt dade com aLá Fcdciul fl* 14.133/21. Decreto Musiapal 0^032/2023 e demais íegisiaçdea
pertíoentca, pata que surta os efiríEDS legais.

Calciié do Rocia' PB, 34 de feveretro de 2025.
LAVRO ADOLFO MAIA SERArm

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIP.ALOE CATOLÉ DO ROCHA-PB

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AilcsSo s Al. de Registro de Prcças RP 30/2024, cnmndadri Piegía Elctrénico ti* 36/2024
da Prefeitura Municipal de Unamis4'B,qneobjetivs»aqqittt5o de vetcnhis O KM. coro primeiro cm-
pkicarocnta dheta no Munic^. FUNDAMEinO LEGAL: Ira-rigibnidsilf tf 12/2025. DOTAÇÃO:
FPMqCMS c Outros; 123«l.aon.ZOI3 - Mnajien(io do Ensáw Fnadamcnlal; 12J61.OOII.10I4

-Aquisitéodc Veicules; 449052.48 -Veicnlos Divcncis; 449052.99 - Outros Muciiiis Pcmnnenic;
4491)52.00- EqtiipiiTHTlos e MaL Pomntnif r- Vigincis até 31/12/2025. PARTES COVTRATAN i ij>:
Picfcitun Municipal de .CiU>lédo Roda e;CT.V53/2025-2A02/2025-RIOVAI.EAUTUMOIDRES
L.TDA-RS301.SOOjOO.
Catolé do Rocba-PB, 24 tle finereiro ile 2025.
LAURO ADOLFO RIAIA SERAFIM

PREFEITO

Prefeitura Munldpal
deChiliaAi

PREFEITURA MUNIOPAL DE CUBATI

ADfiJDiCAÇÃOE HOMOLOGAÇA»
PREGÃO ELETRÔNICO N* 0S034D0Z4

Nos termos do rdetério final spnsemsdo peli Prcgoeiia e observxilo pimer ds Assessoria Juridica,
rcleroilc ao Plegio Ektrnnico n* 00034/2024, que tdõetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DES
TINADA A AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEICULO ZERO KM/NOVO NA COR BRANCA TIPO
VAN COM CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIROS, DESTINADOAO FUNDO MUNICIPAL DH

ASSISTÊNCIA SOCIAL, (VendidD por cm» tumcMiwiiiia nitnrimti pdo fibrifsntf oa pelo préprio
Dbrãcnite taos — ds DeUiecsçoo CDNTKAN tf 64/2O0S e da Lei Federal iC 6.729/79). Ccãtronite
Tomo dc Rdciéncia; ADJUDICO o olqeia c HOMOLOGO a Ikilatua, com base nos elementos cons-
lanlcs do processo carrespondenle, os ciosã apontam como proponente venoedar BRCOMERCIAL E
SERVIÇOS LTDA - R$ 348X1003)0.

Cubati-PB, 19 dc Fevereiro lie 2025
JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA

PREFEITO

PREFEITURA MUNiaPAL DE CUBATI

.UMUDICAÇÃO E IIOSfOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*00003/2024

Nos termos do icfaiétio tt—t .pieseetado pda Comiasdo e observado pjiecer da Assessoria Jurídica.
irfíiftr.Ci-iti-if"!'! l^rit-V-w-ttnnflVTffTi.ipf ol^ivy EXECUÇÃO DE OBRAS DB CONS
TRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPffEDOSNAS SEGUINIES RUAS: (Rua José Ho-
ooeelo Filha, Rua Projetada a TIU)2, Risa Dc Josevan Estevdo, Rm Moicir RO»» de Sonso, Rua Jscson
Caldeiro c Rua Prtjc^ A, LOCALIZADA NASEDE DOMUNICmO DE CUBAltPB; ADJUDKX)
Dobjetoe HOMOLOGOaKdlata», com base nos rlnnrntntcemlaiilcs do processo coirespondenle, os
quais gajaituii ormo proponente vencedor: LS CONSTRUCOES LTDA- RS I.0S6 J61,83.

Cubalí - PB, 19 de Fcvaeiio de 2025
JOSE RIBF.IRO DE OLIVEIRA

PREFEITO

^ ;Bü!eaibi-r 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI

EXTRATO DE CONTRATO

OEJETD; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEICULO
ZERO KMNOVO NA COR BRANCA TIPO VAN COM CAPACIDAOE PARA 16 PASSAGEIROS,

DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, (Vendido por uma conccs-
simsiia atuoiiasfU pdo Cdmcame ou pdo préptio fabricante nos Icnnas ib Ddibetatdo CONTRAN
íT 66*2808 e da Lei Fcdend íê 6.729/7^ Cenfinme Termo-de Referêneia. FUNDAMENTO LEGAL;
Pleglo Ekliénico d- 000340024. DOTAÇÃO: 06.015 FUNDO MUNICIPAL DE ASS. SOCIAL - 08
244 0002 1032 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. .MAQ. EQUIP. E MOBIUÃRIO - I.706J 110 Tninsfc-
léccsa Es|iecíal <fa Uniio - Emeralas Indivntuaés Impositivas - 0735 4490J200 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE - IJOO.OOOO Rcctusos nJo Vmcalnh» de Impostos - 0440 4490.5200
EQUPAMENTUS E MATERIAL PERMANENTE. VIGÊNCIA: alé ofimd do cacreicto financeiro de
2025. PARTES CONTRATANTES: Pidciann Muaicrpal de Cubati e: CTN* 00005/2025 • 19.0235 -
BRCOMERCIAL E SERVIÇOS LTDA - RS 348X100X)a

EXTTRATO DE CONTRATO

08IETO; EXECUÇÃDDE OBRAS DE CONSTUJÇÃODE PAVBIEKTAÇÃOEM PARALELEPL
PEDDS NAS SEGUINTES RUAS: (Roa José Honocato Fttbo, Rm Pnõelada a TR02, Rua Dt. Josevan
Estev2a.RiBMoadrRibeiroileSacsa,RtaJacsanCanteín)eRuaFti)jel3daA,ljOCALIZADANASEDE
DO MUNICÍPIO DE CUBATt/PB. FUNDAMENTO LEGAL: CanaméiiciaEletiânicaiir00003/2024.
DOTAÇÃO: 02.017 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-15.54200091023 CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO DE VUS PUBLICAS - l.TOaOOOO Outras Tiatsfeiéaciat deCbavénios ou Insira-
mtnmsCoagéneresdaUniia-02664490Jl 001.TOaOOOOOBRASEINSTALAÇÕESADNTRATO
DE REPASSEN.*94943l/202.UMCIDAnESCAD(AECONTRArOIffi REPASSE N.-947I69/2023/
MCIDADESfADCAECONÔMICAFEDERAIiMINlSTERlODAS CIDADES/GOVERNOFEDF.-
RAL. VIGÊNCIA: ijéofinddoejtertãciofinaiocirode2a25. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura

Hboittpai de Cnhni e: CTN'000a6<2023 - 24.02J3 - L5 CONSTRUOKS UDA - RS 1.056J6IJ3.

Prefeitura Municipal | _
de Damlão |

PREFEITUIU SniNIOPAL DE OAHHÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENOAMEiaO N* 00001/2025

Nd» imM$ <to idatiSr» fizia! qrocioado c obsmado parecer da assessoria juridica. reficrculc 80 Oc-
iV 7t>7< ^ A/pikpyan A» CAtmi Alimfntkm da Agrienltnra FaniilÍHr

e do Fauiflnf Runl. •> atendcnxeaío do ftogaiiu de Alimentação Ercolan
ADJUDICO o objeto c KOMOUXiO â Krireçio. com base oos dcnrcntíw constantes do processo

Hpnnijim COOPERATIVA DE PRODUÇÃO
E COMERCIAUZACAODOS CAFRIKOCUIJORESE OVINOCULTORESDO • RS 17.145.00;
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CATOLÉ DO ROCHA-PB. TERÇA-FEIRA - 25 DE FEVEREIRO DE 2025 - ANO 049 - N» 3916 PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LICITAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE HNANÇAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇAO • Inexigibllldade N* 11/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instnji o processo e otiservado o parecer da Assessoiia
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° 11/2025, que
objetiva: Contratação de empresa especializada de Engenharia Civil
para elatioração de projetos de engenharia (obras a serem realizadas
com recursos próprios), para atender as demandas de todas as
Seaetarias deste Município; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: C. M. DE FIGUEREDO -
R$ 88.000,00. Para assinar o temio de contrato em total
conformidade com a Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal n"
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos

Catolé do Rocha - PB, 24 de fevereiro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

RATIFICAÇAO E adjudicação - Inexigibllldade N" 13/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que Instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de üdtaçâo n" 13/2025, que
objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 06/2024, oriunda
do Pregão Eletrônico 90007/2024, da Prefeitura Munidpal de
CajazeIras-PB, cujo objeto é: para contratação de serviço de locação
de equipamentos, estmturas e materiais para a realização de
eventos, compreendendo: serviço de locação de equipamentos, som,
palco, iluminação incluindo montagem e desmontagem de estruturas
metálicas e demais artefatos necessários à consecução das
atividades conelatas, eventos estes a serem realizados e/ou

apoiados pelo Município de CaJazeiras-PB; RATIFICO/ADJUDICO o
correspondente procedimento e convoco: ADRIANO DOS SANTOS
JALES LTDA - R$ 528.308,00. Para assinar o temto de contrato em
total confomnidade com a Lei Federal n" 14.133/21, Decreto Municipal
n° 032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os
efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB, 24 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda
do Pregão Eletrônico n" 36/2024 da Prefeitura Municipal de Uiraúna-
PB, que objetiva a aquisição de veículos O KM, com primeiro
emplacamento direto no Município. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade n» 12/2025. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros;
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;
12.361.0011.1014 - Aquisição de Veículos; 449052.48 - Veículos
Diversos; 449052.99 - Outros Materiais Permanente; 449052.00 -

Equipamentos e Mat. Permanente. Vigência até 31/12/2025.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
o: CT N" 53/2025 - 24/02/2025 - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA -

R$ 301.500,00.

Catolé do Rocha-PB, 24 de fevereiro de 2025.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

CONS. PUBL. dos MUWfCiPfOS MÉDIO PtRANNAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

s*<efli4fcatBâwl(xixh* pO gow br
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i Portal Nacional de Contratações Públicas

^ > Ccntr.itos

Contrato n° 53/2025

m

última atualização 25/02/2025

Local Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 30 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 25/02/2025 Data de assinatura: 24/02/2025 Vigência: de 24/02/2025 a 31/12/2025

Id contrato PNCP: 09067562000127-2-000049/2025 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

id contratação PNCP: 09 067562000127-1-000039/2025

Objeto:

^«iWí/Kdesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024. oriunda do Pregão Eletrônico n° 36/2024 da Prefeitura Municipal de
Uiraúna-PB. que objetiva a aquisição de veículos O KM. com primeiro emplacamento direto no Município

VALOR CONTRATADO

RS 301.500.00

FORNECEDOR:

Tipo: PessoaJuridica CNPJ/CPF: 00.585.424/0001-65 Consultar sanções e penalidade-^ do fornecedor

Nome/Razão social RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Arquivos Histórico

Nome Data Tipo:

CONTRATO 53-2025 - IN 12-2025 25/02/2026 Contrato

Exibir:, 5 1-1 de 1 Itens Página: 1

Q < Voltar ^
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PORTARIA N" 171/2023

GABINETE DO

PÜEFEITO'
Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disptisto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder ILxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. I" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município dc Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art, 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prafeilo Conslilucional

Praça Sérgi» Maia. n°W) - Ccnmi - Calolií rlii R<>cha/PI<
CNPJ n°(W0fi7 562/0001-27 -C onlali)s:(K3)344|.1202c
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DIÁRIO OFICIAI

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 Ne 3568 PARTE 1

Ari 4° - Designar a Sra LlGIANE ViRGlMIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Egaipe de Apoio ao Pregào, devendo os n-iesmos
desempenharem todas as funçâes inerentes ao seu cargo

Art 5° - A. ComssSo de Licitação, o Pregoeiro e a Eguipe de Afegão
de que trata esta porlana sâo desgnados cm razão de atribuições
especificas em otjservãncia as disposições da Lei Federal n'
8 666/1993 e suas alterações da Lei Fedeial n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

An 6" - O Presidente da CPL e Pregoe.ro Oficiai poderão ser
designados como substitutos um oo out'0 quando necessanc, bem
como os .membros efetivos, poderão ser designados pata substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando cbngatôria a sua designação em ata

An T ■ Esta ponana entrará em vigor na data de sua publicação

retfoagihdo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

D,ipiiqijj.jç Pegi5tre-se e Cumpra-se

Gabinete do Pteleito '«'lumcipal de Catoie do Roeria - PB em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Consüíucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o ITtCFEilO CONSTITUCIOfJAL DE CATOuE DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Seraúm. no uso de suas atribuiçõc-s legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municipio e ainda em obser^/ância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 /Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

Oyj 26 dç dç 2023. ijuo ?s l'C!t37'!'6'S púcí^cs?

e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo fãunicipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta

nos Anigos 17 e 18 eseus anexos

RESOLVE

An 1° ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Cvntratos dc Muntcipio de Catolé do Roctra - PB. com lotaçãp na

Socretarra Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEiROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Ari 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as dispos.ções da Lei Federal n" 8 666.'1993 e suas

i^jj [ f», n" 10 r» «iuas 9 do

Decreto n°10 C24/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eteiíos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f«1unicipai de Catolé do Rocha - PB em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFOfd.AIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIAfil" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO C0fJSTiTLiCIQr4AL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Sorafun. no uso de suas atribuições iogais

especralmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
0rgán'C3 do Mumcípio e amda em obser'.'ância ao dsposto na Ler
Federa! 14 133. de 01 de abril de 2021 {Lei de Licitações e

Contratos Aaminstrativos) e ao disposto no Decreto f/iunicrpai n"

G32 de 25 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

An 1" • Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do ivlunicipio de Catolé do Rocha - PB com lotação na
Secrc-tana t.luncipa! de Planejamento e Gestão o Sr N.AT AN
PEREIRA DE ANDRADE pata que o mesmo desempenhe todas as
funções rnerentes ao cargo ora ocupado

At T - O faísca' de Com'atcs de que trata esta portada è nomeado

em razão de alrttxiiçóes específicas, que se aplicam também em
obser-vància as d.sposiçôes da Ler Federa! n° 8 666/1553 e suas
alterações da Lei Federal n= 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^io024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsta cortat.a entrara em vigor na data de sua publicação
retrcagmdo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique '.le Registre se e Cumpra se

Gabinete do Prefeito '«tunicipal de Cato'e do Rocha - PB. ern 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'eTo Ccnstituconai

PORTARIA N= 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCiONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atrib-uções legais, especialmente no que lhe ccfere a
Co.nsí tuição Federal e a Lei Orgânica f.lunic-pal

CONSIDERANDO o disposto no inciso M, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasii e nos incisos VI e XI do .Art 73, da
Lei Orgânica t.".unictpa!

LC t.lunicipal n"' 004/2021 de 03 de
Muncipa! n" 005/2022. de 31 de janeiro de

007/2022. de 02 de março de 2022, LC
de 18 de rnaio de 2022. LC Municipal

Municip,il n' 012/2022.
.niarço?? de 71 no

CCNSICERANDO as

novembro de 2021. i.C

2022: LC fvtunicipa! n"
■Municrpa! n' 009.'2022.

n'- 011/2022, de 03 de ívgosto de 2022 LC
11 de onleb^o d» 707? t.n Muniripal

ouTülxG de 2022 LC f/unicipaí n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003. de 14 do julho de 2023,
CONSIDERANDOo Editaldo ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da P.'eleitura Municipal de Catolé do Rocha-P8.

CONSIDERAt-JDO o Decreto Municrpal n" 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de rra^sUirarão fmal dos rrandidatos e o Frirral d"

Convocaçíto n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração

Púbi ca pela rrecossidade do Sen/iço Púbirco Municipal.

RESOI.VE

•An r . Nomear, a Sra Ai^.NA TALLINE Ot SOUSA ROCHA,

aprovado iai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura

M-jninirai Caro'ê dn Rorrm-PB para -nv^.nr.ar o qiradm
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PiEFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^i F^ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;U—

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Coustitucionai

•■raça .Scrpio Maia. n°W> - Ccnlio ("alolé do Rodia/PII
fNPJ n" 09.(l67..162dl0fll-27 - fonlauis (8.1) .14-11-12(12 c . il i . u .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3S68 - PARTE 1

An, A' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para

ccrrpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•A".. 5° ■ .A Comissão de Lictaçâo, o Pregosmo e o Equipe de "regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n-
S S66/1993 a suas alterações, da Lei Federal ii" tC 52Cí'2002 e

suas alterações e do Decreto n^lO.024/2019, com erercicio
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6" • O Presidente da CPL e Pregneirn OFrual poderão ser
designados como subst*tuto5 um do outro, quando neoessárto bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as convssõas, conf.nmie a necessidade,

ficando obngaiõiia a sua designação em ata

An. 7^ - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ã data de ü) de agosto de 2023

^uDltgue-se, Registre-se e Curnn'3-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé du Rocha ~ PB, em 11 de
aqoslc de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constiluuorial

PORTARIA N-172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiçces legais,

espoci.alm.ente no que lhe confere a Constiluição Federal e a Lei
'áO S 3!'^CÍ3 6^ ct?£^r*/3^C*9 30 w*SOOStO 03 LO'

Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adm-nistrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n -
03? de 26 de lulbo de ?023. que rcgulamcntú as licitações públicas
e n.s contratos ariminislrativos no âmbito dos órgãos e entidades da

Admir-istração PuDiica direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder Evecutivo iVuniapal do Catolé do Rocha PB, conforme consta

nns Artiqos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE,

Art 1' - Ncmear para exercer o cargo em ccmissão de Fiscal de
Contratos do fJjnic.pio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Munmipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PFREIRA DE ANDFÍADE, par.i que o mesmo desempenhe looas as

funções aictentes ao cargo ora ocupado

7'' • O díí Co'^ir3tc$ C0 CJS tr3t3 ssls pcr!3n3 é
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3.666/1993 e suas
alleraçòes, da Lei Federal n- *0.520/2002 e suas alterações e do
Decreto 0*^10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viqéncia

Art 3^ • Esta portana enliarã em vigor na data de sua publicação
retroagmdo seus e'e!tus á data de O' de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Arinifn Maia Serafim, ro uso de suas atnbuiçrtes legaus,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n .14.1.33, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licilaçcies e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto IWunIcIpal n'

032 de 26 de ;u!bo do 2023, que regulamenta as licitações púbficas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforiiie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexo.s,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, cotri lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamenlu e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atribuições cspocí/icas, que se aplicam também cm
obsenvânoa as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 o suas

alterações, d.a Lei Federal n**, 10,520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3* - Esta poilana entraia em vigoi na data de sua pub!ic<içãc.
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto do 2023

Put;lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.lunicipal do Calote do Rocbn - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOUAiA SLRAFif.l
PrefeitoConstitucional

Publique-sc, f^egistre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municipal do Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SEFtAFiM

Prefeito Constiluccna!

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

do suas atiibuições legais, cspcdalnionte no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO e disposto no inciso II, do adigo 37, da
Cunslituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Loi Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC, r.1unicipal n*.004,'2021, de 03 de
novembro de 2021: LC. fviuniapal n°.005/2022. de 31 de janeiro de

2022: LC. Municipal n' 007 2022. de 02 de março do 2022: LC.
Municipal .n 009 2022, dc 18 de maio dc 2022: LC. Municipal
n" U11,'7ü22, de 03 de ayusiu de 2022, LC. Municipal nV0l2.r20Z2,
de it de oulul-rm de 2022. LC. Municipal n'.0i3'2022 de 21 de
outubro de 2922: LC Municipal rr ,015.'2022, de *0 de novembro de
2022; LC, Municipal ML016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.

Municipal n O03, do 14 dc julho de 2023.
CONSIDERANDO u Edital do Concurso Público n 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelívo da Prefeitura ãtuniapal de Catolé do Rocba-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a cdem de c'assd'cação fi"al dos candidatos e c Edita! de
Convocação 0= 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e ccnven èncla da Administração
Pübtica, pela nn.-.essirtade dn Serviço Fhjblico f.tjnicipal

R E S O t. V E

An - N.vienr, n Sm ALA.NA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aptcv.ndo í.i| no concurso publ'CO C01/2022 rcabzado pela Prefeitura

Mnnirtpal de r/alot" nn Rnrhaã^B, pem injprjrgr o qu3dro
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CÂIOLÊ DO ROCHA

ESTADO DA PARAffiA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETGiADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RP 30/2024, ORIUNDA
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 36/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

UIRAÚNA - PB, QUE OBJETIVA A AQUISIÇÃO DE VEÍICULOS OKM, COM
PRIMEIRO EMPLACAMENTO DIRETO NO MUNICÍPIO.

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo à contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
nM4.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS E OUTROS
12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0011.1014-AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
449052.48 - VEÍCULOS DIVERSOS
449052.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

449052.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Catolé do Rocha - PB, 19 de fevereiro de 2025.

MARIA FRANCINETI: VIEIRA

Secretária de Finanças

Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 58884.000 -63 3441-1212

CNPJ: 09.067.562/0001-27 email: financas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: 03B7.DF4F.FAEA.F766.23E6.14C6.ACE1.E75E. 
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07/10/2024.10:47 Cofnprovante de Inscnção o de Sduoçáo Cadasirai

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SmiAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPIÜBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

00.$8M24me91-6$
MATnZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

(UUbeAktKTUHA

TiõETBRiSãmnC

RK) VALE AUTOMOTORES LTDA

TTraôM K ÍAWTÀ&Ut TOTE

OEMAtS

49.11 «imi • CwWkclo e verejo do outomóvele, comlonotes o utiltíários novot

£òdidò£ SECUNDA

45.11-1 <02 • Comófclo a varojo do automóvole, camionetas o vütltáiios usadoe
4$.21LO<01 • Sorvlçoe do msnutençilo o reparação mocftnlca do veícuteo autemeloree
45.2IH)'02 • Serviços da tantomagom eu funilarfa o pintura da veículos automoloros
45.2041<07 • Serviços do (nslafaçSo, manutenção o reparação do acessórios paia veicules automotores
49.30«7'09 • Comórcto o varejo ào peças • acessórios novos para vefculoa automotores
52.29442 • Serviços ds reboque de veicules .
74^'0-1>Ò4 -'AtMdsdoi de Intemtodlaçio o agendameRto de serviços e negócios cm geraL exceto Imobltiártos

208-2 • Soclodsde Empresária Limitada

TõSIDBSa®

R QASTAO MEDEIROS FORTE

NUIORO

209

■sssPzsBsm'

56.a0d470 JARDIM BELA VISTA

UUMCiPtO

SOUSA

RtOVALEeRIOVALE.COftLBR

15B55

(83) 3522-3011

ERTETEBEHXTmnSSOBXÇEnEntr

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA OAsrTlMÇAO CADASTRAL

27/08m0S

TRSTiçgmmKçxraCTTRsr

15iTa*5X5r51$B33r" TSXTroarnxçxsTSEezxr"

Aprovado pela Insiruçfio Normativa RFB 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/10/2024 às 10:47:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1^ CONSULTAR QSA O VOLTAR B imprimir

A RFB agradece a sua visita. Paia informações sobre política de privacidade e uso, clloue aoul.

PaawaBaswBaragCNFil CbihiiIiíhCWPJ Eatallallcas Parceiros SfifYíroaCHRI

hIlf}&://sotuooes.ra<»)ta.fazuiKfa.gov.bx/Servtu]8rcnp|reva/Cn|]jTttva_CompfovanIe.a8p
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COMPROVANTE DE mSCHÇÂO E DE SnUAÇto CADASTRAL

eaitP(liaALMIIfl)ísai.To4iH«a)Snnnmitot.

li(t|^i'sohcoesjBc<iiâICüénda.siw]xAtáivA»Scii(iinnaiOipimãJC^^ 2/2
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Ftfti

- COXTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Os abaixo assinados, JOAQUIM FéLIX NETO, brasileiro,

casado, comerciante, paraibano, residente e domiciliada na Rua Uidal
de Negreiros nO 375 Bairro Jardim Califórnia na Cidade de Patos- Pb.,
portador da Cédula de Identidade nO Í3Ô.465.-SSP - Pb., CIC n9
020.759.704-91; MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS,,brasileira, ca
sada , comer c iante , paraibana, residente e domiciliado na Rua Vida! de
Negreiros nS 375 Bairro Jardim Califórnia na Cidade de Patos -Pb.,
portador da Cédula de Identidade n9 615.940-SSP-Pb., CIC
020.759.704-91 e ^ANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, brasilei

ro, casado, comerciante, paraibano, residente e domiciliado na Rua
Projetada s/n9 Bairro Salgadinho na Cidade de Patos- Pb., portador da
Cédula de Identidade nS928.730~SSP-Pb., CIC nS 365.320.884-04,têm jus
to e contratados entre si, a constituição de uma sociedade por quotas

de responsabilidade limitada para a exploração da atividade comercial,
a qual se regerá pelas cláusulas c condições seguintes:

3 S
Í|3

^83;
íláB

PRIMEIRA ni^ilISULA. -Denomincão Social: - A sociedade girará sob a de

nominação social de RIO VALE AUTOHOTÜRES LTDA., da qual fara
omente o sócio FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, em negó-
exclusivamente da sociedade, ficando expressamente proibido o seu

m avais, endossos, fianças ou quaisquer outras transações alheias
bjetivos da sociedade.

>1»

§1 llflí
i3ihs

3
7

J

CL/iüSUI A- - Ij/o da denominação social Por quem de direito;

ransações comerciais, o sócio FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MÉ
IS, assinará da seguinte maneira:

P/RIO LTDA

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA MEDEIROS

:iRA CLAÚSULA - Ob.ietivQs da sociedade - A sociedade terá por

a exploração do comércio varejista de veículos, peças,
e serviços de assistência técnica e reparos afins.

A CLÂÜSUAL; - Sede Social: -
Cônego José Viana S/N, na cidade

■ A sociedade será estabelecida na rua

de Sousa, Estado da Paraíba.

QUINTA CL/^USULA.- Capital SaUJaiL O capital social será de R$,

1.200.000,00 (Hum milhão duzentos mil reais), que será integralizado
da seguinte maneira: R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), em moeda
corrente no país no ato da aprovação deste contrato; e 800.000,00 (Oi-

mil reais) será integralizado no prazo de dois anos de acordo
disponibilidades dessa sociedade ou das pessoas físicas que
essa sociedade.O capital social ficará dividido entre os só~

t ocentos

com as

compõem
cios nas seguintes proporçocs:

a) - O sócio JOAQUIM FéLIX NETO . 85% (oitenta e cinco por cento) ou

seja, R$ 1.020.000,00( Hum milhão e vinte mil reais);
b) -0 sócio FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS, 5% (cinco por

cento), ou seja , R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
c) MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS:i0% (dez por cento) ou seja,R$
120.000,00 (Cento vinte mil reais),sendo que a responsabilidade dos
sócios, é na forma da lei limitada ao total do capital social integra-
1izado.

Continua=
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CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMIT

=CONTINUACAO=

SEXTA CLAUSULA; - Retirada dos sócios - Os sócios terão direito a
uma retirada mensal a título de pro-labore , de acordo com o combinado

entre os sócios respeitando os limites estabelecidos pela legislação
do Imposto de Renda.

SETIKA CLAUSULA: - Balanços, lucros ou Pre.iuiaos: - A sociedade reali

zará balanços anuais em 31 de dezembro de cada exercício, e o resulta
do apurado, se LUCIWS será distribuido entre os sócios ou permanecerá
numa conta RESERVAS LUCROS podendo ser também integralizada ao.ca

pital, no caso de PREJUÍZOS, será absorvido pela sociedade ou suporta
da pelos sócios na proporção de suas quotas de capital na sociedade.

OITAVA CLXUSULA; - Prazo de duracao ; - A sociedade durará^por tempo
indeterminado, e a morte ou retirada de algum dos sócios, não implica
rá cm sua dissolução. Far-se-á um balanço cujo resultado apurado, será
pago ao sócio retirante ou aos seus herdeiros legais, em moeda corren

te do país, sendo 5Q% (cinqüenta por cento) à vista e o restante cm iS
(doze) parcelas mensais , iguais e sucessivas.

Oq»- o St

" I íhS
cííS

í

CLAüSULAi - Resolução das divergências - As diverginicias entre
ócios bem como seus herdeiros, serão resolvidas por arbitragem de

rmidade com as regras do artigo í.072 e seguintes do Código de
sso Civil do Brasil.

íA CL/(USL1LA; -Casog omissos: - Os casos omissos neste contrato,
regidos pelas disposições do Decreto Lei nS 3708 de 10 de Janci-
1919.

E por estarem de pleno acordo, obrigam-se por si e

herdeiros a cumprirem fielmente este contrato que assinam com as

munhas abaixo, em 4(quatro) vias de igual teor e forma ficando

(8) vias para os sócios e as outras destinadas às Repartições
tentes, após aprovação e Arquivamento pela Junta Comercial do Es-
da Paraíba.

Sousa - Paraíba,) 05 de-jíiaio de 1995
(

JOAQUIM FÉLIX NETO

fÍ(lL'íÍL'í. d!^- AJ-Ídúld JÍrL
MARIA DO SOCORRO SANTANA DE MEDEIROS

-é!S^s-Ú.4

TESTAuNHAS;

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA DE MEDEIROS

\f 1

FRANCISCO ARIJOY MEDEIROS FÉLIX

CPF:236.922.194-15

iauüi_5ií«aDài-!5â&á>_..
MARCIA CLIEDE GOMES DE MORAIS;
CPF: 798.794.384-34

tus^rrto A Vi^Doeloe
R. mct . Sablito Coelho.. < g

fCNP.;2 2l SQ(j7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARi
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: C3rtorío@azevedobastos.not.br

i

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber /Vzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer finnas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituido pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fomia, cada autenticação processada pela nossa

^qiiyentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
3://corregedoria.4pb.jus.br/selo-digttal/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a RIO VALE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos temios do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 16:56:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@3zevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.noLbr e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

<Códlgo de Autenticação Digital: 55992005191702330610-1 a 55992005191702330610-4
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

cmcivu Brdsii
Me<iid«Provt>ótiá N JJVO-Í
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RERRATinCAÇÃO DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOQEDADE
UMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "RIO VALE AUTOMOTORES LTDA".

Instrumento particular de rerratificação contratual, que entre si fazem, as
partes:

ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS, brasileira, natural de

Pombal/PB, nascida em 12.05.1966, viúva, empresária, com a seguinte
filiação. Pai Francisco Tertuliano Martins e Mãe Sancha Trigueiro Martins,
portadora da cédula de identidade no. 1304921 - 2® Via, expedida pela
SSDS/PB e CPF de n^. 951.058.084-87, residente e domiciliada na cidade
de Sousa/PB, Rua Emilio Pires, 80, Bairro Centro, CEP 58.800-270

FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO, brasileiro, natural de
Patos/PB, nascido em 15.04.1989, casado sob o regime de comunhão
universal de bens, empresário, com a seguinte filiação, Pai Francisco das
Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani Trigueiro Tertuliano Medeiros,
portador da cédula de Identidade no 3263782, expedida pela SSDS/PB, CPF
nO 013.564.304-06 e CNH nO 041.440.701-66 expedida pelo DETRAN/PB,
residente e domiciliado na ddade de Sousa/PB, Rua Henrique Evangelista

China, no 81 - Apto 1101, Bairro Jardins, CEP 58.802-323

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileiro, natural de

Patos/PB, nascido em 06.03.1986, solteiro, empresário, com a seguinte
filiação. Pai Francisco das Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani Trigueiro
Tertuliano Medeiros, portador da cédula de Identidade n° 2926321, expedida
pela SSP/PB, CPF no 013.564.314-70 e CNH no 032.820.632-16, expedida
pelo DETRAN/PB, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa/PB,
Avenida Senador Ruy Carneiro, n® 777, Bairro Brisamar, CEP 58.032-100

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS, brasileira,

natural de Sousa/PB, nascida em 20.09.2002, solteira, empresária, com a
seguinte filiação. Pai Francisco das Chagas Santana de Medeiros e Mãe Ilzani
Trigueiro Tertuliano Medeiros, portadora da cédula de identidade n°
3.773.915 - 23 Via, expedida pela SSDS/PB e CPF no 068.320.444-02,
residente e domiciliada na cidade de Sousa/PB, Rua Emílio Pires, 80, Bairro
Centro, CEP 58.800-270

Continua.
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Continuação da RERRATinCAÇÃO DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "RIO VALE

AUTOMOTORES LTDA".

Únicos sócios da Sodedade Limitada denominada "RIO VALE

AUTOMOTORES LTDA", com sede na Rua Gastão Medeiros Forte, n° 209,
Bairro Jardim Bela Vista, Sousa/PB, CEP 58.808-270, registrada na Junta
Comercial do Estado da Paraíba, sob o NIRE 25200276388, em 08/05/1995,
com CNPJ sob 00.585.424/0001-65 e alterações posteriores arquivadas
na mesma Junta sob no NIRE 25600017167 em 06/08/1996, NIRE

25600053389 em 09/08/2001, NIRE 25900139944 em 06/08/2003, NIRE
20130141062 em 25/03/2013, NIRE 20160028736 em 17/02/2016, NIRE
20180306804 em 12/07/2018, NIRE 20190364459 em 16/07/2019, NIRE
20211470252 em 21/06/2021, NIRE 20211667625 em 04/10/2021, resolvem
de comum acordo RERRATIFICAR seu contrato social e proceder às
adaptações ao novo diploma civil vigente mediante as seguintes dáusulas:

Cláusula 1® - No ato arquivado denominado "NONA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL" registrado pela JUCEP/PB em 04/10/2021 sob o no
20211667625, retificar no preâmbulo o estado civil da sócia ILZANI
TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS:

1. Onde se lê no preâmbulo: "ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO
MEDEIROS, brasileira, natural de Pombal/PB, nascida em 12.05.1966,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária,
com a seguinte filiação. Pai Francisco Tertuliano Martins e Mãe Sancha
Trigueiro Martins, portadora da cédula de identidade n®. 1304921 - 2®
Via, expedida pela SSDS/PB e CPF de no. 951.058.084-87, residente e
domiciliada na cidade de Sousa/PB, Rua Emilio Pires, 80, Bairro Centro,
CEP 58.800-270";

2. Leia-se no preâmbulo: "ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO
MEDEIROS, brasileira, natural de Pombal/PB, nascida em 12.05.1966,
viúva, empresária, com a seguinte filiação. Pai Frandsco Tertuliano
Martins e Mãe Sancha Trigueiro Martins, portadora da cédula de
identidade no. 1304921 - 2® Via, expedida pela SSDS/PB e CPF de no.
951.058.084-87, residente e domiciliada na cidade de Sousa/PB, Rua
Emilio Pires, 80, Bairro Centro, CEP 58.800-270".

Continua..
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Continuação da RERRATIRCAÇÃO DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME EMPRESARIAL "RIO VALE

AUTOMOTORES LTDA".

Cláusula 2^ - As Cláusulas e condições estabelecidas, não retificadas,
continuam em igual teor e forma.

Cláusula 3^ - Em face das modificações introduzidas pela Lei n^
10.406/2002, a sodedade CONSOLIDA o seu contrato sodal, mediantes as
seguintes cláusulas:

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA SOB O NOME
EMPRESARIAL "RIO VALE AUTOMOTORES LTDA".

CAPITULO I

DO NOME EMPRESARIAL, CNPJ, SEDE E FORO

Cláusula - A sociedade limitada atua sob o nome empresarial de "RIO
VALE AUTOMOTORES LTDA", CNPJ 00.585.424/0001-65, com a sede da
empresa Matriz na cidade de Sousa/PB, na Rua Gastâo Medeiros Forte, no
209, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 58.808-270, tendo por foro o mesmo
município e comarca de Sousa, Estado da Paraíba, para qualquer ação
fundada na presente consolidação.

Cláusula 2^ - A sociedade possui ainda duas filiais, uma com CNPJ
00.585.424/0002-46 e sede na cidade de Cajazeiras/PB, na Rodovia BR
230, KM 512 - S/N, Bairro Dr. Epitácio Leite Rolim, CEP 58.900-000, e a
outra com CNPJ 00.585.424/0003-27 e sede na cidade de São Bento/PB,
na Avenida Prefeito Pedro Eulampio da Silva, n® 2300, Bairro Loteamento
Portal, CEP 58.865-000.

Continua..
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOQEDADE LIMITADA
SOB O NOME EMPRESARIAL "RIO VALE AUTOMOTORES LTDA".

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS E DURAÇÃO

Cláusula 33 - Constitui objeto social da Matriz:

- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos - CNAE
4511-1/01;

- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados - CNAE
4511-1/02;

- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores -
CNAE 4520-0/01;

- Serviços de lantemagem ou funiiaria e pintura de veículos automotores -
CNAE 4520-0/02;

- Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores - CNAE 4520-0/07;

- Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores -
CNAE 4530-7/03;

- Serviços de reboque de veículos - CNAE 5229-0/02;

- Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negódos em
geral, exceto imobiliários - CNAE 7490-1/04.

Cláusula 4^-0 objeto social das filiais é o mesmo da Matriz, descrito na
cláusula 33 deste contrato.

Cláusula 5^ - A empresa iniciou suas atividades em 08/05/1995 e seu prazo
de duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

Continua...
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Continuação da CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA SGOEDADE UMITADA
SOB O NOME EMPRESARIAL "RIO VALE AUTOMOTORES LTDA".

CAPITULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 6^-0 capital social é de R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos
mil reais) dividido em 1.200.000 (Um milhão e duzentos mil) quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato,
em moeda corrente do país, assim distribuído:

Sócios Participação Quotas Valor em R$

Ilzani Trigueiro Tertuliano
Medeiros

47,50% 570.000 570.000,00

Francisco Tertuliano Martins Neto 19.17% 230.000 230.000,00

Dalmar Trigueiro Santana de
Medeiros

19,17% 230.000 230.000,00

Maria Eduarda Trigueiro Santana
de Medeiros

14,16% 170.000 170.000,00

Total 100% 1.200.000 1.200.000,00

§ A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solídaríamente pela íntegralízação do capital social, nos
termos do Artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro aprovado pela Lei 10.406 de
10 de janeiro de 2002.

§ 2° As quotas são livremente transferíveis entre os sócios, e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios

a quem ficam assegurados em igualdade de condições e preço o direito de
preferênda para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 7^ - A administração da sociedade caberá aos sócios ILZANI
TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS e FRANCISCO TERTULIANO

MARTINS NETO, que assinarão de forma conjunta ou isolada, com os
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social

Continua...
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Continuação da CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOQEDADE UMITADA
SOB O NOME EMPRESARIAL "RIO VALE AUTOMOTORES LTDA".

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,
CC/2002).

Cláusula 8^ - Compete aos administradores:
a) a prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no
interesse social;

b) a representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,
perante repartições ou entidades de direito público ou privado;
c) assegurar o pleno funcionamento da sociedade;
d) fazer cumprir as presentes disposições contratuais.

Cláusula 9^ - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°,
CC/2002).

CAPÍTULO V
DA ABERTURA DE RUAIS. PRÓ-LABORE

|Rs

PMCR

Cláusula 10^ - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinado por todos os
sócios.

Cláusula 11^ - A título de pró-labore, os sócios somente poderão retirar para
suas despesas particulares, até o teto máximo permitido pela legislação do
Imposto de Renda.

CAPITULO VI

DO EXERQCIO SOCIAL

Continua...
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Continuação da CONSOUDAÇÂO CONTRATUAL DA SOOEDADE LIMITADA
SOB O NOME EMPRESARIAL "RIO VALE AUTOMOTORES LTDA".

PMCR

FIs:

Cláusula 12® - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas. A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidendados nos mesmos (Art. 204 - Lei

6404/76).

Parágrafo Único - Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social,
levantar balanços e/ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se de
lucros) poderão ser distribuídos aos sódos, proporcionalmente às suas quotas
ou de forma convencionada entre os mesmos.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 13® - Em caso de falecimento de sócio, este será representado na
sociedade, para todos os efeitos legais, pela Inventariante até a partilha.

Parágrafo Único - Caso os herdeiros do sócio que falecer desejarem não
continuar na sociedade, os haveres do ''de cujus", serão pagos em doze
parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice aplicado às
cadernetas de poupança, com base em um balanço patrimonial especial
levantado na data do evento, e será admitido outro(a) sócio(a) a critério dos
sócios remanescente.

Cláusula 14® - Rca eleito o foro da comarca de Sousa/PB, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados e na melhor forma do direito,
assinam o presente instrumento.

Continua...
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Continuação da CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA SGOEDADE LIMITADA lFls:.S—i
SOB O NOME EMPRESARIAL "RIO VALE AUTOMOTORES LTDA". \ —2^/

Sousa/PB, 04 de fevereiro de 2022.

ILZANITRIGUBRO TERTULIANO MEDEIROS

FRANQSGO TERTULIANO MARTINS NETO

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTÍFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01356430406 FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO

01356431470 DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

06832044402 MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

95105808487 ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS

JIUOEP

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2022 12ll9 SOB N* 20220081719.

PROTOCOLO! 220081719 DE 10/02/2022.

c6DI00 OB VBRIETCAçXOi 13201843168. CMPJ DA SEDE: 00585424000165.
MIRE: 25200276388. COM EFEITOS 00 REGISTRO BNi 04/03/2022.

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VEMAMCIO

sbcretAria-geral

vnnr.rodosiia.pb.gov. br

A validado deste docuaento, se Impreaso, fica sujeito 4 coítprovaçSo de sua autenticidade nos reopectivop portaio,
informando aeua reopoccivos cddlgoa de verificaçâo.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE
CONTRATO DE CONCESSÃO DE
VENDAS DE VEÍCULOS A MOTOR,

PEÇAS S ACESSÓRIOS

GENUÍNOS E SERVIÇO

GENírRAL MOTORS DO BRASIL LTDA. GM
BR ASO.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.

117

117



ÍANEXAR AOUI O INSTBUMENrO PARTICULAR OE CONTRATO DE CONCERÍin nc
VENDAS DE VEÍCULOS A MOTOR. PECAS E ACESSO,UOS GENUÍNOS rSERvIço '
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GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

Disposições Âdicíonais Aplicáveis ao Instrumento Particular
de Contnato de Concessão de Vendas de Veículos a

Motor, Peças e Acessórios Genuinos e Serviço

As seguintes disposiçties adicionais íorani por referènci.-i incorporadas ao Instrumento Particular de Con
trato de Concessão de Vendas ce Veículos a Motor, Peças e Acessórios Genuinos e Serviço ao qual estão
anexas, firmado entre a CONCEDENTE c a CONCESSIONÁRIA

1. Definição

Conforme mencionado neste contrato, c-m ma

nuais, boletins, contratos suplementares, tabelas de
preços e suplementos das mesm.is. emitidos por força
do presente, os seguintes termos significarãc:

"Área Principal de Riíspon.sabihdade" significará
a área geográfica designada pericdicamente pela
CONCEDENTE através do envie para a CONCESSIO
NÁRIA do Adendo "Á.ea Principal de Responsabi
lidade", aplicando-se a todos os Veicules > Motor
constantes do Adendo relativo a "Veicülos a Motor".

Nessa mesma Área Priacipai de Résporisr.biUdade a
CONCEDENTE poderá a qualquer lemco. nomear
outras CONCESSIONÁRIAS:

"Estabelecimentos da Conressão' significará os
estabelecimentos mantidos de coniormidnde com o

disposto nas cláusulas. 5C e 5t) destas "l'disposições
Adicionais" para a realização das atividades da con
cessão:

"Atividades da Concessão significara todas as
perações relacionadas com as vendas de Veículos a

/Motor, de Peças e Acessórios Genuínos e Serviço
/ conforme convencionadas neste contrato, as quais

/ deverão ser conduzidas pela CONCESSIONÁRIA na
sede da concessão e nos estabelecimentos da mesma:

"Instalações da Concessão" significara o terreno
e as instalaçõf^s dos estabelecirnentos da concessão,
compreendendo prédior. e instalações construídas e
existentes nos estabeiecimenlos, de conformidade

com o disposto nas cláusulas 5C e 5D co presente
para a realização das Atividades da Concessão;

"CONCESSIONAHIA(s)" significará urna conces
sionária cu concessionariãs que são autc)ri::adas, atra
vés de Instrumento Particular de Contraio de Con

cessão de Vendas de Veículos a Motor, Peças e
Acessórios Genuínos e Rerviço a condu/ir operações
relacionadas com qualquer veiculo a rnot.ci,- camercia-

iz.idc pela CONCEDENTE sob a marca designada na
cláusula primeira Alínea A. n." (2), letra (a) do con-
í.-ãto principal:

Veículos a Motor" significará todos os modelos
::u séries atuais de veículos a motor incluídos no

Acendo relativo a "Veículos a Motor" assim como

icitids os modelos comparáveis ou correspondentes
comercializados anteriormente sob a mesma marca:

"Boletim de Condições de Vendas de Veículos"
hiprificará o Boletim de Condições de Vendas de
Veículos fornecido ás Concessionárias de Vendas de

Veicuius a Motor, alterado ou modificado periodica-
rneiite através de novo Boletim de Condições de
V(-ndss de Veículos ou através de aviso de alteração,
car,35 ou folhas revisadas enviados periodicamente
pel.n CONCEDENTE às Concessionárias de Vendas
Je Veículos a Motor estabelecendo as condições de
>'cndas aplicáveis aos veículos adquiridos pela CON-
Cí.BSÍONARIA com base neste contrato:

■ Peças e Acessórios Genuínos" significará peças
e .acessórios fabricados pela ou para a CONCEDENTE.
General Motors Corporation. ou qualquer subsidiá
ria ou empresa afiliada, destinados a reposição ou
a serviços de manutenção de Veículos a Motor:

"Boletim de Condições de Vendas de Peças e
.Acessórios Genuinos" significará o Boletim de Con
dições de Vendas de Peças e Acessórios Genuínos for
necido às Concessionárias de Vendas de Veículos a

Vlotor. alterado ou modificado periodicamente atra
vés de novo Boletim de Condições de Vendas de
Pecas e Acessórios Genuínos ou através de avisos

de alteração, cartas ou folhas revisadas enviados pe
riodicamente pela CONCEDENTE às Concessioná-
r;:i:i de Vendas de Veículos a Motor, contendo as

condições de vendas e que se aplicará às vendas de
Peças e Acessórios Genuínos pela Concessionária de
Vendas de Veículos a Motor:
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"Produtos" significará os Veículos a Motor inclu
sive os equipamentos opcionais neles instalados pela
ou para a CONCEDENTE. berti como as pc-,as e os
acessórios genuínos;

Manual de Normas e Prccedirnento; de Servi
ço significará o Manual de Normas e Procedimen
tos de Serviço fornecidos as Concessionárias de
6ndfl5 d6 V *?ículcs s Mctor q/.i* podiTi s?r altcrsdo

ou modificado periodicamente oèla CONCEDENTE
mediante a emissão de novo lían jal de Normas e
Procedimentos de Serviço ou :le coníomidride com
avisos de alteração, cartas. Boletins de Ser.iço ou
folhas revisadas enviadas periodicamente peia CON
CEDENTE às Concessic narias lie Vendas c.e Veículos
a Motor;

VENDAS A CONCE.S.SIONAIU.Í,

2. Veículos a Motor

A. Veadas de Veículos a Motor

(1) Vendas à CONCESSIONÁRIA
As vendas de Veículos a Motor à CONCESSIO

NÁRIA por força do presente serão feitas pela CON
CEDENTE diretamente ou por uma subsidiária da
General Motors Corporation ou companhia afiliada
designada pela CONCEDENTE

(2) Adendo relativo a V íiculos a Motor

Para os fins da cláusula prims;ra (In (ontrato
principal, na data de a^sinaturu dc presente instru
mento. a CONCESSIGMARIA í- CONGEOüNTE fir
marão um Aderidc reintivo a Veículos n Motor, o
qual fará parte integrante deste contraio. Esse Aden
do especificará os tipos de Veículos a Motor novos,
objeto da concessão, con; os qua s a CONCESí.IONA-
RIA operará nos termo- deste contraio.

Vi A CONCESSION.\P.IA reconhece roíio direito
e prerrogativa da CONCEDENTE. a latold.ide da

mesma em determinar a paralisação ca fabricação
^^^dos tipos e/ou séries de veicules novos a serem co-
'^mercializados pela CONCESSIONÁRIA com base
■7- neste contrato. Dessa forma, a CONCESSIONÁRIA

concorda que qualquer alteração nos tipos ou séries
de veículos novos que envolva o cancelamento e/ou
substituição de modelos atuais, provocará a assina
tura pelas partes de um novo adendo relativo a Veí-

t , culos a Motor. Caso a CONCEDENTE venha a lançar
( novos tipos ou séries de Veículos a Motor que venham

a ser comercializados pela CONCEDENTE sob a mar-
, ^ ca dnignada nos termos da cláusula primeira, alínea

A, número 2, letra "a" dc» contrato principal e que
esses novos tipos ou séries de Veículo» a Motor não
sejam uma substituição de tipo ou série dc Veículo
a Motor de produção paralisada constante dc Adendo
relativo a "Veículo a Motor", a CONCEDENTE se
reserva o direito de determinar quai$ desses novos
tipos e/ou séries serão .iferecidus a todos ou a ape
nas uma parle das cci tcessior.íriui. por ela sele
cionados.

iFIs:

3. Pedidos da CONCESSIONÁRIA

(1) Processamento dos Fedidos

•V CONCESSIONÁRI,^ apresentará pedidos de
Veiculos a Motor para aceitação pela CONCEDENTE
(ie acordo com procedimento estabelecido oela CON
CEDENTE. ^

.V CONCEDENTE procurará entregar à CON
CESSIONÁRIA novos Veículos a Motor pedidos por
ela ? necessários ao cumprimento das responsabili-
(Isces da CONCESSIONÁRIA nos termos deste con-

CONCESSIONÁRIA reconhece que a CON-
CEiDENTE tem uma obrigação relativa sobre o acima
('.<fcsto para com todas as concessionárias.

Em razão dos inúmeros fatores que envolvem a
diíTibuição de Veículos a Motor, a CONCEDENTE
£e reserva o direito de fazer a seu critério a distri
buição e entrega de Veículos a Motor às CONCES
SIONÁRIAS.

(2) Cancelamento de Pedidos

Pedidos aceitos para qualquer Veículo a Motor

de tipo "standard", não entregues durante o mês

psra o qual foi programada a entrega, permanecerão

(;.-n vigor, salvo se cancelados total ou parcialmente

por qucilquer uma das partes, mediante aviso por
ewnto a outra. Todavia, pedidos de Veículos a Motor

do t;po especial" aceitos pela CONCEDENTE para
•conveniência do CONCESSIONÁRIO, poderão ser
c iiicelados somente pela CONCEDENTE.

Será considerado "ejpedal" qualquer Veiculo a

.Moicr que se diferencie das especificações padrão
e. ou incorpore equipamento especial e que devido a

cv.si. diferença em especificações ou em aumento no

precü tenha um uso ou comercialização limitada.

(3) Equipamentos ou Modificações Exigidos por
Disposições Legais

.V CONCEDENTE está autorizada a instalar
quaisquer equipamentos opcionais ou quaisquer aces
sórios exigidos por lei. em qualquer Veiculo a Motor
pedido pela CONCESSIONÁRIA, esteja ou não taE
e<5uipaniento opcional ou acessório incluído no oedi-
do dn CONCESSIONÁRIA.

Se a CONCESSIONÁRIA remover quaisquer
eijUipamentos ou acessórios exigidos por disposições
legaií.. arcará em caráter exclusivo, com as conse
qüências daí advindas.

Se qualquer Veículo a Motor necessitar de insta-
laçà-j de equipamento ou modificação em razão de
dií.posiçôes legais, e tal instalação ou modificação
não for oferecida pela CONCEDENTE como opção
regubsr de produção, a CONCEDENTE poderá exe-
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FIs:

cutar ou mandar executar tal instalação de equipa
mento ou modificação no Veiculo a Motor antes da
entrega do mesmo à CONCESSIONÁRIA mesmo
que tal equipamento ou modificação esteja ou não
incluído no pedido da CONCESSIONÁRIA Entre
tanto, a CONCEDENTE p'Oderá fornecer a CONCES
SIONÁRIA os dados e as instruções netressarias à
instalação do equipamento ou modificação c a CON
CESSIONÁRIA fará tal instalação cie equ;pamento
ou modificação no Veicjlci a M:)tor. de a:Dri.'o com
as instruções e dados r;".-i;bidon da CONCEDENTE.
antes da entrega do mesine a qu;.iqucr cliente. Nesse
caso. a CONCESSIONAFHa sem a urica rsspi.nsàvel
pelas conseqüimcias oriundas cessa aitetaçao e/ou
modificação, caso não ccnipra r-ftendas instruções.

C. Entregas de Veículos a Motor

(1) Forma e Lugar de Entrega

Com a finalidade de coordenar a e.vpedição de
Veículos a Motor da fábrica de fornt.a continua, de
diminuir as instalaçôe.s de embarque e ureas de
armazenagem e de facilitai e apiessar o caireijamen-
to e transporte de Veículos a Motor por transporta
doras. a CONCEDENTE" (a) terá o direito de sele
cionar o ponto de distribuição e o modo de iransporte;
(bj poderá, a seu critério, fazer a entrega de quais
quer Veículos a Motor a CONCESSIONÁRIA (I) no
estabelecimento da Concessão; ill) a uma transpor
tadora designada pela CONCESSIONAftIA para
entrega no estabelecimento da Concessão: (III) num
armazém ou outro lugar de entrega èscc.hioD pela
CONCEDENTE. ou (IV) a um cliente da CONCES
SIONÁRIA. conforme ixstruçõe: da mesma

A responsabilidade da CONCEDENTE com rela

ção ãs perdas e danos cecorrer.'ss en>tfí_as dos
\ Veicules a Moicr ã CijNCESS.ONAlUA cessará a
m partir do ato ca eniregE

O termo " entrega" confornis usado nest.i cláu-
»B^?ula significará o ato pelo qual a CONCEDENTE

transfere o controle físico do Veiculo a Motor à

CONCESSIONÁRIA na forma supra e -)ão inclue
necessariamente a transferência da propriedade do
Veículo a Motor ã CONCESSIONÁRIÃ, sendo enten-

/dido que a propriedade nesse caso passar.! à CON-
CESSIONÁRIA de acordo com os termos c condições
de venda e pagamento previstos no presente contrato.

(2) Despesas de Transporte Relacionadas
com n Entrega

Além dos preços e despesa.! aqui estijulados, a
CONCESSIONÁRIA será responsável e pagara tam
bém as despesas de traiisportç pela expedição de
Veículos a Motor à CONCESSIONÁRI.A, -ccnforrae os
termos estabelecidos nc ' Boletim de Condições de
Vendas de Veículos a Maior", o.i nctilicaçõcs •separa
das ou Boletins pertmeníes, emitidos peit CONCE
DENTE e em vigor à é|}Oca da expedição

Efetuada a entrega dos Veículos a Motor da
CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, esta última
SiTb responsável pelo pagamento de toda e qualquer
desjJOSD pelo retardamento, armazenagem e outras
di'spesas que possam advir da demora na retirada
d*' tais veículos.

(3) Desvios

5e ü CONCEDENTE for obrigada a reter qual
quer Veicuio a Motor em razão de falha ou recusa

tí.i CONCESSIO.NÁRIA em aceitar a entrega de tal
veií iilo ou em fazer o pagamiento devido, a CONCES-
SiCN.ARi.A será responsável e pagará toda e qualquer
d.r.ip-fsa peld retenção, armazenagem, custos adicio
nais ou despesas incorridas pela CONCEDENTE como
resultado de tal retenção, salvo se tal recusa for jus-
tiiiiúda nos termos da Cláusula 4C deste contrato

cu >0 ü pedido da CONCESSIONÁRIA for cancelado
cuníorrr.e previsto na Cláusula 2B. n.° 2.

(4) Reclamações

Tocas as reclamações da CONCESSIONÁRIA a
titulo de perdas e danos decorrentes do transporte,
feito pelas transportadoras, serão apresentadas pela
CONCESSIONÁRIA á CONCEDENTE de acordo com
s.í disposições do "Manual de Normas e Procedimen
tos de Serviço ".

D. Pagamentos e Outros Termos de Vendas

Ai vendas de Veículos a Motor da CONCEDEN

TE ã CONCESSIONÁRIA serão feitas de acordo com

C-. orecos. despesas, abatimentos e outras condições
ce vendas estabelecidas de conformidade com o esti

pulado no "Boletim de Condições de Vendas de Veí-
ciifi; í.> Motor" em vigor à época da expedição dos
veéruiot.

E. Direito à Modificação de Preços

A CONCEDENTE tem o direito de modificar a

quttlquc-r tempo os preços, taxas, descontos, abati
mentos e outras condições de venda aplicáveis a qual-
quc] Vuiculo a Motor através da emissão de um novo
Bcíetim de Condições de Venda de Veículos a Motor
ou mediante notificação de modificação, cartas, bole-
tinr. ou folhas de revisão.

Se a CONCEDENTE modificar quaisquer preços,
despesas, descontos, abatimentos ou outras condições
dr \erda, tais modificações aplicar-se-ão a qualquer
Veículo a Motor pedido pela CONCESSIONÁRIA e
nãd despachado até a época em que tal modificação
lor efetivada.

Ressalvados os preços de novos modelos e/ou
tipos de carrocerias, no lançamento dos mesmos, a
CONCEDENTE notificará por escrito, à CONCES
SIONÁRIA, qualquer aumento de preço a ser pago
por ela antes que qualquer modelo atual de Veiculo
.1 Motor seja enviado à CONCESSIONÁRIA.
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3. Peças e Acessórios Geôamcs

A. Vendas à CONCESSIONÁRIA

à CONr serão vendidos
DENTP K ^ ^ diretamente peii. CONCE-
SlONApÍa colocados à disposição da CONCES-
CEDENtÍ designados pe la CON.

B. Processamento de Pedido* da
concessionária

pedidos da CONCESSIONA-
IA para Peças e Ace^s^^rios Cít^nuinos bcn'eomn

' c°NCKssic.NÍ«i:r;írx dê
^rdo com os procedimentos para os me-mos esta
belecidos pela CONCEDENTE.

Póir

C.
Pagamentos e Outras Condições de Vendas
A concessionária parará as Pe-^s e Aroc

sónos Genuínos, de awrdo cor.-, os prc^cíC despSL'
estabelecidos no Bole-

^0"5l'Ções de Vendas de Peças e AcessóriíM
cÕncÊdentÍ-'^'''"' ° concessionária pela

qualíuet°femm^1^'^ "«''''"r •
Outras rnnrttí-éw pi pços. Oesccntos. despesas e
sArf»? ^^"'''Ções referentes a q j.tisquei Pee-as ^ Aces-

revisadas "nos. boletins ou folhas

sas ,^^„^CONCEDENTf: modificar o. preç.« despe-
sas e outras condições de vendas, taii modificaSS
Óe preços, despesas ou « ondições de v -ndai aolie^

^ -Acessórios cênumos S'
r^s pela CONCESSIONÁRIA e .-.âo despaSo^S
^ - época em que tal modificação entraít^vigor.

I 4 Veículos a Motor. Peças e Acessórios Genuínos
A. Garantias sobre Produtos

-puií-

ponente do mesmo) serão (O" qualquer com-
conforme fornecidas" pela CONCEDENTE

e a elaç relacionada ^Ruelas dadas por escrito

Procedimentos de Nonnas e

ièrabs _ ^ ,
não assume obrigaçOeTro'
autoriza outra pessoa ou terceiros a »
ela quaisquer outras obrigações ou rest
a respeito de quaisquer produtos.

A CONCESSIONÁRIA, antes do
vende de cada Veiculo à Motor. entregaiSl!rj^,S!
produr do mesmo uma copia das garantias aolicá
.. u. contorme fornecido pela CONCEDENTE e exoli
Ztor «■ «""Prador d7 Veê^lS";

Ar. garantias aplicáveis a qualquer orodum nn

CO.NcysiONARM "At. OTnJedÊntc'®' '
a. Madillcaçâ» a DescoBlInuIdade da ProdutM

prévio aviso e sem que a CONCEDENTE
'""""am em qualquer obrigação de

aSre quêlwr%êlS!ííã''.° ?" similar
■ra anvlada ê"a a
lendo .-nanafaturadq oS vaSo da a»'3ê°
peoido da CONCESSIONÁRIA. acofdo com o

Ma.„í ^

SVaUíSêoSnu) pofie ser interrompida a qualquer temrm ca
j;" "CONCEDENTE a/ou aaul fomíaê^aTinclê!

'r«Xâ°. d»T„"SIê "'°"
f£'hi"o-°dê'™íf'^^^ "°° 'ssponsabiliaada por
CO\r?^.;?nM/o,Á° «^raPfimento dos pedidos da
C.JN(,ESòIONARIA. mesmo que tais oedirfne
sido aceitos, se tais falhas ou deSIlíl^^ÍT
dais. total ou parcialmente de falta ou redução de
de obra material, transporte, disposições lesais nara

Xêird^rdiaSa-êxfS
for. do "ooSirou-Sên^êlVS ^íícE^lêíg

d?concessionária' ou^em°rSão
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A CONCESSIONÁRIA reconhece cae. cni caso

de redução da produção d:- Vetcu.os a Moi:r c/ou
Peças e Acessórios Genuínos, a CONCEDENTE po
derá. a seu critério, determinar a distribu-ção e entre

ga de Veículos a .Motor e/cu Peça; e Acessoi os Ge
nuínos á outras CONCESSIONÁRIAS, inc asivu a
CONCESSION.ARI.A. mediante rau-ios

REQUISITOS PARA GPER.AÇÔES DA C0NCES;..\0

5 Estabelecimenvu de Operações da Conrejsão

.A Responsabilidades da CONCEDE.Mj.

•A fõi ir.arao dc- uma r ;-de eíe" ca d;- Ccnccisio-

nárias que preenc.ncra as nc-cessir.ades de transpor
te dos clientes através das '.endas i: serviços de Veí
culos a Motor coinerciahr2C0S pela t(.lN'C£.L'£NTE
em locais designados, c- respcmsab. idade da CONCE-
DE.ME que. no cumpninc.nio dessas ür.rinaçòer po
derá a seu exclvsivc critério, determinar a quanti-

locai e pcrt? das Concessionárias exigicas para
idi rede e as circunstancias de quando e cumo tais
modificações err. nilmero. porte e locais deverão ser
realizadas.

A CONCEDflNTE fornecerá diretrizes pura aju
dar a CO.NCESSIONARIA no cumprimento de suas
responsabilidade; relativc;; ao local da Contes; âo e
outros assuntos roiacionadcí. as Operações, da Con
cessão previstos neste contrtro Tais diretrire; p idem
ser revisadas pela CO.NXEIjENTE. a qufique" tempo,
e a C0NCES5I0N.ARIA scrã not iicaca dê cua'quer
dessas revisões

B. Responsabilidades da CO.NCFóSíON.AHIA

Com a finalidade de :• ungir o;, pn;;;; sito; e obje
tivos deste contraio e as .Msoor.s.abiiidaoos aisu.nidas

peia CO.NCE5SÍO.NAR1.A ros tc-mo; áí-. vi; usuia
Segunda do contrato principal, a CONCESSIONÁRIA

^;a^mprira efetivamente tciitas as s-as rt .poruarliida-
3 e conduzira todas as jpíraçõni e atAudcde- e.xi-

gidas para as operações da concesião. confvriue esta
belecido nas disposições do titul: ".Requisiios para
Operações da Concessão"

C. Requisitos do Local e Prédios da Concessão

A CONCESSIONÁRIA providenciará nu local da
concessão aprovado pela CONCEDENTE. o; prédios
da Concessão de tal forma que possibilite a CON
CESSIONÁRIA conduzir efetivamente as operações
completas da concessão previstas neste i-ontrato.

Tais prédios seráo: (a) sat sfatórios quanto à
aparência; (b) de acordo com o " iay-out ornecido
ou aprovado pela CONCEDENTE; !:) dtt .(lamente
equipados para a ccnduç.io das Ope; nçôes da Con
cessão c* (d) de acordo com as recomerrinçòes da
CONCEDENTE.

D. .Adendo de "Localização e Instalações
pela Concessão"

Na data da assinatura do presente contrato as
pnr-e; .issinarão também um Adendo de "Localização
e Insta ações em Uso pela ConcessãoA parte I do
Adencc descreverá os prédios que serão utilizados nas
operaçúaí v atividades da concessão, bem como o
loc.'-.. d:- rada um. os propósitos para os quais cada
um sc:a usado pela CONCESSIONÁRIA nas suas
opera;,ciei dc- concessão, se são de sua propriedade
ou iúcsdcb e se são utilizados pela CONCESSIONÁ-
RI.-> ru.rr qualquer fim além das operações da con-
cessii r\ pane II de tal Adendo indicará as áreas
a*u;.:i estabeicctdas pela CONCEDENTE e a área
aturirnínu* utilizada pela CONCESSIONÁRIA para
as rspecuvas operações da concessão.

E> zc-to se a CONCESSIONÁRIA não for cfomu-

nic-.c: 1 por escrito, de outra disposição pela CONCE-
DErX E :u na forma prevista no item 5E o Adendo
rc-laüvo cu "Local da Concessão e dos Prédios" apre-
sc-nmd; pela CONCESSIONÁRIA, será considerado
apr.)v=dc, bem como todos os locais indicados para
use p?:a CtõNCESSIONÁRIA no tocante a gestão das
ope.-.içbc" da concessão O atendimento aos pedidos
de co.-icc-oão será determinado com base na informa-

çâc dada no Adendo relativo a " Localização e Insta-
laçf/te.-. Lso pela Concessão ", e em conformidade
cor. fs avaliações feitas pela CONCEDENTE de
acc :-iic ci.rr. a.s disposições da cláusula 5H.

.A fmi de que a CONCEDENTE possa estabelecer
e r:..ioter uma perfeita rede de Concessionárias para
venci i'. : serviços de Veículos a Motor, a CONCES-
SRi N.ARI.A náo estabelecerá, direta ou indiretamente,

quslc.uer outro local de negctcios ou gestão de suas
operr.çõe- salvo no Local da Concessão devidamente
esprciricado no Adendo relativa a "Localização e

em Uso pela Concessão"', assinado pela
CCiN Icô.?10NARIA e peia CONCEDENTE.

E. .Modificações no Local e nos Prédios da Concessão

■^iterações das densidades populacionais, das
co.-ci tões econômicas e dos padrões de estrada e trá-
:e'--c uod. rr. afetar as vendas potenciais, negócios e
serviços atribuídos a CONCESSIONÁRIA. Após o
exaiTu' .r'.- todos esses fatores, a CONCEDENTE po-

de.-a entender que as operações da concessão, previs
tas reste contrato, necessitam de alterações ou seja
necessário o estabelecimento de novos locais e/ou

pn-dios fiara a gestão dessas operações. Nesse caso
ã CONCEDENTE discutirá o assunto com a CON-
CKS.3lON.ARIA. Quando for apropriado, a CONCE-
DS.NTE procurará elaborar um documento com a
CONCESSIONÁRIA, indicando os entendimentos le
ve dos £ efeito com a CONCESSIONÁRIA, a respeito
de:, niociificaçôes necessárias, e do período de tempo
en (juc tais modificações deverão ser feitas.

íi.lta desse documento a ser firmado entre a
C-DNCESSIONÁRIA e a CONCEDENTE não dispen
sara n C ONCESSIONÁRIA de qualquer de suas res-
p(i.-i! ebiccades em relação aos locais da concessão.
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Com a ressalva especificamente esiif>ul?da na
Cláusula SEGUNDA. Letra B. do contrato principal,
caso a CONCESSIONAHIA deseje, a í)i;aiq'-cr tempo
efetuar modificações no uso c j nu clc." iinacão de
qualquer dos prédios da concessão, indicados nc Aden
do relativo a Localização e Iní- alações cm Uso pela
Concessão", a CONCESSiONAiílA cará a CONCE-

DENTE aviso prévio, por esci to, a firo de que a
CONCEDENTE possa discutir om a Cü.\CF.SSIO-
NARIA o alcance das inodificações propcstns e se
elas podem afetar a hebiiidade da CO.NCiSSlONÁ-
RIA em cumprir as sutiS respor iabiiidades previstas
neste contrato.

Todas as modificaç.ic-:; no tocante .ics (irédios da
concessão e ao local d:- concessLo devem ser feitas
de comum acordo er.tri- 3 CO.NCEtlSIO.N.ARlA e a

CONCEDENTE. Tais n ocificaçutTS deverão se:* obje
to de um nove .Adendo .".■!£tivo i "Lccaliraçã:) c Insta
lações em Uso pela Concessão a ser f-.rrnado pela
CONCESSIONÁRIA e pela CÜNCECENT::

F. Manutenção das Operações da Cnncessâo
para Negócios

Para que as necessidades dü.s ciicntcs e proprie
tários servidos pela CONCESSIONÁRIA possam ser
atendidas integralmente, a CONCESSIONÁRIA man
terá os prédios da concessão abertos pcrn c;. lu-gòcios
e as operações da concessão durante- tndos os dias e

horas normais, atendendo as disposições k-s^a.s para
tais operações da localicade nas quiaç o? rrvrios da
concessão estejam locali.uidos.

G. Identificação das Operações da Concessão

A fim de que a CONCESS ONARIA c a iCON-
CEDENTE consigam o rnãximo ie bcr. ficio;. mútuos
advindos dos direitos '(•cipro;.íin<-r f outo: gados,
especialmente nos ternioi da cí.uísvIú jiir..cir i. Alí

nea .A, n." 3 Co contrate princip-.'. e p:-ra smiorizar a
identificação da C0NCZ5í'iI0N." Rl.A í das Pr idutos.
todos os emblemas relncionado; cnri ã- jpi rações

^nf^serão usados pela CONCESSIOV.AíUA. cbier-^ando-
se as recomendações da CONCEDENT.E.

Além de estar suje Ia às disposições lepau apli-
I cáveis. a CONCESSIONÁRIA será riM.ponçóv< 1 pela

instalação e manutenção nos précios d.i cone .«são. dos
seguintes emblemas:

(1) Emblemas de Produtos

Emblemas padrão de produtos colocccio-. visi
velmente nos salões de exposição da CONCESSIO
NÁRIA.

(2) Emblemas de Serviço

Emblemas padrão de servina Cídiicados i.cs lo

cais adequados para facilitar a identifiraçãc dcs pré
dios da concessão.

(3) Outros Emblemas Necessát

W

Quaisquer outros emblemas conforme necessá

rio para anunciar adequadamente as operações da
ci.incrsyão

.-\ tüONCESSIONÁRl.A fica obrigada a remover.
ri-co:ocur ou modificar, conforme o caso. quaisquer
e:nb:?ras relacionados as operações da concessão
que iiãc estejam em conformidade com as diretrizes
da CONCEDENTE,

H. .Avaliação do Desempenho das Responsabilidades
da CONCESSIONÁRIA

Anualmente, a CONCEDENTE avaliará o desem-
pi-tino da CONCESSIONÁRIA e suas responsabili-
d.ides 1103 termos desta Cláusula ou em períodos mais
ct.i :us ií; assim entender necessário. Tais avaliações
sirtin feitas em conjunto ou separadamente com a
avuiiaçlc feita do desempenho da CONCESSIONA
HIA e dc suas responsabilidades de serviços para Vei-
C-. It.s a Motor nos ter.mos da Cláusula 7' do presente.

Em tais avaliações, a CONCEDENTE considerará
a nrca niual providenciada pela CONCESSIONÁRIA

e as a.-:as estabelecidas peia CONCEDENTE para as
C'píTaç3vs da Concessão, bem como os casos de am-
p.iação utilização e manutenção dispensados pela
C íJI^ÍCESSIOnArLA aos prédios da Concessão e con-
s.ijcra.-^ ainda a aparência, desenho e identificação
d: s inesníos prédios além de outros fatores indicados
nu;. : ektòrios de avaliação de prédios.

Os relatórios de avaliação de prédios preparados
p; li. CO.NCEDE.NTE em relação ao desempenho da
CO.NCES5IONÁRIA nas suas responsabilidades, con-
fctine esta Cláusula, serão discutidos e fornecidos à
C "jNCE:S5!ONÁRIA

1. Disponibilidade de Assistência Planejada da

CO.NCEDENTE aos Prédios da Concessão

Rara assistir a CONCESSIONÁRIA no cumpri-
m?i:to dc suas responsabilidades no que se refere aos
ptcd.os da concessão, a CONCEDENTE manterá à
dcspc.siçãü da CONCESSIONÁRIA cópias das plantas
dos edifícios, recomendações de planejamento e reco-
meiidações quanto à instalação e manutenção dos
eoiblomas.

AU-m disso, representantes da CONCEDENTE
eiitarão a disposição da CONCESSIONÁRIA, periodi-
c.nmente. para aconselhar e orientar a CONCESSIO-

N.^RÍA e seus administradores a respeito do plane
jo .iiento e equipamento dos prédios da CONCES
SIONÁRIA.
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6. Venda e Promo^iiu de Compras e Uso de
Veículos a Motor

A. Responsabilidades da CONCESSIONÁRIA

No cumprimento das respor.sabihdades assumi
das pela C0NCESS10NÁ31A, eni conformidade com
os termos da Cláusula Segunda. Alínea A. n.- 2, do
contrato principal, a CO.NCESSIONÁRIA. atrai/és de
suas operações de concessão, compromete-se a:

(ll atender. aii\"a e ríicazmcrite a:; necessidades
de transportes duri clienies inediar.ce ■••endas
de Ve:culos novos a Motor o o aiut^uel de
Veículos a Moticr através de locação e/ou
arrendamento que podeiàc ser e.ntpieendi-
dos pe.a CONCÊ.5SION./' RIA. conforme pre
visto ra Cláusulii n." 6E; e

(2) promover, atlvu e eficacmcnco, cc.ravês de
propaganda e «-tividadi:;! de proruoçâo de
vendas próprias, a compra e uso de Veículos
novos a Motor ) elos clientes ioca irailos na

^ Área Principal de Responsshi!ida:le. sendo
que a CONCESSIONÁRIA reconriecií que
outras concessionárias poder-ic;. a qualquer
tempo, ter a mesma responsabilidade, em
toda ou em parte da Área Principal de Res
ponsabilidade;

B. Avaliação dos Resultados da CONCESSIONÁRIA
com base nas Vendas

Com a finalidade de possibil.íar a ÇO.VCF.DEN-
TE a avaliação da eficiência e do deiTemiJeriho da
concessionária, no tocante á re-ipon-abilidade
prevista na Cláusula 6A. item (li. a CONCEDENTE
estabelecerá e fornecerá li CONCESSION.ARIA. para
cada ano civil. "Bases psra Avaliação de \'eiKÍas de
Veículos 3 Motor descriití; no Adendc: relativo aos
"Veículos a Motor".

As Bases para a Ava.iaçâo d; Vendas serão esti
madas de acordo com o rujinero lie Veículos novos a

.^^otor que a CONCESSIO.NÁRI/i espera vezidír aos
lentes ou vencer e/cu transferir para i:n:a atividade

de aluguel ou arrendamento dirigida c;u ci.ntrolada
, pela CONCESSIONÁRIA durante cadi- ano civil.

Ao estabelecer as Bases para n Avaliação de
Vendas, a CONCEDENTíi levará em consideração os
segmntes fatores:

(a) o número de Veículos novos a Motor que a
CONCESSIONÁRIA deve vender se estiver
operando com todos os prédios da concessão,
na proporção das áreas indicadas para
os respectivos prédios em conformidade com
o_ Adendo relativo à Localização o Instala
ções em Uso pela Concessão, bem corno se a
CONCESSIONAíUA conduziu durante o ano
civil as operações visando atingir cs objeti
vos previstos por este contrato, e .k; cumpriu
as suas responsabilidades com base nac obri
gações assumidas s nas reccmerdaçoes da
CONCEDENTE;

.b) uma comparação do número de Veículos a
Motor vendidos por outra concessionária que
opere num local semelhante ao local da con
cessão, bem como comparações com a média
das vendas efetuadas em anos anteriores por
todas as concessionárias semelhantes dentro
da região na qual a CONCESSIONÁRIA
está localizada e/ou na Área Nacional;

Cl as estimativas do número de Veículos novos
a Motor que. com base nas previsões e dados
comerciais e econômicos, a CONCEDENTE
espera poder vender durante o ano civil,
através de todas as CONCESSIONÁRIAS;

ic) outros fatores que sejam considerados rele
vantes pela CONCEDENTE. inclusive os ne
gócios e as previsões econômicas, levando em
consideração as condições competitivas e
econômicas do local que possam afetar a
venda dos Veículos a Motor pela CONCES
SIONÁRIA.

A CONCEDENTE. a pedido da CONCESSIONÁ
RIA. poderá discutir com a CONCESSIONÁRIA os
íatcres adotados para a avaliação dos resultados com
búíe nar. vendas durante qualquer ano civil.

Se os dados constantes dos cadastros e dos re
gistros usados pela indústria automotiva com e fina
lidade lie determinar as estatísticas de compras de
Veículos a Motor, não estiverem atualizados ou aces-
s.veis. ã CONCEDENTE poderá confiar em outros

M-gisiros e/ou dados desenvolvidos pela própria
CíIi.NCEDENTE. os quais descrevam compras de Vei-
c.;iDí a Motor numa área semelhante.

C Op4>raçÕes de Vendas e Atividades da
CO .N CESSIONÁRIA

1 Organização de Vendas

A (.ONCESSIONÁRlA deverá manter uma orga-
níjsçno de vendas e uma relação de clientes bem
ccmc uf.i quadro de vendedores competentes (inclu-
si^'(; pes.^^oal qualificado em operações de aluguel e/ou
arrendamento se a CONCESSIONÁRIA se dedicar a
esias^aíwidades) em número suficiente para que a
CONCESSIONÁRIA possa cumprir as suas respon
sabilidades. em conformidade com a cláusula sexta,
Alínea A. supra.

2 Atividades de Publicidade e Promoção
de Vendas

Com a finalidade de cumprir suas responsabili-
dadiví relativas à venda e promoção de compra de
Veículos a Motor, a CONCESSIONÁRIA deverá:

(a) desenvolver e utilizar programas, publicida
de e promoção de vendas procurando par
ticipar de outras atividades, inclusive de
exposições e feiras, utilizando-se de demons
tradores. os quais promoverão e estimularão
as vendas dos Veículos a Motor;
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(b) participar, na prop;'-çào necessária para
cumprir suas responsabilidades e de acordo
com as atribuições ,cue lhe sàc conferidas,
dos programas de publicidade e das promo
ções de vendas oferecidas peia CONCE-
DENTE.

3 Padrões de 1'ubUciiiade

c Promoção de Vendas

Com o objetivo de merece" e -.nanter a confiança
do público na CONCE.Si.ION A RIA na CONCEDEN-
TE e nos Produtos, a C0NC'.5SlCNAniA compro
mete-se a manter os ."nôis alt.jj padrões de ética na
propaganda, na promoção de '.'endas cu na locação
dos Veículos a Motor. A CONCESSiON.^RJA com
promete-se a não publiccr. mandar publtcar nu .auto
rizar C]ual(]uer propaganda relacioneirla com as ope
rações de concessão cut- posí..;:n diidir oj enganar
o piiblico.

4 Tralameato aos Clientes

(a) Informações aos Clientes Rela ivns
aos Detalhes de suas Compras

A CONcESSIONaRIA informará us clientes
quanto aos detalhes dos itens que compõem o preço
de compra dos Produtos, for.necerá uma lista dos
itens cobertos pelas sua.s com.pras, e providenciará
quaisquer informações requeridas por disposições
legais

• j A CONCLSSIO.NARIA cuinprorneíe-sc a nào
; fazer qualquer declaiaçào er.qanosa" oi. fi.lsa no

/ que se refere a equipa.ntnto opcional e,'C'.; acessório
de modo que possa influir n;. preço de venda de
quaisquer Produtos ou ia.> tíesp -sas inerenies .i venda

I de qualquer equipamer to opcio.ial (>,'c;u acessório.

^ (h) Direito de Cumpra do Veiculo a Motor
sem Compra de Equipamento Opcion&l

e/ou Acessórios

A CONCESSIONÁR• A riiKi pmbcrá mcluir no
' pedido de compra de um Veicu.: novo a .Md'.--. qual-

, quer equipamento opcional e/cii aceísóric. sjlvo se
o cornprador pedir tal equipanienio opcicn. 1 e/ou
acessório e tiver conhecunento :le que o eciuipamento
e/ou acessório está incluído no veicule o\i salvo
se o equipamento opcional e/ou acessório for exigido
por disposições legais especificcs.

(c) Informações a Clientes acerca de
Equipamento Opcional e/ou Acessórios
Instalados pela CONCESSIONÁRIA

Com a finalidade dc" não enganar os 'lientes
_ tocante aos equipamentos opcipniiis e/ou aces

sórios instalados em Veículos ncvos a Motor. CON
CESSIONÁRIA. caso instale nos Vciculoi a Motor
qualquer equipamento opcional e/ou aceiscrio que
não for fabricado pela ou para a CONCEDENTE.
compromete-se a avisér o comprado.-, per escrito.

10

que tJÍ equipamento opcional e/ou aceSSi^o
fabricado pela ou para a CONCEDENTeH «
.Tiesmo não está incluído nas garantias fornecidas oela
CONCEDENTE ^

foi

que o

D. Operações com Veículos Usados a Motor

A «-ONCESSIONARI.A reconhece que a aceita-
;aj de veículos usados a motor por ela como parte
io paeamento do preço da compra de Veículos novos
a .\lotor é freqüentemente uma importante conside-
.••açio aos clientes e tal fato pode. em conseqüência,
se- intportante no cumprimento das responsabilidades
lia concessionária nos termos da cláusula 6'
ac.ma Portanto, a CONCESSIONÁRIA, para cum-
rir.r suas responsabilidades, efetuará operações com
veiculcis usados a motor numa proporção considerada
i prop.-iada pela própria CONCESSIONÁRIA.

A CONCESSIONARIA terá o direito de incluir
lais operações de veículos usados a motor como parte
:.e íu js operações de concessão e poderá usar as
í-.arcas de propriedade da CONCEDENTE. da Gene-
tal Mc.iors Corporation. ou de qualquer subsidiária da
r-if sir.a. em relação às operações com veículos usados
11 .rioKir. somente quando e desde que a CONCESSIO-
NARl.A cumpra todas as exigências dos programas
■elativos a tais operações oferecidos à CONCESSIO
NARIA peia CONCEDENTE.

A Operações de Locação

Dísde que a locação de Veículos a .Motor pro-
pcuioni. oportunidades á CONCESSIONÁRIA de
iipiimu.-.ir sua eficiência no cumprimento de suas
responsabilidades, nos termos desta cláusula sexta
cepi-ndondo da procura entre os clientes da CON-
(. LSSIONARIA. dos veículos a motor para locação,
a CONCESSIONÁRI.A poderá, com o auxilio de re-
pr-sentanlcs da CONCEDENTE explorar tais opera-
c óes dc locação envolvendo veículos a motor. Para
a lealiiiação de tais operações adicionais é preciso
q-;i- haja disponibilidade e.'üu condições nor oarte da
C0.VCE5S10NÁR1A. k h e ua

1. Proibição de Vendas a Revendedores Não
-Autorizados

Coir. o objetivo de assegurar aos clientes os bene
ficio- oferecidos pelas vendas e qualidade de opera
ções de serviço, a CONCESSIONÁRIA concorda que
as vendas de Veículos novos a Motor devem ser feitas
somente através de concessionárias adequadamente
localizadas, as quais estão autorizadas a conduzir as
operações de concessão de vendas para Veiculas a
Motor.

^ Consequentemente, a CONCESSIONÁRIA não
venderá Veículos novos a Motor a. ou através de
revendedores localizados na América do Sul. exceto
os redistribuidores autorizados para a venda de Veí-
cviU.s a Motor nomeados pela CONCEDENTE ou por
oídiíi subsidiária da General Motors Corporation ou
put um.i empresa afiliada á mesma.
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G. Avaliação do Desempenho da
CONCESSIONÁRIA

A CONCEDENTE avaliara, anualmentf, ou por
períodos mais curtos, a seu exclusivo critério, a efi
ciência da CONCESSIONÁRIA no cumprimento de
suas responsabilidades nos tt^rmos desta cláusula
sexta.

Para processar tal avaliação, j CONCEDENTE terá
como elemento primordial a oficiénciâ das vendas
dos Veículos a Motor feitas pei: CCNCESilONÁRIA.
tomando por base a rciaçâo tias vcnda-s a'uais de
Veicules noves a Motor feitas durante o mo civil de

acordo com a previsão das ventias estabeufcú^as para
a CONCESSIONÁRIA para o ant. i; efetuará uma
comparação com a relação do r.esníc aro, das vendas
dos Veículos novos a Moior feitas por todas as Con
cessionárias integrante, da reciâo na ousl i CON
CESSIONÁRIA está Iccslizada. e de a'.-'3rdü com a
avaliação de vendas dc todas is Ccncess; cm árias da
mesma região. Será ta.nliém iovada em consideração
uma comparação semelliante feita em bases nt>donals.

A CONCEDENTE ccnsider irá lanibcrn outros fa

tores em conformidade com o indicado no(si relató-

rio(s) de avaliação de vendas c.saduisi pela CONCE
DENTE para este propósito. Dentre tiis fatores,
incluem-se:

(a) a maneira pela qual a CONCESSIONÁRIÁ
promoveu a venda de Veicnios novos a Mo
tor na suaArea Principal de Responsabilida
de. procurando deteiniir.ar._essa maneira
no(s) relatório(s) de avaliação de vendas
relacionando cs registi-os de vendas de Veí
culos a Motor em tal area a outros registros
na mesma área, sendo considerado pela
CONCEDENTE como competitivas às mes
mas, os aspectos preçi. e produto e também
comparando t< 1 relacionamento com a média
de vendas na região t efetuando relaciona-
men-.os com s média nacional. Sc a Área

Principal de Respon-sabilidiide for comum
i tanto para a CO.NCES:<I0NAH1A ccmo para

outras concessionárias, tal comparação será
feita cora base na participação dt CONCES
SIONÁRIA nts vendai anteriores efetuadas

nessa área;

(b) a tendência do <lesem:>snh() das responsabi
lidades da CONCESSIONÁRIA, nurn perío
do razoável de tempo, conforme a Cláusula
6.* supra e também o desempenho das res
ponsabilidades no contrato de concessão
imediatamente anterior firmado entre as

partes:

(c) a maneira pela qual a CONCESSIONÁRIÁ
tem conduzido as opcraçòes de veada e as
atividades especificadas nestr Cláusula
sexta;

(d) a disponibilicaoe de entrega c.k Veículos
novos a Motor ã CONCESSIONÁRIA;

(e) as condições locais que possam teiTafetado
diretamente o desempenho da CONCESSIO
NÁRIÁ.

0{sj relatórío(s) de avaliação de vendas prepa-
rado(s) pela CONCEDENTE em relação à eficiência
e desempenho da CONCESSIONÁRIA serio discuti-
da(r.) e fomecido{s) à CONCESSIONÁRIA, esperando
que a CONCESSIONÁRIÁ tome as medidas necessá-
riõs para a correção de quaisquer deficiências no seu
aesempenho.

H. Assistência da CONCEDENTE

1. Treinamento de Vendaa

Corn a finalidade dé auxiliar as CONCESSIO-

NARI/vS no cumprimento de suas responsabilidades
do vendas, a CONCEDENTE oferecerá cursos espe-
c'uilizad<3s de gerência de vendas e treinamento de
-.'cndai:. De acordo com suas necessidades, a CON

CESSIONÁRIA enviará membros de sua organização
do rendas para freqüentar tais cursos. A CONCES
SIONÁRIA será responsável pelas despesas de estadia
e \ia?em desses membros, enquanto durarem os
furioíi.

2. Materiais de Propaganda e Promoção de Vendas

Os materiais de propaganda, promoção e campa-
nhcs de vendas serão oferecidos, periodicamente, pela
CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA sem qualquer
encarao á CONCESSIONÁRIA, a critério da CON-
CLDErNTE.

3. Programas de Publicidade

A fim de que as CONCESSIONÁRIAS recebam
js benefícios da publicidade relativa à venda de Veí
culos a Motor, a CONCEDENTE estabele<»rá e man-

programas de publicidade visando o benefício
rruituo das partes.

7 Serviços para Veículos a Motor

A. Responsabilidades da CONCESSIONÁRIA

Com o intuito de proteger os interesses da CON
CEDENTE e de sua rede de Concessionárias qut
OI estarão serviços aos usuários e proprietários d(
Velcuios a Motor, a outorga da presente concessãc
dn CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA está con

dicionada ao cumprimento das obrigações e respon
sabilidades de servir aos clientes quando estes oi
sohciiarem.

Cumprindo as responsabilidades assumidas not
termos da Cláusula Segunda, Alínea A, n." 3. dc
contrato principal, a CONCESSIONÁRIA obriga^
a atender as necessidades dos proprietários e usuário:
doí. Veículos a Motor, com presteza, eficiência e cor
tesia, independentemente do local onde foram adqui
ridos os Veículos a Motor, inclusive sem limitações

ciT. conformidade com as obrigações assumidas n:
presente cláusula.
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1. Veiculo Novo a Motor — Inspeção
e Revisão notes da Entrega

Sem despesas para os clientes, a CONCESSIO
NÁRIA inspecionará e retisará todo e qualquer Veí
culo a Motor antes da venda c entrega cio mesmo.
Tais inspeções e revisões deverão ser feitas pela
concessionária de acordo com as reco.meiidações
da CONCEDENTE expressas nn "Manual lie Normas
e Procedimentc» de Ser/iço

Após completada cada inspeção e revisão, a
CONCESSIONÁRIA en-ziará á CONCEDlüNTE, em
formulário priprio fom-rtido po* esta. os detalhes da
inspeção e revisão, guardando ima cópia para seus
arquivos.

2. A concessionária m obHga u .
executar inspeidies e revkãeíi sem

despesas para a CONCEDENTE, de ecor lo
com o "Manual de Ncnaos c Prucedmentos

de Serviço '

3. Reparos dentre da g&Tsintia c ssiviços
relativos a ajustes cspecu.is

A CONCESSIONÁRIA executará — (s) reparos
em cada Veiculo a Motor que estiver qualificado para
tais reparos, dentro das garantias fornecidas pela
CONCEDENTE, pela General Motors Corpor&tion ou
por outra subsidiária da mesma; e (b) ser/içus rela
tivos a ajustes especiais em Veículos a Motor que
tiverem sido aprovados pela CONCEDENTE.

A concessionária executará tais reparos e
ajust» em cada Veiculo a Motur quando necessário
e a pedido do proprietário, indepondentírncnte do
local onde tiver sido comprado e de acordo com as
previsões constantes do "Manuil dc- Normas e Pro

cedimentos de Serviço "" e dos boletins de .cerviço
fornecidos periodicamente peln CONCEDENTE à
concessionária.

A CONCESSIONÁRIA fom-tcern a cada proprie-
^tário, usuário ou para quem forem executados servi-
Ç08 dentro do prazo de garantia uu relativo:! a ajustes
especiais, uma cópia da ordem de serviço, assinada
/pelo proprietário ou usuário, na qual deverão constar

' 08 serviços ou ajustes executadcn.

4. Campanha de inspeções e correções

A concessionária executará todas as cam-

pánhas de inspeções e/ou correções designadas pela
CONCEDER em todos os produtos qualificados
para tais inspeções e/ou correções, independente
mente do local onde tiverem sido comprados. Durante
tais campanhas a CONCESSIONÁRIA observará os
procedimentos constantes do "Manual de Normas e
Procedimentos de Serviço " e os procedimentos espe-
cfficoB indicados em boletins e avisos relativos a cada
campanba.

Considerando que o sucesso dc quolçuev cam
panha relacioneda com Produtcu depende da dispo
nibilidade de peças de reposição, a CONCEDENTE,

para a conveniência da CONCESSIONÁRIA, poderá
entregar, antecipadamente as peças de reposição
c/ou outros materiais necessários para cada campa
nha específica. A CONCESSIONÁRIA receberá e

guardará tais peças e/ou materiais para uso durante
a campanha especifica do produto. Ao terminar
qualquer campanha, a CONCEDENTE dará instru
ções à CONCESSIONÁRIA relativamente à disposi
ção d»í peças e/ou outros materiais que tiverem
excedido as necessidades da CONCESSIONÁRIA

riurimtc a respectiva campanha. Concordando, a
CONCESSIONÁRIA, receberá crédito para tal ex
cesso de peças e/ou materiais, caso tenha efetuado
pagamento por ocasião do fornecimento de tais peças
c/cii materiais.

S. Serviços de manutenção e erparos

A CONCESSIONÁRIA, nas Instalações da Con
cessão, prestará serviços de manutenção e reparos
ii tcdcs os proprietários e/ou usuários de Veículos
a Motor que pairem tais serviços. A CONCESSIO
NÁRIA fornecerá, aos clientes, notas fiscais descre
vendo em detalhes os serviços prestados.

S. Pagamentos da CONCEDENTE &
CONCESSIONÁRIA

Para que a CONCESSIONÁRIA efetue os repa
ros dentro do prazo de garantia, realize serviços de
ajustes especiais e campanhas de inspeções e revi
sões. conforme as disposições desta cláusula 7.*, a
CONCEDENTE pagará e/ou fornecerá à CONCES
SIONÁRIA, as peças e/ou outros materiais e acessó
rios, relativos a esses serviçM. A CONCEDENTE pa
gará ainda à CONCESSIONÁRIA a mão de obra

t ei ativa aos mesmos, em conformidade com o dispos
to no "Manual de Normas e Procedimentos de Ser-
\'1Ç0

7 Destino das Peças Itefeituosas ou
Snbstituidas

A CONCESSIONÁRIA cumprirá as instruções
constantes do "Manual de Normas e Procedimentos
de Serviço ", quanto: (a) destino das peças defeituo
sas adquiridas pela CONCESSIONÁRIA na execução
ce reparos em garantias e ajustes especiais, (b) peças
substituídas adquiridas pela CONCESSIONÁRIA na
realização de campanhas de inspeção e correção, de
acTonio com as dis^ições desta cláusula 7.'.

11. Operações de Serviços e Peças

1. Padrão de Serviço

A CONCESSIONÁRIA executará todos os ser-
táços em Veículos a Motor com a técnica e compe
tência necessárias e de conformidade com todas as

e:<i3ãndas das autoridades ptíbHcas e com as exi
gências, especificações e instruçi^ pertinentes, cons-
trnttes do "Manual 'de Normas c Procedimentos de
Serviço " e/ou dos boletins e notas de serviço for
necidos à CONCESSIONÁRIA pela CONCEDENTE.

12
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2. Observância das Disposições Legitis
Relacionadas cani os i'roduias

A CONCESSIONÁRIA observ ará todas is dispo
sições legais relativas aos Veicu:os a Motcr. Peças
e Acessórios Genuinos e quaisquer outros prrtíutos
que tiverem sido comprados pela CONCESSIONÁRIA
da CONCEDENTE.

A fim de facilitar a cbservãricia das- disposições
legais, as partes contratantes trotiarào infcrinaTòes e
assistência reciprocas, solicitando uma ã ouira as
informações necessárias ao cumpi; meuxo de suas res
pectivas obrigações advindes da;; disposições legais.

7 Manutenção da Confiança do
Ciiente-Processamento de Reclamações

de Proprietários

i'. f;rr. de adquirir e manter a confiança do cliente
na CONCESSIONÁRIA, na CONCEDENTE e nos
Produtos, a CONCESSIONÁRIA deverá receber, in

vestigar e atender a todas as reclamações de pro-
pnetarios e usuários dos produtos, cumprir as dispo
sições do "Manual de Normas e Procedimentos de
Serviço ' e dos Boletins relativos aos mesmos. Todas
e quaisquer reclamações recebidas peia CONCESSIO
NÁRIA que não puderem ser prontamente corrigidas.
dev'frão ser imediatamente comunicadas ã CONCE
DENTE com todos os detalhes.

3. Organização ce Serviço s Peças

A CONCESSIONÁRIA deverá estabeierer e

manter uma completa íirganizsçâo de s-írvivos e
peças, compreendendo; (a) Gereiite(si de Serviço e

^eças; (b) um quadro suaciente de íuncio-iárjos de
erviço e Peças, treinados e habilitados para permi

tir à CONCESSIONARI.ík o cumprimento de suas
responsabilidades nos tenncis desta ctáusulô 7

4. Equipamento de Serviço e Ferramentas
Especiais

A CONCESSIONÁRIA manterá, de acordo com
recomendações feitas pela CONCEDENTE. equipa
mento adequado de serviço e fei ramenlas especiais
que venham a ser necessárias para lhe permitir o
cumprimento de suas responsabilidades de serviços
nos termos desta cláusula 7 *.

5. Estoque de Peças e Acessórios Genuinti»

\ A CONCESSIONÁRIA manterá perzra.iente-
\ mente um* estoque adequado de Peças e Acessórios

,/^nuinos para que possa atendrr aos pedidos dos
.ientes e cumprir suas responsahilidsdes lie st rviços

nos termos desta cláusulfc 7.*.

6. Represestaçiieu e Declarações
Quanto a Peças

A CONCESSIONÁRIA reconhece que cs clientes
de serviços e peças têm o direho de acreditar que
as peças e os acessórios oferecidos para venda pela
CONCESSIONÁRIA, ou uso no reparo de Veículos
a Motor são Peças e Acessórios Genuínos.

Por ocasião da venda de peças e acessórios, a
CONCESSIONÁRIA deve revelar aos clientes que
estarão recebendo f>eças e acessórios genuínos, quan
do for o caso.

A CONCESSIONÁRLn deverá, ao realizar servi
ços nos Veículos a Motor, usar Peças e Acessórios
Genuínos, sempre que pcssivel.

C. Avaliação do Desempenho de Serviço de
Res{K)nsabiIidade da CONCESSIONÁRIA

A CONCEDENTE avaliará, anualmente ou em

pe.-icxlos mais curtos, a seu critério, o desempenho
dii CONCESSIONÁRIA no tocante às suas responsa
bilidades de serviço nos Veículos a Motor, nos termos
df.si.i cláusula ?.'. através de avaliação da eficiência
df. CONCESSIONÁRIA no cumprimento de suas
re.>5nrisabilidades.

Os relatórios de avaliação preparados pela CON-
CEDENTE. relativos a tal eficiência, serão discutidos

e fenecidos à CONCESSIONÁRIA, na exf>ectativa
de que a CONCESSIONÁRIA tome as medidas ne
cessárias para corrigir quaisquer deficiências no seu
desempenho.

D. Assistência Proporcionada pela CONCEDENTE

1 Treinamento de Serviço e Peças

A iim de colaborar com as Concessionárias no

cumprimento de suas responsabilidades, a CONCE-
DEN'''E oferecerá cursos gerais e especializados sobre
seiviços. Com base nas necessidades de treinamento

dos seus funcionários de serviços e peças, a CON
CESSIONÁRIA enviará membros de sua organização
para tais cursos. A CONCESSIONÁRIA será re^ion-
sávei pela remuneração de seus funcionários que esti
verem freqüentando tais cursos, bem como pelas
despesas de viagem e estadia dos mesmos durante
os cursos.

2 Manuais e Materiais de Serviço e de Peças
A CONCEDENTE colocará à disposição da CON

CESSIONÁRIA, relativamente ao uso dos servi^ e
peças de sua organização, cópias dos manuais de
seiviço e peças, bem como boletins e outrt» dados
que se fizerem necessários para a organização de
set-viços e peças da CONCESSIONÁRIA.

.1. Pessoal de Campo — Serviço e Peças

A fim de ajudar a CONCESSIONÁRIA no cum
primento de suas responsabilidades de serviço e
peças, em conformidade com as disposições deste
cciitrate, a CONCEDENTE terá funcionários de
ciinpo para orientar os assuntos relativos a servi
ços e peças inclusive qualidade do produto, ajustes
técnicos, reparos e reposições de peças, componentes

13
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dos produtos. leclamaçõ-is de p^opneiarioj.. ( omer-
cializações de serviço e peças, recrula-Tieruo e «reina-
mento de funcionários c da gerência de sen iços e
de peças.

8 NECESSIDADE Dt CAPITAI.

A CONCESSIONÁRIA reconhece que para con
duzir as operações da Concessân e para cumprir as
suas responsabilidades nos terrr.cs da cláusi Ia segun
da do contrato prlncipai. é necessário possuir e
manter um capital de giro accíquado, cjjc valor
dependerá do volume das opei.sçôcs da C.'or.cessáo.
bem como das vendas o dos negócios relativos aos
serviços que a CONCEíSiONÁl-íIA e.iperc realizar.
Dessa forma, a CONCEItENTE adotará diretrizes, as

quais estabelecerão padiêxjs mitimos de "lap.tal de
giro para as Concessionárias.

Com base nessas diretrizes a <X''NC;.SSI0NA-
RIA e a CONCEDENTE concordam que í.'=.ja fixado

mínimo de capital cie giro -ecessario pa;a con
duzir as operações de concessão. Tal valo- e os
acordos firmados entre a CONÍ EDEIvTE s a CON-
CESSIONÁRI.A relativos a ess^ assunto serão esti

pulados no .adendo relativo i-.o "C-apital Mínimo
Adequado" a ser formalizado enire as partes na data
da assinatura do presente contrsto.

9 CO.NTABILIDADE. REGISTRUS
E RELATÓRIOS

A. Sistema Uniforme de Contubilidade

E de interesse reciproco da CONCEDENTE e das
Concessionárias que sistemas e procedimentos uni
formizados de contabilidade sejam mantidos por todas
as Concessionárias, a íim de que a CONCEDENTE

p»c«^» estabelecer resultados (iperacionais padrão
que possibilitarão as Ccr.cessionárias a obtenção de
melhores resultados op-rracior.tiis, qu'-*. por ^ua vez
servirão de base para a fcrr.-jlaçá;i cí diretrizes

.^periódicas, por parte dii CONC.isDH.MTF. e que irão
^íortear todas as atividades das Concessicnár ias.

! Para atingir tais cbjetivo.s. a CüNCÕSíIIONA-
IrIA compromete-se a iranter .stuaiizadc o sistema
/uniforme de contabilidade estabelecido pela CONCE-

i/DENTE. Além disso, a CONCESSION.MUA fome-
cerá à CONCEDENTE. no décimo dia òe ca la mês,
os exatos resultados fi.ia.nceircr. e operacionais, ou,

no lugar destes, a critério da CONCtiDENTi;., dados
operacionais acumulados do anc. em foimulános for
necidos pela CONCEDENTE. A CONCESíSIONARIA
manterá este si.stema unifornu= de conlaijilidade de
acordo com o "Manual de Couiabilidade" fornecido
pela CONCEDENTE.

«

A CONCEDENTE. suas associadas ou afiliadas,

comprometem-se a manusear as informações finan
ceiras relativas aos negócios du CONCESSIONÁRIA
em caráter estritamente confidenci.il i;- a não fornecer

a terceiros tais informaçíics a menos que seja auto
rizada pela CO.NCESSIONARi.A. ou ptíra atender
exigências le?,ass. ou ainda se forem r<ig"das em

prxessus judiciais ou administrativos nos qnais a
CONCESSIONÁRIA e a CONCEDENTE estejam
envolvidas.

B. Registros de Vendas e de Serviço

A CONCESSIONÁRIA compromete-se a organi
zar e manter registros completos e atualizados refe
rentes a vendas e aos serviços executados nos
Viíinilos a Motor.

.K fim de que as normas e os procedimentos in-
diracos pela CONCEDENTE sejam aplicados unifor-
mcraenie. e CONCESSIONÁRIA corapromete-se a
orgnnizar e a manter atualizados, durante um prazo
mini.-nc de 3 (três) anos. e de acordo com as normas

e os prcicedimentos formulados pela CONCEDENTE,
os registros comprobatóríos dos pedidos dè reembolso
nlativos aos serviços executados pela CONCESSIO-
NÁHIA por força do termo de garantia e da política
dt' ajuiites. bem como por força das campanhas de
inspeções e correções, das reclamações e dos pedidos
d ' flescuntos. abatimentos, devolução de fundos pagos
ou outros créditos referentes a outros programas
ciie ío.rem oferecidos periodicamente pela CONCE
DENTE

C. Estimativas e Relatórios de Vendas

Para que a CONCEDENTE possa estabelecer
p.-ograrr.as de produção e efetuar os pedidos junto
í !)s seus fornecedores, programas estes baseados nas
n^ressidades da produção de Veículos a Motor, e para
que- tais programas se coadunem com ás estimativas
conjuntas da CONCEDENTE e de suas Concessioná
rias. nc tocante às necessidades futuras, a CONCES-
blON.'.RIA comprometç-se a fornecer à CONCE
DENTE as estimativas das suas necessidades no

lacante aos Veículos novos a Motor para os períodos
iisrecificados através de cartas ou boletins para este
iirr . ftrnecidos à CONCESSIONÁRIA pela CONCE
DI: NTE

Para que a CONCEDENTE possa avaliar as ten
dências do mercado e obter as informações a serem
usadas no ajuste dos programas de produção futura,
deir. ccmo para estabelecer a produção atual e con
duzir os programas de distribuição dia melhor forma
;os!.iv;l a CONCESSIONÁRIA compromete-se a
iotrect-r ã CONCEDENTE relatórios referentes às
vendas de Veículos a Motor como e quando forem

solicitados pela CONCEDENTE.

10 VISITAS DOS REPRESENTANTES
DA CONCEDENTE

Para que se possa atingir os objetivos deste con-
ircto, a CONCESSIONÁRIA receberá nas instalações
da concessão, a qualquer hora, mas durante o período
riorm&i de expediente, funcionários ou representan
tes designados pela CONCEDENTE. Muito embora
uõc limitadas a esses propósitos, as visitas de tãls
funcionários ou representantes serão feitas com os
-cguintes objetivos:

14
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(a) consultar a CtjNCESüiON^sItln icjrca da
conduta das op-erações da roíícesséo.

(b) avaliar as atividades d; CONCKS.SIOMÁRIA

no cumpnmen o de suas reaponsal iúdades
em eoníormidide cor:i as disposições das
cláusulas 5.'. 6.' e 7d cio prcionto co ttrato:

(c) empreender programar de treinamento na
concessão;

(d) instruir e orUntar a CONCKSfilONÁRIA

acerca dos assuntos re.atives aos serviços e
as peças;

(e) examinar e auditar ■ contabihJace e os
registros da cuncessãi:- objc-io do presente
contrato.

Relativamente aos exames e auditorias previstos
no item (e) supra, a CONCESSIONÁRIA permitirá
que sejam tiradas cópiar de quaisquer convas e regis-

^ tros guardadas e mantidos pela CONCESíNC/NÁRlA
nos termos das cláusulés 'JA e ílB supra.

A CONCEDENTE lorneco a á CüMCES.JIGNA-

RIA a relação dos registros qui foríni reproduzidos
c levados pela CONCEOENTE

A CONCESSIONÁRIA dev-.Tá cooperar integral
mente com os funcionários ou representantes da
CONCEDENTE durante tais visitas.

11 Marcas registradas e simbulüs de serviço

A. Propriedade exclusiva

A CONCESSIONÁRIA reconhece que a General
Motors Corporation. qualquer de suas subsidiárias ou
companhias afiliadas são proprietárias íix-rlusivas das
diversas marcas, simbt.dos c -.ornes registrados, os
uais sào usados com relação ;.os Veicules ;• Motor.

Peças e Acessórios Gen iinos e r os .Serviços crestados
aos mesmos, reconhecenco tari.béiu que a '.'ONCE-
DENTE tem o direito cie controlar ci uso nu e expo
sição dos mesmos pelas Conceí-sioniria:..

B. Exposição pela CONCESSIONAF;íA

E conferido ã CONCESSICNÁRí.A o cireito nâo
exclusivo de expor as marcas lirgistrodss e símbolos
de serviço com referencia à venda de Veículos a

Motor. Peças e Acessórios Genuínos e ii pres;açâo de
serviços em V'ciculos a Motor, ficando eirvcncido, po
rém, que a CONCESSIONÁRIA compromete-se a

de expor ou usar quaisquer diissas marcas ou
modificar a forma pela qual essas marcas são expos
tas ou usadas quando a.s.sim for solicitado pelo CON
CEDENTE.

Tais marcas não poderão ser usadas conto parte
do nome da empresa da CONCESSION.ARIA.

Essas marcas nâo poderão ner expostas por qual
quer outra empresa de propriedade da CCtNCESSIO-
NÁRIA ou afiliada ã CONCESSIONAKIA. ou de
propriedade cie qualquer um dcs sócios dí. CONCEIS-

õiwN.úrtlA a menos que haja os entendimentos
riifces.sario.-. entre a CONCESSIONÁRIA e a CON
CEDE ME. para que a outra empresa realize suas
operai,ôes o negócios como parte das operações de
concessão, objeto deste contrato, ou a menos que um
co.niraíü. independente do presente, tenha sido assi-
nuõo tnirc a CONCEDENTE c a outra empresa.

C. Cessação do uso após o término do contrato

C'uando do termino do presente contrato, a
CtJ.NCESSIONARIA compromete-se a imediatamente
deixa.- de usar e expor, correndo as despesas por
-•ua conta, quaisquer das marcas registradas ou sím-
ijolos cie serviço. Depois disso, a CONCESSIONÁRIA
;:unip:omete-se a não usar, seja direta ou indireta-
inente quaisquer outras marcas, ou símbolos seme-

ihantei que possam causar- confusão, eqiuvoco ou
dudi: o público. Caso a CONCEDENTE e a CON
CESSIONÁRIA nâo realizarem a compra e a venda
dás p.aicas de conformidade com o disposto neste
contraiu, esse fato nâo desobrigará a CONCESSIO-
S.\RI.\ de sua responsabilidade de cessar o uso das
niarctii em tais placas.

D. Proibição de registro pela CONCESSIONÁRIA

A CONCESSIONÁRIA compromete-se' a não
luma: providências, quer direta ou indiretamente,
quf possam resultar no registro, em seu favor ou
ara f;vor de terceiros, das marcas registradas ou
si.T.bo.os de propriedade da General Motors Corpo-
r.3t.on uii de quaisquer de suas subsidiárias ou com-
pi.r:hii.s afiliadas. A CONCESSIONÁRIA tainhifcm

compromete-se a não reivindicar qualquer direito,
-ítulo ou interesse em relação às marcas registradas
ou quaisquer outros sífnbolos.

E Responsabilidade da CONCESSIONÁRIA pela
não Cessação do Uso
Se a CONCESSIONÁRIA recusar-se a observar

disposições constantes das cláusulas IIB e/ou IIC
de- presente contrato, alem de dane» causados,a CON-
SESSíONARIA obriga-se a reembolsar a G«ieral
Motors Corporation ou a quaisquer suteidiárias ou
tfinadas. todas as custas, honorários de advogados
e/cu outras despesas feitas pela CONCEDENTE ou
pe r qualquer outra subsidiária ou empresas afiliadas,
ar.vindas de ação Judicial que possa ser necessária
iP cumprimento pela CONCESSIONÁRIA de suas
obrigações.

RESCISÃO DO CONTRATO

12. Rescisão

A. Rescisão Voluntária

A CONCESSIONÁRIA poderá rescindir este
contrato mediante notificação, por escrito, enviado à
CONCEDENTE. rescisão essa que terá efeito 1 (um)
mês após o recebimento do aviso pela CONCEDEN
TE. oti em outra data por mútuo acordo, por escrito,
assinado pela CONCESSIONÁRIA e pela CONCE
DENTE.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.

131

131



B. Rescisão por Atos ou Ocorri nciits CBur>ud-i3 ou
Praticados pela C0!>'C£SSK!NAK1A, p<>r sua
Gerência ou seus Proprietárii^s

Os seguintes atos ou ocorrência; cau5ado:} ou
praticados pela CONCESSIONÁRIA, oor .sua Gerên
cia ou-seus proprietários, sobre as quais a CONCE-
DENTE náo tem controle, mas que são de tai 'orma
contrários aos princípios, natureza, finalidade ou
objetivos deste contrato constituem jusi.a causa para
rescisão do mesmo:

(II o afastamento, demissà:'. e.\c!.;sãc. ou reti
rada de qualquer gere.-;ie eu proprietário
da concessão por qualquer inatrvo:

(2) qualquer declaiaçâo falsa feita á CCNCE-
DENTE pela CONCESSIO.NARIA cu por
qualquer gerente e/ou uropriLtárto da con
cessão ao pleitear a coii<:es.sãu ou qu.-iiquer
outra deciaraç.io falsa à CONCIlDüNTE.
ou por outra j-^ssoa quanlo aos respstros
comerciais, tiljlaridad - ou ger.?n(i.a da
CONCE.SSION.'vRIA;

(31 qualquer tentawa de í an; .'..u êricia ( U ces
são. por parte da COr-."F.SS!ON';>i.R;A, do
presente contrato, ou aindí dí' fjjrisquer
direitos ou privilégios outorj-ados á CON-
CESSIONÁRI.A nos lf!rn:oí ca cliusula

PRIMEIRA do contrato pruKipe.I ot qual
quer tentativa de tran; ferência. ucssâo. ou
delegação das responsabilidades rssi inidas
pela CONCESSION.ÁHi.A nos termos da
cláusula SEGUNDA dc cotutaío principal,
sem o consentimento por escrito, cia CON-
CEDENTE;

(4) qualquer venda, transferência, renúncia
voluntária ou involuntária p>or fc-ça de lei
ou de outra forma, de qualquer participa
ção societária ou pr.oriodode dir.íta da
CONCESSION.A.HIA qce nêc íoi aceitável
pela CONCEDENTE;

(5) qualquer modiiicaçãú na gciència da
CONCESSION.AIIIA. ccnforn-.e indicado no

Adendo de "Gr-rencia r Proçrietarios". que
não for aceitase! pela CONCEDENT E;

(6) qualquer atitude* icm. da pela CONCES-
SION.^^RIA. s:.T a aprovnNiO prévia por
escrito da CC;NCEDE:.N'TL". envclvmdo a

conduta quer iiieta ov indir.itamcnie liga
da às operações da Concessão c previstas
no presente c-jntrato. em cuaorciuei locais
ou instalações que não estejam dentifica-
dos ou descri:os com*; local dn roncessâo,

nos termos deste contraio e respectivos
adendos;

(7) qualquer empreendimento fc-ito pela CON-
CESSIONARI.a. seja diretu ou indireta
mente, sem o consentimento prévio e por
escrito da CONCEDENTE nos lermos da

cláusula SEGU.NDA co conirato principal
com o objetiva de promover a venda de
Veiculo novo a Motor de qualquer outra
fabricação.

■■'A

CM
'8) qualquer venda ou outra transfeil

advinda de lei ou não. a quaisquer

ros. ou qualquer renúncia ou descontinui-
dade de uso, pela CONCESSIONÁRIA, de
qualquer dos prédios da concessão ou
outros bens principais que sejam utilizados
e necessários pela CONCESSIONÁRIA na
conduta das operações da concessão, a me
nos que tenha sido aorovado por escrito
pela CONCEDENTE.

(9! qualquer disputa, desentendimento ou con
trovérsia entre ge.^entes. sócios e proprie
tários da CONCESSIONÁRIA relacionados

com a administração ou propriedade da
CONCESSIONÁRI.A ou com as operações
da concessão que. na opinião da CONCE
DENTE, possam afetar desfavoravelmente
as operações da concessão ou os interesses
da CONCESSIONÁRIA ou da CONCE
DENTE:

(10) nomeação dt um .sindico ou comissário para
£ CONCESSIO.NÁRIA. suspensão de paga
mentos. liquidação da empresa ou pedido
de concordata pela CONCESSION.ÃRIA. ou
faiéncia requerida contra a CONCESSIO
NÁRIA. a emissão pela CONCESSIONÁ
RI.A de cheques em favor da CONCE-
DE.NTE sem provisão de fundos suficientes
no Banco contra cs quais foram emitidos,
a falta de pa.i?.imenio no vencimento de
quaisquer instrumentos de crédito à favor
da CONCEDENTE e de responsabilidade
da CONCESSIONÁRI.A. o protesto de
quaisquer títulos de crédito de responsabi
lidade da CONCESSIONÁRIA, qualquer
venda ou transferência a terceiras dos bens

principais co ativo da CONCESSION.ÃRIA
que forem necessários para continuidade
das operações da concessão;

;l!i 3 CO.NCESSIONARIA dei.var de manter as

operações da concessão aberta a negócios,
conforme estipulado nos lermos da cláusu
la 5F do presente contrato, durante 7 (sete)
dias úteis consecutivos;

(12) condenação da CONCESSIONÁRIA ou de
qualquer de seus gerentes ou proprietários
por qualquer crime que na opinião da
CONCEDENTE possa afetar desfavoravel
mente a reputação ou interesse da CON
CESSIONÁRIA ou da CONCEDENTE;

(13) qualquer apresentação por parte da CON
CESSIONÁRIA ã CONCEDENTE de pedi
dos falsos, fraudulentos, reclamações ou
relatórios falsos ou fraudulentos relaciona
dos com o reembolso de valores devidos

por serviços executados pela CONCESSIO
NÁRIA durante o prazo de garantia, ou
referentes a ajustes especiais ou a campa
nhas especificas, assim como descontos.

16
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nbatimenios, iMírr.bol :)S :jii c-.-ícIüos. por
forçn de qualq jer out^j prc|iriiii i d i CON-
CEDENTE.

(14) deixar a CONCESSIO.NÁhiA oe apre
sentar á CONCEDEMTE n.Matói los finan

ceiros e operacionais, romprovaiuer e esti
mativas de vendas, rclatcnas e pedidos a
serem fornecidos conlormc o disposto nas
cláusulas 9A e 9C do Dresente contrato: ou

(b) admitir funcionárias ol representantes
da CONCEDE.NTE e cuopc-rar com os mes
mos ao fazerem quaisquer avaliações das
operações de concessão oi; cxa.T.inarem ou

auditarem a contabiiidaae e oi. registros
da CONCESSIONÁRiA em corformidade

com a cláusula 10. Edv presente contrato, e
esta situação persisti' por parte da CON
CESSIONÁRIA por urn período de l (um)
més após o receoimenio de ama solicitação
por escrito da CONCílDEN'1'S. para o envio
dos relatórios financeiros, (i.irifjs. estimati-

vas ou relatõ ios, ou aindc. Jas c v-iliações,
exames e aud.tagens;

(15) íalhá proposital da CcíNCiâSiON.ARlA no
cumprimento de quairqufr dispcsi;ôes le
gais relacionadas co." Veicuiai a Motor.
Peças e .Acessórios G-. nuinos.

Ao ter conhecimen;o da ocarrência de quaisquer
dos fatos acima enumerados, a CONCEI)E»NTE exa

minará o assunto com a CONCESSIC.VAFUA. Após
feito isso. a CONCEDHNTE poaern rescindir o pre
sente contrato mediante notií caçãu-piur escrito à
CONCESSIONÁRIA, e esta rescisão '.erá fieito quan
do do recebimento da notificação pela CONCESSIO
NÁRIA.

C. Rescisão peia CONCEDEM TE por
Inadimplcmento da C0NCE.3S10N.ARI.A

Baseada nas suas oròprias.avaliações se a CON-

„ j CEDENTE entender que a CONC.ESSIO.NÁRIA fa-
J lhou no cumprimento de um;; ou nais obrigações

^assumidas em conformi:iade cova a clausuis SEGUN-

:DA do contrato principal no sentido de; II) cumprir
/suas responsabilidades quanto aos i.".:t.fibi'Iei,imentos
da cuncessão e ãs instalações ern uso pcl.i concessão
nos termos da cláusula 5.*. do aresente contr.ito; (2)
cumprir suas responsab.iidades de veoca a promoção
de vendas a varejo, e .r uso de Veículor a Motor na
forma do disposto na clausula li' do presente contra
to: (3) cumprir suas responsabilidades de prestar ser
viços a compradores, ptoprietái ias e usuários de Veí
culos a Motor na forma do di.soosto na cláusula 7.*

deste, a CONCEDENTE exami varã juntamente com
a CONCESSIONÁRIA a natureza e a gravidade de
tais falhas, e as razões pelas quais, na opmião da
CONCEDENTE. as motivaram.

Após isso, com base em um plano de ação que
poderá ser sugerido pela CONCESSIONÁRIA para
corrigir tais falhas e dependendo de outros fatores
que a CONCEDENTE consjde."ar rcleva.ntej nestas

I ucur i.iáncias. a CONCEDENTE determiiníriB"Se pode
■ •í.,)irar as correções das falhas e em quanto tempo
pede -sperar que a CONCESSIONÁRIA corrija tais
l.a ha? Tão logo seja possível, o CONCEDENTE noti-
fitrr-.i a CONCESSIONÁRIA por escrito, quanto á
natureza e a extensão de seu inadimplemento. e con-
;'(?d.?rã um período de tempo para que a CONCES
SIONÁRIA possa sanar tais folhas

Si expirar o prazo, e as falhas não forem sufi-
•ivmamenie sanadas peia CONCESSIONÁRIA, a
CONCEDENTE poderá rescindir o presente contrato,
d arde aviso de rescisão por escrito, a qual se operará
;)'T diiii apos o recebimento da notificação

Ciurar.te este período, a CONCESSIONÁRIA to-
.Tij.-.n as providências necessárias para liquidar as
operações da concessão de forma que as obrigações
da CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA, decor

rentes desta rescisão, sejam cumpridas o mais rapi-
■jmente possível.

O Rescisão Devido a Falecimento. Incapacidade da
Cerència da Concessão, ou dos Proprietários da
CONCESSIONÁRIA

£. ite contrato é firmado levando-se em conside-

v.ççho que sua continuidade está condicionada ao fato
ic- qi.z a CONCESSIONÁRIA tenha como proprie
tários e seja administrada em conformidade" com as
dispoiições da cláusula TERCEIRA do contrato prin-
ripal. Assim a CONCEDENTE poderá rescindir c
contraio mediante notificação por escrito à CON-
CESSIÜN.ÁRIA. caso ocorra o falecimento de um

gciente ou proprietário da CONCESSIONÁRIA, ou
caso qualquer gerente ou proprietário da CONCES
SIONÁRIA torne-se física ou mentalmente incapa
citado ficando impossibilitado de operar e exercer
r.tr.aniont? sua autoridade na gerência of>eracionaI
d;: Cü.NCESSIONÁRIA. A menos que seja prorroga-
ciii corno aqui estabelecido a data efetiva da rescisão
po'- tiocificação escrita será a data estabelecida na-
q-iola notificação, a qual não será em prazo inferioi
a 'A (irès) meses após o recebimento da notificação
rtlercnie á rescisão contratual.

.A fim de facilitar a continuidade planejada da:
n;)i:nições da concessão pela CONCESSIONÁRIA ou
p-)" uma concessão sucessora, ou facilitar o término
ordenado das transações entre a CONCEDENTE e £
CONCESSIONÁRIA, e facilitar qualquer liquidação
ou.i negócios da concessão prevista pela CONCES-
SIONÃRI.A. a CONCEDENTE poderá prorrogar i
d.i!a afetiva do término da concessão e continuari

í '.rabalhur com a CONCESSIONÁRIA nos termm

Dostc contrato, por um período a ser determinado
(-ONCEDENTE. porém não inferior a 6 (seis

rr.eses nem superior a 1 (um) ano após a data do
recebimento da notificação da rescisão pela CON
CESSIONÁRIA. Isto somente poderá ocorrer se i
CONCEDENTE. dentro de 2 (dois) meses após a dat£
do recebimento da notificação de rescisão pela CON
CESSIONÁRIA. receber um pedido de prorrogação
por escrito, da CONCESSIONÁRIA ou do repreaen-
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tãntc Isgsl ds pessoa fciitr;<Í8 dl jíuciíi du dc
um ou mais socios da C C'\'C£S:;ION.** R;s. esta
for uma scciedadf

Este contrato terminará auiíjmHticarrcnte. sem
outra notificação ou ação da CONCECiNTr.. t>s ex
piração do seu prazo nos. termos desta clausuh

E. Rescisão por Acordo Mútuo

Este contrato poderá ser restindid: par qualquer
motivo e a qualquer ter.po po: acorda rnir.uf). por
escrito, entre a CONCEDENTE e a C 0N'CES5:0NA-
RIA.

As disposições das clausular. 13A. 13S M e 15
deste contrato deverão í3r ccnsiderselas pira resci
são. conforme previsto na cláusc.a 12E. scsne ite na
medida e na forma estabelecidas peio accnic -tiútuo
de rescisão.

.. Rescisão devido a impossib-lidâde da
CONXESSIO.VARIA ou da CONCEDENTE.

Conseguirem Licença

Se a CONCEDENir, ou a CONCESSIONÁRIA
necessitarem uma licen.;?. para o auupr.r.iento de
qualquer obrigação decorrente do preruírRe o.i relativo
ao mesmo, em qualquer lurisdicau oiico esu a-ntrato
deva ser cumprido, e se uualque: dar. parte; nac con
seguir obter ou deixar de manter i£;s mer.qas ou
renovação das mesmas, ou se zí acer.ças íoreir. sus
pensas ou revogadas, independeriteme.-.iè da causa ou
motivo, quaisquer das partes poderá rejctodir ime
diatamente este contrate mediante aviso o.- rescisão

por escrito, à outra pane

C. Faculdade de utilizar qualquer cCiusuia oor
ocasião da Rescisão

Tendo em vista que os p.
'variam, e em vista dissu l anarí-;

gações. as disposiçce á pórtiCu .r
podem não ser considerados. .As;
tender rescindir terá u (itreiicj cj

sição específica ca clausiCs 12.' ;
contrato, sem fazer refp'.-ênc:ci o

rescisão a quaisquer oitras d-.s-
12.* que poderão também ser
Çunstãncias O exercício de tal d

II otarte que pretender rescindir d-,
cWindicar ou estabelecer que s rcm
X tem também como fundament..

Al| expressas na cláusula 12.*

azes de rot-.ficaçao
n Oi circims c obri-

desif crmtrato

rr. 3 parte- ci.ie pre-

seic-:icricir a dispo-
ua.-idfl resv ircir este

r. sua noiiK.nção de
osiiuiC da c.ausula

plicavi-is j-estas cir-
reito não impedirá a
. a qualquer tempo,
risâe dertc contrato

outras cisposições

fl
I. S^ubsiituição das Operações de Cone

:\D nteresse de proporcio.nar serviço cõminuo
aci proprietários de Veículos a Motor, a CONCE-
DE.NTE poderá processar, durante os 3 (três) meses
imídiatamente anteriores á rescisão deste contrato,

per qua.quer razão, pedidos para um novo Contrato
de Concessão de Vendas de Veículos a .Motor. Peças
e .Acessórios Genuínos e Se.'"Viço . que substituirá as
atividades da concessão de Veículos a Motori tal

ccncrato porem, só poderá vigorar após a data efeti
va da rescisão do presente contrato

13 Transações após a rescisão

A. E.feiios da rescisão sobre os pedidos

ria Hipótese de um novo Contrato de Concessão
dc Vendas de Veículos a Motor. Peças e Acessórios
GtnJinos e Serviço não ter sido firmado entre as
partes i.mediatamente após o término do presente
cciHiratci ou no evento do contrato ser rescindido por
fc r;;.3 dc- quaisquer das disposições da cláusula 12.* ou
d;: iiauiuls 25.* deste contrato, todos os pedidos da
CGNCEü.SION.ÃRIA. em aberto na ocasião, serão

ai. trna'camente cancelados, com exceção dos pedi-
dijs ce "veículos a Motor que forem necessários ao
ci.mpriinenio das obrigações assumidas pela CON-
CESSdO.N.ARlA. no sentido de efetuar entregas após
a rc íciíào, conforme o disposto na cláusula 13B do
presentí contrato.

rescisão deste contrato não desobrigará a
CON"C£SSlONÁRIA da obrigação de pagar os valo
res que c-stiver devendo a CONCEDENTE. bem como
03 obriqaçâo de efetuar o pagamento de qualquer
Veiculo a Motor ou equipamento do mesmo que for
cor..óderado especial, conforme previsto na cláusula
2D IVI deste contraio, mesmo que tenha sido pedido
pi-;í CIvNCESSIONARI.A e não entregue pela CON-
CIDEME antes do término deste contrato.

E Entregas após a Rescisão

E.xciuicas outras circunstâncias, no caso da res-

cisoc deste contrato, nos termos do disposto nas cláu-
si.ic-.í 12.A ou 12D. sem prorrogação da data da res
cisão cunforme previsto na cláusula 120. a CON-
c:£DENTE envidará os seus melhores esforços para
fcrnectr à C0NCESSI0N.4RI,A modelos atuais para
atendei' us pedidos de clientes, em aberto, na data da
rcsoisàó. Tais pedidos, porém, não poderão exceder
c r.únifro total de Veículos a Motor entregues à
CO.NCESSIONÁRIA pela CONCEDENTE durante os
3 (três) meses imediatamente anteriores à data da
reírttisáo. Todas essas entregas serão feitas de acordo
cum os procedimentos estabelecidos pela CONCE-
DE.NTE.

H. Outros Meios de Rescisão

As disposições destn cláusula não clespoiarâo a
CONCEDENTE ou a CONCESC-IONARIA dc- quais
quer outros direitos ou meios d; rescisão que sejam
proporcionados por lei.

C. Efeito das Transações Após a Rescisão

■A aceitação dos pedidos da CONCESSIONÁRIA,
ou 11 continuação das vendas de Veículos a Motor.
Peças. Acessórios Genuínos ou quaisquer outros pro-
(iuics í! CONCESSIONÁRIA ou qualquer outro ato da

18
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CÜNCEDENTE opôs a ."/.icisítcj iles'".- ri-r.;ia.3. não
sera intorprotod.i ccmo -cndc •- na :n .nc n-ác deste
contrato por prnzo adicio: '! . nc-n: cono i n .. de rsièn-
cia da rescisão

14 Assistência por Parte di. CONCEDtN TE
para a Disposição do Est()t|ues i' outros
Bens por ocasião da Bescisáo du Coniritto

A. Determinações quando a As')istència é Aplicável

A CONXEDtINTE tc-ra a ouçãc <]•-• comprar da
CONCESSIONÁRIA, conforme o disoosto na ciáusula

14B deste contrato, os estoquoí e/ou outros bens
definidos nos itens il) a (4) o. referida cláusula,

também denominados "bens eleipveis' respeuedas as
circunstâncias e condiçt^es que a scjjuir são deter
minadas:

(1) A CONCEDENTE corr.irara da CONCES

SIONÁRIA os bens elcpiveis c|Uíir.da do tér-
^ mino do presente contrato c.;so a CONCE

DENTE não ofereça á COMCESSIO^IÂRIA
um novo Contrate- de tfoncesí.íic te Vendas

de Veículos a Motor, Peçiu: e Acessórios
Genuínos e .Ser iço . oi; se este contrato for
rescindido pela CONC ÜDLríTE conforme
previsto nas ser.umtes -úáusulas 12C (ina-
dimplemento da CONCESSIÜNÁHl/.). 12D
(falecimento ou tncapac.datíe :!o oropiietário
da CC.NCESSiCN.ÁRIA 1 e '.2F [impossibili
dade da obtençác de Ikcnça.V

(2i A CONCEDENTE terá 3 opçãcT''"r s ctimprar
da concessionária todos e/au quais
quer dos bens elegiveir. se este cornrato for
rescindido voluntariamente pela CONCES
SIONÁRIA de conformidade com a cláusula

12A ou pela CONCEDENTE conforme quais
quer das disposições da clausula 12R (rela
tivas aos atos cu circuastàrarias n^ntroladas

pela C0.N'CESS10N'AR1-v. sua adrr inistração
ou seus proprietários), ou J-i aturdo com o
disposto na clausula 25 (a CONCESSIONÁ
RIA deixar de tormaluitr ur." nova contrato
ou um aditame-uo coniratuai/;

a CONCEDENTE terá a opção para c-amprar
da concessionária todos e/ou quais
quer dos bens elegiveis se esta contrato for
rescindido por acordo ittiituo coru jrme pre
visto na cláusuii 12E lio piesent-r. a menos
que o referido acordo mútuo, ptir escrito,
tenha esjjecificí do outi ts disposições:

(4) a CONCEDENTE terá a opção para comprar
da CONCESSIONÁRIA, todos e/ou quais
quer dos bens eiegiveis no caso deste con
trato terminar ou for terminado por qual
quer motivo e a CONCEDENTE ou outra

subsidiária da General Molors Corporation
ou ainda uma empresa afiliada à mesma,
firmar com a CONCESSIONÁRIA um novo
Contrato de Concessão de Vendas de Veículo
a Motor Peças e Acessórios Genuínos e Ser-

/PHCRX

r" 1

VIÇO . ou firmar um nüvo*»>saai#mo com
;utr« empresa que tenhn substancialmente
5S mesmos proprietários da CONCESSIO-
•N.ARI.Á. sendo que o novo Contrato de Con
cessão de Vendas de Veículos a Motor. Peças
c Acessórios Genuínos e Serviço preverá
que as operações da concessão serão feitas
com Veículos a Motor comercializados pela
CONCEDENTE e que a outra empresa tenha
c mesma localização do estabelecimento da
CONCESSIONÁRIA t reconhecido, desde

;a. que qualquer rescisão deste contrato não
resultará na descontinuidade ou liquidação
dos negócios previstos e não recusará, con
sequentemente. a a.sststéncia de garantia
relacionada á disponibilidade pela CONCES
SIONÁRIA dos bens elegiveis.-

Caso a CONCEDENTE 'pretenda comprar todos
e ou quaisquer dos bens elegiveis de conformidade
com o previsto nos itens 1, 2. 3 e 4 desta cláusula
I i.^. a CONCEDENTE enviará dentro de l (um) mès

c.i dai.i da rescisão, notificação pwr escrito, à CON-
CEisDIONÁRIA indicando quais os bens elegiveis que
p-i?:.>r.dv comprar.

II Compra dos Bens Elegiveis
Quaisquer compras a serem feitas pela CONCE-

EiENTE conforme sua opção nos termos da cláusula
1 i.A suura. estarão sujeitas às disposições das cláu-

14C. 14D e 14E deste contrato, e poderão
incluir todos e/ou quaisquer dos bens elegiveis a
Miguir caracterizados, os quais para fins de referência
sJc chamados veículos a motor, peças e acessórios,
placas e ferramentas especiais;

(1) Veículos a Motor

Tf/dos os Veículos novos a Motor, sem uso. não

tiéi ificados e de modelo atual, que estiverem em
tT.'Jcuí no estabelecimento da CONCESSIONÁRIA,

(' ci e 'iverem sido comprados pela CONCESSIONA-
RI.\ c::cuamente da CONCEDENTE. ao preço liquido
lie CO.NCESSIONÁRIA acrescido das despesas nor-
nais de transporte para entrega dos mesmos à CON
CESSIONÁRIA. deduzidos os abatimentos se tiver

e mais o reembolso das despesas de transporte ao
destino determinado pela CONCEDENTE. E.Kce-
lurin-se os Veículos a Motor considerados "Especiais"
coiiiurrae definidos na cláusula 2B (2) deste contrato.

(2) Peças e Acessórios Genuínos

A.S compras a serem feitas pela CONCEDENTE
incluirfio todas as Peças e Acessórios Genuínos sem
jsu e .lãc danificados e que ainda estejam nas emba
lagens originais não danificadas constantes das "Lis-
us de Preços de Peças e Acessórios" em vigor na
ocasião (com exceção das Peças e Acessórios cuja
produção foi interrompida ou substituída), comprados
pela CONCESSIONÁRIA diretamente da CONCE-
DENTE ou compradas de uma outra Concessionária
como parte do estoque inicial de Peças e Acessórios

19
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Genuínos as quais devem cnar c
belecirr.enío ca CONCESí !C)NAr"
da CONCESSIONÁRIA

A opção da CONCi'. .íÍ'-NTl
acessórios confortrie descrito ac
limitada aos acesse nos ci e tiver.:

pela CONCESSIONÁRIA do CO:
uma outra Concessionária, ouran;:

antecederem a data efetiva da r>.-

As compras d<? ta.s Pcçis e
pela CONCEDENTE 5er.ii) feita-
preços que estiverem em v;i»or s
ga à CONCEDENTE. deüu.iido£
for o caso. independentemente o
mentos sido concedidos ou não

RIA. e acrescidos de um .idicioni;

cento), se a CONCEDENTE pedi:
CESSIONÁRIA embale Peç.3í .
cidas as oespesas de t.-a n-Dorte
indicado pela CONCEDENTE

ispo iiveis no esta-
l.A e •: u eir .loder

pa:;i cor;-'-:r os

ma '..era p.irém.
m í-;i: ro, ifados.
■'CEDENT;' i.u de

as •:;..:e n;-jsí i que
i.cisái. dc l or-.rato.

.:essc..-ios Cec.uinos

de acordo com os

rpors :ie si a 'Titre-
os ab.atj.mcnt.ií). se

o terem tais abati-

a CCNCn.-SIONÁ-

: df ã''o (c mco por
par: qi.t' .3 CON-
.A , .CTi .t-, acres-

nor •

(3) Placas

Todas e oiiaisquer placas r.-e tp^iíca
CONCESSIONÁRIA de ti:).; reco.riend.iiio p. lc
CEDENTE. e contendo r; marc:.; ri-r sira i 15

serviço que a CONCESSlCNÁHi b. ei- cc..! rr
com o disposto neste co^ilratci, : .ijo i .-e.l.- c
por lhe füi outorg.ido. seriiü cüint • «d:.:- a .11.! r
ser estabelecidc de comu.m acoit.;i tiu; e a CC
DENTE e a CONCESSIONÁRIA fN as .:ar.

concordarem quanto ao preço irncarau .ir.- Ir
que estabelecerá tal preço

(4) Ferramentas Especiais

Quaisquer ferramentas especiais que a
CESSIONÁRIA desejar vender a CÜNCEDEN
forem do tipo recomendado pela CONCEDE.*'

•stino

.(• da

CON-

e de

idade

í ex-

-eço a

.'NCE-

es não

rceiro

de construção especial para ate .der ; sltvk

I Veículos a Motor oferecidos a . "rncã ::c!
j DENTE as Concessionários. fe;::r. a er a ;: ;er
/*Niurante um período de :• (três) -mo;- .mediai;

anterior a rescisão e dur.j/tte o (.'ericri: que 3
CESSIONÁRIA estiver dtsempenhanc;. suas f
de CONCESSIONÁRIA re vendas de Veicuios

ter, serão compradas a um preço ; sei lixado d.
do com a fórmula csiabet- cida no Manuai de N

c Procedimentos de Scr. iço '.

CON

TE. se

ÍTE e

3s em

(iNCE-

tempo
mente

CON-

tnções
a Mo-

• acor-

ormas

C. Responsabilidades á.. CONE ESSlON.-iRIA

Imediatamente apóí a dax.: dc t.rr.urir, ou do
expiração deste contrate., ou ir idu-linTienie após o
recebimento, pel.3 CONCESSIONÁRIA, dj notifica
ção por escrito, emitida pela CONCEDENTE mani
festando seu desejo de comprar todcs ./ou cu^iisquer
dos bens elegíveis. na forma das dispcsiçóes previstas
na cláusula 14A supra, a CONCT.SSIONÀEI.A deverá
fornecer à CONCEDENTE uma relação ocntendo os
números da identificação dos Veículos a Motor, e
outras informações que a CONCEDENTl-i. porventu-

ra. venh.i a necessitar com referência a tais\íeicui
é ;.iot<;r <i fim de serem compirados da CONCE;
,N.-iP.'. \. conforme previsto nr. cl-iiisulc 14" supra A
CO.NTE.SNIONÁRIA eritn-garr. os \'cicu!os a Motor
imi-d atainente. em conformi.Jadc- com as instruções
da CONCEDENTE.

Dentro de 1 (um) mês apos a data do termino ou
expiiaçá;. do presente contrato, ou dentre de 1 lumi
mei ancs c recebimento pe.a CO.NCESSIONÁRI.A.
da notiti.-.-içâo por escnt; ca CONCEDENTE mani-
fet-t-ando seu desejo ae comprar todos e ou quais-
qu.-r do:, bens clegiveis. nos ter.mos da cláusula 14A
supri C0.NCESS10.N.ARl.-\ enviará ou entregará
a C'ONCEDENTE: (I; uma '.•elação completa das
peça-', e acessórios elegíveis err. formulários forne
cido: peia CONCEDENTE: ill) uma relação das fer-

rairunta: especiais elegiveis e placas elegíveis a
sere:.-. o.mpradas pela CONCEDENTE. nos termos da
cl.tu^nla 14.' supra .A CONCESSION.AREA ficará de
pc -.'. • d: todos esses bens ate o recebimento de instru-
çór: os CO.NCEDENTE no tocante ao embarque
Ta instruções serão fornecidas pela CONCEDENTE
no it...N.ino dentro de i (umi mês apos o recebimento

pc .. CONCEDE.NTE das .-elaçòc-s previstas nos itens
(li lí ID i.upra. Dentro dt- 1 (urr.) mês. após o rece-
buni iit.; das instruções da CONCEDENTE. a CON-
C) .SSiC N.ÃRI.A efetuará a entreça de tais bens. com
tr; oago. ate o destino determinado pela
0,tN<:r.I)£.\TÈ.

.A (TíNCESSIO.\".-\Ri.A toma.f-ó todas as provi-
dcncius assinará e entreg.nra todos os documentos
que íc íiaerem necessários para (a) a transferência
da f.css: de todos cs bens elegíveis a serem compra
dos CONCEDENTE: (b) cumprir as exigências
das disposições legais aplicáveis inclusive as rela
te, ai a tais vendas e/ou transferências; e (c) deso-

n. ri.r t.tui bens de quaisquer ônus. penhor ou hipo-
u.:a quê pesem sobre os mesmos, antes da entrega
d:s nie-inios a CONCEDENTE.

Ca-io a C0NCESS10.N.-\R1A deixe de cumprir

s'..;i: otrtgaoões nos tenno.s desta cláusula, a CON-
C-EDTNTE :.era inden'.2aáa por todo e qualquer pre-
ji.i.:-) d ii advindo, que venr.a a sofrer

D. Pagamento pela CONCEDENTE

A CONCEDENTE efetuará à CONCESSIONÁ-

Fi.A o p;igamento dos bens elegíveis, comprados em
C!.nrorr.tidade com os termos desta cláusula 14.* tão

lego ajio-i efetuada a entrega de tais bens à CON
CEDE NTE.

A NONCEDENTE poderá deduzir do preço de
cnriiiira de tais bens, seja da CONCESSIONÁRIA,
si-jti dt? qualquer representante autorizado de cre-
cor-is da CONCESSIONÁRIA qualquer débito da
CONCESSIONÁRIA para com a CONCEDENTE nos
ti rrros desta cláusula 14.'.

Se s CONCEDENTE não tiver efetuado o paga-
rr.CTlo a CONCESSIONÁREA do valor devido pelo

preço de compra dos bens elegíveis nos termos desta

20
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cláusula 14.' dentro de 2 idois) .nesus apói u . ntrega
de tais bens. ã C0NCEI:ENT£, •. se ; CONCESSIO
NÁRIA tiver cumprido !c<ias a;; exieêacicr. c mstan-
tes da cláusula 14C supra, a CObCEIHINT;'.. a pedido
da CONCESSIONÁRIA, fará .im.;. esti.iat va do
preço de compra de tan !>ens !- de tijdes os outros
valores que forem dev-dos á CONCESSIONÁRIA
pela CONCEDÍINTE e r.pos deo.izi r ii ouantia esti
mada devida pela CONCESSIONÁRIA' a CONCE-
DENTE adiantará á CONCESSiON.ÃRI.A ãO^o (cin
qüenta por cento) da diferença e pa-j-ars o s ddo de
tais valores tâo logo qu.^nto pojinvcr

E. Cessão de Direitos

A CONCESSIONÁRIA poderá ceder quaisquer
dos seus direitos, por f(;rça da presi.Mite cláusula, a
quaisquer terceiros a quem a CONCE-SSIONÁRIA
vender seus bens elegiveis ou cum q^en í CONCE-
DENTE tiver decidido ar.sinar um novo Contrato de
Concessão de Vendas de Veicuius a .Motor, ! 'eças e
Acessórios Genuínos e Serviço . que devei-í tor efei
to imediatamente após a óata do restdsâa to presente
contrato, e cs direitos ac vindos iess.j oessõo poderão
ser exercidos pelos terceiros, liesd? que cu.Tipram
todas as exigências con-stôntes ■i.a pniseni;- c láusula
e seja fornecida a CONCEDEN*'£ "uma cõpir. de tal
cessão pela CONCESSIr)MARJ.-'i ou pelos terceiros
antes da data, do térnúno ou da expiração deste
contrato.

IS Concessões Sucessoras

Com relação ao estabelecimento de uma conces
são sucessora na hipótese deste contrato ser rescin
dido na forma do disposto na alínea D da cláusula
12.*, ou devido a ocorrência de quaisquer dos fatos
descritos na alínea B (1) da cláusula 12.' deste con

trato. a CONCEDENTE considerará em primeiro
lugar uma proposta submetida .x}r escrito p.ira um
novo Contrato de Concessáo de Vendas dt- Veículos

a Motor, Peças e Acessórios Genuínos, e Serviço nas
instalações em uso de uma socredado (que p<.de ser
a CONCESSIONÁRIA) que for indicada para essa
finalidade mediante as providências lomsda-. pelos
proprietários da CONCESSIONÁRIA. A CONCE
DENTE. porém, não tora nerihuima obrigação de
firmar um novo Contraio, com tal sciciedade. salvo

se ficar estabelecido pela CONC!EDEMTE que.

(a) a pessoa ou as {lessoas que furem indicadas
pelos proprietái ios. para assumirem a dire
ção da concessã;* sucessora forem n^piovadas
para esse fim pela CONCEDENTE:

(b) os proprietários da cor.cessãc sucessora fo
rem aprovados pela CONCEDENTE; e

(c) os proprietários da concsssão sucessora estão
dispostos e sâo capazes de cumpiir as exi
gências para operações da concessão, bem
como todas as responsabilidades do novo Con-

inos

Hüto de Concessão de Vend

a Motor. Peças t; Acessórios
Serviço .

A HONCESSIONÁRIA será informada da deci-

si o in:;I díi CONCEDENTE a respeito da formaliza-
ç;ia dii i:ro()Osta de um novo contrato antes da data
cio iva da rescisão deste contrato se tiver sido res-

c.nd do por força do cláusula I2D supra, desde que
t;;I proposta do novo contrato tenha sido submetido
£ CONCEDENTE 1 lunit mês antes da dota efetiva
ca rescisão, ou dentro dc um período razoável de
tcmiio. considerando-sc as circunstâncias então e.xis-

ttnti?s após a data em que teve efeito a rescisão, se
c.ste contrato tiver sido rescindido devido as condi

ções especificadas na cláusula 120 (1) supra

16. Contratos Sucessórios

A. Ccintraios Sucessórios

.A f;m de que os Contratos de Concessão de Ven
ças de Veículos a Motor. Peças c Acessórios Genuínos

c Servt;o firmados cum as Concessionárias se adap-
ti ai as condições do mercado de vendas e de serviços
cie Vc.i.-ulos a Motor, bem como às modificações
injinsf-s pelas disposições legais ou a interpretação
C03 -.Tiv-smos. a CONCEDENTE revisará, periodica-
ri.enic, os termos destes Contratos de Concessão dc

Vendas de Veículos a Motor. Peças e Acessórios Ge
ri ainos e Serviço . os quais serão oferecidos às Con-
c.tsi.onárias selecionadas pela CONCEDENTE e
ri.'digidos na forma de Contrato Sucessório de Con
cessão de Vendas de Veículos a Motor. Peças e
Accfsoiios Genuínos e Serviço .

A CONCESSIONÁRIA reconhece, então, que
qualquer nova forma de Contrato de Concessão de
t/endas de Veículos a Motor. Peças e Acessórios
Genuínos e Serviço poderá prever modificações e/ou
r-ittraçòes consideradas necessárias pela CONCE-
dent:-:

li. Efeitos do Contrato Sucessório sobre as

Responsabilidades e Obrigações deste Contrato

A Icrmalização pela CONCEDENTE e pela CON
CESSIONÁRIA de qualquer Contrato Sucessório de
Concessão de Vendas de Veículos a Motor. Peças e
/Acessórios Genuínos e Serviço preverá a continua
ção dcs negócios da concessão previstas neste con-
ttciai. Assim, a menos que haja expressa convenção
em contrário, por escrito, serão seguidas as seguintes
dlfítrizes:

(I; os direitos c obrigações da CONCESSIONÁ
RIA. advindos do término ou expiração
deste contrato, não serão consideradas no

caso de formalização pela CONCEDENTE e
pela CONCESSIONÁRIA de qualquer Con
trato Sucessório de Vendas de Veículos a

Motor. Peças e Acessórios Genuínos e Ser
viço ;

21
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(2) qualque. avaliaçãi; íio des: T.pírsí o CON
CESSIONÁRIA n.) ;ocan;: a£ suas lí iu on-
sabilidades. nos t2.-mos des;e roní rfitc. p xie-
rã ser considerac.: em coisiur..» cc.n quais
quer avaliações i-.nilare: feitas confcrme
previste por qua quer Cs -itraUí Sjcvssõrio
de Concessão de Vendas de Veículos a Mo-
lor. Peças e Acessórios Gccuii o; e ei':"v ço :

(3l quaisquer direitos € obr!-:.içõi-£ que conpe-
tem às partes, alem dos. referidos ao tem
n.' (1) supra. detXTientes Oeste coiitrati-, ou
do disposto em '..oritrato: separados n lati-
vos ao presente serão interpretados na
forma prevista no Confrito E-ucessirii de
Concessão de Ve.ndas de Veículos ; Motor
Peças e Acessórios Genu nos e Serviço

DISPOSIÇÕES GEIIAIS

^17 O CONCESSIO.NÁRIO não c
ou representante leijal da C

Estas "Disposições Ailicionac;
integrante do rontrí^to c"tncipal
concessionária, ageat.! ou :
da CONCEDENTE para qualquer
é conferido à CONCESSIÜNARI'
ou autoridade e.xpressa o.i impiic:
criar quaisquer obrieaçò<-5 ou re
pane ou em nome da CÜNCEC
forma ou maneira que seja.

constiíuidci ii:;ente

ÍNCEDENTE

■ qco farc.u .larte
nãc consntur-m a

epresentanie legal
'íeitj i:uc seis Não

ciiclquei d.reito
■ 2 par;; aã-uitiir ou
>por!S-i'r>i'.ic:iils > por
::NTL d:- qar iquer

18 Responsabilidades pelos Compromissos
Assumidos pela CONCESSIONARI.A

Salvo o que estiver expressamente estipulado
contrariamente ao presente contnto. a C0NCF-3SI0-
NÁRIA sera unica e expressamente responsável por
todas e quaisquer despesas, obrieaçce; ou responsa-
bilidades feitas ou assenndas r.o cumprimento de
suas obrigações respor.rabilicauc-s pu." icrca deste
contrato

A CONCESSIONARi.'i não t-ra nenriu Tri uireito
\ú compensação ou inder.'?açâo d.: CONCEDÍ-N 1 L cm
icaso de rescisão deste coriralo

19 Tributos

A CONCESSIONÁr.TA recc hece que .i conces
são é um negócio de propriedade pnvada c ccmo tal
aceita toda responsobilicace peli; reco niriieiUo e pelo
pagamento de quaisquet unhutos que torc-if cnigidos
por disposições legais lelativas as opercçces nego
ciais conduzidas pela .CONCES : 10N.'jRl A nos ter
mos deste contrato. A CüNCE£:>IONARI/. ccncorda
que não atribumá à COKCEDENTL. e (]ue mdeni-
zará a mesma de quaisquer reclamações ou pedidos
feitos ã CONCESSIONÁRIA ou u CONCEDENTE por

qualquer autoridade fiscal a respeito dc recolhimento
e/ou pagamento dc quaisquer '.ribiitc-

20. Notificações

Qcaiouer notificação a ser dada por .
das pai tes á outra, relativa a este contrato, será por
escr Io e entregue pessoalmente ou enviada pelo cor
reio scb . egistro. As notificações terão efeito ime-
dia .Ktente após a entrega As notificações à CON-
CESEllONÁRIA serão endereçadas á mesma ou a
seu -'pr.'-seniante. em seu endereço comercial As
notiíiMÇíM-s à CONCEDENTE serão endereçadas à
sua 53de principal.

21 Não concordância a infração aos
dispositivos contratuais

£(• qualquer uma das partes deixar, a qualquer
tenpo. dc exigir o cumprimento, pela outra^ de quais-
qu'"r dos dispositivos do presente, isto não afetará
de l:tmj alguma o seu pleno direito de exigir tal
cur.iririrr;ento a qualquer tempo. Outrossim. a tole-
ràrcia por qualquer das partes, no tocante a uma
infraçàó a qualquer dos dispositivos do presente, não
consii;uira assentimento a qualquer infração subse-
qui riic contra o mesmo ou quaisquer outros disposi-
tiv.is. m m constituirá renúncia ao direito de exigir
o ru.iipr.mento do dispositivo em si.

22 regamenlos Efetuados pela CONCEDENTE

lérr. de quaisquer outros direitos que a CONCE-
Dl.','vTE possa ter ao efetuar pagamentos de quais
quer -mu-ritias Ou créditos devidos à CONCESSIONA-
Rj.A. ã CONCEDENTE terá o direito de deduzir da
queles pagamentos quaisquer quantias ou crétiitos
devidos pela CONCESSIONÁRIA à CONCEDENTE.

23 Pagamentos da CONCESSIONÁRIA por
Pedidos ou Reclamações Impugnados

h CONCEDENTE esforçar-se-á para processar,

aprovar e pagar todos os pedidos recebidos da CON-
CKSEION.ARIA de reembolso de reparos efetuados
nc' prazi. de garantia e decorrentes dc ajustes espe-
ci.iiv e cIl- campanhas de inspeções e correções exe-
cutscas pela CONCESSIONÁRIA, bem como para
a'i?.".cer as reclamações e pedidos de descontos, aba-
timi-mc'. reembolsos ou auditagens nos termos dos
programas que possam ser oferecidos pela CONCE
DENTE Porem, a CONCEDENTE reserva-se o direi
to rc debitar à CONCESSIONÁRIA, que concordará
en pagar à CONCEDENTE. as importâncias relativas
a: s ;>c'lidos e reclamações impugnados após exame
ou .vjditagens.

2-; Alterações Exigidas por Disposições Legais

.Se a CONCEDENTE entender, a qualquer tempo,
que- ern virtude de disposições legais, ou qualquer
i-.u rpn.nação das mesmas, necessite modificar quais
quer cios dispositivos deste Contrato de Concessão
ce Vendas de Veículos a Motor. Peças e Acessórios
Genuínos e Serviço . poderá oferecer um novo con
trata devidamente alterado em conformidade com

22
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!a:5 mudanças c-xigidas uiias J .ipouc'C
no lUiar ds>'.e a CONC. ;.DEIV r.\ ticc ^'C ;'i
CESSÍONAHIA um adi'. ..t en:o onr.-a.HK l
tais mudanças.

5í a C0r.CES5I0\AR:A -.oir":- ti-
ncvo L*cn?rato ou o aditr.n = nto c ■urc.i..a: t

'vo-los 3 CONTEDENTE lerr. r. sin;!'..::

30 itrinta» dias. o pres;* iie conuatc. nucc.-!
cindido pelo CONXXDE.NTE í .us not h;
escrito a C0NCES510N aFUA. r,; ic-i.isái
tivada apos o "ecobimen-o de Ufii-iu à'i ■
CESSIO.XARIA,

1'; i;

rc

lis. ou.

CON-

letindo

iinar o

devol-

iro de

er res-

0. por
rá efe-

, C0.\-

25 'Lnico .Acordo enti'e as Partes

A partir da data ce assmaiura deste contrato
ficarão cancelados tc<dos cs acorces cu enterid: nentos.

cjt r verbais ou e.scritos. entre as par\^ UUé uíssam
:.r ; mesmo, salvo se estiver estipuiSHi^tgo. em

c int arii/ neste contrato ou for incluído em qualquer
c i/i.i-ccrtrato assinada pelas oartes em decorrência

Rc'oa!\adas as disposições em contrario, este
c ir.tratt.' cancela e substitui todos os contratos ante-

: t;;( s ?: :re as partes que dispõem acerca de quais-
cijc-r tlci assuntos aqui avençados

Ni-.nnuina alteração ou emenda do presente con-
l a.d Si iá válida ou obrigara quaisquer das partes,
a ni ir.oí que estas sejam por escrito e assinadas por
representantes devidamente autorizados da CON
CESSIONÁRIA e da CONCEDENTE.

C.n-'.ano do Sul 05 rie lUlho Hp tP 95

RIO VALE AOTOMOTOUES LTDA._
Mnme da cmpiesu da C0^:'.;riS'-Í0Í;.^."rí-i OENERAL .MOTORS DO BRASIL LTDA.

* !*• A r"oc — - - ■ ' — 'Nome 'Cfrgo e ::pf
Francisco das Chagas >r. de Medeiros

Noine ' ,-tgo e êPF

Testemunhas

Nome e Cargo

Nome Gerente Hegiortal

Oiganizaçao de Concessões

1 —
C^r N

i —. c;=>r- .N

23
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL \
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/Awww.azevedobastos.noLbr
E-mail: cattorio@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sgroentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

''^is://corregedoria.ípb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a RIO VA1£ AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2^ da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integndade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-/L §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identiticado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 17:13:14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o /Vrt. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentiC3@azevedob3stos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.3zevedot>astos.noLbr e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 55992005191652030049-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

RípubJ.ca „

caur.v.i SrasBi
M«<{kI4 Piovivófiõ N 2JOO-2.

de 24 de dçmto cc 200T
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MINiSTEfilÒ0AFA2£N0A

Receita Federai
Cadastro da Pessoas Físicas

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

951.058.084-87

Nome

ILZANI TRIGUEIRO TERTULIANO MEDEIROS

Nascimento

12/05/1966

VÁLIDO SODAENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

republica FED6HATIVA DO BH»Sll

. ESTADO OA PARAÍBA

ÍECRETABIAOA UCURANCAl OA DEI LHA SOCIAL
INSTITUTO OE POLICIA CIENTÍFICA

DEPARTAMENTO OE IDENTIFICAlAO

y ASSTNAIUAlUNAIUIUDOTITUUn

CARTEIRA DE IDENTIDADE

CÓDIGO DE. CONTROLE
516A.6313.E8D1.AC14

A autenticiilade deste comprovante deverá
ser confirmada na InterneL no endereço

WWW.recelta.fa2enda.g0v.br

Comprovante emitido pela
Secreiarfa da Receita Federal do Brasil

is 09:22:43 do dia 31/0IW011 (hora e data de Brasília)
digito verificador: 00

1.304.921 -2 VIA gSSâSçAo 18/04/2013
■ IliZANI THIGDBIRO TERTOLIANO MEDEIROS

REGISTRO
GERAL

VAUDA em todo o território NACIONAL

FiliaçAo FRANCISCO TERTULIANO MARTINS
SANOIA TRK^UEIRO MARTINS

naturalidade V i

POMBAL-FB

DOC ORIGEM

CASAM N.4.254 FLS.56 LIV.B-11
CARTÓRIO FQMBAL-PB . t-j

951.058.084-87 ^jêT^
j#^AivT! A .F f i-V '"sílTr»
AsilIMiubA oooiReiM'- ■*

JOAaPeifoa-PE

oa í-áo^i LEI N* 7.IIS OE 29A»;83

DATA OE NASCIMENTO

12/05/1966

í''V CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS f ofkioi)ERíotti>ocwi.mjkmom «atuais
~ ET«EUO:«TOMK)TAJ-CoOBCajMIIM :.«!

ITCTAnlTãrHiw-A ImIwIÕmTuILLm ti A, 1. CCUIC Z

Autenticação Digital
Oeaeon3oeotn«i«tgo t*.r«T*tos.VS*,4i*ttdaWFodnda.SlVT9M«M0toc.XB

4:aLdCctBdu4a.ntaaCI8««caCico«(rc*e«MiM3emdl0UlZide.*e9rodüçÉoflcl fNí
As 1^ . cf A rtrviee «I

C6d. Autenticação: 5S9920051916S2030129'1; Data: 20/05/201916:54:aS

Solo Digital do Ftacoiiiaçâo Fg» Normal C; AÍN446S8-SOY1;
.... . . _ Valor Total dd Ato: RS 4.42 hli

nuv ®*'^8llra o# dades do ato em: htip»:/ftelodlgltaLliptxlu8iiir
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorío@azevedobas(os.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /Vzevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Aifi^rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ps://corregedoría.^pb.jus.br/selo-digitai/.

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a RIO VALE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos tennos do artigo 8°, §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2*-/\. §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai* ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/06/2021 17:13:59 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o ArL 1°, 10** e seus §§ 1° e 2* da MP 2200/2001, como também, o documento etetrónico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

<Código de Autenticação Digital: 55992005191652030129-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n' 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n' 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n" 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

CrcKi^nóUi dü Republica
Cau Civtl

MvdxJõ N 2 2(JO-Í.

d«24d9AÇ9StQtf«20C1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
PESSOA

Av. Epítádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

tittp:/lwww.azevedoba stos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

^KV(;a

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevãdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçfies e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

^^rventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a RIO VALE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°, do Decreto n" 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2'-K, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/01/2022 10:41:51 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo
com o /Vt. 1», 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.noLbr e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 55992701223757726025-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n' 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

^ CHAVE DIGITAL

Prrt<Sén<iJdã

cav» Civil BETâSil
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NilMERO DE WSCRIÇAO smjAçAo
1SA»I99S

16.107.785-í ATIVO

riRMA ou RAZAO SOCM.

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

NOME FANTASIA

REDECAR MULTIMARCAS

CNPJ/CPF msc. JUNTA COMERCIAL

00.585.424/0001-65 2520027638-8

LOCRADOURO NÚMERO

R GASTAO MEDEIROS FORTE 209

COMPLEMENTO BAIRRO

JARDIM BEU VISTA

município CEP

SOUSA 58808-270

ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

1511-1/01

DENOMINAÇÃO

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

PRINCIPAL

1511-1/01

DENOMINAÇÃO

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

secundário

522941/02

denommaçAo

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

4511-1/02 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

452043/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

452043/07 SERVIÇOS DE INSTALACAO. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

7490-1/04 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL. EXCETO

NATUREZA JURincA

SOCIEDADE empresaria LIMITADA

cod. natureza jurioxia

2062

TIPO OE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

REOIME DE RECOLHIMENTO

NORMAL

mlClO DE ATIVIDADE

15/05/1995

OUAORO DE SÚCIOS E ADMINISTRADORES

DALMAR TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO

ILZANI TRIGUEIRO TERTUUANO MEDEIROS

MARIA EDUARDA TRIGUEIRO SANTANA DE MEDEIROS

CARGO

SÓCIO

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÕCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

REPARTIÇÃO FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR5 DA DIRETORIA

validade

25/12fl2024

CONTROLE

202406251746133429

DATA DE EMISSAO

25/06/2024 17:46:13

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 00.585.424/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n*' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'cf do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://rib.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov J)r>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:18:58 do dia 30/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 29/07/2025.

Código de controle da certidão: 075E.AE00.19B2U)341
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: DEC0.20D4.B8D6.3C33 Emitida no dia 30/01/2025 às 17:10:35

Nome Empresarial:
RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Endereço:
GASTAO MEDEIROS FORTE

Bairro: Município:
JARDIM BELA VISTA SOUSA

inscT. Estadual: Situação Cadastral:
16.107.78W ATIVO

Número:

2B9

CNPJ/CPF:

00^>I24/0001-65

Complemento:

CEP:

58808-270

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'intranef.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.

151

151



PREFEITURA SSUNICtPALDE SOUSA

08999674000153 SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇAO E F
RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ. 27,CENTRO,58800050

Núnicro

66920

Emissão

30/01/202516:36:03

CÉR1TIÍÍÍIIIE6AW MUNICIPAL

INSCRIÇÃO; 5708 CNPJ/CPF: 00^.424/0001-65 NOME: RK) VALE AUTOMOTORES LTDA

ENDEREÇO; AV. GASTAO DE MEDBROS FORTE, 209
COMPLEMENTO; B/VRRO: J/VRDIM BELA VISTA

CIDADE; SOUSA CEP. 58808270 UF. PB QUADRA; LOTE:

LOTEAMENTO; SOUSA

CADASTRO ECONÔMICO

01021390028001

REGULARIDADE HSCAL

ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A

ORGAOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE HNANÇAS COBRAR EVENTUAIS DIVIDAS DE
RESPONSABIUDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO HSCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A

ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.

AUTENTICIDADE: UBUNNACRL027202S0130

INTERNET

DPCStTHVlOiOlS
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w

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA £COK'OM CA ! t CKRAl.

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

00.585.424/0001-65

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

RUA CONEGO JOSE VIANA S/N / CENTRO / SOUSA / PB / 58803-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:Õ5/Ò2/2()25 a Õ6/Ò3/2Ò25

Certificação Número: 2025020518200042985731

Informação obtida em 18/02/2025 11:46:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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l-'ágin.

PODER JUDICIARTO

JUSTIÇA DO TP-ABAUUO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.585.424/0001-65

Certidão n": 5645442/2025

Expedição: 30/01/2025, às 16:32:14
Validade: 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

^ Certifica-se que Rio vale automotores ltda (matriz e filiais)^
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.585.424/0001-65, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

i;ijv]na.«> e .sugestões: cnat. . ;'js .o:
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PODER judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAbA
TELEJUDICIARIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de fôlênda e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou espectalizados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

cbttlrâ:

CNPJ: 00.585.424/0001-65

Razão Sodai: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Nome Fantasia: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Certidão emitida às 16:45 de 30/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da íntemeL com trase na Resolução vP 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução rf 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os re^stros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa fia realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.4pb4usJ3r/certo/vanclarceftldao e insira o
código de validação; 5Di7.m8UU. Você pode também ier o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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1C^
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. ATesponsabitidadepeta veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 18/02/2025 15:36:04

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ: 00.585.424/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

óbs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação c arcionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

25200276388

! CNPJ
I
00.585.424/0001-65

1 NOME EMPRESARIAL

^RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Iforma da escrituração contábil
Livro Diário (Completo - sem escrituracSo Auxiliar)

^lATUREZA DO LIVRO

LIVRO DIÁRIO

{IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

1D.15.9A.5A.23.83.7C.95.6E.AE.71.C2.8B.03.47.C1.67.B4.96.9E

Período da escrituração
!o1/01/2023 a 31/12/2023
NUMERO DO LIVRO

35

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 00585424000165

Contador 06418645405

NOME
N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

RIO VALE

AUTOMOTORES

LTDA;00585424000165

FRANCISCO

REGINALDO 632368434125142163 19/12/2023 a

SARMENTO 3

BISPO:06418645405

747987333905408191 28/05/2024 a
3 28/05/2025

18/12/2024

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NUMERO DO RECIBO:

1 D.15.9A.5A.23.83.7C.95.6E.AE.71 .C2.

8B.03.47.C1.67.B4.96.9E-9

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 11/06/2024 às 11:33:52

8B.BD.65.81.3E.B9.1E.65

DF.84.F9.0F.9F.6D.E9.ee

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recit>o, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL; Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n® 8.683/2016, e arts. 39,39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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PMi

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO liwi o

Entidade: RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 35

Período Selecionado: 01 de Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: 00.585.424/0001-65

Nome Empresarial

NIRE

TERMO DE ABERTURA

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

25200276388

CNPJ

. jmero de Ordem

00.585.424/0001-65

35

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

SOUSA

01/01/2023

Data de encerramento do exercício social 3i/i2«023

310897

TERMO DE ENCERRAMENTO

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

3me Empresarial

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

35

310897

01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
1D.15.9A.5A.23.83.7C.95.6E.AE.71.C2.8B.03.47.C1.67.B4.96.9E-9, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.

158

158



REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedcbastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber /^evêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: /VBC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Sjpjyentia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Trítrunal de Justiça do Estado da Paraltia, endereço
ri://corregedoria.4'pb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a RIO VALE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8», §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-^ da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaP ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/05/2021 13:56:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o /Vt. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https.T/autdigital.azevedobastos.noLt»' e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 55992405216401866336-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento C6J N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

/-N
CHAVE DIGITAL

d4 Rcpub'''<a
CàU C»v(l

M«d<dd Ptcviiótió N 2 0X3-2.

ric 24 de dçoiio dc 200Y 5=^
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTBRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA PARAÍBA

CATEIKSQA

CONTADOR
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FRANCISCO REOINALOO
SARMENTO BISPO
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FRANCISCO OE ASSIS BISPO
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Confira os dados do ato em: https://selO(fi9rtaU{pt>4us-kr ou Consulte o Documento em: http$:/tozevcdobasiosJXiU$rftiocum8frto^5d92405216401 ot6336

BSBSSEl § Autenticação Digital CócJigo: 55992405216401866336>1 9 CaitÓliO AZGVêdo BastOS
O Data; 24/05/202111:56:20 5
S valor Total ito Ato: R$4,66
< Selo Digital Tipo Normal C:ALN46542-AUW;

SAv. PresMtfitD Epttklo ^sssoa • tiasOBfmi doB e»f^ Joio nB—os «PO

51

a
o.

btietlCavatenU ' =«
Taiitar

&S
O o:

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.

160

160



08/11/2024,14:56 about:blank

CRC
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DAPARAiBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

REGISTRO : PB-010681/0-3

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. ; 86.454-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

/-N Emissão: PARAÍBA, 08/11/2024 as 14:53:06.
Válido até: 06/02/2025.

Código de Controle: 9718.9721.2114.7512.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

aboutblank 1/1
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Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com

características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREi 82/2021 e com base nas
informações prestadas pelo soiicitante, sob a autenticidade n" 12406145442 em 30/04/2024, protocolo
240689712. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

^ Número de Registro:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

25200276388

00585424000165

Sousa

identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 43

Período de Escrituração: 01/10/2023 - 31/12/2023

Assinante(s)

01356430406

06418645405

Nome

FRANCISCO TERTÜLIANO

MARTINS NETO

FRANCISCO REGINALDO

SARMENTO BISPO

CRO/GAB

PB01068103

COHFOIIMB ART. 10 OA IN DRBI 82/2021,

CBRTIFICO A ADTBHTICAÇXO AUTOM&TICA BM 30/04/2024 17t31 SOB H"
20240S89712.

PROTOCOLOi 240689712 DB 19/04/2024. CÓDIGO DE VBRIFICAÇSOt
12406145442. NXRBi 25200276388.

RIO VALB ADT0N0T0RB8 LTDA

JUNTA COMERCIAL DO BSTACO DA PARAÍBA

RBSPONSXVBL PBLA AUTENTICAÇXO
JOfo PESSOA. 30/04/2024

rQdooiB.pb.gov.br

A votâade dosto documenU), ao impresso, ftca sujeito jsomprovajb do sua autonticidado nos respectivos portais,
informando seus respectivos cdoos de veríTeca^.
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Págin^137 de
151

TERMO DE ABERTURA

Livro Diário 2023

Termo de abertura refaente ao Livro Otário Exeoao 2023, sendo que este contempla: Livro Diário de N° 40

referente ao período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de março de 2023 contendo 2229 pairas; Livro Diário de
N» 41 referente aoperíodo de 01 de abril de 2023 a 30 de junho de 2023 contendo 2248 páginas; Livro Diário de
N° 42 referente ao períodode 01 de julho de 2023 a 30 de setembro de 2023 contendo 2349 páginas;
Livro Diário de 14° 43 referente aoperíodo de 01 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 contendo
2148 páginas emitidas através de processamento eletrônico de dados, que serve de Livro Diário da empresa
ababco descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

^ Nome da Empresa : RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Ramo : Comércio a varejo de automóveis, camionâas e utilitários
novos

Endereço : Rua Ga^o Medeiros Forte, N° 209

complemento :

Bairro : Jardim Bela Vista

Munidpio : Sousa

Estado : PB

Inscrição no CNPJ : 00.585.424/0001-65

Inscrição Estadual : 16.107.785-4

Registro na junta : 252(M)276388

Inscrição MunidpaL : 5708

SOUSA-PB, 01 de Janeiro de 2023.

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681-0/3
CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertuliano Martins Neto

Sódo Administrador

CPF: 013.564.304-06
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BALANÇO PATRIMONIAL

Página 2138 de

2151

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastâo de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa - PB - CEP: 58808-720

CNPJ: 00.585.424/0001-65 NIRE: 25200276388

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

[■ ^ ."ôjTy o'-;V;
T'-' - V' ':-7.

3Í/Í2i2p"22:.y. 31/ÍÍI/-2Ò23;.' ■/

ATIVO CIRCULANTE R$ 9.617.570,48 RS 13.781.006,67

Disponível R$ 596.812,59 RS 544.158,89

Caixa e equivalentes R$ 137.793,78 RS 285.858,56

Bancos R$ 459.018,81 RS 258.300,33

Realizável a Curto Prazo R$ 4.432.710,50 RS 5.708.106,37

Consorcios a Receber RS 92.321,15 RS 124.326,85

Clientes RS 905.473,05 RS 1.577.941,71

Créditos Junto a GM RS 3.260.935,93 RS 3.792.518,68

Outros Créditos RS 145.000,00 RS 148.029,99

Adiantamento a Terceiros RS 28.980,37 RS 65.289,14

Estoques RS 4.245.051,33 RS 7.288.099,01

Estoques RS 4.245.051,33 RS 7.288.099,01

Impostos e Contribuições RS 103.007,16 RS 107.627,50

impostos e Contribuições a Recuperar RS 103.007,16 RS 107.627,50

Aplicações RS 239.988,90 RS 133.014,90

Aplicações Financeiras RS 239.988,90 RS 133.014,90

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 2.025.989,83 RS 2.712.683,08

Imobilizado RS 2.025.989,83 RS 2.712.683,08

Bens Imobilizados RS 2.705.045,71 RS 3.571.860,75

(-} Depreciações acumuladas -RS 679.055,88 RS {859.177,67)

TOTAL DO ATIVO RS 11.643.560,31 RS 16.493.689,75

Informações transcritas dos Livros Diários n" 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

Francisco Regínaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertuiiano Martins Neto

CPF: 013.564.304-06
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Página 2139 de

2151

BALANÇO PATRIMONIAL

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 • Jardim Bela Vista - Sousa - PB - CEP: 58808-720

CNPJ: 00.585.424/0001-65 NIRE: 25200276388

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

PASSIVO ■ r ■ 31/12/2022 31/12/2023

PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.431.560,51 RS 10.894.003,86

Fornecedores R$ 4.004.607,67 RS 5.855.180,58

Fornecedor GM R$ 3.800.861,96 RS 5.702.861,41

Outros Fornecedores RS 203.745,71 RS 152.319,17

Empréstimos/Financiamentos RS 1.992.644,94 RS 4.414.004,64

Empréstimos Bancários RS 1.550.555,79 RS 3.879.744,91

Financiamentos Bancários RS 433.934,47 RS 441.707,50

Consórcio RS 8.154,68 RS 92.552,23

Impostos e Contribuições a Pagar RS 137.084,51 RS 143.149,86

impostos e Contribuições a Pagar RS 137.084,51 RS 143.149,86

Obrigações Trabalhistas e da Previdência RS 1.070,70 RS 6.356,42

Rescisões a Pagar RS 1.070,70 RS 6.356,42

Outras Contas a Pagar RS 251.108,38 RS 143.299,53

Outras Contas a Pagar RS 251.108,38 RS 143.299,53

Capitalização RS 45.044,31 RS 251.108,38

Capitalização RS 45.044,31 RS 251.108,38

Adiantamento de Clientes RS - RS 80.904,45

Adiantamento de Clientes RS - RS 80.904,45

PATRIMÔNIO LÍQUIDO RS 5.211.999,80 RS 5.599.685,89

Capital Integralizado RS 1.200.000,00 RS 1.200.000,00

Reservas de Capital RS 164.565,96 RS 164.565,96

Lucros Acumulados RS 3.847.433,84 RS 4.235.119,93

TOTAL DO PAS5IV0 RS 11.643.560,31 RS 16.493.689,75

Informações transcritas dos Uvros Diários n' 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3
CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertuliano Martins Neto

CPF: 013.564.304-06
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Página 2140 de
2151

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

{Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa - PB - CEP: S8808-720
CNPi: 00.585.424/0001-65 NIRE: 25200276388

|Período Movimento: JANEiRO/2023 a DEZEMBRO/2023 0_

PESCRIÇÃO DA CONTA ■31/12/2022 31/12/2023 :

RECEITA BRUTA OPERAaONAL R$ 36.438.939,82 RS 40.147.970,84

Vendas de Mercadorias R$ 31.898.571,74 RS 37.964.585,30

Serviços Prestados RS 4.540.368,08 RS 2.183.385,54

DEDUÇÕES R$ (628.075,90) RS (694.346,51)

{-) Devoluções RS (154.359,91) RS (220.630,52)

(-) Impostos e Contribuições s/ vendas RS (473.715,99) RS (473.715,99)

RECEITA LÍQUIDA OPERAaONAL RS 35.810.863,92 RS 39.453.624,33

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS RS (30.997.890,71) RS (32.794.240,07)

LUCRO BRUTO OPERACIONAL RS 4.812.973,21 RS 6.659.384,26

DESPESAS OPERAOONAIS RS (6.072.678,36) RS (7.190.706,48)

Despesas Com Vendas RS (2.198.574,88) RS (1.541.379,57)

Despesas Administrativas RS (3.874.103,48) RS (5.649.326,91)

DESPESAS FINANCEIRAS RS (360.917,79) RS (719.130,22)

Despesas Financeiras RS (360.917,79) RS (719.130,22)

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 2.053.154,56 RS 1.797.809,53

Receitas Operacionais RS 2.053.154,56 RS 1.797.809,53

LUCRO ANTES DAS PROVISÕES RS 432.531,62 RS 547.357,09

PROVISÕES RS (123.060,68) RS (162.101,43)

Provisões Para IRPJ/CSLL RS (123.060,68) RS (162.101,43)

LUCRO LÍQUIDO NO EXERCÍQO RS 309.470,94 RS 385.255,66

Informações transcritas dos Livros Diários n* 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertuliano Martins Neto

CPF: 013.564.304-06

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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DFC - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

PBÍ

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

iRua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa - PB - CEP: 58808-720
CNPJ; 00.585.424/0001-65 NIRE: 25200276388

IPeríodo Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS.DE CAIXA (Método direto) 31/12/2022 31/12/2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS

Recebimento de clientes R$ 35.810.505,84 RS 42.422.567,61

Recebimento de juros

Pagamentos:

> A fornecedores RS (31.950.008,47) RS (35.817.354,31)

> Tituios pagos RS (3.839.054,11) RS (1.862.236,97)

> De impostos RS (1.449.549,95) RS (1.484.926,29)

> De salários e Ordenados RS (1.582.237,50) RS (1.242.233,45)

> Despesas pagas antecipadamente RS - RS -

> Despesas Variáveis de Vendas RS (616.337,38) RS (1.417.245,95)

> Despesas Semi-Fixas RS (1.124.257,64) RS (1.297.551,66)

> Despesas Fixas RS (2.103.919,59) RS (1.959.370,64)

CAIXA LIQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO RS (6.854.858,80) RS (2.658.351,66)

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

Recebimento pela venda de imobilizado RS 92.000,00 RS 612.000,00

Pagamento pela compra de imobilizado -RS 1.255.974,85 -RS 335.491,16

CAIXA UQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -RS 1.163.974,85 RS 276.508,84

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Aumento de capital RS - RS -

Empréstimos de Mútuo Obtidos RS (3.225.542,93) RS 3.297.439,10

Pagamento de Empréstimos RS (417.660,55) RS (968.249,98)

Distribuição de dividendos RS - RS -

CAIXA LÍQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO RS (3.643.203,48) RS 2.329.189,12

SALDO INICIAL DAS DISPONIBILIDADES RS 1.406.772,79 RS 596.812,59

SALDO FINAL DAS DISPONIBIUDADES RS 596.812,59 RS 544.158,89

VARIAÇÃO DAS DISPONIBIUDADES DO PERÍODO RS (809.910,20) RS (52.653,70)

Informações transcritas dos Livros Diários n° 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertüliano Martins Neto

CPF: 013.564.304-06

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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^ DLRA r PEMONSTRÂÇÃÒ pEíLUÍRQSQUiPREJÜÍZOS-^^

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

jRua GastSo de Medeiros Forte, 209 •Jardim Bela Vista - Sousa - PB • CEP: 58808-720
CNPJ: CO.S8S.424/0001-65 NIRE: 25200276388

|perfodo Movimento; JANHRO/2023 a DE2EMBRO/2023

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

HIstórioBódigo de Aglutína(io das Contas de Patrimônio líquido
LUCROS ACUMUUDOS (R$)

Saldo Anterior de Lucros Acumulados

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores
Reversão de Reservas

Outros Recursos

Lucro Líquido do Ano

(-)Saldo Antenor de Prejuízo Acumulados

{-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores

(-jPrejuIzo Liquido do Ano

TOTAL

Transferências para Reservas

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital

Outras Destinações

LUCROS ACUMULADOS

31/12/2022

RS 3.355.623,45 RS

RS - RS

RS - RS

RS - RS

RS 309.470,94 RS

RS - RS

RS - RS

RS - RS

RS 4.265.094,39 RS

RS - RS

RS (417.660,55) RS

RS - RS

RS RS

RS 3.847.433,84 R$

31/12/2023

3.847.433,84

385.255,66

378.902,51

4.232.689,50

4.232.689,50

InformaçOes transcritas dos Livros Diários n* 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF:064.186.454-05

Francisco Tertuliano Martins Neto

CPF: 013.564.304-06

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
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''dM.PÍ' - DÊMÒNST^AÇÃpiDÀS.MUTAÇÕES
K

RIO VALE AUTOMOTORES LTOA

Rua CastSo de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista • Sousa - PB - CEP: 58808-720

l,E.; 16107785-4 CNPJ: 00.S8S>U4/0001-«S

Periodo Movimento: JAWEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

NIRE: 25200276388

■ pÈMpNSTRÂÇÃÕ^ÂS MUTAÇÕES pÕ PATRIM

HISTÓRICO

Saldo em 31.12Jt022 R$

Lucro Líquido do Período

Destina(3o de Lucro Res. de Capital

Destina(âo de Lucro Dividendos

Ajuste Referente Exercido 2022
Saldo em 31.12.2023 R$

CAPITAL SOCIAL
RESERVA DE

CAPITAL

1.200.000,00 RS 164.565,96 R$
RS

RS

1.200.000,00 RS 164.565,96 RS

RESERVAS DE LUCROS

3.847.433,84 RS

385.255,66 RS

RS

RS

4.232.689,50 RS

TOTAL PL

5.211.999,80

385.255,66

5.599.685,89

Informações transcritas dos Livros Diários n° 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo
Contador; CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertuiiano Martins Neto

CPF: 013.564.304-06

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
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DRA - DEMÒNSTRAÇÃÒJDOS RESULTADOS/ABRANGENTES

RIO VALE AUTOMOTORES LTOA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista • Sousa - PB - CEP: 58808-720

CNPJ: 00.585,424/0001-65 NIRE; 25200276388 |
[Pcriodo Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

■ DpÒN STRÂÇÃa DO S !r ES Ü LT^b^ÃBf^G E N T K ^

Demonstração do Resultado Abrangente

Resultado Líquido do Exercício

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior

Ativos financeiros disponíveis para venda

"Hedges" de fluxo de caixa
Outros Resultados

Resultado Abrangente do Exercício

31.12.2022

RS

RS

RS

RS

RS

RS

31.12.2023

309.470,94 RS

RS

- RS

RS

RS

309.470,94 RS

385.255,66

385.255,66

Informações transcritas dos Livros Diá rios n* 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

Francisco Reginaido Sarmento Bispo

Contador; CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertuiiano Martins Neto

CPF: 013.564.304-05

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
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.DEMONSTRAÇÃO DO VALORrAÓICI.ONÁDO j ^ .

RIO VAU AUTOMOTORES LTDA

Rua OastSo de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista • Sousa - PB - CEP: SBBOB-TZO

I.E.:161G778S-4 CNPJ: 00 J8S.424/a001-«S

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

NIRE:25200276388

;wi;íe

; DESCRIÇÃÒ;"DA eÓN,fÃ SALDO 2023;

InformacSes transcritas dos Uvros Diários n* 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

REUITAS (VALORES BRUTOS. COM IMPOSTOS) R$ 36.284^79,91 RS 39.927440,32

Vendas de Mercadorias RS 31.898.571,74 RS 37.964.585,30

Serviços Prestados RS 4.540.368,08 RS 2.183.385,54

(-) Oevolücáo de Vendas RS (154359,91) RS (220.630,52)

INSUMOS ADQUIRIDOS DE TERCEIROS RS (31.649.76645) RS (3349243646)

Custo da Mercadoria e dos ServiçosVendidos RS (30.997.890,71) RS (32.794.240,07)

Materiais, Eneritia, Serviço de Terceiros e Outros RS 1651.876.14) RS (498.296.39)

VALOR AOiaONAOO BRUTO RS 4.634413,06 RS 6.634403,86

VALORADICIONADOUQUIDOPR0DU21D0 RS 4.634413,06 RS 6.634403,86

VALOR RECEBIDO EM TRANSFERCNOA RS 3.380.881,09 RS 4.297415,48

Receitas Financeiras RS 1.235.726,53 RS 2.506.393,17

Receitas Venda de Imobilizado RS 92.000,00 RS 612.000,00

Outras Receitas RS 2.053.154,56 RS 1.178.922,31

VAIOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR RS 8.015.694,15 RS 10.932.119,34

distribuição do valor adicionado RS 5.743444,30 RS 6.650.767,26

Despesas com Pessoal RS 2.080.066,11 RS 1.902.906,66

Remuneração Direta RS 1.349.613,41 RS 1.242.233,45

Encargos Sodals RS 730.452.70 RS 660.673.21

Impostos, Taxas e ContrIbulcBes RS 653.902,83 RS 822.334,72

Federais RS 535.760.42 RS 614.088.86

Estaduais RS 20.613,93 RS 47.611.61

Municipais RS 97.528,48 RS 160.634,25

Remuneração de Capitais de Terceiros RS 510.020,83 RS 719.036.08

Juros e Multas de Mora RS 301.519,16 RS 580.999,93

Despesas Bancárias RS 176.762,70 RS 89.874,08

Taxa de Administração de Cartáo RS 31.738,97 RS 48.162,07

Despesas Ordinárias RS 2.189.783,59 RS 2.821.234.14

Despesas C/ Combustíveis RS 686.569,96 RS 707.132,16

Demais Despesas RS 736.067,65 RS 1.066.495,03

Propaganda e Promoção RS 525.566,65 RS 710.113,79

Telefone/Internet RS 3.095,10 RS 29.762,28

Processamento de Dados RS 124.866,53 RS 134.031,11

Assistência Contábil RS 47.190,00 RS 51.186,00

Seguros RS 22.662.33 RS 34.075,28

OespGSBS do Escritório RS 6.379,09 RS 11.527,52

Manutenção de Veicules RS 37.386.28 RS 76.910,97

Remuneração de CapHals Próprios RS 309.470,94 RS 385.255,66

Juros sobre 0 Capital Próprio e Dividendos

Lucros Retidos / Prejuízo do Exercício RS 309.470,94 RS 385.255,66

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo
Contador: CRC-PB 0106B1-0/3

CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertuliano Martins Neto

CPF: 013.564.304-06

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
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í ; - ; ■ TABELA DE ÍNDICES CONTÁBEIS - TIC

1 1
RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa - PB • CEP: 58808-720

I.E.: 16107785-4 CNPJ: 00585.424/0001-65

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

NiRE: 25200276388

■ TABÉLÀ^DEInDICES CÕNTÀBErí ■ : ■

LC (UQUID5 CORRENTE) AC

PC

LGÍUQUIDH GERAL) AC*RLP
PC+ELP

LS(LIQUIDBSECA) AC-ESTOQU&
PC

ET (ENDIVIDAMENTO TgTOLgLP =

AT

R$13.781.006,67 =

R$ 10.894.003,86

R$13.781.006,67 =

R$ 10.894.003,86

R$ 21.069.105,68

R$ 10.894.003,86

R$ 10.894.003,86

R$ 16.493.689,75

GCT (GARAN. DE CAPITflMDEagRCEIROS) R$ 10.894.003,86
PL R$ 5.599.685,89

SG (SOLVÊNCIA GERAL) AT
PC+ELP

U (LIQUIDEA IMEDIATA)IPONÍVEL =
PC

CE (COMP. DO ENOEVIDAMSNTO EM %)
PC + ELP

PCT (PART. CAPITAIS TERC+EMDIV.)
PL

R$16.493.689,75 =

R$ 10.894.003,86

R$ 544.158,89 =

R$ 10.894.003,86

R$10.894.003,86 =
R$ 10.894.003,86

R$10.894.003,86 =

R$ 5.599.685,89

InformaçSes transcritas dos Livros Diários n* 40,41,42 e 43.

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

R$ 1,27

R$ 1,27

R$ 1,93

R$ 0,66

R$ 1,95

R$ 1,51

R$ 0,05

100%

R$ 1,95

Conclusão: para cada um R$ 1,00 de

obrigação a curto prazo há R$ 1,27

para corbertura daquela dívida.

Conclusão: para cada R$ 1,00 de
dívida a curto e longo prazo, há R$

1,27 de valores a receber.

Conclusão: para cada um R$ 1,00 de

passivo circulante há R$ 1,93 em

seu Ativo liquido.

Conclusão: para cada R$ 1,00 de

aplicação no ativo a empresa

utilizou R$ 0,66 de recursos

provenientes de terceiros.

conclusão: para caoa k$ i,uu

Patrimônio líquido a empresa

utilizou R$ 1,95 de recursos

provenientes de terceiros.

Conclusão: para cada R$ 1,00 de

dívida a curto e longo prazo, há R$

1,51 de ativos para a sua quitação.

Conclusão: para cada R$ 1,00 em

dívidas a empresa possui R$ 0,05 de

recursos disponíveis para seu

pagamento imediato.

Conclusão: 100% do endividamento

total da empresa está contabilizado

Conclusão: para cada R$ 1,00 de

capital próprio a empresa utilizou

R$ 1,95 de recursos provenientes de
terceiros

Francisco Reginaido Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681/0-3

CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertuliano Martins Neto

CPF: 013.564.304-06

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
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NOTAS EXPUCATiVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

RiO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 -Jardim Bela Vista /Sousa - PB - CEP: 58808-720

I.E.: 16107785-4 CNPJ: 00.585.424/0001-65 NIRE: 25200276388

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Rio Vale Automotores Ltda é uma sociedade empresária limitada, com sede e foro na cidade
de Sousa/PB, tendo como atividade principal o Comércio a varejo de automóveis, camionetas e

utilitários novos, com início de atividades em 08 de maio de 1995.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras:

Estão registradas ao custo de aplicação, acrescidas dos rendimentos proporcionais até a data

do balanço;
3.2) Direitos e obrigações:

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado:

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial:

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas:

A empresa não participa do capital sodal de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais:

A empresa está no regime do Lucro Real e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência.

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.
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4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e financiamentos, no valor de R$
4.414.004,64 junto a instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 1.200.(N)0,00, dividido em 1.200.000 quotas de R$ 1,00, totalmente
integralizado, apresentando a seguinte composição:

llzani Trigueiro Tertulíano Medeiros R$ 570.000,00
Francisco Tertuliano Martins Neto R$ 230.000,00

Dalmar Trigueiro Santana de Medeiros R$ 230.000,00
Maria Eduarda Trigueiro Santana de Medeiros R$ 170.000,00

7) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de

encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

informações transcritas dos Livros Diários nS 40,41,42 e 43

Sousa - PB, 31 de dezembro de 2023

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo Francisco Tertuliano Martins Neto

Contador: CRC-PB 010681-0/3 Sócio Administrador
CPF: 064.186.454-05 CPF: 013.564.304-05

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Livro Diário 2023

m

Termo de abertura refa^te ao Livro Diário Exerdtío 2023, sendo que eâe contempla: Livro Diário de N° 40
referente ao período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de março de 2023 corftendo 2229 páginas; Livro Diário de
N° 41 referoite aop»iodo de 01 de abril de 2023 a 30 de junho de 2023 contendo 2248 páginas; Livro Diário de
N° 42 referente ao períodode 01 de jidho de 2023 a 30 de setembro de 2023 contendo 2349 páginas;
Livro Diário de N° 43 referente ao período de 01 de outubro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 contendo
2148 páginas emitidas através de processameito eletrônico de dados, que serve de Livro Diário da empresa
abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

^ Nome da Empresa : RIO VAl£ AUTOMOTORES LTDA

Ramo : Comérdo a varejo de automóveis, camionetas e utiGtários
novos

Endereço : Rua Gastão Medeiros Forte, N"> 209

Complemento :

Bairro : Jardim Bela Vista

Munidpío : Sousa

Estado : PB

Inscrição no CNPJ : 00.585.424/0001-65

Inscrição Estadual : 16.107.785-4

Registro na junta : 25200276388

Inscrição MunidpaL : 5708

SOUSA-PB, 31 de Dezembro de 2023.

Francisco Reginaldo Sarmento Bispo

Contador: CRC-PB 010681-0/3
CPF: 064.186.454-05

Francisco Tertulíano Martins Neto

Sódo Administrador

CPF: 013.564.304-06
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Página 2150 de
2151

Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 43

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n® 01 ao n° 2150, e serviu para escrituração no

período de 01/10/2023 a 31/12/2023, da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA.

Sousa, 31/12/2023

FRANCISCO TERTULIANQ RÍARTINS NETO

Administrador, Sódo

CPF 013.564.304-06

FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PB 01068103
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 2151 de

2151

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01356430406 FRANCISCO TERTULIANO MARTINS NETO

^ 06418645405 FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

JlUOEP

CONFORME ART. 10 DA IH ORBI B2/2021,

CERTIFICO A AOTENTICAÇ&O AUTCM&XICA EM 30/04/2024 17:30 SOB H°
20240689712.

PROTOCOLO: 240689712 DE 19/04/2024. NIRE: 25200276388.

RIO VALE ADTOMOIORBS LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARaIbA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAC&O
JOÁO PESSOA, 30/04/2024

roda8iia.pb.gov.br
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03/02/2025.07:56 about:blank

Cl
CONSELHO REGIONAL DE CONTABUDAOE

DAPARAlBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA

PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : FRANCISCO REGINALDO SARMENTO BISPO

REGISTRO ; PB-010681/0-3

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : '**.186.454-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA. 03/02/2025 as 07:50:04.
Válido até: 04/05/2025.

Código de Controle; 7521.1438.2351.4508.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

aboutiblank 1/1
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Z7 RIO VALE

REF:ADESÃO A ATA DE ADESÃO DE PREÇOS DE UIRAUNA-PB
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ:00.585.424/0001-65

DECLARAÇÃO - de não empregar menor

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. O proponente acima qualificado declara, sob as penas da
Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7", Inciso XXXIII, da

^ Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27 de outubro de 1999,

Sousa, PB -18 de Fevereiro de 2025

CQAMncrn Aulnado de forma digital por
t-KMINUiUU FRANCISCO TERTUUANO
TERTULIANO MARTINS MAHnNSNETCM)13S6430406

NETOrOl 356430406 2025.02.i8 iS:43:22

^ Francisco Tertuliano Martins Neto
Diretor

Rio Vaie Automotores Ltda

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gestão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65 - insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone; (83) 3522.3011
CEP. 58808-270
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RIO VALE

REF:ADESÃO A ATA DE ADESÃO DE PREÇOS DE UIRAUNA-PB
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ:00.585.424/0001 -65

DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a Intearalidade dos custos

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralldade dos custos. O
proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

Sousa, PB -18 de Fevereiro de 2025

FRANCISCO Asilnado de forma digital po>

TERTULIANO
MARTINS NETOOl 356430406

MARTINS Dados: 2025.02.1815:4332
NETO:01356430406 -OBW

Francisco Tertuiiano Martins Neto

Diretor

Rio Vale Automotores Ltda

Rto VALE AUTOMOTORES LTDA

Rua Gestão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65 - Insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone: (83) 3522.3011
CEP. 58808-270
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 27458/25. Data: 10/03/2025 15:17. Responsável: Jorge B. da Silva.

180

180



RIO VALE

REF:ADESÃO A ATA DE ADESÃO DE PREÇOS DE UIRAUNA-PB
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ;00.585.424/0001-65

DECLARAÇÃO - de cumprimento dos requisitos para a habilitação

1.0- DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. O
proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a
habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

Sousa, PB -18 de Fevereiro de 2025

Assinado de forma digital por
FRANCISCO FRANCISCO TERTUUANO
TERTULIANO MARTINS MARnNSNETOd)13S643M06

NETOrOl 356430406 2025.02.I81S:44:I8
-03'00'

Francisco Tertuliano Martins Neto

Diretor

Rio Vale Automotores Ltda

RIO VALC AUTOMOTORES LTDA

Rua Gestão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista - Sousa-PB
GNPJ: 00.585.424/0001-65- Insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone: (83)3522.3011
CEP. 58808-270

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
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àL
L Z7 RIO VALE

REF:ADESÃO A ATA DE ADESÃO DE PREÇOS DE UIRAUNA-PB
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ;00.585.424/0001-65

DECLARAÇÃO - de observância do limite de contratações públicas

1.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. O
proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, §§ 2° e 3°, da Lei 14.133/21.

Sousa, PB -18 de Fevereiro de 2025

Assinado de forma digital
por FRANCISCO
TERTULIANO MARTINS

NETO:01356430406

MCT/-, fti "ados: 2025.02.18 15:44:36
NETO:01356430406 .qj-oo-

FRANCISCO

TERTULIANO

MARTINS

Francisco Tertuliano Martins Neto

Diretor

Rio Vale Automotores Ltda

RIO VAL€ AUTOMOTORES LTOA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Bela Vista • Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65 - Insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone: (83) 3522.3011
CEP. 58808-270

Impresso por convidado em 11/03/2025 03:41. Validação: B07F.75E8.E69C.F5C5.677C.9660.4AF0.74F5. 
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RIO VALE

REF:ADESA0 A ATA DE ADESÃO DE PREÇOS DE UIRAUNA-PB
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB

RIO VALE AUTOMOTORES LTDA

CNPJ:00.585.424/0001-65

DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. O proponente acima qualificado, declara
sob ãs pênãs da Lei, que está ciente e concõrda coiYi as còrtdições cohtidâô rio Edital e seus
anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. O proponente acima qualificado declara, sob as
Apenas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à

habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. O
proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da
Prefeitura Municipal de Uirauna, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela
vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. O proponente acima
qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do
Art. 1®, Incisos 111 e IV, e do Art. 5®, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando
trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. O
proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 de
julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. O
proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a
habilitação: e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

FRANCISCO Aftdrudo de fonna digital por

TERTULiANo MARTINS Sousa, PB -18 do Feverelro de 2025
NETO:01356430406 oedos: 202S.0ZI8 i5^.46-oyocr

Francisco Tertulíano Martins Neto

Diretor

Rio Vale Automotores Ltda

RIO VALE AUTOMOTORES LTOA

Rua Gastão de Medeiros Forte, 209 - Jardim Beia Vista - Sousa-PB
CNPJ: 00.585.424/0001-65- insc. Estadual. 16.107.785-4

Fone: (83) 3522.3011
CEP. 58808-270
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS
Rua Coronel Manoel Moracajà, n" 07 - Centro - Cabaceiras PB

- CNPJ: 08.702.862/0001-78.
Gabinete do Prefeito

PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os fins de direito, que a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA, inscrita

no CNPJ (MF) sob o n° 00.585.424/0001-65, situada na Rua Gastão Medeiros Forte, 209, Jardin Bela

Vista, Sousa - PB forneceu a este Órgão Público um veículo Tipo: SPIN ACTIV 1.8 07 LUGARES.

Informamos ainda que, o fornecimento foi executado satisfatoriamente, não havendo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem técnica e comercialmente a sua conduta e

responsabilidades com suas obrigações assumidas.

Cabaceiras - PB, 11 de outubro de 2019.

' .\

- 1,^ ^ ^ 'I " ' '
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CML DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARÍ
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevedobastos.not.br
E-maIt: cartorío@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capitai do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituido pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço
)«:*^://corregedoria.q'pb.jus.br/seio-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA tinha posse de
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA a
responsabilidade, única e exdushra, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a RIO VALE AUTOMOTORES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federai n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federai 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-/L §7°, da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaF ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/06/2022 15:54:38 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digrtal do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa RIO VALE AUTOMOTORES LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://3utdigitai.azevedobastos.noLbr e informe o Código de
Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 55S90312191625150S64-1
'Legislações Vigentes; Lei Federai n" 8.935/94, Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Pm d^ncú dA Rfpublio __

CamCIviI SD*3SÍÍ
MçUidd Piovi3óiM N" 2 200-1

cie24d«õçottoe«200l
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mm

PORTARIA N" 171/2023

GABINETE DO

PÜEFEITO'
Catolé do Rocha - PB, 11 de agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) c ao disptisto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder ILxecutivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. I" - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Gestor dc Contratos do Município dc Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr, CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado,

Art, 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em ra/ão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n". 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prafeilo Conslilucional

Praça Sérgi» Maia. n°W) - Ccnmi - Calolií rlii R<>cha/PI<
CNPJ n°(W0fi7 562/0001-27 -C onlali)s:(K3)344|.1202c
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DIÁRIO OFICIAI

CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 Ne 3568 PARTE 1

Ari 4° - Designar a Sra LlGIANE ViRGlMIA FILGUEIRAS
SALDANHA e ò Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
compor a Egaipe de Apoio ao Pregào, devendo os n-iesmos
desempenharem todas as funçâes inerentes ao seu cargo

Art 5° - A. ComssSo de Licitação, o Pregoeiro e a Eguipe de Afegão
de que trata esta porlana sâo desgnados cm razão de atribuições
especificas em otjservãncia as disposições da Lei Federal n'
8 666/1993 e suas alterações da Lei Fedeial n° 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 024/2019. com exercício
enquanto durar a sua vigência

An 6" - O Presidente da CPL e Pregoe.ro Oficiai poderão ser
designados como substitutos um oo out'0 quando necessanc, bem
como os .membros efetivos, poderão ser designados pata substituir
os demais em ambas as comissões, conforme a necessidade

ficando cbngatôria a sua designação em ata

An T ■ Esta ponana entrará em vigor na data de sua publicação

retfoagihdo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

D,ipiiqijj.jç Pegi5tre-se e Cumpra-se

Gabinete do Pteleito '«'lumcipal de Catoie do Roeria - PB em 11 de

agosto de 2023

lAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Consüíucional

PORTARIA N' 171/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

o ITtCFEilO CONSTITUCIOfJAL DE CATOuE DO ROCHA, o Sr

Lauro Adolfo Maia Seraúm. no uso de suas atribuiçõc-s legais,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Municipio e ainda em obser^/ância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abril de 2021 /Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n"

Oyj 26 dç dç 2023. ijuo ?s l'C!t37'!'6'S púcí^cs?

e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e (undacional vinculados ao
Poder Executivo fãunicipal do Catolé do Rocha'PB, conforme consta

nos Anigos 17 e 18 eseus anexos

RESOLVE

An 1° ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Cvntratos dc Muntcipio de Catolé do Roctra - PB. com lotaçãp na

Socretarra Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEiROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções Inerentes ao cargo ora ocupado

Ari 2' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado

em razão de atribuições específicas, que se aplicam também em
observância as dispos.ções da Lei Federal n" 8 666.'1993 e suas

i^jj [ f», n" 10 r» «iuas 9 do

Decreto n°10 C24/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência

An 3° • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus eteiíos á data de 01 de agosto de 2023

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f«1unicipai de Catolé do Rocha - PB em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFOfd.AIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIAfil" 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO C0fJSTiTLiCIQr4AL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Sorafun. no uso de suas atribuições iogais

especralmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
0rgán'C3 do Mumcípio e amda em obser'.'ância ao dsposto na Ler
Federa! 14 133. de 01 de abril de 2021 {Lei de Licitações e

Contratos Aaminstrativos) e ao disposto no Decreto f/iunicrpai n"

G32 de 25 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha'PB. conforme consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

An 1" • Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do ivlunicipio de Catolé do Rocha - PB com lotação na
Secrc-tana t.luncipa! de Planejamento e Gestão o Sr N.AT AN
PEREIRA DE ANDRADE pata que o mesmo desempenhe todas as
funções rnerentes ao cargo ora ocupado

At T - O faísca' de Com'atcs de que trata esta portada è nomeado

em razão de alrttxiiçóes específicas, que se aplicam também em
obser-vància as d.sposiçôes da Ler Federa! n° 8 666/1553 e suas
alterações da Lei Federal n= 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^io024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigência

Art 3' - Fsta cortat.a entrara em vigor na data de sua publicação
retrcagmdo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

Publique '.le Registre se e Cumpra se

Gabinete do Prefeito '«tunicipal de Cato'e do Rocha - PB. ern 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

P'e'eTo Ccnstituconai

PORTARIA N= 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023,

O PREFEITO CONSTITUCiONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

de suas atrib-uções legais, especialmente no que lhe ccfere a
Co.nsí tuição Federal e a Lei Orgânica f.lunic-pal

CONSIDERANDO o disposto no inciso M, do artigo 37, da
Constituição Federal do Brasii e nos incisos VI e XI do .Art 73, da
Lei Orgânica t.".unictpa!

LC t.lunicipal n"' 004/2021 de 03 de
Muncipa! n" 005/2022. de 31 de janeiro de

007/2022. de 02 de março de 2022, LC
de 18 de rnaio de 2022. LC Municipal

Municip,il n' 012/2022.
.niarço?? de 71 no

CCNSICERANDO as

novembro de 2021. i.C

2022: LC fvtunicipa! n"
■Municrpa! n' 009.'2022.

n'- 011/2022, de 03 de ívgosto de 2022 LC
11 de onleb^o d» 707? t.n Muniripal

ouTülxG de 2022 LC f/unicipaí n" 015/2022. de 10 de novembro de
2022. LC Municipal n 016/2022. de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n" 003. de 14 do julho de 2023,
CONSIDERANDOo Editaldo ConcursoPúblicon' 001/2022e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efetivo da P.'eleitura Municipal de Catolé do Rocha-P8.

CONSIDERAt-JDO o Decreto Municrpal n" 019, de 10 de maio de
2023, a ordem de rra^sUirarão fmal dos rrandidatos e o Frirral d"

Convocaçíto n" 001/2023

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração

Púbi ca pela rrecossidade do Sen/iço Púbirco Municipal.

RESOI.VE

•An r . Nomear, a Sra Ai^.NA TALLINE Ot SOUSA ROCHA,

aprovado iai no concurso público 001/2022 realizado pela Prefeitura

M-jninirai Caro'ê dn Rorrm-PB para -nv^.nr.ar o qiradm
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PiEFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 dc agosto dc 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.l4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE:

Art. 1" - Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições especificas, que se

aplicam também em observância as disposições da l^i F^ederal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3" - Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto dc

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 de agosto de 2023.

;U—

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Coustitucionai

•■raça .Scrpio Maia. n°W> - Ccnlio ("alolé do Rodia/PII
fNPJ n" 09.(l67..162dl0fll-27 - fonlauis (8.1) .14-11-12(12 c . il i . u .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SABADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - N» 3S68 - PARTE 1

An, A' - Designar, a Sra. LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DF. OLIVEIRA, para

ccrrpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

•A".. 5° ■ .A Comissão de Lictaçâo, o Pregosmo e o Equipe de "regão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuiçóes
especificas, em observância as disposições da Lei Federal n-
S S66/1993 a suas alterações, da Lei Federal ii" tC 52Cí'2002 e

suas alterações e do Decreto n^lO.024/2019, com erercicio
enquanto durar a sua vigência.

Art. 6" • O Presidente da CPL e Pregneirn OFrual poderão ser
designados como subst*tuto5 um do outro, quando neoessárto bem
ccmo os membros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as convssõas, conf.nmie a necessidade,

ficando obngaiõiia a sua designação em ata

An. 7^ - Esta portana entrara em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ã data de ü) de agosto de 2023

^uDltgue-se, Registre-se e Curnn'3-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé du Rocha ~ PB, em 11 de
aqoslc de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constiluuorial

PORTARIA N-172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N° 171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atnbuiçces legais,

espoci.alm.ente no que lhe confere a Constiluição Federal e a Lei
'áO S 3!'^CÍ3 6^ ct?£^r*/3^C*9 30 w*SOOStO 03 LO'

Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Adm-nistrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n -
03? de 26 de lulbo de ?023. que rcgulamcntú as licitações públicas
e n.s contratos ariminislrativos no âmbito dos órgãos e entidades da

Admir-istração PuDiica direta, autárquica e fundaconal vinculados ao
Poder Evecutivo iVuniapal do Catolé do Rocha PB, conforme consta

nns Artiqos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE,

Art 1' - Ncmear para exercer o cargo em ccmissão de Fiscal de
Contratos do fJjnic.pio de Catolé do Rocha - PB, com lotação na

Secretaria Munmipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PFREIRA DE ANDFÍADE, par.i que o mesmo desempenhe looas as

funções aictentes ao cargo ora ocupado

7'' • O díí Co'^ir3tc$ C0 CJS tr3t3 ssls pcr!3n3 é
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n°. 3.666/1993 e suas
alleraçòes, da Lei Federal n- *0.520/2002 e suas alterações e do
Decreto 0*^10 024/2019, com exercício enquanto durar a sua

viqéncia

Art 3^ • Esta portana enliarã em vigor na data de sua publicação
retroagmdo seus e'e!tus á data de O' de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.

Lauro Arinifn Maia Serafim, ro uso de suas atnbuiçrtes legaus,
especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n .14.1.33, de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licilaçcies e
Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto IWunIcIpal n'

032 de 26 de ;u!bo do 2023, que regulamenta as licitações púbficas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforiiie consta

nos Artigos 17 e 18 e seus anexo.s,

RESOLVE

Art 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, cotri lotaçao na
Secretaria Municipal de Planejamenlu e Gestão o Sr CHARLY DE

MEDEIROS DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atribuições cspocí/icas, que se aplicam também cm
obsenvânoa as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 o suas

alterações, d.a Lei Federal n**, 10,520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°10.024/2019. com exercício enquanto durar a sua
vigência.

Art. 3* - Esta poilana entraia em vigoi na data de sua pub!ic<içãc.
retroagindo seus eleitos à data de 01 de agosto do 2023

Put;lique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito f.lunicipal do Calote do Rocbn - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOUAiA SLRAFif.l
PrefeitoConstitucional

Publique-sc, f^egistre-se e Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municipal do Catolé do Rocha - PB, em 11 de
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SEFtAFiM

Prefeito Constiluccna!

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso

do suas atiibuições legais, cspcdalnionte no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO e disposto no inciso II, do adigo 37, da
Cunslituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, do Art 73. da
Loi Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as LC, r.1unicipal n*.004,'2021, de 03 de
novembro de 2021: LC. fviuniapal n°.005/2022. de 31 de janeiro de

2022: LC. Municipal n' 007 2022. de 02 de março do 2022: LC.
Municipal .n 009 2022, dc 18 de maio dc 2022: LC. Municipal
n" U11,'7ü22, de 03 de ayusiu de 2022, LC. Municipal nV0l2.r20Z2,
de it de oulul-rm de 2022. LC. Municipal n'.0i3'2022 de 21 de
outubro de 2922: LC Municipal rr ,015.'2022, de *0 de novembro de
2022; LC, Municipal ML016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC.

Municipal n O03, do 14 dc julho de 2023.
CONSIDERANDO u Edital do Concurso Público n 001/2022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelívo da Prefeitura ãtuniapal de Catolé do Rocba-PB,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 019, de 10 de maio de

2023, a cdem de c'assd'cação fi"al dos candidatos e c Edita! de
Convocação 0= 001 2023.

CONSIDERANDO a oportunidade e ccnven èncla da Administração
Pübtica, pela nn.-.essirtade dn Serviço Fhjblico f.tjnicipal

R E S O t. V E

An - N.vienr, n Sm ALA.NA TALLINE DE SOUSA ROCHA,

aptcv.ndo í.i| no concurso publ'CO C01/2022 rcabzado pela Prefeitura

Mnnirtpal de r/alot" nn Rnrhaã^B, pem injprjrgr o qu3dro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 15:17:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 27467/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000000532025
Data da Publicação: 25/02/2025
Data da Assinatura: 24/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 301.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços RP 30/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 36/2024 da Prefeitura
Municipal de Uiraúna-PB, que objetiva a aquisição de veículos 0 KM, com primeiro emplacamento direto no
Município
Contratado (Nome): RIO VALE AUTOMOTORES LTDA
Contratado (CNPJ): 00.585.424/0001-65

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9d492c7a36a7616d122c8c38a8f9aa88

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b07f75e8e69cf5c5677c96604af074f5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 03b7df4ffaeaf76623e614c6ace1e75e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 0e2f46c51a27120d78e839095753ed31

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim d273736189a04e4ec5a041ed40a230a3

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim d273736189a04e4ec5a041ed40a230a3

Designação do gestor do contrato Sim d273736189a04e4ec5a041ed40a230a3

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

27458/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 15:17h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 27467/25 ao Documento 27458/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 27458/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 83 - 86 0e2f46c51a27120d78e839095753ed31

Designação da fiscalização técnica do contrato 87 - 90 d273736189a04e4ec5a041ed40a230a3

Comprovante de publicidade 91 - 95 9d492c7a36a7616d122c8c38a8f9aa88

Designação do gestor do contrato 96 - 99 d273736189a04e4ec5a041ed40a230a3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 100 03b7df4ffaeaf76623e614c6ace1e75e

Comprovantes de regularidade da contratada 101 - 185 b07f75e8e69cf5c5677c96604af074f5

Designação do fiscal administrativo do contrato 186 - 189 d273736189a04e4ec5a041ed40a230a3

RECIBO PROTOCOLO 190 8ab708a40addf10518cad1cad836ee0a

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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